
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 1/1120 
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Edição nº 219/2010 – São Paulo, quarta-feira, 01 de dezembro de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 7252/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0003446-38.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.003446-9/SP  

EMBARGANTE : OSMAR LOLI 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

PETIÇÃO : RESP 2006326593 

RECTE : OSMAR LOLI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Osmar Loli, contra acórdão proferido pela 3ª Turma do Tribunal Federal da 3ª Região, 

que, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação da autora e, por maioria, deu provimento à apelação da União e 

à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos. Apresentados embargos infringentes, foi-lhes 

negado provimento. Opostos novos embargos declaratórios, agora pela União, foram rejeitados. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 306/308 para a não admissão do recurso excepcional prematuramente interposto e 

não ratificado, em razão de sua extemporaneidade, ou para que lhe seja negado provimento. 

 

Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 11 de dezembro de 2006 (fl. 216), ao passo que os últimos embargos de 

declaração foram protocolados em 23 de julho de 2009 (fl. 283). Posteriormente, o recorrente não ratificou 

expressamente as razões do recurso interposto prematuramente, antes da oposição dos referidos embargos. 
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A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418, de que é 

"inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior 

ratificação". 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0003446-38.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.003446-9/SP  

EMBARGANTE : OSMAR LOLI 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009211250 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

capítulo de acórdão da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proferido em sede de embargos 

infringentes, que a condenou a pagar multa de 1% sobre o valor da causa, em razão de litigância de má-fé. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados e considerados manifestamente protelatórios, razão pela qual foi aplicada 

multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil. 

 

Alega-se infringência aos artigos 17, inciso II, e 538, parágrafo único, da lei processual civil, na medida em que não 

houve dolo ou má-fé, mas sim um equívoco por parte do subscritor da impugnação aos embargos infringentes opostos 

pela parte autora, que a fundamentou com fatos ocorridos em outro processo judicial. Ademais, deve-se levar em 

consideração que a Fazenda Nacional cumpria seu dever de ofício de defender os interesses da União. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão dos embargos infringentes assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PIS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. 

1- Além de narrar situação fática diferente da real, quanto ao resultado do julgamento proferido pela C. Terceira 

Turma, transcreveu a União, para embasar sua afirmação, ementa que não diz respeito ao acórdão ora embargado. 

Tal circunstância é de extrema gravidade, pois poderia conduzir este Relator e, conseqüentemente, o Colegiado, a erro. 

Configurada a hipótese prevista no CPC, art. 17, II (reputa-se litigante de má-fé aquele que altera a verdade dos 

fatos), pelo que, condeno a União Federal a pagar multa, em favor do autor, fixada em 1% do valor atualizado da 

causa (CPC, art. 18). Preliminar de não conhecimento rejeitada. 

2- O prazo para pleitear a devolução de tributos recolhidos de forma indevida ou a maior é de cinco anos, contados da 

data do pagamento, mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação. 

3- Conjugação dos artigos 156, I; 150, § 1º e 168, I, todos do CTN (cf. EIAC 524965, TRF - 3ª Região, 2ª Seção, Rel. 

Des. Fed. Carlos Muta). 
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4- Matéria preliminar rejeitada; condenação da União Federal em litigância de má-fé; embargos infringentes aos 

quais se nega provimento, para manter o v. acórdão, inclusive no tocante à sucumbência recíproca (CPC, art. 21). (fl. 

280). 

Os embargos de declaração opostos contra o acórdão acima transcrito tem a seguinte ementa: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA DOS 

VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. MULTA. CABIMENTO. ART. 538, § ÚNICO, DO CPC. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e fundamentada, a questão versada nestes autos, não há falar-se em 

obscuridade. 

2- O acórdão rejeitou a preliminar de não conhecimento dos embargos infringentes, argüida pela Fazenda Nacional 

em suas contra-razões, aplicando-lhe a penalidade por litigância de má-fé, devido à gravidade da conduta de narrar 

situação fática completamente diferente da realidade dos autos, quanto ao resultado do julgamento proferido pela C. 

Terceira Turma, materializada na transcrição de ementa que não dizia respeito ao acórdão então embargado. 

3- Não há como justificar a alegação de obscuridade pelo simples fato de o acórdão embargado haver adotado 

posicionamento jurídico contrário aos interesses e teses da ora recorrente. 

4- Tratando-se de embargos declaratórios infundados, caracterizado está o propósito manifestamente protelatório, 

incidindo, dessarte, a multa prevista no CPC, art. 538, parágrafo único. 

5- Embargos de declaração rejeitados. (fl. 294). 

O recurso merece ser admitido. 

 

A União, ao impugnar os embargos infringentes do autor, suscitou incorretamente preliminar de não cabimento do 

recurso, sob o fundamento de que a matéria aduzida não havia sido reformada pelo acórdão em segunda instância. 

Porém, argumenta que mencionado erro não foi provocado intencionalmente, com a finalidade de prejudicar a parte 

contrária. Afirma que não houve, consequentemente, dolo; tanto que tentou demonstrar o desacerto cometido por meio 

dos embargos de declaração, os quais foram considerados manifestamente protelatórios, nos termos do parágrafo único 

do artigo 538 do Código de Processo Civil. 

 

A despeito de esta corte ter entendido, no julgamento dos embargos infringentes, que a recorrente alterou a verdade dos 

fatos, consoante o disposto no inciso II do artigo 17 da lei processual civil, há manifestação do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a verificação de erro material, sem a constatação de dolo, não caracteriza litigância de má-fé, 

verbis: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE CONFIGURADA. PLANO REAL. TAXA MÉDIA DE MERCADO. 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDUTA INTENCIONALMENTE MALICIOSA E 

TEMERÁRIA NÃO CARACTERIZADA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

(...) 

3. A caracterização da litigância de má-fé pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, 

manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária. 

4. A mera presença de erro material, ausente outros fatores que denotassem o dolo do recorrente em alterar a verdade 

dos fatos não configura, por si só, a litigância de má-fé. 

5. Embargos parcialmente acolhidos. 

(EDcl no AgRg no REsp 480.221/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 

27/03/2007, DJ 28/05/2007, p. 344) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO NA POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. 

EQUÍVOCO AO APONTAR UM DOS RÉUS. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO 

CARACTERIZADA. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

I - O mero equívoco, sem deslealde e intenção de prejudicar a parte contrária, não se caracteriza como má-fé 

processual. 

II - De acordo com a doutrina de Amaral Santos, "ao litigante que alega o fato tal qual o viu, ou ouviu ou o sentiu, e 

assim o relata, não pode ser acoimado de havê-la alterado. Na alteração se contém a vontade de desfigurar a verdade 

contida no fato; sem essa vontade não se encontra o litigante na condição de ser considerado de má fé". 

(REsp 373.847/MA, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/12/2002, 

DJ 24/02/2003, p. 239) 

 

Dessa maneira, resta configurada a plausibilidade do recurso excepcional, uma vez que há divergência jurisprudencial 

acerca do tema. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7282/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 DESISTENCIA EM AI Nº 0022210-60.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.022210-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA PIRES 

AGRAVANTE : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : DESI 2010034076 

RECTE : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

No. ORIG. : 95.05.02135-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência dos recursos especial e extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003203-61.1998.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.091396-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VEIGRANDE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO ALEXANDRO DE ARAUJO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: GILMAR APARECIDO FERREIRA 

No. ORIG. : 98.00.03203-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 5/1120 

À fl. 234 foi certificado que "a procuração de fl. 233 veio desacompanhada de cópia atualizada dos estatutos sociais 

da autora, razão pela qual não se pôde verificar a regularidade da outorga. Daí que, por ora, não foi anotado o nome 

do subscritor da petição na autuação do feito." Ante o exposto, intime-se o advogado constituído Gilmar Aparecido 

Ferreira, subscritor da petição de fl. 232, para comprovar a regularidade da outorga de poderes lhe conferidos mediante 

a procuração de fl. 233. 

 

Publique-se 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006658-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LUCIANO GARDINO e outro 

 
: KATIA SILENE DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genéricos, conforme se observa na procuração de fl. 468, razão pela qual não poderia o 

substabelecido Fernando Araujo do Prado (fl. 469) outorgá-los ao subscritor da petição de fl. 457, como o fez à fl. 467. 

Dessa forma, cumpram Luciano Gardino e Kátia Silene de Almeida Lima, no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 

462, mediante a regularização da procuração ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que 

se funda a ação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 PUBLICAÇÃO REQUER EM AC Nº 0062714-89.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.062714-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ESPORTE CLUBE SIRIO 

ADVOGADO : FABIO KADI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PUB 2010197070 

RECTE : ESPORTE CLUBE SIRIO 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Esporte Clube Sírio (fls. 337/338), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 

11.941/2009. 

 

Decido. 
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O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fls. 343/344). A renúncia a direito sobre que se funda 

a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial 

interposto por Esporte Clube Sírio, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, 

do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula n.º 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 EXTINÇÃO DE FEITO EM AC Nº 0010813-03.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010813-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 
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APELANTE : ROSANA MARIA CUNHA PROENCA e outros 

 
: CLAUDIO CUNHA PROENCA 

 
: LEONIR LARA PROENCA 

ADVOGADO : ROBERTO SEIN PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

PETIÇÃO : EXF 2010153009 

RECTE : ROSANA MARIA CUNHA PROENCA 

DESPACHO 

Procedam Claudio Cunha Proença e Leonir Lara Proença à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu 

patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 

do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0015607-97.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015607-5/SP  

AGRAVANTE : ROSA MARY FERNANDEZ FERNANDEZ 

ADVOGADO : HIGINO ZUIN 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2002099393 

RECTE : ROSA MARY FERNANDEZ FERNANDEZ 

No. ORIG. : 2000.61.00.046529-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Rosa Mary Fernandez Fernandez, com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que, nos autos da ação anulatória de execução 

extrajudicial, indeferiu pedido de produção de prova pericial contábil. 

 

Inconformada, alega que o decisum apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Verifico que foi proferida decisão singular nos autos principais (processo de nº 2000.61.00.046529-0, em apenso - fls. 

177/184), que rejeitou as preliminares e deu provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 

557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a sentença que julgou procedente o pedido de nulidade 

do procedimento de execução extrajudicial. Transcorreu in albis o prazo para interposição de recurso, conforme 

certidão de fl. 186 dos autos principais. Assim, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal, reconheço a perda de objeto do agravo de instrumento e, em consequência, prejudicada a 

análise da admissibilidade do recurso especial interposto. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00007 DESISTENCIA EM ApelReex Nº 0031209-64.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031209-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

APELADO : BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010067690 

RECTE : BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS 

DESPACHO 

Trata-se de desistência dos recursos especial e extraordinário, interpostos pela parte apelada, para a qual os advogados 

subscritores do pedido não estão habilitados, uma vez que a procuração de fl. 18 não confere poderes especiais para 

desistir de recurso interposto. Assim, acoste a recorrente BRASILATA S/A EMBALAGENS METÁLICAS, aos autos, 

no prazo de 05 (cinco) dias, procuração com poderes especiais para desistir, nos termos do artigo 38 do CPC. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0014034-42.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.014034-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : VALISERE IND/ COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2010176020 

RECTE : VALISERE IND/ COM/ LTDA 

DESPACHO 

Esclareça a Valisére Indústria e Comércio Ltda., se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 

6º da Lei n.º 11.941/2009, bem como proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com 

poderes especiais e expressos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 PROCURAÇÃO EM AMS Nº 0010287-75.1996.4.03.6100/SP 
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2003.03.99.000363-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO SCHAHIN S/A e outro 

 
: SCHAHIN CURY CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : PROC 2010174280 

RECTE : BANCO SCHAHIN S/A 

No. ORIG. : 96.00.10287-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, como consta das procurações de fls. 614/621. Dessa forma, cumpra Schahin Cury 

Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S/A e Banco Schahin S/A, no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 

608, parte final, mediante a regularização das procurações ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao 

direito sobre que se funda a ação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030558-27.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030558-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VANILDA FURTADO CALDERAO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

DESPACHO 

 

Dê-se vista à apelante acerca da manifestação da CEF, às fls. 247/248, inclusive para esclarecer se desiste do recurso 

especial interposto, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, ou se renuncia ao direito sobre que se funda 

a ação, a teor do artigo 269, inciso V, do mesmo diploma legal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 EXTINÇÃO DE FEITO EM AMS Nº 0003520-22.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.003520-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : EXF 2010006547 
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RECTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

DESPACHO 

Proceda Usina Colombo S/A Açúcar e Álcool à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração aos seus patronos 

com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005168-74.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005168-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AUTO POSTO ORATORIO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

 
: CELSO BENEDITO CAMARGO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

À vista da noticiada prolação da sentença nos autos do mandado de segurança coletivo nº 2004.61.00.010071-2, 

conforme cópia acostada às fls. 295/302, intime-se a empresa impetrante para dizer se remanesce interesse no 

prosseguimento deste feito, bem como na realização do juízo de admissibilidade do recurso especial interposto. Em 

caso positivo, diga a impetrante se desiste do recurso excepcional nos termos do artigo 501 do CPC ou se renuncia ao 

direito sobre que se funda esta ação, a teor do artigo 269, inciso V, do mesmo diploma legal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0094577-72.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094577-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MULTINFORMATICA ASSESSORIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2010069403 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2003.61.14.000701-7 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

À vista dos emails de fls. 235/239, enviados pelo MM Juízo a quo, para comunicar a extinção do feito originário 

(execução fiscal nº 2003.61.14.000701-7), com fundamento no artigo 794, inciso I, e 795 do CPC, julgo prejudicados os 

recursos excepcionais interpostos pela agravante às fls. 189/224, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. Resta prejudicada a apreciação da petição de fls. 229/234. Oportunamente, cumpridas as 

formalidades legais, baixem-se os autos ao MM Juízo de primeira instância. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-75.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002870-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AUTO POSTO HJ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

 
: CELSO BENEDITO CAMARGO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

À vista da noticiada prolação da sentença nos autos do mandado de segurança coletivo nº 2004.61.00.010071-2, 

conforme cópia acostada às fls. 264/270, intime-se a empresa impetrante para dizer se remanesce interesse no 

prosseguimento deste feito, bem como na realização do juízo de admissibilidade do recurso especial interposto. Em 

caso positivo, diga a impetrante se desiste do recurso excepcional nos termos do artigo 501 do CPC ou se renuncia ao 

direito sobre que se funda esta ação, a teor do artigo 269, inciso V, do mesmo diploma legal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008651-10.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.008651-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

À fl. 207, o advogado André Luiz Silva informa que substabeleceu sem reserva de poderes aos advogados integrantes 

do escritório "De Paula Santos Advogados". Requer, desse modo, seja o seu nome excluído da capa dos autos. No 

entanto, à fl. 208, foi certificado que "não consta dos autos o substabelecimento a que se refere a petição de fl. 207." À 

vista do exposto, manifeste-se o causídico. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 PROCURAÇÃO EM AC Nº 0003682-46.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.003682-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SCARAZATI E ORTEGA LTDA 
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ADVOGADO : RENI DONATTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : PROC 2010168503 

RECTE : SCARAZATI E ORTEGA LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Scarazati e Ortega Ltda. (fls. 182/189), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 197). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante 

o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto 

por Scarazati e Ortega Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090836-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090836-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A e outro 

 
: CARISMA LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENÇAO S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.026354-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista do ofício de fls. 194/195, enviado pelo MM Juízo a quo para comunicar a prolação da sentença no feito 

originário (execução fiscal nº 2005.61.82.026354-0), bem como da baixa definitiva, conforme informado no andamento 

processual obtido em consulta ao sistema informatizado desta Corte (extrato anexo), intimem-se a União (Fazenda 

Nacional) e o agravado para que, respectivamente, digam se desistem do agravo de instrumento e do recurso especial 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 PROCURAÇÃO EM AC Nº 0057562-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057562-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : PROC 2010174514 

RECTE : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00012-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, como consta da procuração de fl. 374. Dessa forma, cumpra o Abatedouro de Aves Ideal 

Ltda., no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 371, mediante a regularização da procuração ao seu patrono com 

poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Publique-se. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7288/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-21.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.040029-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ELECTROLUX DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

 
: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

SUCEDIDO : ELECTROLUX LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.00222-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, como consta da procuração de fl. 563. Dessa forma, cumpra a requerente, no prazo de 10 

(dez) dias, o despacho de fl. 554, mediante a regularização da procuração ao seu patrono com poderes especiais para 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, bem como comprove a alteração de sua razão social para Electrolux 

Ltda. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 EXTINÇÃO DE FEITO EM AMS Nº 0001830-94.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.001830-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : EXF 2010006554 

RECTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

DESPACHO 

Proceda Usina Colombo S/A Açúcar e Álcool à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração aos seus patronos 

com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 CONTRA-RAZOES (RE/RESP/RO) EM AC Nº 0003867-36.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003867-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : CORE 2010181959 

RECTE : EDSON WAGNER BONAN NUNES 

DESPACHO 

Proceda SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração 

ao seu patrono com poderes especiais e expressos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do 

artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RENÚNCIA DE MANDATO EM AMS Nº 0001691-77.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001691-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : NIQUELART IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA 

ADVOGADO : JOSE ACURCIO C DE MACEDO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REN 2010003508 

RECTE : NIQUELART IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, como consta da procuração de fl. 420. Dessa forma, cumpra a Niquelart Indústria e 

Comércio de Artefatos de Arame Ltda., no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 417, mediante a regularização da 

procuração ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006386-68.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.006386-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : TOYOKAZU KAWATA espolio 
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ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA e outro 

REPRESENTANTE : TADAMI KAWATA 

ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

À vista da suspensão do feito executivo em razão do parcelamento, ex vi do artigo 792 do CPC, diga o embargante se 

remanesce interesse no prosseguimento dos recursos especial e extraordinário interpostos. Em caso positivo, informe se 

desiste dos recursos excepcionais, nos termos do artigo 501, ou se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, a teor 

do artigo 269, inciso V, do mesmo diploma legal. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-07.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.002034-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: GONZALO GALLARDO DIAS 

 
: JUAN JOSE CAMPOS ALONSO 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outros 

 
: RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : JOSE PAZ VASQUEZ 

DESPACHO 

Proceda IBÉRIA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao 

seu patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 

38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002909-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002909-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : 
HIGH PERFORMANCE COM/ E CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO 

EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

 
: MARCELLO PEDROSO PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2005.61.82.042318-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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A União informa que houve reconhecimento administrativo de decadência dos débitos exequendos, conforme se 

verifica dos documentos que acompanharam as contrarrazões e, em razão disso, aduz a agravada que o agravo de 

instrumento perdeu o objeto (fl. 663). Nesse caso, intime-se a agravante para se manifestar dizer se subsiste interesse na 

realização do juízo de admissibilidade do recurso especial interposto. Em caso positivo, diga a recorrente se desiste do 

recurso excepcional, nos termos do artigo 501 do CPC. Porém, justifique-o, se subsistente. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0012787-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012787-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ TEXTIL ICTC LTDA massa falida 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

SUCEDIDO : IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MOACYR WALTER DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO JABUR MALUF FILHO 

PARTE RE' : ALVARO CAMASMIE falecido e outro 

 
: JORGE CAMASMIE NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010033879 

RECTE : IND/ E COM/ TEXTIL ICTC LTDA 

No. ORIG. : 1999.61.82.030147-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil estabelece a extinção do processo quando o autor renunciar ao 

direito sobre que se funda a ação. Entretanto, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulada 

diretamente na ação principal e não no agravo de instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo 

de homologá-la. Outrossim, esclareça a agravante se desiste dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, comprove a alteração de sua razão social para Indústria e Comércio 

Jorge Camasmie Ltda., bem como regularize a representação processual, porquanto o subscritor da petição de fl. 467 

não consta na procuração de fl. 475. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 EXTINÇÃO DE FEITO EM CauInom Nº 0007810-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007810-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

REQUERENTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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PETIÇÃO : EXF 2010006553 

RECTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

No. ORIG. : 2000.61.06.001830-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Proceda Usina Colombo S/A Açúcar e Álcool à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração aos seus patronos 

com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7286/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004161-52.1995.4.03.6000/MS 

  
98.03.067541-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : ELIAS PEREIRA DE SOUZA 

APELADO : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA 

ADVOGADO : TERTULIANO MARCIAL DE QUEIROZ 

No. ORIG. : 95.00.04161-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

Após, retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006952-67.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.006952-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : VALENTIN SANCHES SERAFIN e outros 

 
: ADELAIDE MARANHA SILVA SERAFIN 

 
: EMAR GARCIA JUNIOR 

 
: REGINA VERGANI GARCIA 
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ADVOGADO : LUIZ MAURO DE SOUZA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008245562 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DESPACHO 

 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-19.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.001841-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

 
: RAFAEL DAMIANI GUENKA 

APELADO : NEURO FRANCO DE MORAIS e outro 

 
: JANETE JOANA DE ARAUJO MORAIS 

ADVOGADO : ROSANA SIQUEIRA BERTUCCI 

INTERESSADO : MAKARIUS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

DESPACHO 

À vista do recurso especial interposto pela CEF, intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046070-85.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.046070-4/SP  

RELATOR : - FEDERAL CONVOCADO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA BUENO DA MOTTA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2002.61.14.004647-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

À vista da interposição do recurso especial de fls. 207/219, intime-se a CEF para apresentação de contrarrazões. 

 

Publique-se 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044782-78.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044782-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

 
: FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : IVONE COAN 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN 

No. ORIG. : 00.00.00521-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

À vista da informação de fls. 177/178, trazida aos autos pela União (Fazenda Nacional), intime-se a CEF para 

contrarrazões. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004647-39.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004647-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA APARECIDA BUENO DA MOTTA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DESPACHO 

À vista da interposição dos recursos excepcionais de fls. 391/435, intime-se a CEF para apresentação de contrarrazões. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011057-54.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011057-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ELZA GOMES ROCHA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

No. ORIG. : 02.00.00074-7 A Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7292/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015043-74.1989.4.03.6100/SP 

  
92.03.076340-6/SP  

APELANTE : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 89.00.15043-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Pirelli S/A Companhia Industrial Brasileira, com fulcro no artigo 102, inciso III, 

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à apelação, para manter a sentença que 

denegou a segurança e não reconheceu o direito de não aplicar à sua declaração de rendas a adição de parcela 

denominada "lucro de exploração negativo da exportação incentivada" na apuração do lucro real por ter a empresa 

apresentado prejuízo. 

 

Alega que houve violação aos princípios da estrita legalidade e da tipicidade cerrada em matéria tributária, dispostos no 

artigo 20, inciso I, da Constituição Federal de 1967/1969 e no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal em vigor, 

pois tal imposição seria desprovida de amparo legal. 

 

Não foram oferecidas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão impugnado assenta: 

 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. EXPORTAÇÃO INCENTIVADA. LUCRO NEGATIVO NO EXERCÍCIO 

DE 1989. DECRETOS-LEI Nº 2.413/88, 1.598/77 E 2.429/88.  

1 - Se a pessoa jurídica que exerce atividade sujeita a tributação incentivada tiver lucro negativo nessa exploração, 

deverá somar o prejuízo ao lucro líquido do exercício e aguardar a compensação dos prejuízos com lucros futuros 

obtidos na mesma exploração incentivada. Inteligência dos art. 1º do Decreto-Lei n.º 2.413/88, art. 19 do Decreto-Lei 

n.º 1.598/77 e art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.429/88. 

2 - Sentença mantida.  

 

A decisão nos embargos de declaração expressa: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

Observa-se que a violação da norma constitucional apontada não seria direta, pois o fato ocorreria somente por via 

transversa por suposta transgressão da norma infraconstitucional, consubstanciada nos preceitos processuais que 

regulamentam a matéria sub judice. Houve manifestação reiterada do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, a saber: 

Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso 

extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa 

de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. 

Não há, na espécie, negativa de prestação jurisdicional e falta de fundamentação do decisum. 5. Agravo regimental 

desprovido.(grifei) 

(AI 273062; AgR / CE - CEARÁ; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relator(a): Min. NÉRI DA 

SILVEIRA; Segunda Turma; Publicação DJ 20-10-2000 PP-00120 p. 1498) 

No mesmo sentido o AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; o AI-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 

13.04.2007 e o RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

 

Ademais, os artigos da Constituição anterior e atual não haviam sido ventiladas na apelação e, por isso, não enfrentados 

no acórdão. Os embargos de declaração, ao suscitarem-nos, inovaram, razão pela qual foram rejeitados. Incidente, pois, 

a Súmula n.º 282 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015043-74.1989.4.03.6100/SP 

  
92.03.076340-6/SP  

APELANTE : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 89.00.15043-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Pirelli S/A Companhia Industrial Brasileira, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à apelação, para manter a sentença que denegou a 

segurança e não reconheceu o direito de não aplicar à sua declaração de rendas a adição de parcela denominada "lucro 

de exploração negativo da exportação incentivada" na apuração do lucro real por ter a empresa apresentado prejuízo. 

 

Alega que houve violação ao artigo 97 do Código Tributário Nacional, bem como ao Decreto-Lei n.º 2.413/88, uma vez 

que o disposto no item 14/10 do Majur/89 cria nova hipótese de adição ao lucro real não prevista em lei. 

 

Não foram oferecidas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão impugnado assenta: 

 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. EXPORTAÇÃO INCENTIVADA. LUCRO NEGATIVO NO EXERCÍCIO 

DE 1989. DECRETOS-LEI Nº 2.413/88, 1.598/77 E 2.429/88.  

1 - Se a pessoa jurídica que exerce atividade sujeita a tributação incentivada tiver lucro negativo nessa exploração, 

deverá somar o prejuízo ao lucro líquido do exercício e aguardar a compensação dos prejuízos com lucros futuros 
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obtidos na mesma exploração incentivada. Inteligência dos art. 1º do Decreto-Lei n.º 2.413/88, art. 19 do Decreto-Lei 

n.º 1.598/77 e art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.429/88. 

2 - Sentença mantida.  

 

A decisão nos embargos de declaração expressa: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

No tocante à possibilidade de não se destacar no prejuízo do exercício de 1988 a parcela referente à atividade 

incentivada, o recurso merece prosperar. O Superior Tribunal de Justiça ainda não interpretou a questão, 

especificamente no que diz respeito ao artigo 1º do Decreto-Lei n.º 2.413/88 e ao artigo 8º do Decreto-Lei n.º 2.429/88. 

Tal situação conduz à admissão do recurso excepcional para que a instância superior possa se pronunciar acerca do 

tema. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 0049045-60.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.031360-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIBIE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2003140184 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 95.00.49045-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A União interpôs agravo de instrumento contra decisão da Vice-Presidência que julgou prejudicado, com fundamento 

no § 3º do art. 543-B do CPC (repercussão geral da questão constitucional reconhecida no RE nº 344.944), recurso 

extraordinário interposto contra acórdão que deu parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial. 

 

O agravo de instrumento foi distribuído ao Ministro Gilmar Mendes que, com base em precedente do pleno, no 

julgamento do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal 

de origem para o seu processamento como agravo regimental. 

 

Admito a petição de fls. 387/389 como agravo regimental. Retrato-me da decisão proferida às fls. 366/370 e passo a 

decidir. 

 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a constitucionalidade do artigo 42 e 58 da Lei 

8.981/95, observado, entretanto, o princípio da anterioridade nonagesimal em relação a CSL. 

 

Sustenta que o aresto considerou inconstitucional a incidência imediata do artigo 58 da Medida Provisória n.º 812, 

convertida na Lei n.º 8.981/95, no que se refere a CSL, devendo ser reformado. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 335/346. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da limitação de 30% relativa à dedução dos prejuízos fiscais apurados até 31 

de dezembro de 1994, para efeito de apuração do IRPJ e CSL, prevista nos artigos 42 e 58 da Lei n.º 8.981/95. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos 

Extraordinários n.º 344.994 /PR e 545.308/SP, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de 

recursos repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e firmou a jurisprudência excelsa, no sentido da 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei n.º 8.981/95, verbis: 

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS 

FISCAIS. LIMITAÇÕES. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI N. 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 150, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B", E 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO 

DO BRASIL. 1. O direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores é expressivo de 

benefício fiscal em favor do contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado. Ausência 

de direito adquirido 2. A Lei n. 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência. 

Prejuízos ocorridos em exercícios anteriores não afetam fato gerador nenhum. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento." 

(RE 344.994/PR, Relator Min. Marco Aurélio, Relator para o acórdão Min. Eros Grau, j.25.03.2009, DJe-162 

DIVULG 27.08.2009 PUBLIC 28/08/2009) 

"EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO: 

LIMITAÇÕES À DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. ARTIGO 58 DA LEI 8.981/1995: CONSTITUCIONALIDADE. 

ARTIGOS 5º, INC. II E XXXVI, 37, 148, 150, INC. III, ALÍNEA "B", 153, INC. III, E 195, INC. I E § 6º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTE: RECURSO EXTRAORDINÁRIO 344.944. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. 1. Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal firmado no julgamento 

do Recurso Extraordinário 344.944, Relator o Ministro Eros Grau, no qual se declarou a constitucionalidade do artigo 

42 da Lei 8.981/1995, "o direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores é expressivo 

de benefício fiscal em favor do contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado. 

Ausência de direito adquirido". 2. Do mesmo modo, é constitucional o artigo 58 da Lei 8.981/1995, que limita as 

deduções de prejuízos fiscais na formação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro. 3. Recurso 

extraordinário não provido." 

(RE 545.308/SP, Relator Min. Marco Aurélio, Relator para o acórdão Min. Carmem Lúcia, j. 08.10.2009, DJe-055 

DIVULG 25.03.2010 PUBLIC 26/03/2010) 

 

O acórdão recorrido amolda-se apenas em parte à orientação dos Recursos Extraordinários n.º 344.994 /PR e 

545.308/SP, anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que obriga a devolução dos autos à turma 

julgadora, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 DESISTENCIA EM ApelReex Nº 0029215-69.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.029215-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA e outros 

 
: CICANORTE INDUSTRIAS DE CONSERVAS ALIMENTICIAS S/A 

 
: UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010000387 

RECTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

DECISÃO 

À vista da alteração ocorrida na razão social das autoras (fls.486/524), à UFOR para as modificações cabíveis. 

 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Unilever Brasil Ltda. e Cicanorte Indústrias de Conservas 

Alimentícias S/A (fl. 481), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 482). A renúncia a qualquer alegação de direito 

sobre que se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do 

interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos 

recursos especial e extraordinário interpostos por Unilever Brasil Ltda. e Cicanorte Indústrias de Conservas 

Alimentícias S/A, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do 

Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do §1º do artigo 6º da Lei nº 11.941/09, é reservada ao 

contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp nº1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 

causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019357-38.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019357-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : METARQUITETURA S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Metarquitetura Ltda. (fls. 221/230), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, conversão em renda dos depósitos judiciais efetuados, 

porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 236/242). 
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A renúncia a qualquer alegação de direito sobre que se funda a ação implica a desistência do recurso extraordinário 

interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por Metarquitetura Ltda, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. Pedidos de providências a respeito da conversão dos depósitos existentes 

em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Por fim, retifique-se a autuação para constar como apelante Metarquitetura Ltda., conforme documentos de fls. 237/242. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7293/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0201099-72.1990.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.010992-0/SP  

APELANTE : LOURDES DE CAMARGO SCARCELLO 

ADVOGADO : EDUARDO JORGE RODRIGUES DE MIRANDA 

APELANTE : CARLOS EDUARDO DUARTE SANTANA 

ADVOGADO : RICARDO PONZETTO 

APELANTE : IRACEMA DA SILVA CARRERA 

ADVOGADO : GILBERTO FRANCO SILVA JUNIOR 

APELANTE : IZA RODRIGUES RODRIGUES 

ADVOGADO : DFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : ENEAS NOBREGA DO AMARAL 

CODINOME : INEAS NOBREGA AMARAL 

CO-REU : NAZARETH BOUTROS SARKIS 

 
: DECIO SADOCCO 

 
: JOSE EDUARDO GALDINO 

 
: LUIZ SALVADOR SCARCELLO 

No. ORIG. : 90.02.01099-0 3 Vr SANTOS/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

rejeitou as preliminares e, no mérito, negou provimento aos recursos. 

 

Alega-se, em síntese: 

a) contrariedade e negativa de vigência do artigo 59 do Código Penal; 

b) não foram consideradas adequadamente as circunstâncias e as consequências do crime na fixação da pena-base; 

c) demonstrou-se um organizado esquema operacional com a participação de despachantes, agência de turismo e 

funcionários públicos; 

d) a emissão de passaportes falsos poderia servir aos mais espúrios fins; 

e) os agentes, servidores públicos, deveriam zelar pela correta aplicação da lei e os delitos devem ser tratados com mais 

rigor com vista à moralização da administração pública; 

f) o objeto fé pública justifica reprimenda mais gravosa; 

g) a sanção deve ser fixada em, no mínimo, 4 anos de reclusão; 

h) no tocante à ré Lourdes de Camargo Scarcello, cabível a causa de aumento descrita no parágrafo único do artigo 333 

do Código Penal, pois houve prática de ato com infringência a dever funcional, em razão da vantagem oferecida; 

i) os demais merecem a causa de aumento prevista no parágrafo único do artigo 299 do Código Penal no patamar de 

1/6; 

j) aumentada a pena-base devem ser elevadas proporcionalmente as causas de exasperação; 

k) dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 

 

Contrarrazões dos recorridos, às fls. 1192/1194, 1209/1210, 1211/1215 e 1238/1243, nas quais se requereram o não 

conhecimento ou a improcedência da impugnação, sob o argumento de incidência da Súmula 07 do S.T.J. e inexistência 

de ofensa à legislação federal. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

O v. acórdão recorrido tem a seguinte ementa: 

 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - ARTS. 333 E 299, DO CÓDIGO PENAL - DENÚNCIA APTA - ART. 41 DO CPP - 

REQUISITOS - ATENDIMENTO - MATERIALIDADE, DOLO E AUTORIA DELITIVAS - COMPROVAÇÃO - EXAME 

GRAFOTÉCNICO - CORPO DE DELITO INDIRETO - DOSIMETRIA DA PENA E GRAVIDADE DO CRIME 

INERENTE AO TIPO PENAL DESCRITO NA DENÚNCIA - PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA - INAPLICABIDADE - 

IMPROVIMENTO DOS RECURSOS. 

1.- A denúncia apresenta minuciosa descrição dos fatos, com as especificidades decorrentes das ações de cada um dos 

denunciados que, na qualidade de próximos e exercentes de funções na Delegacia de Santos, gozavam de facilidades 

para a obtenção de documentos falsos que instruiriam os requerimentos de passaportes ideologicamente falsos. 

2. Inicial acusatória que aponta fatos subsumidos, em tese, aos tipos penais nela classificados, tendo propiciado aos 

denunciados o exercício da defesa, o que efetivamente aconteceu no decorrer da instrução processual. 

3.- Desnecessário o exame de corpo de delito em relação a documento ideologicamente falso utilizado pelo agente, se a 

materialidade da falsidade resultou devidamente comprovada através de outras provas.Admissibilidade do exame de 

corpo de delito indireto.Inteligência do art.167 do Código de Processo Penal. 

4.- Documentação apta à comprovação da materialidade delitiva. Depoimentos testemunhais demonstradores da 

participação dos réus na prática delitiva.Comprovação de dolo específico consistente na vontade livre e consciente de 

inserir afirmação falsa em documento juridicamente relevante. 

5.- Penas-base fixadas para os réus no dobro do mínimo legal (dois anos de reclusão), ao exame das circunstâncias 

previstas no art. 59 do Código Penal, não justificando aumento acima do dobro do mínimo, considerando-se gravidade 

do fato que já está previsto no tipo penal classificado na denúncia. Também o fato de ter sido propiciada, em tese, a 

entrada e saída de criminosos e terroristas, tem acento em meras conjecturas e não em elementos concretos. 

6.- Inaplicável, in casu, a perda da função pública que não foi objeto de pedido no recurso, não sendo efeito 

automático da sentença cuja pena restou fixada acima de quatro anos de reclusão. 

7.- Manutenção da sentença condenatória. (fls. 1222/1222vº) 

 

Os embargos declaratórios foram julgados, nos seguintes termos: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - Não há que se falar em omissão do acórdão embargado, no tocante à decretação da prescrição, uma vez que esta 

não ocorreu. 

II - Embargos desprovidos. (fl. 1164) 
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Primeiramente, anoto que os paradigmas apontados pelo recorrente, nos quais foi reconhecida a repercussão geral, 

fundam-se no princípio da não culpabilidade. Quanto ao representativo de controvérsia escolhido pelo S.T.J., o que se 

discute é a contrariedade aos artigos 59, inciso II, c.c. 65 e 68, caput, do Código Penal, porquanto se aplicou pena 

abaixo do mínimo legal na segunda fase da dosimetria, mediante atenuantes (menoridade e confissão espontânea) e ao 

artigo 2º, parágrafo único, do Código Penal, c.c. o artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/06, à vista da cisão do 

dispositivo. Destarte, espelham situações diversas do objeto deste recurso. 

 

O recorrente alegou ofensa ao artigo 59 do Código Penal em razão de o acórdão não ter considerado as circunstâncias e 

consequências do delito na fixação da pena e que se impõe verificar a extrema gravidade do delito, bem como a 

nocividade da conduta. Em trecho específico o acórdão recorrido consignou, verbis: 

 

No que diz com a dosimeria da pena, tenho que não merece reparo, razão pela qual nego provimento ao recurso 

ministerial que se insurgiu apenas contra o quantum da pena. 

Alega o parquet que os fatos são gravíssimos, com consequências nefastas para a comunidade internacional e imagem 

do Brasil e que poderia ter propiciado a entrada e saída de criminosos e terroristas, sendo que a facilitação para 

expedição dos documentos espúrios estaria a justificar o aumento da pena-base. 

Contudo, verifico que as penas-base foram fixadas para os réus no dobro do mínimo legal (dois anos de reclusão), 

ao exame das circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal, não justificando aumento acima do dobro do 

mínimo, considerando-se gravidade do fato que já está previsto no tipo penal classificado na denúncia. Também o 

fato de ter sido propiciada, em tese, a entrada e saída de criminosos e terroristas, tem acento em meras conjecturas e 

não em elementos concretos. (fl. 1121-grifei) 

 

Consigno que o mero inconformismo quanto à dosimetria da pena devidamente fundamentada não viabiliza a via 

especial. A pretensão de revisão do quantum da sanção, com a reavaliação das circunstâncias judiciais, conforme 

pronunciamentos reiterados do Superior Tribunal de Justiça, viabiliza-se apenas nas hipóteses de flagrante erro ou 

ilegalidade, verbis: 

 

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO 

COMBATEU OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 

DOSIMETRIA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo de instrumento, infirmar especificamente os fundamentos expostos na 

decisão agravada. Incidência do enunciado 182 da súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Não há ofensa ao artigo 619 do Código de Processo Penal diante da rejeição dos aclaratórios em virtude da 

ausência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. Com efeito, o Juiz não está obrigado, 

segundo precedentes jurisprudenciais, a responder a todas as alegações das partes, quando já encontrou motivos 

suficientes para motivar a decisão. 

3. A análise de afronta ao artigo 59 do Código Penal demandaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto 

fático-probatório, providência vedada ante o óbice do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 

4. Agravo Regimental improvido." (AgRg no Ag 799099 / RJ-AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO2006/0134668-7, Rel.: Ministra Maria Thereza de Assis Moura-grifei) 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 7 DO 

STJ. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. ARTIGO 59 DO CPP. FIXAÇÃO. PENA-BASE. DECISÃO DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADA. 

1. A análise da tese da causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa, suscitada pelos recorrentes, 

demandaria um reexame do conjunto fático-probatório, o que não é admissível nesta via, em consonância com o 

enunciado contido na Súmula 7 desta Corte. 

2. O posicionamento adotado por esta Corte é no sentido de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou 

ilegalidade ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59, do Código Penal, pode-se reexaminar o 

decisum. 

3. As circunstâncias judiciais devem ser ponderadas e valoradas individualmente, com desnecessidade de menção 

expressa de cada uma delas, a fim de permitir às partes o conhecimento dos motivos que levaram o juiz na fixação da 

pena-base naquele patamar. 

4. Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 470.974/RS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 6/6/2005-

grifei). 

 

Desse modo, conforme os precedentes colacionados, o novo exame das circunstâncias judiciais já valoradas demandaria 

incursão na seara fático-probatória. A Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça obsta tal pretensão. 
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No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que a 

ausência de prequestionamento e a incidência da Súmula nº 07 do S.T.J. inviabilizam o conhecimento da espécie. 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO 

DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. NÃO-COMPROVAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 1. Por inexistir 

omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade recursal, recebem-se os 

presentes Embargos de Declaração como Agravo Regimental. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão 

inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 

211/STJ. 3. Para que se configure prequestionamento implícito, é necessário que o Tribunal a quo emita juízo de valor 

a respeito da aplicação da norma federal ao caso concreto. 4. A ausência de prequestionamento do dispositivo legal 

tido por violado inviabiliza o conhecimento do recurso por dissídio jurisprudencial. 5. Agravo Regimental não 

provido.(EDAG 201000117953, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 20/04/2010-grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTAÇÃO. DEFICIÊNCIA. 

SÚMULA 284 DO STF. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 07 DO STJ. 

DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. A deficiência na fundamentação do recurso, inviabilizando a exata compreensão da 

controvérsia, atrai a Súmula nº 284 do STF. Aferir a existência de prova pré-constituída nos autos que demonstre 

direito líquido e certo para impetração do mandado de segurança implica reexame do conjunto fático-probatório dos 

autos. Incidência da Súmula nº 7 do STJ. Não se conhece da divergência quando ausente a comprovação do dissídio e 

o cotejo analítico. O óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao recurso especial fundado no artigo 105, III, 

"c", da Constituição. Recurso especial de que não se conhece. 
(RESP 200500171637, CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), STJ - 

SEGUNDA TURMA, 01/04/2008-grifei) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0201099-72.1990.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.010992-0/SP  

APELANTE : LOURDES DE CAMARGO SCARCELLO 

ADVOGADO : EDUARDO JORGE RODRIGUES DE MIRANDA 

APELANTE : CARLOS EDUARDO DUARTE SANTANA 

ADVOGADO : RICARDO PONZETTO 

APELANTE : IRACEMA DA SILVA CARRERA 

ADVOGADO : GILBERTO FRANCO SILVA JUNIOR 

APELANTE : IZA RODRIGUES RODRIGUES 

ADVOGADO : DFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : ENEAS NOBREGA DO AMARAL 

CODINOME : INEAS NOBREGA AMARAL 

CO-REU : NAZARETH BOUTROS SARKIS 

 
: DECIO SADOCCO 

 
: JOSE EDUARDO GALDINO 

 
: LUIZ SALVADOR SCARCELLO 

No. ORIG. : 90.02.01099-0 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

rejeitou as preliminares e, no mérito, negou provimento aos recursos. 
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Alega-se, em síntese: 

a) ofensa ao princípio da proporcionalidade e ao artigo 5º, inciso XLVI, da Carta Magna; 

b) não foram consideradas adequadamente as circunstâncias e as consequências do crime na fixação da pena-base; 

c) demonstrou-se um organizado esquema operacional com a participação de despachantes, agência de turismo e 

funcionários públicos; 

d) a emissão de passaportes falsos poderia servir aos mais espúrios fins; 

e) os agentes, servidores públicos, deveriam zelar pela correta aplicação da lei e os delitos devem ser tratados com mais 

rigor com vista à moralização da administração pública; 

f) o objeto fé pública justifica reprimenda mais gravosa; 

g) a sanção deve ser fixada em, no mínimo, 4 anos de reclusão; 

h) no tocante à ré Lourdes de Camargo Scarcello, cabível a causa de aumento descrita no parágrafo único do artigo 333 

do Código Penal, pois houve prática de ato com infringência a dever funcional, em razão da vantagem oferecida; 

i) os demais merecem a causa de aumento prevista no parágrafo único do artigo 299 do Código Penal no patamar de 

1/6; 

j) aumentada a pena-base devem ser elevadas proporcionalmente as causas de exasperação; 

k) a matéria tem repercussão geral. 

 

Contrarrazões dos recorridos, às fls. 1195/1197, 1207/1208, 1217/1223 e 1244/1249, nas quais se requereram o não 

conhecimento ou a improcedência da impugnação, sob o argumento de ausência de repercussão geral e inexistência de 

ofensa direta ao texto constitucional. 

 

Decido. 

 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta caberá ao C. Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

O v. acórdão recorrido tem a seguinte ementa: 

 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - ARTS. 333 E 299, DO CÓDIGO PENAL - DENÚNCIA APTA - ART. 41 DO CPP - 

REQUISITOS - ATENDIMENTO - MATERIALIDADE, DOLO E AUTORIA DELITIVAS - COMPROVAÇÃO - EXAME 

GRAFOTÉCNICO - CORPO DE DELITO INDIRETO - DOSIMETRIA DA PENA E GRAVIDADE DO CRIME 

INERENTE AO TIPO PENAL DESCRITO NA DENÚNCIA - PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA - INAPLICABIDADE - 

IMPROVIMENTO DOS RECURSOS. 

1.- A denúncia apresenta minuciosa descrição dos fatos, com as especificidades decorrentes das ações de cada um dos 

denunciados que, na qualidade de próximos e exercentes de funções na Delegacia de Santos, gozavam de facilidades 

para a obtenção de documentos falsos que instruiriam os requerimentos de passaportes ideologicamente falsos. 

2. Inicial acusatória que aponta fatos subsumidos, em tese, aos tipos penais nela classificados, tendo propiciado aos 

denunciados o exercício da defesa, o que efetivamente aconteceu no decorrer da instrução processual. 

3.- Desnecessário o exame de corpo de delito em relação a documento ideologicamente falso utilizado pelo agente, se a 

materialidade da falsidade resultou devidamente comprovada através de outras provas.Admissibilidade do exame de 

corpo de delito indireto.Inteligência do art.167 do Código de Processo Penal. 

4.- Documentação apta à comprovação da materialidade delitiva. Depoimentos testemunhais demonstradores da 

participação dos réus na prática delitiva.Comprovação de dolo específico consistente na vontade livre e consciente de 

inserir afirmação falsa em documento juridicamente relevante. 

5.- Penas-base fixadas para os réus no dobro do mínimo legal (dois anos de reclusão), ao exame das circunstâncias 

previstas no art. 59 do Código Penal, não justificando aumento acima do dobro do mínimo, considerando-se gravidade 

do fato que já está previsto no tipo penal classificado na denúncia. Também o fato de ter sido propiciada, em tese, a 

entrada e saída de criminosos e terroristas, tem acento em meras conjecturas e não em elementos concretos. 

6.- Inaplicável, in casu, a perda da função pública que não foi objeto de pedido no recurso, não sendo efeito 

automático da sentença cuja pena restou fixada acima de quatro anos de reclusão. 

7.- Manutenção da sentença condenatória. (fls. 1222/1222vº) 

 

Os embargos declaratórios foram julgados, nos seguintes termos: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - Não há que se falar em omissão do acórdão embargado, no tocante à decretação da prescrição, uma vez que esta 

não ocorreu. 

II - Embargos desprovidos. (fl. 1164) 

 

Primeiramente, anoto que os paradigmas apontados pelo recorrente, nos quais foi reconhecida a repercussão geral, 

fundam-se no princípio da não culpabilidade. Destarte, espelham situações diversas do objeto deste recurso. O Parquet 
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alegou ofensa ao princípio da proporcionalidade e ao artigo 5º, inciso XLVI, da Carta Magna em razão de o acórdão não 

ter considerado as circunstâncias e consequências do delito na fixação da pena e que se impõe verificar a extrema 

gravidade do delito, bem como a nocividade da conduta. Em trecho específico o acórdão recorrido consignou, verbis: 

 

No que diz com a dosimeria da pena, tenho que não merece reparo, razão pela qual nego provimento ao recurso 

ministerial que se insurgiu apenas contra o quantum da pena. 

Alega o parquet que os fatos são gravíssimos, com consequências nefastas para a comunidade internacional e imagem 

do Brasil e que poderia ter propiciado a entrada e saída de criminosos e terroristas, sendo que a facilitação para 

expedição dos documentos espúrios estaria a justificar o aumento da pena-base. 

Contudo, verifico que as penas-base foram fixadas para os réus no dobro do mínimo legal (dois anos de reclusão), 

ao exame das circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal, não justificando aumento acima do dobro do 

mínimo, considerando-se gravidade do fato que já está previsto no tipo penal classificado na denúncia. Também o 

fato de ter sido propiciada, em tese, a entrada e saída de criminosos e terroristas, tem acento em meras conjecturas e 

não em elementos concretos. (fl. 1121-grifei) 

 

Constata-se que a decisão recorrida não analisou a matéria à luz dos dispositivos constitucionais invocados, tampouco 

se opuseram embargos de declaração para sanear eventual omissão do julgado. Assim, não se verifica o necessário 

prequestionamento. Incide a Súmula 356 do C. S.T.F., a qual explicita que "O ponto omisso da decisão, sobre o qual 

não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 

prequestionamento.".  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7299/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0205448-89.1988.4.03.6104/SP 

  
93.03.012580-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : NAUTILUS COM/ INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO JOSE DE FIGUEIREDO MAGALHAES e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.02.05448-7 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017373-10.1990.4.03.6100/SP 

  
94.03.081228-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AMERICAN EXPRESS DO BRASIL S/A TURISMO 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

No. ORIG. : 90.00.17373-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0549973-71.1983.4.03.6100/SP 

  
95.03.022029-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COOPERATIVA DE CREDITO DE GUARULHOS LTDA 

ADVOGADO : BERTOLINO LUIZ DA SILVA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.49973-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403470-86.1994.4.03.6103/SP 

  
95.03.070873-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA e outros 

No. ORIG. : 94.04.03470-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010780-92.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.010780-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SERGIO SEVERINO PULZATO 

ADVOGADO : ALDERICO JOSE DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.00.00001-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039418-03.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.053918-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LISELOTTE DRECKER DONAT 

ADVOGADO : SERGIO DONAT KONIG e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 93.00.39418-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004776-29.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.004776-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : TRIPAN S/A 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE MOURA e outros 

 
: VALERIA AUGUSTA SPACCASSASSI 

 
: MARCO FABIO DEL FAVA SPACCASSASSI 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.74404-4 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079552-09.1992.4.03.6100/SP 

  
98.03.004309-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ANA PAULA TRABULSI 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.00.79552-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0072359-70.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.072359-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CONSTRUTORA DAVOLI LTDA 

ADVOGADO : ANDREA BERTOLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 96.00.00030-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016283-25.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.103187-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SENATORI TUDELA e outro 

 
: MONICA CRISTINE ARIAS DE MATTOS TUDELA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 

 
: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

No. ORIG. : 94.00.16283-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0204363-19.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.114262-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : LIN IMP/ E EXP/ EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : MARCELUS AUGUSTUS CABRAL DE ALMEIDA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.04363-0 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001124-66.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.001124-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : OSVALDO FRANCA e outros 

 
: MARIA JUDITH NUNES ROBUSTES 

 
: NILCE GOMES DE ASSIS 

 
: EROTHIDES SEBASTIANA GERMINIANI 

 
: PAULO CECCON 

ADVOGADO : ANDRÉA KAROLINA BENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043227-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043227-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TECIDOS SALIM E DANIEL LTDA e outro 

 
: REBECCA COM/ E DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043791-67.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043791-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO IEP 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0051195-72.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051195-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : JOSE YESCA ALVES RODRIGUES e outros 

 
: OSMAR SAMPAIO 

 
: PAULO MIRANDA 

 
: PAULO SANTANA DE MAGALHAES 

 
: ROLAND DELLING 

 
: RUBEM LAURO FRANTZ 

ADVOGADO : VERA LUCIA SABO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040285-16.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.040285-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARMO DONIZETE DE MELLO E CIA LTDA 

ADVOGADO : RONALDO ROQUE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 98.00.00041-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033417-31.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.018589-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GUMACO IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: GUMACO PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.33417-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1403259-32.1996.4.03.6113/SP 

  
2000.03.99.021361-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : NASCIMENTO DOS REIS 

ADVOGADO : CASTRO EUGENIO LIPORONI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.14.03259-6 1 Vr FRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042573-67.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.042573-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RONE ALVES 

ADVOGADO : PLINIO DE MORAES SONZZINI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001763-23.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001763-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISTINA RODRIGUES 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006103-10.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006103-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MASTRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024629-92.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.024629-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROTOPEL IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051052-54.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.003654-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
BONEBRAS IND/ E COM/ DE IMP/ E EXP/ DE BONES E CONFECCOES EM 

GERAL LTDA 

ADVOGADO : ROMULO ALEXANDRE SOARES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.51052-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026288-05.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026288-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUCIANA MAGALHAES DOS SANTOS incapaz 

 
: ALESSANDRO MAGALHAES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

REPRESENTANTE : EVA DA CRUZ MAGALHAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00006-7 1 Vr BARRA BONITA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0308632-18.1998.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.028379-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : DEBORA CRISTINA AGOSTINETE DE SOUZA 

ADVOGADO : FOAADE HANNA 

ASSISTENTE : AGUINALDO ROSA DE SOUZA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : JOSE AUGUSTO DE CASTRO SIDEQUERSKY e outro 

 
: MARMOMAQ MAQUINAS LAGOINHA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.08632-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049733-52.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.049733-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO : ROBERTO DIAS CARDOSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

No. ORIG. : 96.00.00006-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032802-07.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.055038-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RICARDO LICINIO RANGEL 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.32802-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058683-50.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.058683-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : HOSPITAL REGIONAL DE ITATIBA S/C LTDA 

ADVOGADO : CAIRO WERMISON DE PAULA 

No. ORIG. : 00.00.00235-5 1 Vr ITATIBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0655846-79.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.058836-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO 

ADVOGADO : LUIZ PAULO ROMANO 

NOME ANTERIOR : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DO GRUPO RHODIA 

ADVOGADO : LUIZ PAULO ROMANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.55846-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059579-68.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.058837-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO 

ADVOGADO : LUIZ PAULO ROMANO 

NOME ANTERIOR : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DO GRUPO RHODIA 

ADVOGADO : LUIZ PAULO ROMANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.59579-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019847-65.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019847-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : EDICOES ADUANEIRAS LTDA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE STRAUBE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041663-36.2002.4.03.0000/MS 

  
2002.03.00.041663-6/MS  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : EDMUR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MANOEL ANTONIO VINAGRE COELHO LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2001.60.04.000289-8 1 Vr CORUMBA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014439-43.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.001134-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

 
: STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO PATRICIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.14439-0 3V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034271-54.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.003587-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : IONQUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LINO MOREIRA e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.34271-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014586-71.1991.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.004866-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA e outros 

 
: PIRELLI PNEUS S/A 

 
: PIRELLI SOCIETE GENERALE S/A 

 
: ALTAIR S/A S P A 

 
: PIRELLI COORDINAMENTO PNEUMATICI SOCIETA PER AZIONI 

 
: PIRELLI SOCIETA PER AZIONI 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 91.00.14586-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004555-61.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004555-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAUE DOS SANTOS ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : RENATO MARINHO DE PAIVA e outro 

REPRESENTANTE : CLEIDE REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MARINHO DE PAIVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009136-70.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009136-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DE CASSIA RAMOS DE PAIVA 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 02.00.00118-3 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019790-19.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019790-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARGARIDA PINHEIRO 

ADVOGADO : CLEIDIR MACEDO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00121-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025906-98.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025906-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COMPET IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034359-82.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034359-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : UNIMED DE SAO JOSE DOS CAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JULIANA PENEDA HASSE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 45/1120 

 
: JOHNPETER BERGLUND 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011390-67.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.011390-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : SERTAOFERTIL REPRESENTACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : DECIO POLLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007269-87.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007269-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : ANGELA REGINA COQUE DE BRITO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008021-77.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008021-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LAURENTINA GONCALVES NEVES 

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00002-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018369-57.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018369-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MAGALI TAVARES DE ABREU e outro 

 
: JULIO CESAR TAVARES DOURADO 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 02.00.00151-9 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025031-94.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025031-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : VITORIO NICONIS PILATOS e outro 

ADVOGADO : CARLA FREITAS NASCIMENTO e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003344-80.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003344-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LINEAR EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000568-07.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.000568-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016369-89.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.016369-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : WELD STEEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013631-89.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013631-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA ROSA MARTINS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00045-8 2 Vr BOTUCATU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028632-17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028632-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMERSON PIRES BARBOSA CARDOSO 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 01.00.00260-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000848-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000848-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : WALDEMIR GOMES SANCHES 

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004208-56.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.004208-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SHEILA ALVES ALENCAR -ME 

ADVOGADO : BENTO CAMARGO RIBEIRO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 49/1120 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-30.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000530-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ADILSON SANTANA DA SILVA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE LIMA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

CODINOME : ANTONIO CARLOS DE ALBUQUERQUE LIMA 

APELANTE : EUCLIDES DOS SANTOS 

 
: JOSE CARLOS MACHADO 

 
: JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 
: LEANDRO PEDROSO 

 
: LUCIO ALVES 

 
: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

 
: MARCILIO FREITAS 

 
: NIVALDO PINTO DE ABREU 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-72.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.000060-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA SEVERINA DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001682-68.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001682-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : PRISCILA REGINA DOS RAMOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JANAINA NUNES PEREIRA incapaz 
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ADVOGADO : LUCIANE MARTINS PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : CICERO JOSE NUNES PEREIRA 

ADVOGADO : LUCIANE MARTINS PEREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055062-11.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.055062-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : ANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTI DE P MAGALHAES e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002467-32.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002467-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE ANTONIO VELLOSO CARRAMILLO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

CODINOME : JOSE ANTONIO VELOSO CARRAMILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073208-85.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.073208-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DURVAL VIEIRA DE MELO e outros 

 
: EUZA ROSSI DE AGUIAR FRAZAO 

 
: JOAO THOMAZ 

 
: SONIA ELIZABETH MOTTA DE ALMEIDA 
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: PEDRO MARQUES DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : CLAUDIO VIEIRA DE MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.43636-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097586-08.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097586-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUIZ TURRUBIA JUNIOR 

ADVOGADO : INES DELLA COLETTA 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DEFAVARI e outros 

 
: EDNA GOMES DIAS 

 
: MARIO JORGE UBL 

 
: VLADIMIR MARCANDALLI 

ADVOGADO : INES DELLA COLETTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.82568-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006693-92.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006693-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAYARA DAIANA DE LIMA AZEVEDO incapaz e outro 

 
: ALEXANDRE DE LIMA AZEVEDO incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : VANILDA DE LIMA AZEVEDO 

ADVOGADO : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001579-60.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.001579-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIO ANANIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00015796020064036108 3 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001647-04.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.001647-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002308-44.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.002308-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA PEREIRA RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00023084420064036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002855-59.2007.4.03.9999/MS 
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2007.03.99.002855-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO PEREIRA BORGES incapaz 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

REPRESENTANTE : ROSA MARIA PEREIRA BORGES 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.02803-8 1 Vr PARANAIBA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007239-65.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007239-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIDIA DA SILVA RIJOLI 

ADVOGADO : ALLE HABES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 04.00.00023-6 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039853-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039853-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE ALBERTO STEGANI NETO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA MATOS CROTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELTON EIRAS TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00175-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041770-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041770-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ISABEL CASSIANO 

ADVOGADO : SERGIO MENEZES MAITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00055-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004182-96.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004182-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

 
: MARCOS ANTONIO ALVES 

APELADO : AMIGAO COML/ LTDA -ME e outros 

 
: MARIA JUCIANE DE OLIVEIRA SUZANO -ME 

 
: BENEDITO LEME DA SILVA E CIA LTDA -EPP 

 
: EMIDIO ALEGRE FERREIRA SOROCABA -ME 

 
: LULY VET ARTIGOS PARA PET SHOP LTDA 

 
: ORLANDO GENARO FILHO -ME 

 
: SALAO BELO CAO S/C LTDA -ME 

 
: AVICULTURA E PET SHOP JAQUELINE LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002575-39.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.002575-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : JOAO RESENDE e outro 

 
: LOURDES RAMOS RESENDE 

ADVOGADO : SERGIO ROCHA DE PINHO e outro 
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No. ORIG. : 00025753920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005941-86.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005941-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : SHOZO UAMAGUTI 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro 

No. ORIG. : 00059418620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015460-79.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.015460-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : APARECIDA GONCALVES MARANI e outros 

 
: SILVANIA APARECIDA MARANI 

 
: LUCIANA APARECIDA MARANI 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004044-05.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004044-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : JOSE THADEU DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: DEISY DE NEGRI CAMPOS 
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ADVOGADO : JULIANA DECICO FERRARI MACHADO e outro 

No. ORIG. : 00040440520074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005078-15.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.005078-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : LUCCAS LIBARDI SOARES DE BARROS 

ADVOGADO : ALFREDO LUIS DE BARROS OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00050781520074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006229-16.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.006229-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : GIOVANA PAULA DONZELLA 

ADVOGADO : LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO e outro 

No. ORIG. : 00062291620074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006499-40.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.006499-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURENTINA HENRIQUE GIL DA SILVA 

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00064994020074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 57/1120 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011843-02.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.011843-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ANTONIO FERNANDES e outro 

 
: CARMEN COUNHAGO FERNANDES 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00118430220074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003131-17.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003131-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEICAO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : ANDERSON CEEGA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003431-76.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003431-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MARTINS DE SANTANA DE MELO 

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006483-77.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.006483-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ROBERTO MARKERT 

ADVOGADO : KATIA REGINA GUEDES AGUIAR e outro 

No. ORIG. : 00064837720074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011530-32.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.011530-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ADEMAR ROSSI 

ADVOGADO : KATIA REGINA GUEDES AGUIAR e outro 

No. ORIG. : 00115303220074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-47.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001342-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : MARIA APARECIDA DIORIO e outros 

 
: JOSE VICENTE DIORIO 

 
: ELZA MARIA DIORIO 

 
: MARIA TEREZA DIORIO 

ADVOGADO : ALINE SARAIVA SEGATELLI SCIOLI e outro 

No. ORIG. : 00013424720074036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-94.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001371-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000567-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000567-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DISTRIPACK EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ROSMARY SARAGIOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.11388-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031028-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031028-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : VANDERLEI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.005398-7 6 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033802-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033802-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LUIZ RICARDO HAMER 

ADVOGADO : MARGARETE PALACIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00071-7 1 Vr VINHEDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050346-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050346-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ANDRE ABEL CRESPO 

ADVOGADO : JONATHAS LISSE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ALLIANCE SOLUCOES EM MARKETING E VENDAS LTDA e outro 

 
: IDIVALDO DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.001653-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0529450-58.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.009970-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : R SILVA JUNIOR E CIA LTDA e outro 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

APELADO : RAUL SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS 

No. ORIG. : 98.05.29450-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051286-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051286-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INES CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

CODINOME : MARIA INEZ CANDIDO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00071-3 4 Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053692-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053692-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO FERREIRA STAUT espolio 

ADVOGADO : SANDRA MANZOLI STAUT 

REPRESENTANTE : CLARA AVELINO BUERI STAUT (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MANZOLI STAUT 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 01.00.00047-2 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054283-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054283-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOSOR ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00195-9 4 Vr SAO VICENTE/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010131-67.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010131-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ELIZA ROSA GOLDRING 

ADVOGADO : EDISON LORENZINI JÚNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

No. ORIG. : 00101316720084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031991-27.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031991-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MAURO MASARU OKAMOTO e outro 

 
: MASAE SUETA 

ADVOGADO : ELISANGELA GOMES DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032537-82.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032537-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : AGROPECUARIA PARANA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA MACEDO VIRONDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00325378220084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011797-97.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.011797-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURINA DA SILVA CANDIDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO FRANCO e outro 

No. ORIG. : 00117979720084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013719-67.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.013719-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : JOSE ANTONIO VITAL espolio 

ADVOGADO : PRISCILA SAFFI GOBBO e outro 

REPRESENTANTE : CARLOS DAVID VITAL 

ADVOGADO : PRISCILA SAFFI GOBBO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000299-89.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000299-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ANNA JULIA NASSAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE RUBIO e outro 

No. ORIG. : 00002998920084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006428-13.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006428-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DALVA DO CARMO CUNHA JOAQUIM 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010646-84.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010646-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : JANETTI CARNEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011323-17.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011323-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : JUSTO BONGARDI 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013534-26.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013534-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : KLERITON OZORIO CASADO 
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ADVOGADO : ELAINE AKITA e outro 

No. ORIG. : 00135342620084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-90.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.003545-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ANA PAULA TIEMI TANIGUTI 

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE PERIA ARNONI e outro 

No. ORIG. : 00035459020084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005780-30.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.005780-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : TERUO KAJIMOTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA SILVIA FRASCINO ROSA GOMES e outro 

No. ORIG. : 00057803020084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007069-92.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.007069-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ZILDA RESTANI GUARNETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO e outro 

No. ORIG. : 00070699220084036108 3 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010121-96.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.010121-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : CARLOS AUGUSTO DEL NERY PASSOS e outro 

 
: PAULO CESAR DEL NERY PASSOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00101219620084036108 2 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010285-61.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.010285-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MARGARIDA MARQUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00102856120084036108 2 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002936-04.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.002936-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : MARCOS LUIZ CARLEVARO 

ADVOGADO : ROBERTO TADEU RUBINI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 67/1120 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009155-33.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.009155-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ALZIRA FONTANELLA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ERCILIA FRANZIN FONTANELLO 

ADVOGADO : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI 

 
: MARCELO COSTA DE SOUZA 

No. ORIG. : 00091553320084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010308-04.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010308-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : ADEVAIR TOMBOLATO 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00103080420084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011088-41.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011088-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : BERENICE CRESTANA GUARDIA 

ADVOGADO : RICARDO LUIS LOPES e outro 

No. ORIG. : 00110884120084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012355-48.2008.4.03.6109/SP 
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2008.61.09.012355-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : MARINA ZUANAZZI CRUZ 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS DI PIERO e outro 

No. ORIG. : 00123554820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014945-92.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.014945-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GERSON CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006068-63.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006068-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MASSATERU ARASHIRO e outro 

 
: HALUMI SAITO ARASHIRO 

ADVOGADO : PAULO MARCOS VELOSA e outro 

No. ORIG. : 00060686320084036111 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017929-43.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017929-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

APELADO : ILZA KINUCO NAGIMA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE MELLO SANCHEZ LUTTI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007963-50.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007963-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MARIA HELENA FRAZAO e outros 

 
: ILDA LUNARDI 

 
: MARIA DE LA SOLEDAD PILAR MANOELA CONTARINI JEREZ 

 
: KARINA CONTARINI WORMHOUDT 

 
: GUILHERME CONTARINI WORMHOUDT 

ADVOGADO : PATRICIA CORRÊA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

No. ORIG. : 00079635020084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-98.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005398-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VANDERLEI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009288-42.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.009288-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALELE MIGUEL TAKATUI 

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009523-09.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.009523-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MARIA ADELIA TELAROLLI 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-67.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001028-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : RODRIGO ALENCAR RUSSO 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO e outro 

No. ORIG. : 00010286720084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001077-11.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001077-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : LUIZ CARLOS BOYAGO 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00010771120084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001640-05.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001640-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ERCLIA MARIA DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00016400520084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001900-82.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001900-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : PRISCILA FERMINO MARTINS 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00019008220084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001952-78.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001952-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : NELSON MASSAFIRO ONO e outro 

 
: HELENA YOSHIKO FUJIHARA 

ADVOGADO : WESLLEY VILELA DAS NEVES MESQUITA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00019527820084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002253-25.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002253-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : CLAUDETE VIEIRA GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE PAULO DIAS DA SILVA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002286-12.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002286-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : SEBASTIAO LUIZ DE SIMONI 

ADVOGADO : PATRICIA YOSHIE TERADAIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-47.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002316-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : DARCY APPARECIDA BRESSANI 

ADVOGADO : PATRICIA YOSHIE TERADAIRA e outro 

No. ORIG. : 00023164720084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-53.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000356-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 
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APELADO : MARISLEI FERRANTI 

ADVOGADO : TAISI CRISTINA ZAFALON e outro 

No. ORIG. : 00003565320084036124 1 Vr JALES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-35.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.000260-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : MARIO CURY SFEIR e outro 

 
: NORMA CURI SFEIR SALADINI 

ADVOGADO : LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO e outro 

No. ORIG. : 00002603520084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000227-39.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000227-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : VALQUIRIA CRISTINA THOMAZETTE 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BRUNIALTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

No. ORIG. : 00002273920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000638-82.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000638-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : LUIZ CARLOS CAVALHEIRO 

ADVOGADO : MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA e outro 

No. ORIG. : 00006388220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001202-61.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001202-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : KURT RICHARD FRITZ ABRAHAN espolio 

ADVOGADO : MARCIO SEBASTIAO DUTRA e outro 

REPRESENTANTE : ELIANA GASPARINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

No. ORIG. : 00012026120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-04.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001652-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : VALDIR DE PAULA GARCIA 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00016520420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005611-80.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005611-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ZELINDA DE MORAES ANTONIO 

ADVOGADO : CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS e outro 

CODINOME : ZELINDA DEMORAES 

No. ORIG. : 00056118020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002870-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002870-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TAVARES GUERRA COML/ LTDA 

ADVOGADO : ROSANGELA MANTOVANI 

 
: CARLA CRISTINA DA SILVEIRA BUTTNER DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.023409-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008755-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008755-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : INFORMAQUINAS TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA e outro 

 
: SAULLO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.08440-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010606-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010606-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO OSCAR SIMOES 

ADVOGADO : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.006351-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013806-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013806-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : IBERCOR PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ROSSETTO LEOMIL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 07.00.00046-4 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013844-80.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.013844-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : GREICE LINO SILVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO PAULO GROTTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.002024-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016523-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016523-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KONSTANTIN HEINRICH VON SCHWEINICHEN 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.05658-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016639-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016639-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : THYSSENKRUPP PRODUCTION SYSTEMS LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MAURO MUNHOZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00042-9 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016888-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016888-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SANIA MARIA THOME DE MENEZES TORRES e outro 

 
: EURICO BENEDITO FILHO 

ADVOGADO : PAULO MARTINS LEITE e outro 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA ARACAFRIGO LTDA e outros 

 
: FERNANDO THOME DE MENEZES 

 
: OSCAR ZAIDEN DE MENEZES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 1999.61.07.000116-6 2 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019022-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019022-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PAJUCARA CONFECCOES S/A 

ADVOGADO : RODRIGO ANDRÉS GARRIDO MOTTA 

 
: RAFAEL GASPARELLO LIMA 

SUCEDIDO : LEE S/A IND/ DE CONFECCOES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.016653-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019552-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019552-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A 

ADVOGADO : RALPH MELLES STICCA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00088-3 1 Vr PONTAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026890-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026890-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO VEIGA e outro 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro 

PARTE AUTORA : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PIRES DE CAMPOS FILHO 

 
: ALESSANDRA OBARA SOARES DA SILVA 

PARTE RE' : START ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO MOLINA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.004940-0 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028264-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028264-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : F T J SERVICOS E COM/ DE ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SALIS DE MOURA e outro 

AGRAVADO : MARIA SALLES PETRELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014166-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028770-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028770-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAO CESAR GABRIEL 

ADVOGADO : CONCHETA HEDISSA FARINA GUILARDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.37561-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029133-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029133-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PINHO BASTOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL DE CASTRO LOBO e outro 

SUCEDIDO : PB 500 EMPREENDIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.032631-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036424-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036424-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FERNANDO BIERBAUMER GALANTE 

ADVOGADO : MARCELO DE ARAUJO FERNANDES e outro 

PARTE RE' : PIERRE E SOBRINHO S/A e outros 

 
: MIGUEL ROBERTO PIERRI ZERBINI 

 
: JOHN STANELY TATE 

 
: IRANY FERREIRA MARTINS 

 
: SERGIO PIERRI ZERBINI 

 
: MIGUEL ROBERTO SALLES ZERBINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.065413-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041056-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041056-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARLI MOREIRA e outros 

 
: TRANSCOL TRANSPORTE E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : GILZELIA FERNANDES BATISTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : JAIRO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : MILTON KOITI AKIYAMA 

 
: MARLI DUARTE KOGAKE 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : TAKERO KOGAKE 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : JOAO BATISTA RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.025456-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-60.2009.4.03.9999/MS 
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2009.03.99.000988-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ITAMAR SOUZA CRUZ 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00042-4 1 Vr PARANAIBA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004190-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004190-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANALIA NUNES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00107-3 2 Vr CRUZEIRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007485-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007485-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METAL 28 LTDA e outros 

 
: CAYETANO NICOLAS LOPES 

 
: JOSE NICOLAS LOPES 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00748-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012068-21.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.012068-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGOSTINHO ERNESTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 08.00.00134-3 2 Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502693-54.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.018455-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LILIA MANUFACTUREIRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES 

No. ORIG. : 97.15.02693-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028590-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028590-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO MANFIO 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES 

No. ORIG. : 07.00.00087-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00155 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029549-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029549-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CECILIA DA CONCEICAO SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 06.00.00020-2 4 Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031422-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031422-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.04739-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038282-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038282-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEMENCIA PRADO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 06.00.00318-8 3 Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040660-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040660-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA COSTA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

No. ORIG. : 02.00.00045-2 4 Vr ATIBAIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013680-51.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013680-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : STUHLBERGER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR e outro 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO e outro 

No. ORIG. : 00136805120094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014195-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014195-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : SERGIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON RIBEIRO LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001130-12.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.001130-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ALICE SIMIONATO BORGES 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004683-52.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.004683-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : ANTONIO VENEZIAN (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: IRANI MARILENE GASPAROTTO VENEZIAN 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA CASADEI DUARTE e outro 

No. ORIG. : 00046835220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000328-90.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000328-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : LOURDES CARMEN CHIESA 

ADVOGADO : MAURO MARCOS e outro 

No. ORIG. : 00003289020094036111 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-05.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002460-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : GILENO MARCOS DE JESUS 

ADVOGADO : ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN e outro 

No. ORIG. : 00024600520094036117 1 Vr JAU/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002623-82.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002623-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : KARINA FLAVIA PINHEIRO 

ADVOGADO : EDUARDO NEGREIROS DANIEL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00026238220094036117 1 Vr JAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-48.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000368-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO SIMOES 

ADVOGADO : HELENIRA ARAUJO JORDÃO GERMER e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

No. ORIG. : 00003684820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-19.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000104-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA BROCHETA 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-42.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000387-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOAO ORLANDO OLIVATTO e outros 

 
: MARCELO JUNIOR OLIVATO 

 
: MARCIO KELLER OLIVATO 

 
: ROBERTO OLIVATO 

ADVOGADO : VERA LUCIA DE SOUZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000390-82.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000390-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : ANGELO MARTINS SILVERIO 

ADVOGADO : LUCAS ANTONIO MASSARO e outro 

No. ORIG. : 00003908220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001755-74.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001755-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOSE AFONSO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro 

No. ORIG. : 00017557420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003913-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003913-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : W M TANNOUS LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00008-5 2 Vr ITUVERAVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004664-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004664-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COATS CORRENTE LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

SUCEDIDO : DYNACAST DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.44093-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006541-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006541-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA e outro 

 
: LUIZ ROBERTO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

PARTE RE' : DICIM COM/ E REPRESENTACAO EXP/ LTDA e outros 

 
: ANGELO STANCATTO 

 
: ANTONIA PEREIRA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00147483319994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 89/1120 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00174 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011854-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011854-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : SANDRO ROGERIO RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00109348320044036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014280-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014280-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MANOEL ALVES MACHADO FILHO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00514-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014419-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014419-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUIZ RISSO FERRAZ e outros 

 
: JOSE FERRAZ NETO 

 
: LEON CARLOS FERRAZ 

AGRAVADO : MARCOS LOURENCO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO SILVA FILHO 

AGRAVADO : COTRAN CIA DE TRANSPORTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00389243720034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002809-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002809-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMBROSINA ROSA MARQUES 

ADVOGADO : TABAJARA DE CAMPOS SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00155-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006311-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006311-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BARBARA DE SOUZA DOMINGOS 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

No. ORIG. : 08.00.00002-2 1 Vr CAJURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008862-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008862-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DE MORAES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

No. ORIG. : 05.00.00065-7 1 Vr PALMITAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009517-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009517-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

APELADO : SEARA ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO 

SUCEDIDO : CEVAL AGRO INDL/ S/A 

No. ORIG. : 09.00.06321-1 1 Vr ITAPEVI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009545-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009545-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA FREITAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 08.00.00051-2 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010873-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010873-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA DO DIVINO DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00006-3 2 Vr PEDREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00183 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015122-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015122-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES GOMES MONTE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00204-4 1 Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016076-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016076-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FLAVIA TATIANE MENEZES SANTOS 

ADVOGADO : JUCELIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00224-5 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022783-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022783-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA POSTIGO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 09.00.00010-7 1 Vr CAFELANDIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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Expediente Nro 7303/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

AGRAVO(S) DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00001 PROCURAÇÃO EM AGREXT Nº 0024018-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024018-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : MPCTEX COM/ E TRANSPORTE LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : PROC 2010135231 

RECTE : MPCTEX COM/ E TRANSPORTE LTDA 

No. ORIG. : 2005.61.82.008630-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A procuração de fl. 254 outorga ao subscritor da petição de fls. 233/234 poderes genéricos para renunciar e não 

expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, conforme dispõe o artigo 38 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, cumpra a requerente o despacho de fl. 251, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante a 

regularização da procuração ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a 

ação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 MANIFESTAÇÃO EM AGREXT Nº 0016489-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016489-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO SUSLIK CLINICA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO DE SANTOS FREITAS 

 
: NICOLAS CESAR JULIANO B. PRESTES NICOLIELO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : MAN 2010101301 

RECTE : CARLOS ALBERTO SUSLIK CLINICA MEDICA S/C LTDA 

No. ORIG. : 2004.61.00.015884-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Carlos Alberto Suslik Clínica Médica S/C Ltda. (fls. 485/518 e 

526/542), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
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A advogada signatária da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 533). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o 

exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do agravo de instrumento 

interposto por Carlos Alberto Suslik Clínica Médica S/C Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a 

quo. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 

causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 REITERAÇÃO EM AGREXT Nº 0033774-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033774-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : GUERREIRO PONTES E ANDRADE ADVOCACIA 

ADVOGADO : TATHYANA PELATIERI CANELOI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REI 2010178330 

RECTE : GUERREIRO PONTES E ANDRADE ADVOCACIA 

No. ORIG. : 1999.61.00.045351-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Proceda a Guerreiro Pontes e Andrade Advocacia, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com 

poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 MANIFESTAÇÃO EM AGREXT Nº 0029731-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029731-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : TAVARES DE MELO ACURCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

SUCEDIDO : USINA PASSA TEMPO S/A e outro 

AGRAVANTE : USINA MARACAJU S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PETIÇÃO : MAN 2010194182 

RECTE : USINA PASSA TEMPO S/A 

No. ORIG. : 2002.60.00.001009-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista do pedido de desistência do agravo de instrumento (fls. 298/299), comprove a requerente, no prazo de 10 (dez) 

dias, a alteração da razão social de Tavares de Melo Açúcar e Álcool para LDC Bioenergia S.A.. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0049600-

87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049600-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : USINA MARACAJU S/A e outro 

 
: USINA PASSA TEMPO S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2003.60.02.001149-0 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

À vista da incorporação de Usina Maracaju S.A. pela Usina Passa Tempo S.A., bem como da alteração da razão social 

desta empresa para LDC Bioenergia S.A. (fls. 258/260), à UFOR para as providências cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0017591-

72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017591-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : USINA SANTA FE S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.03.032820-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da petição de fl. 381, na qual a agravante informa que aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 

11.941/2009, bem como da suspensão da ação principal, conforme pesquisa efetuada no site da Justiça Federal (em 

anexo), esclareça Usina Santa Fé S.A. se desiste do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0005787-

10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005787-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : USINA SANTA FE S/A e outro 

 
: ACUCAREIRA CORONA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.03.088543-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da petição de fl. 428, na qual a agravante informa que aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 

11.941/2009, bem como da suspensão da ação principal, conforme pesquisa efetuada no site da Justiça Federal (em 

anexo), esclareça Usina Santa Fé S.A. se desiste do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7281/2010 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029930-24.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.115081-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EDWIGES AZEVEDO AVIGHI 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 93.00.29930-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040358-89.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.080805-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : RM ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : ELAINE GOMES DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.40358-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302843-48.1992.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.017935-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : RICARDO CASTRO BRITO 

NOME ANTERIOR : CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

APELADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA e outros 

 
: EDVALDO CURCIOLLI 

 
: ANTONIO CARLOS GARCIA ALONSO 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

No. ORIG. : 92.03.02843-9 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104215-76.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.104215-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JAIR AUGUSTO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2001.61.24.000104-1 1 Vr JALES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309775-13.1996.4.03.6102/SP 

  
98.03.092555-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ROMASUL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

 
: FABIO PALLARETTI CALCINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.03.09775-6 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059633-98.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.059633-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA e outros 

APELANTE : CRISTIANA ARCANGELI 

ADVOGADO : MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO e outros 

APELANTE : ALESSANDRO ARCANGELI 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00045-0 AI Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045375-10.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.045375-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro 

 
: ANUNCIA MARUYAMA 

SUCEDIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

AGRAVADO : ACROPOLE S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

ADVOGADO : FRANCISCO SANTOS STADUTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00.07.58931-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014013-57.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.031355-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : FRANCISCO DE LAURENTIS 

ADVOGADO : JOSE MARIA PAZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.14013-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-64.1994.4.03.6000/MS 

  
97.03.023274-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S/A 

ADVOGADO : MARCIO NOGUEIRA VALADARES VASCONCELOS 

No. ORIG. : 94.00.01440-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701561-53.1996.4.03.6106/SP 

  
1996.61.06.701561-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 

APELADO : DOMINGOS PACHACEPE VASCONCELOS 

No. ORIG. : 07015615319964036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0739664-26.1991.4.03.6100/SP 

  
96.03.093811-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FLORIVALDO FRAY e outros 

 
: ALDO JOSE SARTORI 

 
: AIDA CHINAGLIA LANGENBUCH 

 
: ANTONIO FERREIRA 

 
: MANOEL SEPULVEDA SAPATA 

 
: ADINO PESCHIERA 

 
: FRANCISCO OCTAVIO MONACO 

 
: PAULO DALIA 

 
: JOSE VIEGAS MAROTTI 

 
: NAIR ERRA 

 
: PAULO ABRAHAO DIEB 

 
: NELSON DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDMUNDO DE MELLO CABOCLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 91.07.39664-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303302-44.1994.4.03.6108/SP 

  
96.03.090353-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA MOSCARDI MADDI 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO SILVEIRA DE SOUZA e outros 

 
: APARECIDO JOAO ESPONTON 

 
: BENEDITO RODRIGUES 

 
: CICERO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: GERALDO ANDRELLO 

 
: IGNACIO ATHAYDE TEPEDINO 

 
: IVANILDE ROSALEN ROSSI 

 
: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO : FAUKECEFRES SAVI e outro 

APELADO : DALVA MARIA SOUZA MENEZES 

 
: IZILDA DE SOUZA MARINS ROCHA 

 
: LUIS CIRILLO SANTOS DE SOUZA 
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ADVOGADO : FAUKECEFRES SAVI 

SUCEDIDO : LUIZ CYRILLO BARROS DE SOUZA falecido 

APELADO : LUCY VALENTE SILVEIRA 

ADVOGADO : FAUKECEFRES SAVI e outro 

No. ORIG. : 94.13.03302-1 1 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0302955-46.1994.4.03.6102/SP 

  
94.03.083921-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : SMAR COM/ DE PERIFERICOS GRAFICOS LTDA 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.02955-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0940989-91.1987.4.03.6100/SP 

  
90.03.018315-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
TAKARA BELMONT PARA AMERICA DO SUL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

e outros 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ROSA 

SUCEDIDO : ARCOENGE SERVICOS COM EQUIPAMENTOS DE AR COMPRIMIDO LTDA 

 
: EITREQ EMPRESA INDL/ E TECNICA LTDA 

APELANTE : GIUSEPPE GALIZIA 

 
: MARIA DE LOURDES RESENDE DE ARAUJO GALIZIA falecido 

 
: IND/ DE JOIAS MUNDIAL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ROSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00.09.40989-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00015 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014592-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014592-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : ADEMESIO DE ARAUJO espolio e outros 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

REPRESENTANTE : FRANCISCA SILVA DE ARAUJO 

REQUERENTE : EDMILSON SILVA DE ARAUJO 

 
: FRANCILEIDE SILVA ARAUJO DE ANDRADE 

 
: ADILSON SILVA DE ARAUJO 

 
: ADEMIR SILVA DE ARAUJO 

 
: FABIANA SILVA DE ARAUJO 

 
: FRANCILENE SILVA DE ARAUJO DE SOUZA 

 
: DEBORA RODRIGUES DE SA ALVES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

REQUERIDO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO LTDA 

ADVOGADO : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 95.02.09252-0 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014081-80.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.014081-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

AGRAVADO : SUCRAM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MASSETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2005.60.00.001532-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012168-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012168-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
IRMANDADE DO SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DA STA CASA DE 

MISERICORDIA DE BRAGANCA PAULISTA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro 
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AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00226357120094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010250-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010250-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE CAMARGO e outros 

 
: EDUARDO CARBONARI 

 
: GESSE GOMES BARBOSA 

 
: JOAO BATISTA CHAVES 

 
: LUIS GONCALVES SIMOES 

 
: OLAIR GALVAO CONSOLIN 

 
: RUI JOSE BUENO DE CAMPOS PANTANO 

ADVOGADO : MARCEL PEDROSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALEXANDRE AUGUSTO REDONDANO e outros 

 
: PAULO EDUARDO DIAS 

 
: JOSE ANTONIO PARISOTTO 

 
: MARCELLO BELLUZZO JUNIOR 

 
: GILBERTO MAURO MOREIRA BRANCO 

 
: CLAUDIA LOBO CESAR 

ADVOGADO : AGNALDO LEONEL 

PARTE RE' : CENTRO MEDICO DE ITATIBA S/C LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00575-8 2 Vr ITATIBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008091-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008091-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : EDGARD GABRIEL CALFAT FILHO 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : TEXTIL GABRIEL CALFAT S/A e outros 

 
: ANTONIO DIAMANTINA RODRIGUES 

 
: FERNANDO PRADA 

 
: EDGAR CALFAT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00036098419994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012506-07.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012506-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GENILTON MENDES XAVIER e outro 

 
: CLEONICE RODRIGUES DA SILVA XAVIER 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00125060720094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007597-19.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007597-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : ANTONIO BALESTRA -ME 

ADVOGADO : JOSEANE MARTINS GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005748-12.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005748-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : FERNANDO THALES ZAGHI FERREIRA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057481220094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002806-07.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002806-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO e outro 

APELADO : FERNANDA NEVES DA CRUZ e outro 

 
: NATALUCIA NEVES DA CRUZ 

ADVOGADO : CONSTANTINO CHRISTOS DIAKOUMIS e outro 

EXCLUIDO : JANUARIO CICERO PEZZOTTI 

 
: ISABEL SUELI DE MEDEIROS PEZOTTI 

 
: JOAO PEZZOTTI 

 
: MODESTA DORIS GALAN PEZZOTTI 

No. ORIG. : 00028060720094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040665-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040665-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MAURIDE DO REGO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE AUTORA : MAURICIO DOS SANTOS PERETTA e outros 

 
: MAXIMO PEZZOTTI 

 
: MIGUEL DUQUE SOUZA 

 
: MOACIR RAMPASO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

No. ORIG. : 1999.61.00.021666-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025589-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025589-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ULTRAFERTIL S/A 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.012131-8 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020674-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020674-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : LELIO POMARO 

ADVOGADO : TANIA MARIA PINHEIRO VILLELA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.18814-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019928-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019928-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCIA PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR e outro 

PARTE RE' : PONTUAL PRESTACAO DE SERVICOS EM REC HUMANOS e outros 

 
: JEAN MARCEL FIAD 

 
: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.010912-3 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005804-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005804-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAO BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO SILVA PRUDENCIO 

AGRAVADO : CLEMENTINO PEDRO DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : CAMBURI ILHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: JULIAN LOPES PINON 

 
: WALDIR RIBEIRO COSTA 

 
: PAULO RIBEIRO COSTA 

 
: GILSON ROBERTO DE OLIVEIRA CHAGAS 

 
: JOSE SERGIO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 06.00.04340-5 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032149-30.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.032149-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

No. ORIG. : 00321493020084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032135-46.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.032135-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro 
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APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

No. ORIG. : 00321354620084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004303-09.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004303-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

APELADO : RODRIGO BRANDAO RIBEIRO 

ADVOGADO : ULISSES BRANDÃO RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-71.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001366-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

APELADO : ANTONIO LADISLAU FRIZONE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009824-98.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.009824-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARLENE FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : LIZE SCHNEIDER DE JESUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034010-06.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034010-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CARMEN FRANCO FREDEGOTTO e outro 

 
: NORIVAL FREDEGOTTO 

ADVOGADO : ROBERTO NASCIMENTO TULHA e outro 

SUCEDIDO : HENRIQUE FREDEGOTTO espolio 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

No. ORIG. : 00340100620084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015142-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015142-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : MARIA ROSA MARCONDES DE JESUS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000074-96.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.000074-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

APELADO : GERALDO BARBOSA FOSCACHES 

ADVOGADO : KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049756-75.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.049756-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OSVALDINO CORREIA DE MIRANDA 

PROCURADOR : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : SEVIPA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e outro 

 
: DALTIVO SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.19941-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043035-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043035-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FABIO ERNESTO MENDOZA PRIETO 

ADVOGADO : EDUARDO PAULO CSORDAS e outro 

AGRAVADO : SECURITAS EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e outros 

 
: DILIO ANTONIO FORCINITI 

 
: MARILENI RICCI BARROS DE MATTOS 

 
: MILTON MORENO ORTEGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.019561-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036545-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036545-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LINA SHIZUKA MAEJI 

ADVOGADO : EVANDRO LUIS GREGOLIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.009447-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036181-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036181-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SILICON SERVICOS DE COMUNICACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 04.00.00092-7 A Vr BARUERI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006971-16.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.006971-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro 

APELADO : Conselho Regional de Administracao CRA 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00069711620074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008421-19.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.008421-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE PINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00084211920074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026368-16.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026368-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WINNER JORNAIS E REVISTAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022226-66.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022226-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GERSON ALVES CARDOSO 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010455-91.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010455-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA 

APELADO : ABELARDO TEIXEIRA LEVY e outros 

 
: ALEXANDRE MEIRELLES NAGLE 

 
: ALMIR SANTOS DE MATOS 

 
: CARLOS ALBERTO CASQUEL LOPES 

 
: EDSON TSUTOMU FUGITA 

 
: MARCOS AURELIO SAPUPPO 

 
: MOISES CABRERA CARBONEL 

 
: ROBERTO SOLITARI GIL MONTEIRO 

ADVOGADO : AGUINALDO DONIZETI BUFFO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006097-83.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006097-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PROPICIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GREGORUT CARVALHERO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001207-95.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.001207-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : CARLOS VIEIRA DOMICIANO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCO DA ROCHA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031743-13.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.036625-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : CLAUDIO MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: SERGIO FERNANDES 

ADVOGADO : ARTHUR VALLERINI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.00.31743-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096883-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096883-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 

 
: EDUARDO BORGES BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007695-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096316-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096316-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ELETRICA CASA BRANCA LTDA e outros 

 
: PAULO RIZZATO 

 
: NAIR TEDESQUI 

 
: CARLOS ALBERTO SANTOS 

ADVOGADO : EGBERTO GONCALVES MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.42541-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001575-66.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001575-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APELADO : VALMIR MARTINS DA SILVA e outro 

 
: ADELIA VAGEN 

ADVOGADO : SHIRLEY VAN DER ZWAAN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003051-60.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.003051-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS BALIEIRO 

ADVOGADO : PAULO CESAR TONUS DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-04.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.001801-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : GILSON LONGUINI 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DOS SANTOS BELIZARIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002352-93.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.002352-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011723-96.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.011723-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO L DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBELIA MARQUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00117239620064036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000469-35.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.000469-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RICARDO UENDELL DA SILVA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Indaiatuba SP 

ADVOGADO : MARCELO PELEGRINI BARBOSA (Int.Pessoal) 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016327-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016327-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO MURBACH DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014035-66.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014035-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FUNDACAO ZERBINI 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00140356620064036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012046-25.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012046-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro 

 
: CRISTINA ALVES DE SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

No. ORIG. : 00120462520064036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-73.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001334-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MIGUEL AGUERO e outro 

 
: ALESSANDRA AGUERO 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045169-97.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.005914-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ESPEDITO FERREIRA VALERIO 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APELADO : BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO 

 
: ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

No. ORIG. : 95.00.45169-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004059-51.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.004059-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JULIO CESAR CANILLE MARTINS 

ADVOGADO : VALERIA RITA DE MELLO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00040595120054036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007869-40.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.007869-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LINDOMAR GONCALVES 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007420-82.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.007420-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO XAVIER RABELO FILHO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-73.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000993-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CLINICA MEDICA MARIOS NEIA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008334-74.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.008334-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AFRANIO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00083347420044036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006610-47.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006610-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ISAAC MARIANO e outro 

 
: ADRIANA DA SILVA MARIANO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

No. ORIG. : 00066104720044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027527-96.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027527-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ODETE RAMOS RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DE FÁTIMA RODRIGUES OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 
: MAURO ALEXANDRE PINTO 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010716-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010716-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MED CARD SAUDE S/C LTDA 

ADVOGADO : MILTON FERREIRA DAMASCENO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003793-19.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003793-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AMARAL FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017187-36.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.017187-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00085-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008148-28.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.008148-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GEOVALDO GALDINO BARBOZA 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007653-81.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.007653-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VERA LUCIA FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004804-84.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.004804-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
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: JOSELIA DONIZETI MARQUES ALVES DIAS 

APELADO : LUZIA SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DO NASCIMENTO VIDAL 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010169-31.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.010169-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SILVIO NOGUEIRA e outro 

 
: GRACIELE SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00101693120034036108 2 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017286-85.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017286-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : JULIO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017159-50.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017159-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : WILSON DA CONCEICAO SODRE 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017033-97.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017033-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APELADO : ANIBAL CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013831-15.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013831-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : MANOEL TAVARES PINHO FILHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007926-29.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007926-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : NILZA DOS SANTOS ESPINHEL 

ADVOGADO : PATRICIA BURGER e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004248-06.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.004248-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SILVIO BARBOSA FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032392-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032392-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES VINHAS FILHO 

ADVOGADO : ARIEL MARTINS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028875-86.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028875-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : FRANZ WALTER SALOMON 

ADVOGADO : ARIEL MARTINS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023354-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023354-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro 

APELADO : FRANCISCO PEREIRA DE FRANCA 

ADVOGADO : RONALDO THADEU BAREA VASCONCELLOS e outro 

No. ORIG. : 00233546320034036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015777-34.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015777-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROBERTO SILERE NISTICO 

ADVOGADO : ARIEL MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011772-66.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011772-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : DECIO PAPARAZO 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002949-09.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.002949-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RUDI SOCHTIG e outros 

 
: EMILIANO NELSON CANO OZUNA 

 
: PEDRO EMILIANO CANO GARCETE 

ADVOGADO : REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037535-36.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.037535-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO 

ADVOGADO : LAERCIO JOSE DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : INACIO ARRUDA 

PARTE RE' : INALDO LEITAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.029934-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001954-88.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.001954-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PRO FISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006743-45.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.006743-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FARMACIA ZANELLA LTDA -ME 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002840-11.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.002840-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NIPPON CHEMICAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011248-91.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.011248-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : V MOREL S/A AGENTES MARITIMOS E DESPACHOS 

ADVOGADO : ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 

APELADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016042-70.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016042-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : BENEDICTO DAVID COUTINHO e outros 

 
: CONCEPTION LOZANO MORENO 

 
: DURVALINO DAVID 

 
: JOAO BANDO CHESSA 

 
: JOSE ANTONIO FILHO 

 
: JOSE BEZERRA DA COSTA 

 
: JOSE MARCELINO DOS SANTOS 

 
: JOSE NAVAS GARCIA 

 
: RICARDO SERVILHA 

 
: PAULO LIMA BASTOS 

ADVOGADO : IVETE NARCAY e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009309-88.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.009309-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SONIA MARIA NOGUEIRA E SILVA 

ADVOGADO : WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001401-77.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001401-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PEDRINA PERRUCHETTI 

ADVOGADO : JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI DINIZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004616-12.1998.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.024841-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UNIAO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 98.00.04616-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014303-96.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014303-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EUNICE PEREZ DE OLIVEIRA e outro 

 
: MADALENA PEREZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

 
: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003008-63.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.003008-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AUTO POSTO DE ASSIS LTDA 

ADVOGADO : HELIO RICARDO FEITOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019072-69.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.019072-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CLINICA ARRUDA S/C LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049439-91.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049439-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ADVOCACIA GIACOMINI GUEDES 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023429-10.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.023429-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOAO PAULO DE ASSIS BORDON 

ADVOGADO : MONICA DE OLIVEIRA FERNANDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00234291020004036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057353-52.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057353-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros 

 
: RICARDO TITOTO NETO 

 
: HUMBERTO TITOTO 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00002-4 1 Vr DESCALVADO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000031-73.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.046039-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANTONIO CASTRO JUNIOR 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PUGLIESI ALVES DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.00031-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029772-95.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.044223-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AUTO COML/ PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ODETE DUQUE BERTASI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.29772-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003008-88.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.003008-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : WALDIR OLIVEIRA DE FRANCA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS FERREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-92.1999.4.03.6102/SP 
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1999.61.02.003133-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ABDALLA HAJEL E CIA LTDA 

ADVOGADO : NIVALDO JUNQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008921-93.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.008921-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DERCI MARIA BRITTO DE ALMEIDA e outros 

 
: MARIA DA COSTA TENORIO CORDEIRO (= ou > de 60 anos) 

 
: SIDNEY CONCEICAO TELLES 

 
: CEZAR DE ARAUJO 

 
: OLIVIA ROLIM CAPPELLANO BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

 
: IONE MARIA VIEIRA SANTI 

 
: LUIZ OTAVIO GONDIM LONGO 

 
: MARINA CERQUEIRA CESAR (= ou > de 60 anos) 

 
: VANDA LUCIA DE MIRANDA 

 
: CLAUDIA CRISTINA GONCALVES 

ADVOGADO : SERGIO TABAJARA SILVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034930-53.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034930-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE FIRST BOSTON S/A 

ADVOGADO : MARCELO BELTRÃO DA FONSECA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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Expediente Nro 7307/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022955-78.1996.4.03.6100/SP 

  
1996.61.00.022955-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

SUCEDIDO : SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00229557819964036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022967-88.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.022967-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: CITICORP CONSULTORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ARINALDO GALDINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : CITIBANK CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.06572-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012173-71.1999.4.03.0000/SP 
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1999.03.00.012173-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : EDWARD KRESKI 

ADVOGADO : MARIO EDUARDO ALVES 

CODINOME : EDWARD KRESKI 

AGRAVADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : HITOMI NISHIOKA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.30038-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003004-66.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.003004-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : ADEMIR TREVISONI e outros 

 
: ANGELINA DOMINGUES 

 
: ARMANDO BRILIO 

 
: DOMINGOS DE SOUZA 

 
: EDSON FERREIRA DE MORAIS 

 
: IRENE DIAS 

 
: LUIS PALMEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

CODINOME : LUIZ PALMEIRA DE SOUZA 

APELADO : ROSEMARY ROBERTO DA SILVA 

 
: TAKAO OGAWA 

 
: LAIR SANSON espolio 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045505-10.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.045505-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GEORGE OETTERER MEIRA e outro 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO CÍVEL Nº 0000503-06.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070274-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EXCIPIENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EXCEPTO : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : REINALDO AUGUSTO RIBEIRO e outros 

 
: PATRICIA DIAS DE ROSSI 

 
: ERNANDES CAPOBIANCO 

 
: PAULO VIEGAS DA SILVA KITAZURU 

 
: ANA MARIA REIS LOPES VIDIGAL 

 
: ARNALDO DE ARAUJO FILHO 

 
: ANTONIO CLEDSON SARAIVA CARDOSO 

 
: MARIA CRISTINA PEDROSO DE LIMA SARAIVA CARDOSO 

 
: SANDRA REGINA YOKOMIZO 

 
: ANDREA PICCOLI MAIONI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROGERIO DOS SANTOS F GONCALVES 

No. ORIG. : 98.00.00503-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008553-26.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.008553-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : AUTO POSTO J S DE BAURU LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034336-74.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.034336-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NELSON ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

No. ORIG. : 98.00.00069-1 4 Vr BOTUCATU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0560395-28.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.034602-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EGIDIO CARLOS MORETTI 

ADVOGADO : EGIDIO CARLOS MORETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.60395-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045053-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.045053-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DE PENAPOLIS FUNEPE 

ADVOGADO : CICERO NOGUEIRA DE SA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00027-0 A Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001527-64.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001527-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AUTO POSTO ESCALADA LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026572-03.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.026572-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : FRANCESCO AGRESTI 

ADVOGADO : JOSE EUGENIO DE LIMA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.028119-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049457-88.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.008384-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI 

APELADO : JOSE HENRIQUE DA FONSECA 

ADVOGADO : HELIO LIBERATTI e outro 

 
: OSVALDO PIRES SIMONELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.49457-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019273-48.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019273-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA GRIMARI ANTONIO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00159-2 1 Vr MONTE MOR/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003134-78.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.003134-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SEBASTIAO GRASSI E CIA/ LTDA e outro 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELANTE : SEBASTIAO GRASSI 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010576-95.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010576-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FUNDACAO COELCE DE SEGURIDADE SOCIAL FAELCE 

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO e outro 

APELADO : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC 

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR 

APELADO : BANCO CREFISUL S/A massa falida 

ADVOGADO : CHRISTIANI APARECIDA CAVANI e outro 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006186-48.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006186-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CELSO RONALD DE SANTOS ALONSO e outro 

 
: GRACIA MARIA DE SANTOS ALONSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FELIX RUIZ ALONSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEDILA DO CARMO GIOVEDI e outro 

No. ORIG. : 00061864820034036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013055-90.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013055-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : MARCELO DA SILVA PARANHOS 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029891-41.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029891-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SANDRA MANCIN AMARAL SAVOY 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00298914120044036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-51.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000544-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SIDNEIA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001171-55.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.001171-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SIDNEIA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007782-15.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007782-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

APELADO : CERAMICA UBARANA LTDA 

ADVOGADO : ODAIR RODRIGUES GOULART e outro 

No. ORIG. : 00077821520044036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089564-92.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.089564-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SIDERAL PLASTICOS LTDA 
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ADVOGADO : NELSON LOMBARDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : ELKA PLASTICOS LTDA e outros 

 
: PLASTICOS ROSITA IND/ E COM/ LTDA 

 
: AMAR E PRESENTES LTDA 

 
: ELGA PLASTICOS LTDA 

 
: CANDIDE IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.39167-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048835-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048835-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOSINA DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00012-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029792-37.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029792-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MILENA CARLA AZZOLINI PEREIRA e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002569-97.2005.4.03.6104/SP 
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2005.61.04.002569-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : PERSIO SANTOS FREITAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000435-64.2005.4.03.6115/SP 

  
2005.61.15.000435-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ALVES 

APELADO : LUIZ ALFREDO DA MATTA E CIA LTDA 

ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018764-38.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018764-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA 

ADVOGADO : DANIELA RIANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003882-38.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003882-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA PAZINATO MURBA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LINCOLN NOLASCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003928-27.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003928-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA MORO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003368-54.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.003368-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : IND/ DE TAPETES LANCER LTDA 

ADVOGADO : DANIEL BONAVENTURA EMBOABA 

 
: RODRIGO PETROLLI BAPTISTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000201-14.2007.4.03.6115/SP 

  
2007.61.15.000201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : ANIBAL SANTO BERGAMASCO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: LOURIVAL ANTONIO GONZAGA DE CARVALHO 

 
: MARIO ROLNIK 
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: SANDRA MARIA TIBERTI LUPORINI 

ADVOGADO : MARIA EUGENIA GALLIAZZI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027940-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027940-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 

AGRAVADO : JOAO ROBERTO GOMES FERRAZ e outro 

 
: SANDRA LUCIA TEIXEIRA FERRAZ falecido 

ADVOGADO : MARIA JOSE FERRAZ HERAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.004913-3 5 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045734-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045734-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CONSERVADORA GRIMALDI DE ELEVADORES LTDA. 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.004757-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028859-16.1995.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.058611-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A 

ADVOGADO : DAVI LAGO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.28859-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060370-18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060370-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE HUMBERTO GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00166-7 4 Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011531-19.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011531-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ABDIAS FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032794-10.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032794-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ANHEMBI AGRO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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No. ORIG. : 00327941020084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004403-33.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004403-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DAVI BATISTA DE SANTANA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009939-13.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009939-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ARTUR MATTOS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: JOAO BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO : ADRIANO MARQUES e outro 

PARTE AUTORA : BENEDITA ALVES GALLEGO 

ADVOGADO : ADRIANO MARQUES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014190-62.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.014190-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE SILVIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

No. ORIG. : 00141906220084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002002-10.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002002-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
COOPERATIVA DE LATICINIOS DO MEDIO VALE DO PARAIBA LTDA 

COMEVAP 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DE BARROS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001842-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001842-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : QUITERIA MEDEIROS DE CAMARGO e outro 

 
: CARLOS LOTHARIO DE CAMARGO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026285-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034374-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034374-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VIP NETSYSTEM INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.005646-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036563-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036563-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SON S PREV CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.010424-3 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041169-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041169-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MANOEL LUIS CHACON CARDOSO 

ADVOGADO : REYNALDO BARBI FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.011329-9 5 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011346-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011346-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTINA MARIA DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 07.00.00131-2 2 Vr GARCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016557-61.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016557-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JOSE HENRIQUE RIGHI -ME e outros 

 
: JONATAS FRANCISCO DA SILVA BAR -ME 

 
: LUIZ CARLOS PEDRO BARBOSA -ME 

 
: MARIA APARECIDA MENDES MIOTTO -ME 

 
: EDNA APARECIDA CHIRITINO CESAR ZANDONI -ME 

 
: ANTONIA DE FATIMA LOPES -ME 

 
: AGROPECUARIA SAO JOSE DE POMPEIA LTDA -ME 

 
: PIRAJUI AVICULTURA E RACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

No. ORIG. : 00165576120094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009137-66.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.009137-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : NOVA ERA IND/ DE FARINHA DE CARNE LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091376620094036112 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001390-23.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001390-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012403-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012403-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MIGUEL FRANCISCO FILHO e outros 

 
: MARIA APARECIDA RIITANO DA COSTA 

 
: MILTON RIITANO FRANCISCO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00192666920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022267-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022267-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : GISLENE MARIA CARAMEZ DE ARRUDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00065833320104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027354-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027354-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

AGRAVADO : JOCELINO BEZERRA SILVA e outro 

 
: KELLI APARECIDA LACERDA SILVA 
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ADVOGADO : ALESSANDRA CORREIA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00171549320104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010009-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010009-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA HELOISA CUSTODIO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : CLAUDIA MACHADO CUSTODIO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 05.00.00119-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015607-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015607-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIOVANE DO NASCIMENTO OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

REPRESENTANTE : ADRIANA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 09.00.00001-5 1 Vr ANGATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 7305/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0833425-53.1987.4.03.6100/SP 

  
90.03.020791-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : GKW FREDENHAGEN S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00.08.33425-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022429-49.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.022429-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ALEXANDRE JUOCYS 

 
: ALEXANDRE JUOCYS 

RÉU : COM/ DE CEREAIS TATUI LTDA 

ADVOGADO : ORIVALDO RODRIGUES NOGUEIRA 

No. ORIG. : 90.00.00006-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0600901-25.1994.4.03.6105/SP 

  
96.03.037422-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MACCAFERRI GABIOES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.00901-3 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071794-77.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.071794-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL 

ADVOGADO : RENE DELLAGNEZZE e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.00.00002-7 1 Vr PIQUETE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006050-66.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.053051-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI 

APELADO : NELSON FERNANDES VIEIRA e outro 

 
: JOAO SAURA VEIGA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 94.00.06050-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0016806-28.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.016806-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : LOURDES DEGA MORETTO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.043582-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000434-17.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.039178-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ALI KASSEM OMAIS e outros 

 
: ETELVINO LUIZ GARCIA 

 
: JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

 
: REINALDO ALMEIDA GIL 

 
: VALTER FERNANDO DA SILVA ZORMAN 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.00434-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0600485-52.1997.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.091619-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : A M M CAMINHOES LTDA 

ADVOGADO : RAUL RODOLFO TOSO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.06.00485-8 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038308-42.1988.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.099645-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : FARID SALOMAO JOSE (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: JOSE FURTADO DE MENDONCA JUNIOR 

 
: JOSE ALVES DE MENDONCA 

 
: IRACI DONIZETTI TORISAN 
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: MARIA RITA MORCELLI 

 
: JOAO LUIZ LANZONI 

 
: WAGNER RODRIGUES 

 
: ISRAEL STEFANO 

 
: JOSE CARLOS DELALIBERA 

 
: MAURO VICTOR DE OLIVEIRA 

 
: JOAO DE SOUZA DE OLIVEIRA 

 
: APARECIDA DONIZETE DA SILVA SANTOS 

 
: NELSON BORTOLOCCI FIGUEIRAS 

 
: SINSEI ISIARA 

 
: YOSHIRO IZIARA 

 
: JOSE DIOGO SAURA PESSINA 

 
: ELSON BERNARDINELLI 

 
: ZELIA FIM RODRIGUES 

 
: ORLANDO DE OLIVEIRA 

 
: CELSO ALVES CALESTINE 

 
: JOAO BATISTA MARTARELLO 

 
: SERGIO FABIO FERREIRA 

 
: MARIA LUCIA PEDRAZINI DOS SANTOS 

 
: NERIDA CASTILHO SANCHEZ 

 
: LUIZ CARLOS TECHE 

 
: OSCAR DOMINGUES DE OLIVEIRA 

 
: NABY JACOB 

 
: HAYDE DOS SANTOS TEIXEIRA 

 
: EDNO JOSE CELEGHINI 

 
: DEISE BIANCHESSI 

 
: ELENICE DE OLIVEIRA SALERA 

 
: MARIA ANGELA CANATO 

 
: MARIA TEREZA CASTELARE IUS 

 
: MARIA DE LOURDES BERNARDI VIRGA 

 
: PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA 

 
: LUIZA RODRIGUES 

 
: VICENTE BISI CABRAL 

 
: ANTONIO VIEL 

 
: ILACIR BERTELLI CAMPOS 

 
: JOAO HERMENEGILDO DE ARAUJO 

 
: JEZIEL TADEU FIOR 

 
: MAURICIO LUIZ POMMER PAVAN 

 
: LUCILA LOURENCO FARNETANE BLOTTA 

 
: AUGUSTO DE OLIVEIRA BARROS GUSMAO 

 
: VALTER LUIZ BORTHOLIN 

 
: WALTER SANT ANNA PINTO 

 
: JOSE MARIA LOPES DA CUNHA 

 
: DINIZ TEOBALDO VOLPE 

 
: MARIA CECILIA VIEIRA DE MORAES FONTANARI 

 
: WALTER DA LUZ SANTOS 

 
: FAUSTO RATOL 

 
: MARISA DO NASCIMENTO ALBERTO 

 
: CARMELINA CALABRESE NUNES 

 
: GEZZY LOPES 
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: PAULO WANDERLEY 

 
: LUIZ CARLOS NASO 

 
: GERALDO ALVARENGA 

 
: ELZA RINALDI MENDES 

 
: TORIBIO LUIZ GRECO MENDES 

 
: EDSON BREZEGUELLO LOBO 

 
: SERGIO PEDRO GAMMARO 

 
: ESMERALDA DUARTE GODOY 

 
: JOSE ANTONIO DE AFFONSECA ROGE FERREIRA JUNIOR 

 
: IRACY DA CUNHA FLEISCHER 

 
: JOSE AZEVEDO 

 
: ORLANDO DE MELLO E ALBUQUERQUE 

 
: MARCO ANTONIO ADADE 

 
: MARY LUCY SCUDELLETTI COELHO 

 
: CELIA ABE MAZZA 

 
: VALDEMAR FARIAS GOMES 

 
: JOSE ERASMO CASELLA 

 
: MARIA APARECIDA REVELIEGO CID ENCINAS 

 
: MARIA BERNADETE HERNANDES GONZALES 

 
: ANTONIO SERGIO REBECHI 

 
: ANA ROSA MARIANO POLOTTO 

 
: HELOISA MARIA ROSENBACH GEROMEL 

 
: VALDER ANTONIO MATHEUS MONTOURO 

 
: RUI ADOLPO SOARES 

 
: ODAIR JOSE AUGUSTO 

 
: FATIMA MARIA TIMOSSI 

 
: ADEMIR PINELLI 

 
: TEREEZA CRISTINA JANUARIO QUARTEIRO 

 
: ANTONIO CESAR BASSOLI 

 
: NEIDE LESA DE JESUS MACHADO 

 
: ZULMIRA ZELIA NONATO DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA POLOTO RODRIGUES 

 
: DIVA MARIA DE SOUZA CUNHA 

 
: THEREZINHA ARGENTO 

 
: JOEL QUADROS DE SOUZA 

 
: ANA DALVA ALVES DE SOUZA 

 
: GALDINO NANO 

 
: JOSE VALENTIM SIMAO 

 
: ALBERTO MALUF 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.38308-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006932-57.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.104340-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CORRETORA PATENTE S/A e outro 

 
: CORRETORA PATENTE S/A C V M 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

No. ORIG. : 96.00.06932-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0572783-94.1997.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.117151-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE LTDA 

ADVOGADO : SERGIO JABUR MALUF FILHO 

 
: DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.72783-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1405347-09.1997.4.03.6113/SP 

  
1999.03.99.117290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MODERNU S CALCADOS INDL/ COML/ E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.14.05347-1 1 Vr FRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005166-61.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.005166-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ACAO COMUNITARIA DO BRASIL - SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058602-32.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058602-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro 

APELADO : AGEL ANEIS GAXETAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI e outro 

No. ORIG. : 00586023219994036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011840-60.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.000682-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.11840-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025393-78.2000.4.03.9999/MS 

  
2000.03.99.025393-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE LOPES FILHO e outro 

 
: ALTAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADEMIR DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 91.00.00000-1 2 Vr MARACAJU/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009370-85.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.032326-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : 
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE A INFANCIA E A 

ADOLESCENCIA ASPROMATINA 

ADVOGADO : VALTER FERREIRA MAIA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.09370-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-36.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.044194-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RICARDO SAMU E CIA LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00609-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 160/1120 

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004723-76.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.004723-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BFB RENT ADMINISTRACAO E LOCACAO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

SUCEDIDO : BFB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e outro 

 
: FRANFACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050252-21.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050252-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ESMERALDA ESPERANCA GARCIA SANCHEZ e outro 

 
: SORAYA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO PRADO ALBERTINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-71.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.001062-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SERV-FESTAS COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002886-56.2000.4.03.6109/SP 
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2000.61.09.002886-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002157-09.2000.4.03.6116/SP 

  
2000.61.16.002157-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE LAZARO AGUIAR SILVA e outro 

 
: JOSE LAZARO AGUIAR SILVA 

ADVOGADO : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019549-16.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019549-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IRMAOS PANEGOSSI LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DOS REIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00005-2 3 Vr MATAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0556968-23.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.023745-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT 

 
: ROBERTO PADUA COSINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.56968-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002528-40.1994.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.033747-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CLAUDINO DAS VIRGENS incapaz 

ADVOGADO : ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : CARMELITA CLAUDINO BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 94.00.02528-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-43.2001.4.03.6003/MS 

  
2001.60.03.000442-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIO ELIAS e outros 

 
: JOSE OTACILIO DE JESUS 

 
: ELISEU ELIAS 

 
: JOSUE ELIAS 

 
: MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

SUCEDIDO : APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA ELIAS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002743-60.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002743-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : TECNOINJET IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009507-62.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009507-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCELO BARBOSA e outro 

 
: MANOEL ROCHA DE ANDRADE 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

PARTE AUTORA : MANOEL ONIAS FREIRE e outros 

 
: MANOEL PAULO DOS SANTOS 

 
: MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009005-08.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.009005-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : KM LAMINADORA LTDA 

ADVOGADO : ADOLFO NATALINO MARCHIORI e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018436-17.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.018436-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : METALOCK DO BRASIL MECANICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.66334-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036310-15.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036310-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : BANCO CREFISUL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : JOSE CARLOS VALLE 

PARTE AUTORA : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO PEZARINI (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : FALCONI E FALCONI LTDA e outros 

 
: JOSE ANTONIO DO LICIO FALCONI 

 
: ALCIDES DO LICIO FALCONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 96.00.00048-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077656-28.1992.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.003217-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : FULVIO FIODI 
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ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 92.00.77656-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012315-46.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.012315-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : LEONEL VESSONI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL 

 
: RIBAMAR DE SOUZA BATISTA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 96.00.00001-4 1 Vr BORBOREMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060116-59.1995.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.010845-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ELIOENE NASCIMENTO DE BARROS e outros 

 
: ROSA MARIA LOPES DE OLIVEIRA 

 
: SERGIO MOREIRA PERES 

 
: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: PAULO ROBERTO DE MELLO 

 
: ANNA MARIA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA FRANZINI PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.60116-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024641-61.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024641-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 

ADVOGADO : SÉRGIO RICARDO PENTEADO DE AGUIAR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00246416120034036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000324-42.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000324-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LUIZ URBANO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020152-84.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020152-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00031-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1104558-61.1998.4.03.6109/SP 
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2004.03.99.021284-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO DA SILVEIRA ROGEL e outro 

 
: VALDEMAR VALDOMIRO FIORENTINO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO POLOLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.04558-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015079-91.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015079-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SIXTO JOSE PAROLLO 

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025187-82.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025187-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JALBA DE MEDEIROS PAIVA e outros 

 
: LAURA MARGARIDA DA ROCHA 

 
: MARY ASSAHINA FERREIRA DOS SANTOS 

 
: MAXIMIANO LUZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DARLAN BARROSO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033821-67.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033821-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA E FILANTROPIA SAO CRISTOVAO 

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006508-04.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.006508-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DISDUC LTDA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO VALIO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009077-69.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.009077-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS CLEMENTE DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

REPRESENTANTE : SANTINA CLEMENTE DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002260-80.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.002260-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : MORGANITE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000134-42.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.000134-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RECIQUALITY PLASTICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000143-06.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000143-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALAOR ROQUE 

ADVOGADO : MARLON TEIXEIRA MARÇAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019357-44.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019357-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESINHA PELEGRINI DE CAMARGO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00133-2 3 Vr MATAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006117-94.1995.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.047052-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CONFEDERACAO DAS MISERICORDIAS DO BRASIL CMB e outros 

 
: 

FEDERACAO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE 

SAUDE FENAESS 

 
: FEDERACAO BRASILEIRA DE HOSPITAIS FBH 

 
: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE MEDICINA DE GRUPO ABRAMGE 

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA 

No. ORIG. : 95.00.06117-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002297-18.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002297-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GILMAR FERNANDES ORFO e outro 

 
: ALESSANDRA DE OLIVEIRA MENEZES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00022971820054036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008044-46.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008044-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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APELANTE : GILMAR FERNANDES ORFO e outro 

 
: ALESSANDRA DE OLIVEIRA MENEZES ORFO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBLIARIOS LTDA 

No. ORIG. : 00080444620054036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010539-63.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010539-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EXTERNATO POPULAR SAO VICENTE DE PAULO 

ADVOGADO : ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025798-98.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025798-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HERINTON ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004118-45.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.004118-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

APELADO : WILMA MONTEIRO BASTOS 
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ADVOGADO : PATRÍCIA CRISTINA VASQUES DE SOUZA GORISCH e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035076-71.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.035076-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SPENCER POMPEO DO AMARAL THOME 

ADVOGADO : DANIELLA CRISTINA VELASCO TECHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004905-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004905-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HELIO POIANI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016843-44.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016843-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA ALEXANDRE FERREIRA e outros 

 
: MARIA APARECIDA DE MATTOS RISALTO 

 
: MARIA HELENA DE TOLEDO FERREIRA GOMES 

 
: RITA MARY VALLIM PETRI 

 
: ZILPA MACHADO DE BRITO MONTEIRO 
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ADVOGADO : ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000835-80.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000835-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARCELO ANDREI BATISTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006443-56.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.006443-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00064435620064036104 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013315-63.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.013315-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DAVI PEDRO MILANEZ 

ADVOGADO : JOSEANE PUPO DE MENEZES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002595-31.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.002595-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA SANTIAGO IEZZI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025342-47.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025342-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LUCIANA KARLA DE MENEZES MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.003613-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085521-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085521-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SAO PAULO EXPRESS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : DENNIS DE MIRANDA FIUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.005643-7 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089729-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089729-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FERNANDO ROSA CARRAMASCHI e outro 

 
: SILVIA MARIA SETUBAL CARRAMASCHI 

ADVOGADO : NICOLAS CESAR JULIANO B. PRESTES NICOLIELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.27336-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034595-10.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.010713-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GILBERTO PETRECA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.34595-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002991-80.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002991-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAYCON MARTINS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 

REPRESENTANTE : IVONE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 

No. ORIG. : 00029918020074036111 3 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014878-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014878-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.23491-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015350-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015350-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALFREDO EURICO MAEOCA 

ADVOGADO : ALEXANDRE RODRIGUES 

AGRAVADO : IT IS GRAPHIC DESIGN PRODUCAO DE AUDIO VISUAL LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00157-3 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024467-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024467-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SONIA MARIA ARAUJO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.028203-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025259-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025259-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAFAEL VAGNER DE BONI 

ADVOGADO : CLAUDIA DAL MASO LINO e outro 

AGRAVADO : RENATO BARRANCO RUIZ 

PARTE RE' : ELEBRA COMUNICACAO DE DADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000277-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025337-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025337-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DESTIVALE DESTILARIA VALE DO TIETE S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 1999.61.07.004683-6 2 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046198-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046198-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : INES RODRIGUES 

ADVOGADO : NELSON PEREIRA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.009885-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004426-97.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.004426-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SERGIO RICARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FLAVIA CORREA PAES e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028292-28.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028292-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AGUINALDO DE PINHO BORGES 

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: SPDPU (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011423-69.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011423-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DIVINOMAR MORAIS DAS NEVES 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006070-39.2008.4.03.6109/SP 
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2008.61.09.006070-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : FERNANDO YUI TRENCH 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00060703920084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006903-57.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.006903-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : THEREZA CASSIANO 

ADVOGADO : GUSTAVO RODRIGUES MINATEL e outro 

No. ORIG. : 00069035720084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008523-07.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.008523-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : ANTONIO APARECIDO RUBIN 

ADVOGADO : ROBERTO TADEU RUBINI e outro 

No. ORIG. : 00085230720084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010293-35.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010293-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 
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APELADO : SIDNEY JOSE MARCON (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: PATRICIA LUCIANE MARCON 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00102933520084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012066-18.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012066-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : LAURO CAMARGO DE GODOY 

ADVOGADO : VANESSA STEIN FÁVERO e outro 

No. ORIG. : 00120661820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-21.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.002190-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : DOLORES VILLAR CORREA 

ADVOGADO : VALMIR GURIAN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011039-64.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.011039-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : OCTAVIO BOSCHI 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00110396420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005531-19.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005531-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : GOELFO CIPOLETA e outros 

 
: GOELFO CIPOLETA JUNIOR 

 
: MARIA FILETTI CIPOLETA 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES e outro 

No. ORIG. : 00055311920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006258-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006258-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LEONARDO HENRIQUE AZEVEDO 

ADVOGADO : HUMBERTO CARLOS FAGUNDES RIBEIRO JÚNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : 
COTRAC PECAS PARA TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e 

outro 

 
: OZAIR FERNANDES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.009231-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007611-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007611-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES 

 
: PATRICIA HELENA NADALUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00112-3 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009449-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009449-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ALEXANDRE DEL PAPA JUNIOR 

ADVOGADO : YUN KI LEE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PROMODAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

 
: IOANNIS AMERSSONIS 

 
: SYLVIO PINHEIRO FRANCA 

 
: NELSON MUSTO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026596-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023080-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023080-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARIA ROSA COLUCI DEL BEN e outros 

 
: TANIA APARECIDA DEL BEM COSTA 

 
: VERA LUCIA DEL BEM 

 
: PAULO ROBERTO DEL BEM 

ADVOGADO : IARA APARECIDA PEREIRA BORGES e outro 

PARTE RE' : MATHILDE SAIANE BICAS 

 
: JOAO MANOEL MARINHO 

 
: HUGO REIS 

 
: ZULEIKA AMARAL BICCAS REIS 

 
: JOSE RIBEIRO BORGES 

 
: ESMEA PORTUGAL RIBEIRO 

 
: MARIO AMARAL PACCA 

 
: YOLANDA CRUZ PACCA 
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: EUGENIO RODRIGUES BICAS 

 
: ODETE AMARAL BICAS 

REPRESENTANTE : HARLEY E A BICAS 

PARTE RE' : LOURDES MARIA DOS SANTOS 

 
: LUIZ CARLOS PAULINELLI 

 
: MARIA APARECIDA BORGES PAULINELLI 

 
: JOSE RUBENS DE MELO OLIVEIRA 

 
: MARIA BENTA DE MELO OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.004925-4 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031709-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031709-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COEMA PRODUTOS INDUSTRIAIS E TECNOLOGIA LTDA e outro 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : SEVER MATVIENKO SIKAR 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

AGRAVADO : CELINA FERREIRA DA SILVA e outros 

 
: MARCOS CORREA LEITE DE MORAES 

 
: HUMBERTO AGNELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.024905-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039058-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039058-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AGRICOLA CARANDA LTDA 

ADVOGADO : AYLTON CARDOSO e outro 

AGRAVADO : HELIO CARDOSO 
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ADVOGADO : LIVIA DE SENNE BADARO MUBARAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.049917-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040280-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040280-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE CARLOS RUDNER CREDIDIO 

ADVOGADO : MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : 
RECICLA COMERCIALIZACAO DE AUDIOVISUAL RECICLAGEM E 

TREINAMENTO LTDA e outros 

 
: JACQUELINE MAIANE VENTURA 

 
: NELSON DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.041097-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011592-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011592-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLEONICE MORAES LONGO 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042439-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042439-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBSON FERNANDO DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

REPRESENTANTE : DOMINGAS PEREIRA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00082-5 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014329-16.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014329-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : INDUSTRIAS ANHEMBI S/A 

ADVOGADO : RICARDO VIANNA HAMMEN e outro 

No. ORIG. : 00143291620094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004227-20.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.004227-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ISAIAS MARTINS DE MATOS e outros 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000184-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000184-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : VILLANI ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: RAFAEL CARLOS COSTA 

 
: JOSE RAUL ANDRADE MARQUES 

 
: EDSON GOMES DE OLIVEIRA 

 
: JURANDIR MICALI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.096585-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003887-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003887-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : 
UNIBOL IND/ COM/ E ACABAMENTOS DE CONFECCOES ESPORTIVA LTDA -

ME 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.004412-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005687-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005687-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OSCAR EDUARDO SANCHEZ MEDINA e outros 

 
: RITA CASTRO DA SILVA 

 
: IGOR SILVA DE MARTINS NAPOLEAO 

 
: ERYWALD DA CONCEICAO HERING 

 
: RENATE HERING 

 
: ARY ANTONIO TODARO 

 
: OSFE AUDITORIA CONTABIL S/C LTDA 

 
: OSIAS CHASIN 

 
: WANDERLEY COLLACICO 

 
: ENAN MORAIS DE ANDRADE 

ADVOGADO : MICHELLE FERNANDA SCARPATO CASASSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00724919719924036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006307-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006307-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ITA CORTE E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA e outros 

 
: IRMAOS RAIMUNDO LTDA 

 
: SUPERMERCADO DA MAMA LTDA 

 
: COML/ BRASFUR AGRO FLORESTAL LTDA 

 
: AMACON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00466864519924036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008072-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008072-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : A E M COM/ E IND/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00013010620084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009036-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009036-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MARISA APARECIDA DUQUE ANDRADE 

ADVOGADO : ANA PAULA UGUCIONE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : AMEC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 188/1120 

 
: LUIZ CLAUDIO FERRAZ DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00195076420044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009528-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009528-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : MYERS DO BRASIL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018520920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014694-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014694-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOANNIS CONSTANTINOS ATHANASSAKIS 

ADVOGADO : REGIANE COIMBRA MUNIZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : VILA ROMANA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE e outro 

PARTE RE' : RONALDO LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro 

PARTE RE' : DANIEL DE PADUA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00186655020054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016408-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016408-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LEANDRO FLORIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00110188020104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008290-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HONORINA LIMEIRA DO VALLE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 08.00.00011-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016540-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016540-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ISOLINA GUERINO GUIRARDELLI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00110-1 1 Vr GUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000286-40.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000286-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : VERA LUCIA DE MATOS e outro 

 
: VERONICA RODRIGUES DE MATOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00002864020104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 7311/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 89.03.026884-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA VAZ PRADO ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 88.00.00006-2 22 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042232-57.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.042232-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ORLANDO BONINI JUNIOR 

ADVOGADO : HIDEO MIYAMOTO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.00.00055-6 1 Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0072939-71.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.072939-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NELSON MARTINS DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro 

INTERESSADO : N M SILVA JUNIOR GUARARAPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 95.00.00010-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010133-67.1990.4.03.6100/SP 

  
96.03.085123-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BADIA QUARTIM E CARMONA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 90.00.10133-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601247-39.1995.4.03.6105/SP 

  
97.03.023866-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

 
: MAURY IZIDORO 

APELADO : JOSE CARLOS TROMBINI 

ADVOGADO : GERALDO FRANCO GOMES e outro 

APELADO : NAJS CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 95.06.01247-4 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015242-52.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.064305-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : 
PARAMEDICA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AUXILIARES 

DE SERVICOS DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : ROGÉRIO SILVA NETTO 

 
: WELLINGTON JOSE AGOSTINHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.15242-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009616-10.1990.4.03.6182/SP 

  
98.03.009852-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SEVILHA EXP/ E IMP/ COM/ LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 90.00.09616-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008722-13.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.024975-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : ROSIMAR KIRSCHNER FLECHA 

ADVOGADO : ROBERTO MIACHON DE ASSIS MOURA e outros 

No. ORIG. : 95.00.08722-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030230-78.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.037862-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AGROPECUARIA CENTRO SUL LTDA e outros 

 
: GARDEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: MAGNA AGROPECUARIA LTDA 

 
: PAEZ DE LIMA CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: SETA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.30230-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038593-54.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.090966-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.38593-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016685-04.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.032677-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUIZ APARECIDO FAUSTINO DE OLIVEIRA e outros 

 
: LUIZ JULIANO 

 
: RAMIRO MOREIRA 

 
: VALDEMAR SERGIO MARTINS 

 
: VALDERY SERGIO MARTINS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.16685-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034683-87.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.038032-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ERGAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.34683-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035482-96.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.062268-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOSE AUGUSTO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO : GENIVAL DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.35482-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000695-36.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.074671-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BPI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

NOME ANTERIOR : BANCO PATRIMONIO DE INVESTIMENTO S/A 
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ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.00695-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0732650-88.1991.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.086775-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DIEHL DO BRASIL METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : PAULA MARCILIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.07.32650-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0106194-55.1978.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.096718-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SANTAPAULA MELHORAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO CELLINI DA ROCHA JR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.01.06194-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012440-76.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012440-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 196/1120 

EMBARGANTE : YOUNG E RUBICAM DO BRASIL S/C LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

 
: TATIANA MARANI VIKANIS 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060129-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.060129-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014267-10.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.014267-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE LUCIO ROCHA e outro 

 
: MARIA LUIZA DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO : ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009004-76.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.009004-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CEREALISTA GUAIRA LTDA 
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ADVOGADO : DANIELA GENTIL ZANONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035707-48.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.001559-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CARLISA S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MENDONCA CRUZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.35707-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012870-96.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.040256-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DEBRAY REGIS ROBERTO BRITO 

ADVOGADO : WILSON INOCENCIO FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.12870-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072302-81.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.072302-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAUL GOMES DE RAMALHO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE DA SILVA GALHARDO 
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No. ORIG. : 00.00.00037-8 1 Vr PALMITAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006382-28.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.075044-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : FULVIA HELENA DE GIOIA PAOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.06382-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001216-95.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.001216-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023121-14.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.023121-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CALMON ORGANIZACAO CONTABIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0613270-46.1997.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.012469-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CATO ANTONIALE & CIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO VINICIUS SAMPAIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.06.13270-8 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034356-41.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.034356-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARIO ROQUE 

ADVOGADO : JOSE RODRIGUES TUCUNDUVA NETO 

INTERESSADO : LATICINIOS SANTA MARIA DO GUARUJA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00105-7 1 Vr GUARUJA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024612-21.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.044928-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : METALGRAFICA ITAQUA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.24612-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009556-06.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009556-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRAFICA MELHORAMENTOS S/A 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011460-61.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011460-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
CECRESP CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CREDITO DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : JEFFERSON NERCOLINI DOMINGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-28.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.000887-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000725-30.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.000725-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FUNDACAO DRACENENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022931-16.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018532-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ADRIANA MARTINS e outros 

 
: AMELIA PEREIRA VIEIRA 

 
: LUIS ALBERTO KANAWATI 

 
: MARIA ZIRLENE SHIROMA 

 
: CLAUDIA DANTAS DE ALMEIDA 

 
: APARECIDA FRANCISCA DE ASSIS 

 
: MARISTELA DOS SANTOS BAXMANN 

 
: ROSA CALDERAN 

 
: VAGNER OTAVIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

 
: SERGIO PIRES MENEZES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.22931-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010518-34.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.042583-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE PORTO FERREIRA 

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA POLACHINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 202/1120 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.10518-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022922-78.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022922-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CONGREGACAO SAO VICENTE PALOTTI IRMAS PALOTINAS 

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006155-47.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.006155-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO ANTONIO DINI 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES MASSARO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009906-42.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.009906-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANDREA BORTONE MARQUES CONDEZ DE LIMA FERNANDES 

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES 

CODINOME : ANDREA BORTONE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010940-49.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.010940-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MICRO MARKET INFORMATICA LTDA e outro 

 
: ADOLPHO SILVESTRE FILHO espolio 

ADVOGADO : CARLOS SIMAO NIMER e outro 

REPRESENTANTE : MARIA AUGUSTA NAVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001362-50.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.001362-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MICROAMB TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : LUCIO DOS SANTOS FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004160-51.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.004160-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LUMAGI IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005629-35.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.005629-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SAARA ANESTESIA ANALGESIA E INALOTERAPIA S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077683-89.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.077683-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CIA FIACAO E TECELAGEM SAO PEDRO 

PARTE RE' : RENATO MANHAES CALIMAN 

ADVOGADO : EDVALDO DO CARMO PIRES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00004-8 1 Vr ITU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052093-22.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.006894-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FRANCISCO CARLOS RISSATO e outro 

 
: ELENY RODRIGUES MARTINS RISSATO 

ADVOGADO : HAROLDO BAEZ DE BRITO E SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 98.00.52093-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-45.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008941-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO BAHIA MARTINS e outro 

 
: SOLANGE NAVARRO GONZALEZ MARTINS 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012838-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012838-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PURAC SINTESES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038151-44.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038151-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MILANESE CONTADORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008078-83.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.008078-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FUNDICAO MORENO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004407-28.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.004407-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

APELADO : VICENTE OREJANA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011499-51.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.011499-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELA CALE MARTINS 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008775-19.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008775-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORACI CORDEIRO SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 01.00.00004-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018671-86.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018671-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FUNDACAO CRUZEIRENSE DE JORNALISMO E RADIODIFUSAO 

ADVOGADO : NILCELIO MOREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00018-8 1 Vr CRUZEIRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016680-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016680-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : D BBN SERVICOS DE MARKETING LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO FARIA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008421-42.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.008421-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : JOEL VICENTE RODRIGUES e outro 

 
: SANDRA CRISTINA OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

No. ORIG. : 00084214220044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003672-76.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003672-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000352-15.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.000352-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOAO FERNANDO CHAVES RODRIGUES e outros 

 
: MARILENA CHAVES RODRIGUES 

 
: BENTO LUIZ CHAVES RODRIGUES 

 
: MARIA LUCIA RODRIGUES CASTRO 

 
: JAYME RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007222-70.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.007222-5/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AURORA CRESPE SALLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-57.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.001435-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : WILIAN DO PRADO SILVA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003973-41.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003973-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILZA MARIANNO CUSTODIO e outros 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

CODINOME : ILZA MARIANN 

APELADO : JESSICA MARIANNO CUSTODIO incapaz 

 
: JAKELINE MARIANNO CUSTODIO incapaz 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00084-3 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1002947-93.1997.4.03.6111/SP 
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2005.03.99.017664-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ANTONIO FERNANDO TIROLLI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.10.02947-9 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-49.2005.4.03.6005/MS 

  
2005.60.05.000167-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APELADO : FRANCISCO ATILIANO BENITES DOMINGUES 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DO AMARAL (Int.Pessoal) 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002605-54.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002605-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE 

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : CANDICE SOUSA COSTA 

APELADO : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 

ADVOGADO : LINCOLN THIAGO CALIXTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018160-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018160-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAQUIM DA ROCHA CAMPOS 

ADVOGADO : GENESIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012618-03.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.012618-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIA ARLETE LIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015246-22.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015246-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : YOKIO OTA 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA SARAIVA BUENO e outro 

INTERESSADO : ARTES GRAFICAS DIAMANTINA LTDA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056271-15.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.056271-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZOOMP S/A e filia(l)(is) 

 
: ZOOMP S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035492-24.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.035492-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

AGRAVADO : CENTERPOLI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDREA MAYUMI ZANCHETTA SILVA 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.14.005577-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113888-15.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113888-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SALVADOR AVILA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 04.00.00062-2 1 Vr CAJAMAR/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-25.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003801-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : JULIANA DE JESUS 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013679-71.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013679-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : NAOYOSHI UCHIDA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : RENATA SAVINO KELMER e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015456-91.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015456-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : INSTITUTO DE CLINICAS ESPECIALIZADAS DE OSASCO S/C LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021611-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021611-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ADEMIR ALVARENGA DA SILVA e outro 

 
: SILVIO MASAO TOYAMA 

ADVOGADO : MARCIO MACHADO VALENCIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008301-25.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.008301-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : REEFERCON ENGENHARIA DE CONTAINERS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012030-50.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.012030-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : MARCOS ANDREOTTI 

ADVOGADO : PRISCILA TOZADORE MELO 

No. ORIG. : 00120305020064036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000838-11.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.000838-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SPAGNOL e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006644-05.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006644-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RIBAMAR RIBEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO : VERA LUCIA LACERDA REIMÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066440520064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004096-37.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.004096-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DEODATO CUNHA DA ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO JOSE LACERDA FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-06.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008941-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ARRIBAMAR e outros 

 
: PEDRO MARCOS ANTONIO FERNANDES 

 
: PEDRO SILIS DE SOUZA 

 
: ZELIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES BEZERRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015499-91.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.015499-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : PAULA PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004549-93.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004549-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELANTE : MIRIAM FRANCISCA BERTOLI e outro 

ADVOGADO : JOELMA TICIANO NONATO e outro 

CODINOME : MIRIAM FRANCISCA BERTOLI BARSOTTI 

APELANTE : SELMA JOSEFINA BERTOLI 

ADVOGADO : JOELMA TICIANO NONATO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014171-90.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.014171-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CATHARINA FERREIRA CORREA DE MEIRA 

ADVOGADO : ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

No. ORIG. : 00141719020074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011398-41.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.011398-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : TERMOTEC TERMOPLASTICOS TECNICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO CASTANHEIRA CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.14.003052-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013558-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013558-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 06.00.02488-0 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016058-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016058-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO 

 
: FLAVIA MARIA OKAMOTO TOSCANO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

PARTE RE' : JAWA IND/ ELETROMETALURGICA LTDA e outros 

 
: JOSE AUGUSTO OTOBONI 

 
: JOAO BERNARDES 

 
: MANOEL ESTEVES SOBRINHO 

 
: REGIS AUGUSTO OTOBONI BERNARDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 96.08.00443-8 2 Vr ARACATUBA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017790-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017790-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANINE ALCANTARA DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ALBERTINA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

No. ORIG. : 04.00.00073-6 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020050-47.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020050-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA DE FATIMA MONTEIRO espolio e outro 

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK 

CODINOME : MARIA DE FATIMA MONTEIRO FIGUEIREDO 

RÉU : DAIANE BORGES FIGUEIREDO 

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK 

RÉU : ALDEMIR BORGES FIGUEIREDO e outro 

 
: ANDRE BORGES FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 2006.63.02.012846-7 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021484-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021484-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS JACINTHO 

ADVOGADO : FABIANO RUFINO DA SILVA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : INCO COMPONENTES INDUSTRIAIS S/A e outros 

 
: CARLOS BEGNOZZI 

 
: GALEAZZO GORGATTI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00136-1 A Vr AVARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003924-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003924-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EDNEIA FERRAZ DA COSTA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00020-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019603-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019603-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARTA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00129-0 3 Vr TATUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035061-92.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.035061-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CELIO DE MELLO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI 

No. ORIG. : 07.00.00035-6 1 Vr CASA BRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012604-26.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012604-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HEITOR LUIZ BUOSI 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013132-60.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013132-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FLAVIO CARAZATO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014594-46.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014594-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : UBELINO TOLDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00145944620084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006157-13.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.006157-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SANDRA CRISTINA OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

 
: JOEL VICENTE RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00061571320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012718-47.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012718-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : SANDRA GUIDO DE CASTRO NEVES e outros 

 
: LAMARTINE MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: RONALDO BALLONI 

 
: CLICIA MARIA OLIVEIRA BALLONI 

 
: MARIA LUIZA GUIDI FUSSI 

 
: JOANA STIGUIANI GUIDO 

 
: ELENICE DE GODOI GUIDO 

 
: GLAUCIA DE GODOI GUIDO 

 
: HELIO GUIDO 

 
: GENI MANTOVANI GUIDO 

 
: MARIO GUIDO 

 
: BENEDITA GONCALVES DE ALMEIDA GUIDO 

 
: MARIO STIGLIANI 

 
: LYDIA MULLER STIGLIANI 
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: ANTONIO STIGLIANI 

 
: IZABEL LAVIO STIGLIANI 

 
: ROMEU PILON 

 
: CARMEN STIGLIANI PILON 

 
: LEONILDES STIGLIANI 

 
: CARLOS EDUARDO MIRANDA 

 
: ANTONIO GUIDO JUNIOR 

 
: MARIA SEVERINA DA COSTA GUIDO 

 
: MARIA DO CARMO MIRANDA PAES LEME DE ABREU 

 
: ALVARO JOSE BAHDE PAES LEME DE ABREU 

 
: VANIA MIRANDA DE LUCCA 

 
: LUIZ CARLOS DIAS DE LUCCA 

 
: TERESA STIGLIANI MIRANDA 

ADVOGADO : ROBERTA APARECIDA A BATAGIN 

No. ORIG. : 00127184720084036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006410-89.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006410-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ALZIRA MAROUELLE DEL ARCO 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012008-24.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012008-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : LUIZ SUSSUMU GOTO e outro 

 
: MARLY HUDSON PARANAIBA GOTO 

ADVOGADO : GERALDO MAJELA BALDACIN DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00120082420084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011029-53.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011029-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : LUCIANA SCUDELLER DA SILVA KONDA 

ADVOGADO : GIOVANNI COELHO FUSS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002085-23.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002085-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : PALMYRA GONCALVES COSTA 

ADVOGADO : CINTHIA KIMIE OKASAKI MATUDA e outro 

No. ORIG. : 00020852320084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-14.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002357-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : TESTUO TERADAIRA 

ADVOGADO : ANGELICA DIB IZZO e outro 

No. ORIG. : 00023571420084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003858-91.2008.4.03.6126/SP 
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2008.61.26.003858-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : HAGAR APARECIDA DO AMARAL CELLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ERICA FONTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-56.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000491-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VICENTINA DE OLIVEIRA AMARAL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005591-89.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005591-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : JOSE POLTRONIERI 

ADVOGADO : RENATO MACEDO ZEFERINO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003542-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003542-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : DORIVAL APARECIDO PINCELLI 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 
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PARTE AUTORA : ARNALDO ALVES MOREIRA e outros 

 
: BENEVAL FERREIRA DOS SANTOS 

 
: CARLOS ALBERTO QUESSADA 

 
: DORALICE AMORIM DE MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.26745-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015039-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015039-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VALDINO FARIA JACOB 

ADVOGADO : ELANE CRISTINA ZUQUETTO JACOB e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.003754-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022842-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022842-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IBERE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO : DIRCEU ROSA ABIB JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.07.00087-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025383-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025383-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JANDIRA ORTOLAN INOCENCIO 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004977-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026499-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026499-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.27.002205-9 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033148-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033148-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : NIVALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2003.61.07.005702-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037858-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037858-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA ARCOVERDE HÉLCIAS e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017513-8 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038860-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038860-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
TCA EMPRESA DE APOIO TECNOLOGICO CONSULTORIA AMBIENTAL E 

COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA SILVA PREVIATELLO 

AGRAVADO : FREDERICO JIMENEZ ROMAN e outros 

 
: JOSE DIMAS RIZZATO COELHO 

 
: JORGE APARECIDO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.037844-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0547189-78.1997.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.007176-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CLAFER TORCAO DE FIOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES e outro 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 97.05.47189-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021029-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021029-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENIDIS DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00107-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024793-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024793-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : LF ALONSO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JEFFERSON ADALBERTO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00000-6 2 Vr PIRAJU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-12.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.005630-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : PEDRO ALQUATI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00056301220094036108 1 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-55.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001656-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 
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APELADO : AMALIA ALCANTARA CASTELANI CALDEIRA 

ADVOGADO : JOAO RODRIGO SANTANA GOMES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002435-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002435-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARAMIS FABRICIO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: CARLOS EDUARDO ESPOSEL 

 
: JENY MARTINS KAUFFMANN 

 
: LUIZ ALBERTO ALONSO 

 
: SANDRA CASSIA REZENDE NOTRISPE 

ADVOGADO : ANNETE APPARECIDA OLIVA e outro 

CODINOME : SANDRA CASSIA MEDEIROS DE REZENDE MATTAR 

AGRAVADO : SUENIR RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO : ANNETE APPARECIDA OLIVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.05617-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005654-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005654-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LAURO JOSE CRESTANI 

ADVOGADO : MARCELLO ANTONIO FIORE e outro 

PARTE RE' : FORMAD MADEIRAS LTDA e outros 

 
: AIRTON RIBEIRO DO VALLE 

 
: MARIA LUCIA RIBEIRO DO VALLE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00536836920044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000887-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CUSTODIA DA SILVA PEREIRA RUIZ e outro 

 
: LEONARDO APARECIDO RUIZ incapaz 

ADVOGADO : ESTER PASCUA VANCEA MARQUES 

REPRESENTANTE : CUSTODIA DA SILVA PEREIRA RUIZ 

ADVOGADO : ESTER PASCUA VANCEA MARQUES 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 

No. ORIG. : 97.00.00166-4 3 Vr OSASCO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006003-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006003-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALEX ANTONIO FOLCA incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ANTONIA ALMEIDA PASSOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00135-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006493-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006493-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAQUIM VELOSO GONCALO incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REPRESENTANTE : JOSEANE VELOSO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00182-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 7309/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0674363-45.1985.4.03.6100/SP 

  
90.03.000193-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

APELADO : ROSA MARIA ANTUNES TEIXEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.74363-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0307559-89.1990.4.03.6102/SP 

  
93.03.012554-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
: FERNANDO NETTO BOITEUX 

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : FABRICIO RIBEIRO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 90.03.07559-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-25.1993.4.03.6000/MS 

  
94.03.077234-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NILTON OLIVEIRA DA COSTA e outros 

 
: LIEL TRINDADE VARGAS 

ADVOGADO : SANDRA CIBELE GOMES MARTINS e outro 

 
: PAULO SERGIO MARTINS LEMOS 

 
: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

 
: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

APELANTE : NAGIB MARQUES DERZI 

ADVOGADO : SANDRA CIBELE GOMES MARTINS 

 
: PAULO SERGIO MARTINS LEMOS 

 
: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

 
: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI 

No. ORIG. : 93.00.01613-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060230-67.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.060230-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO GASPAR falecido e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CAVALINI 

HABILITADO : MARLENE PORTO GASPAR 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CAVALINI 

APELADO : THEREZINHA MAURA DE OLIVEIRA TREVIZANI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CAVALINI 

No. ORIG. : 96.00.00094-8 1 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006397-11.1994.4.03.6000/MS 

  
98.03.006680-3/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : CLAUDIONOR FARIAS PESQUERO MIOTTI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MONREAL 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 94.00.06397-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1204141-78.1996.4.03.6112/SP 

  
98.03.009433-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MECANICA IMPLEMAQ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.04141-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026039-58.1994.4.03.6100/SP 

  
98.03.029085-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SIMONE BAPTISTA FERREIRA 

ADVOGADO : ALDO RAIMUNDO CANONICO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

No. ORIG. : 94.00.26039-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013395-74.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.013395-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : DJALMA RIBEIRO 
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ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : REFRIGERACAO L RIBEIRO COML/ LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00104-5 1 Vr AMPARO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0205078-61.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.040362-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : EMBREX COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERRARI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.05078-4 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019392-47.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.046777-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : NILBERTO PEREIRA BEZERRA 

ADVOGADO : JOSE MARIA PAZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.19392-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004618-70.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.077560-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : INSPETORIA SANTA CATARINA DE SENA 

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO MONELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.04618-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021924-52.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.097429-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ENDIS JOSE MUNIS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.21924-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030859-47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030859-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PIZZARIA CHAPLIN LTDA e outros 

 
: CHURRASCARIA E PIZZARIA CASTELO NOBRE LTDA 

 
: PIZZARIA E RESTAURANTE TATUAPE LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

 
: LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031571-37.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031571-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : FABRICA DE MAQUINAS WDB LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051879-94.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051879-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IBEROGRAF FORMULARIOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0012719-56.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.012719-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REQUERENTE : DISMEC COML/ LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044607-79.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.044607-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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RÉU : 
CIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE SAO JOSE DO RIO PARDO 

COMDERP 

ADVOGADO : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00003-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065379-63.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.065379-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : USINA SANTA LYDIA S/A 

ADVOGADO : ELIANA TORRES AZAR 

 
: RAQUEL DEMURA PELOSINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SOCIEDADE AGRICOLA SANTA LYDIA LTDA e outros 

 
: JOAO CARLOS CARUSO 

 
: MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.02.012277-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1208687-81.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070517-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

APELADO : BARIANI COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE DE MIRO MAZZARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.12.08687-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0423968-72.1981.4.03.6100/SP 
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2000.03.99.071841-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INDUSTRIAS REUNIDAS BALILA S/A 

ADVOGADO : CARLOS WAMONDES DE MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.23968-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013250-17.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013250-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO CLEMENTE 

ADVOGADO : JOSE MARIA PAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022748-40.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022748-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AGROCAP PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050488-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050488-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MERCANTE TUBOS E ACOS LTDA 
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ADVOGADO : SANDRO DALL AVERDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010774-97.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.010774-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : RACOES FRI RIBE S/A 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004930-36.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.004930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : JOSE EURIPEDES VAZ -ME 

ADVOGADO : CELSO RIZZO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014945-12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.014945-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GREMIO UNIAO SANROQUENSE 

ADVOGADO : LELIO ANTONIO DE GOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO ROQUE SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 88.00.00005-9 1 Vr SAO ROQUE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0207204-84.1998.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.032632-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.07204-4 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001753-94.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.001753-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS 

ADVOGADO : ROMEU SACCANI 

SUCEDIDO : RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539186-71.1996.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.007083-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : LOURENCO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RUBENS OPICE FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : CIA PAULISTA DE CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS 
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No. ORIG. : 96.05.39186-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018207-32.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.008033-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CID CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal 

No. ORIG. : 98.00.18207-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004620-40.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.008632-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASA PADRE MOYE 

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO MONELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.04620-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026047-94.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026047-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JORNAL O DIARIO DE OSASCO LTDA 

ADVOGADO : EVERSON FERNANDES VAROLI ARIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00746-3 AII Vr OSASCO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026752-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026752-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LENITA MARA BORDIGNON REIS e outro 

 
: ENAIR BORDIGNON SCARCELLI 

ADVOGADO : JOSE FLORIANO MONTEIRO SAAD 

INTERESSADO : OLARIA SANTA RITA DE AGUAI LTDA -ME 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00048-9 1 Vr AGUAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041367-23.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.035282-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FOCO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MAGDA APARECIDA PIEDADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.41367-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001643-36.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001643-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : 
SINTUNIFESP SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO PAULO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021554-34.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021554-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : MARIA ANGELICA FARIAS PEREIRA -ME e outros 

 
: ODAIR LIMA DA SILVA -ME 

 
: HASSEGAWA E CIA LTDA -ME 

 
: CANINA LTDA -ME 

 
: AGROPECUARIA MELLO LTDA -ME 

 
: MARISA DE CASTRO VANALLI -ME 

 
: M MORIMOTO RACOES -ME 

 
: APARECIDA MONTEIRO CIPRIANO -ME 

 
: LUCIO SHOITI SAKAMOTO 

 
: AVICULTURA OLUAP LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA 

 
: RICARDO LOPES 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006539-13.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006539-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO MEDEIROS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029754-75.2002.4.03.6182/SP 
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2002.61.82.029754-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EAGLE DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037065-20.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.037065-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : FRANQUIA S/A COML/ DE ALIMENTOS E UTILIDADES 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DOMINGO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008936-63.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008936-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MAQUINAS SUZUKI S/A 

ADVOGADO : WELLINGTON PEREIRA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00001-5 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019859-11.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019859-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : STAMAC IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028824-75.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028824-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032332-29.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032332-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

APELADO : FOSFANIL S/A 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009165-71.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009165-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CARLOS EDUARDO BAPTISTA MARQUES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BAPTISTA MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012277-87.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.012277-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRAVADO : VOLKSWAGGEN DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

 
: PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.03978-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0610376-97.1997.4.03.6105/SP 

  
2004.03.99.014784-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HENI SKAF 

ADVOGADO : HELAINE MARI BALLINI MIANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.10376-7 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022785-28.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022785-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : IVANILDES SILVA PANGUSSU 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008514-08.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.008514-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO SIMAO 

ADVOGADO : MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007710-25.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.007710-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BOTIMETAL COM/ E IND/ METALURGICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006957-62.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.006957-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCAS WESLEY DE ALMEIDA SILVA incapaz e outro 

 
: AMANDA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ROBINSON LAFAYETE CARCANHOLO e outro 

REPRESENTANTE : KELLY CRISTINA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : ROBINSON LAFAYETE CARCANHOLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026236-91.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.026236-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JORGECIR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ZAMPOL PAVANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.032813-9 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061648-83.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061648-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : EDNEIA ANGELA MARIA BRAZ ADEDO e outros 

 
: GEREMIAS MARTINS 

 
: LUCIEN JOSE ADEDO 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA FONSECA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.103883-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026748-50.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026748-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CLEIDIR MACEDO 

ADVOGADO : BENEDITO OLAVO NAI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00.00.00010-6 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003473-32.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003473-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JULIANO BARRETO NASCIMENTO e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004324-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004324-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ACOTECNICA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014956-07.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.014956-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : PATRICIA GUELFI PEREIRA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069593-87.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069593-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : MIRNA TEIXEIRA FOFFANO 

ADVOGADO : MECIA ISABEL DE CAMPOS PAULA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.41032-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087870-54.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087870-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LUIZ CREMONEZI e outro 

 
: MARIO LUIZ SIQUELI 

ADVOGADO : MARCIO PERES BIAZOTTI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : ANTONIO ROMUALDO DUARTE e outros 

 
: ANTONIO CARLOS DUARTE 

 
: DOMICIO ANTONINHO DE SOUZA 

 
: JOAO MASUI 

 
: JOSE HAMILTON DE SOUZA LIMA 

 
: LUIZ CARLOS MEDEIROS 

 
: LUIZ NUNES DE MELO 

 
: MANOEL DE OLIVEIRA 

 
: MOACY JOSE DE MORAES 

 
: ORCELINO MARQUES FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.012805-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015632-13.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015632-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA ANGELICA DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO : HORTIS APARECIDO DE SOUZA 

No. ORIG. : 03.00.00128-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040639-07.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040639-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADVOGADO : SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 05.00.00061-0 A Vr SAO VICENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004326-07.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004326-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BRASILIT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027756-85.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027756-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027761-10.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.027761-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA VITOR DE ARAGAO 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012706-92.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.012706-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HEMOLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001713-30.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.001713-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : BENEDITO LUIZ COLOSSO 

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00017133020064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006446-68.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.006446-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : SADDI CENTER COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : NEIDE RIBEIRO DA FONSECA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015527-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015527-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TRANSBEB TRANSPORTADORA LTDA e outro 

 
: SILVANA BELLACOSA FERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 01.00.01473-8 A Vr OSASCO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015948-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015948-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : COML/ E INDL/ DE METAIS AURICCHIO LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO BACCI DE MELO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.026140-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029232-91.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029232-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRANCO GUGLIELMI 

ADVOGADO : FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.09958-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084236-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084236-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : MB 2000 BORDADOS LTDA 

ADVOGADO : RENATA SOUZA ROCHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.011291-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091727-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091727-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : STANFIX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO MURATORI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00910-2 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095696-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095696-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTENOR RODRIGUES TEIXEIRA e outros 

 
: ANTONIO SANTANA DE OLIVEIRA 

 
: ARNALDO CORREIA AMARAL 

 
: AROLDO DO CARMO PINTO 
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: BRAZ ROSILHO 

 
: BRUNO PAOLESCHI 

 
: CARLOS ESPIN 

 
: CLAUDIO MARTINHO ZERILLI 

 
: CLOVIS DONIZETI DE OLIVEIRA 

 
: DANIEL PECANHA DE MORAES JUNIOR 

 
: FERNANDO ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

 
: GILBERTO BIM ROSSI 

 
: GUILHERME AUGUSTO PAES MANSO 

 
: GUSTAVO ADOLFO GALATI DE OLIVEIRA 

 
: JOSE NATAL DE MEDEIROS 

 
: LUCIA MARA DUARTE 

 
: MARIO GELLENI 

 
: MILTON ROBERTO SOUTO 

 
: PAULO CESAR FRAGA DA SILVA 

 
: RAUL LAIDE DA SILVA espolio 

ADVOGADO : MAURICIO FARIA DA SILVA 

REPRESENTANTE : KATIE DANIELIE DA SILVA 

AGRAVANTE : SHIDEQUE SHIKANO 

 
: VICTOR SOUCCAR 

 
: VIVALDO COSTA 

ADVOGADO : MAURICIO FARIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : ALBERTO JOSE BIANCHI ALVES e outros 

 
: APARECIDO ARAUJO AMORIM 

 
: ARISTIDES MOREIRA DA SILVA 

 
: CARMEN LUCIA ARIAS 

 
: CLANDER FESTA 

 
: COM/ DE CHAPAS LORAL LTDA 

 
: DIRCEU FERRAZ DINIZ 

 
: EDUARDO TADEU GONCALVES FILHO 

 
: ELIAS AMADIO DE BRITO ANDRADE 

 
: FRANCISCO CANCHERINI 

 
: FRANCISCO PTACEK 

 
: GILBERTO FERNANDES DA SILVA 

 
: GILSON DE CARVALHO 

 
: GUSTAVO FIGUEIREDO 

 
: JEAN NICOLAS GAROUFALIS 

 
: JORGE FREDERICO STEINMETZ 

 
: JOAO BATISTA FRANCISCO JUNIOR 

 
: JOSE LUIZ DE ALMEIDA PRADO WEISS 

 
: JOSE ROBERTO CHIROZA 

 
: KNIE TIN CHING 

 
: MARIA DE MORAES GALINDO 

 
: MARIA TEREZA CASSISSA 

 
: MARIO RUY SIMIONATO 

 
: MARLI PEREIRA BARBOSA 

 
: MIDORI YAMAMOTO 

 
: MIGUEL EID 
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: MIRIAM GUEDES PEREIRA 

 
: MITINALI ITO 

 
: MANOEL FELIX DA SILVA 

 
: NATALINA GINA ROSA CASSISSA 

 
: NILTON FERREIRA LIMA 

 
: PAULO QUEIROZ NETO 

 
: PEDRO FERREIRA CABRAL 

 
: PEDRO ROBERTO BUENO DE GODOY 

 
: RACHID SADER NETO 

 
: RENALDO MASSINI 

 
: ROSELLA CATERINA CASSISSA ABDALA 

 
: RUBENS BOVE 

 
: SEBASTIAO PEREIRA NETO 

 
: SERGIO LUIZ ALVES BARDY 

 
: SERGIO RENZONI 

 
: SILMARA CLEUZA CONEGLIAN BROCCHETTO 

 
: V G ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

 
: VICENTE SIMOES BERNARDO 

 
: WALTER DE MELLO LAMBIASI 

 
: YUNKO OKA 

 
: EUCLIDES BASTOS DE MACEDO 

 
: ANSELMO GALLI FILHO 

 
: MARIANA JURCA 

 
: PRIMO PEDRO DA SILVA 

 
: RUI MANUEL MORENO CARTEIRO 

 
: SERGIO EDUARDO DE MEDEIROS 

 
: WANDERLEY DONA 

 
: ARMINDO FREITAS 

 
: SALVADOR APARECIDO LIOI 

 
: SERGIO LUIZ DEBONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.47842-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009785-84.1969.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.002518-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CESP CIA ENERGETICA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Iacanga SP 

ADVOGADO : JOSE ROQUE TAMBELINI 

APELADO : JOSE ROQUE TAMBELINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLA ANDREA TAMBELINI 

APELADO : SAULO JOAO e outro 

APELADO : ANTONIO SIDNEI MARTINS DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : JOSE ROQUE TAMBELINI 

No. ORIG. : 00.00.09785-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023523-11.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023523-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : SAO BENTO COM/ DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030604-11.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030604-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005297-40.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005297-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ALCIDES PERINI 

ADVOGADO : GLAUCIO FERREIRA SETTI e outro 

No. ORIG. : 00052974020074036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006191-10.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.006191-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : VICENTE PAULA SOARES espolio 

ADVOGADO : JEZUALDO PARACATU DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE AMARAL SOARES 

ADVOGADO : JEZUALDO PARACATU DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00061911020074036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-87.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001016-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : SAKIKO MIYAWAKI 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO MAZZINI BRESSAN e outro 

No. ORIG. : 00010168720074036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001546-88.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001546-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00080 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004197-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004197-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

 
: ROGERIO FEOLA LENCIONI 

INTERESSADO : FORD BRASIL S/A 

No. ORIG. : 89.00.33300-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0533742-86.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.015680-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CASA LOTERICA CANINDE LTDA -ME 

 
: RICARDO LEME DE RISO 

ADVOGADO : DOUGLAS LEME DE RISO e outro 

No. ORIG. : 98.05.33742-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031519-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031519-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA ALVES 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00051-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042598-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042598-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SALTO GRANDE PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA e outros 

 
: JAILTON SOARES ADRIANO 

 
: JALMIR CESAR ADRIANO 

ADVOGADO : JAMIL FADEL KASSAB 

No. ORIG. : 02.00.00026-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055662-22.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.055662-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOURACY DE SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

No. ORIG. : 06.00.01659-1 1 Vr CAARAPO/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-92.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000979-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : RICARDO CORREA MARTINS 

ADVOGADO : JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-77.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000980-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024654-84.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024654-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LAURO OLIVEIRA 

ADVOGADO : OMAR SAHD SABEH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028286-21.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028286-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PAULO SOARES BRANDAO 

ADVOGADO : PAULO SOARES BRANDAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005465-11.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005465-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 
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APELADO : IZAURA MARQUES REAL 

ADVOGADO : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00054651120084036104 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-79.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005939-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FLORACI MERELLES e outros 

 
: MARIA LOURDES ALVES SILVA 

 
: MARIA LUIZA DE ALMEIDA ANDRADE 

 
: MARIA DA NAZARE RIBEIRO 

 
: ODETE GONZALEZ PERES 

APELADO : VIRGINIA RAMOS FRANCISCO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013331-70.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.013331-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : DALVA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ POSSIDONIO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00133317020084036104 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011647-95.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011647-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : MARIA RAQUEL ZUCCHI e outros 

 
: ROBERTO ANTONIO ZUCCHI 

 
: RONALDO ZUCCHI 

ADVOGADO : JANAINA CORTESI BARALDI e outro 

No. ORIG. : 00116479520084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012406-59.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012406-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ADALBERTO APARECIDO PADILHA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012417-88.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : ZULMIRA BERTINATTI FOLTRAN (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: WILSON ANTONIO FOLTRAN 

 
: MARLENE ANTONIA FOLTRAN DE OLVIEIRA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00124178820084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006431-50.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006431-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 
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APELADO : JOSE LUIZ GOMES DE MORAES e outros 

 
: NEUSA REGINA SGARBI DE MORAES 

 
: RODRIGO SGARBI DE MORAES 

 
: FABIO SGARBI DE MORAES 

 
: FERNANDO SGARBI DE MORAES 

ADVOGADO : ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI e outro 

No. ORIG. : 00064315020084036111 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006462-70.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006462-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : LUDMILA NAKAMURA RAPADO 

ADVOGADO : HELIO KIYOHARU OGURO e outro 

No. ORIG. : 00064627020084036111 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014484-17.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.014484-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : MARIO MAGALHAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN e outro 

No. ORIG. : 00144841720084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015942-69.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015942-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 
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APELADO : ROSALI GARCIA MUNHOZ 

ADVOGADO : PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017232-22.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017232-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ODETE PASSIANOTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HEIZER RICARDO IZZO e outro 

No. ORIG. : 00172322220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001673-19.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001673-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WAGNER APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001923-46.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001923-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : NELSON DE JESUS BERNARDES 

ADVOGADO : AMAURI GOMES FARINASSO e outro 

No. ORIG. : 00019234620084036116 1 Vr ASSIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011157-43.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.011157-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA DAS DORES BARROS 

ADVOGADO : ADRIANA ROCHA TORQUETE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

No. ORIG. : 00111574320084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010426-44.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010426-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WALTER ZANCHETTA 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

No. ORIG. : 00104264420084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-46.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001010-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : YOSHIO TAKAKURA 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00010104620084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-93.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001272-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : MICICA YASUI 

ADVOGADO : PAULA KARYNE TARDIVELI e outro 

No. ORIG. : 00012729320084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001489-39.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001489-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : KIYOSHI YASUNAGA 

ADVOGADO : WESLLEY VILELA DAS NEVES MESQUITA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00014893920084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001692-98.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001692-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JOSE TAMELINI 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-39.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001780-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ALVINO FERRARI e outros 

 
: JANDIRA FERRARI GARCIA 

 
: JURACY FERRARI PERETTI 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

No. ORIG. : 00017803920084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001899-97.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001899-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : PRISCILA FERMINO MARTINS 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00018999720084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-03.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003489-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : IZABEL FERNANDES ALONSO FERRAZOLI 

ADVOGADO : GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI e outro 

No. ORIG. : 00034890320084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005274-94.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.005274-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CELSO YUKIO KANASHIRO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00052749420084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004903-30.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004903-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : PASQUAL PAZOTI 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005459-32.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005459-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOSE GUIDOTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BRUNIALTI e outro 

No. ORIG. : 00054593220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003303-97.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003303-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO e outro 

 
: ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

ADVOGADO : FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006236-43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006236-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO 

ADVOGADO : CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000554-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000554-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERGO S/A IND/ MOBILIARIA 

ADVOGADO : FERNAO DE MORAES SALLES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.11964-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005301-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005301-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HERIBERT WILHELM 

ADVOGADO : JORGE GUALDINO IMLAU RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : RUDY E MAUKY TRATAMENTO TERMICO LTDA e outros 

 
: ANNA WILHELM 

 
: JOSE PAULO MASSUD MURAD 
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: EDUARDO ALMEIDA FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040205-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012424-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012424-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JANE FREIRE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CINTHIA FERREIRA BRISOLA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro 

PARTE RE' : JANE FREIRE DE ALMEIDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.013894-1 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020799-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020799-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RESTAURANTE 500 BRANCO LTDA 

ADVOGADO : MARCEL COLLESI SCHMIDT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039720-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025229-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025229-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGA NEUSA LTDA -ME e outro 
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: VALMES RESTIVO 

AGRAVADO : MARCIA DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO : IRENITA APOLONIA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.035778-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027648-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027648-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SAO PAULO TRANSPORTES S/A 

ADVOGADO : LÚCIA HELENA RODRIGUES CAPELA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.003564-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030889-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030889-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARCOS GALHARDI e outro 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA GALHARDI 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015446-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032842-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032842-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ANDRE ZANETTI PAVANI 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.024930-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034360-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034360-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MASTRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.000222-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035790-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035790-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRIGOVALPA COM/ E IND/ DE CARNES LTDA e outros 

 
: IZILDA CRISTINA REINELT MARQUES 

 
: GILBERTO TEIXEIRA BRUNATO 

 
: SIDNEY FERNANDO E SILVA 

AGRAVADO : MILTON REINELT e outro 

 
: GERMANO JOSE REINELT 

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
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No. ORIG. : 92.04.02763-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036895-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036895-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RAFAEL LANDUCCI DA SILVA 

ADVOGADO : WALTER GODOY e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : W R PETROLEO E DERIVADOS LTDA -EPP e outros 

 
: WALTER CARLOS CORREIA 

 
: JOSE ANACLETO AMORIM DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.020957-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039080-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039080-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERVLEASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JAQUELINE TREVIZANI ROSSI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.036396-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039612-08.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.039612-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO e outro 

AGRAVADO : ALDO LOPES DO AMARAL e outros 
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: AURELIO CALVES LARREA 

 
: VICENTE DE PAULA PECURARI 

 
: JOSE MARQUES FERREIRA DA SILVA 

 
: JOSUE RATIER DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO CATARINO TENORIO NOVAES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2001.60.00.003474-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042140-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042140-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BIGBURGER SAO PAULO LANCHONETES LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.07840-3 5 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042271-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042271-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MAYLE DO NASCIMENTO PERES e outro 

 
: FELIPE DE FREITAS AFONSO FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE LEO LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.000016-2 1 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013584-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013584-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCAS FERNANDES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REPRESENTANTE : JOAO FERNANDES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 04.00.00146-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015554-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015554-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 07.00.00249-6 2 Vr ITATIBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027739-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027739-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO VITOR DE PAULA NOGUEIRA incapaz e outro 

 
: IGOR GABRIEL DE PAULA NOGUEIRA incapaz 

ADVOGADO : ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO 

REPRESENTANTE : ALESSANDRA DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO 

No. ORIG. : 08.00.00065-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006142-19.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006142-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MARCIA DE AGUIAR ABREU -ME 

ADVOGADO : CÁSSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004373-58.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004373-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ANTONIO CECATO 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ e outro 

No. ORIG. : 00043735820094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-61.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.000046-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : DOLORES REMEDIO CASSOLA TIROTTI 

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO PARRA CONSENTINO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005562-62.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.005562-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : EULALIA PINEDA ZAMBON 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005634-49.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.005634-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JANDYRA GANDARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00056344920094036108 1 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000127-07.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.000127-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : LUIZ TEOPHILO FADIN espolio 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA e outro 

REPRESENTANTE : NADIR HONORIA FADIM e outros 

 
: APARECIDA BRIGIDA FADIM 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro 

CODINOME : APPARECIDA BRIGIDA FADIM 

REPRESENTANTE : LUZIA FADIM 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro 

No. ORIG. : 00001270720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001392-44.2009.4.03.6109/SP 
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2009.61.09.001392-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ANESIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00013924420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-97.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.000373-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : MARIA CRISTINA MORAES VARA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS e outro 

No. ORIG. : 00003739720094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003632-97.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003632-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : CARLOS ROBERTO MANSANO 

ADVOGADO : ALESSANDRO GALLETTI e outro 

No. ORIG. : 00036329720094036111 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003807-91.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003807-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 
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APELADO : LEOLINA DE AZEVEDO VALSECHI 

ADVOGADO : RICARDO APARECIDO CONESSA e outro 

No. ORIG. : 00038079120094036111 3 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-28.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.000318-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : VANIA MARIA DANGIO e outros 

 
: VERA MARIA DANGIO BLOTTA 

 
: DILCEU FRANCISCO BLOTTA 

ADVOGADO : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-19.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003151-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : LUCIANA REGINA FARIA 

ADVOGADO : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro 

No. ORIG. : 00031511920094036117 1 Vr JAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-33.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000621-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ANTONIO APPOLINARIO 

ADVOGADO : WALTHER AZOLINI e outro 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-60.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000288-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : NEUSA BRIZOLA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

CODINOME : NEUSA BRIZOLA ULIAM OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00002886020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-82.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000972-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : VICENTE NORIVALDO ESBERCI 

ADVOGADO : RODRIGO MISSURA DARIN e outro 

No. ORIG. : 00009728220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-37.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001266-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOVITA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00012663720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008063-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008063-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ESCRITORIO D A MAMEDE S/C LTDA e outros 

 
: MARCOS ANTONIO PEIXOTO 

 
: RICARDO CESAR PICELLI 

 
: ALCIDES PICELLI 

 
: JOSE PEIXOTO 

ADVOGADO : LOURIVAL VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO BASSETTO RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00369682919894036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010856-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010856-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRIGORIFICO VALE DO RIO GRANDE S/A massa falida 

ADVOGADO : LUIZ OLAVO DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : ANTONIO OCTAVIO SIMOES MOITA 

ADVOGADO : ANTONIO OCTAVIO SIMOES MOITA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 95.00.01608-9 A Vr FERNANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011287-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011287-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANA PAULA CAETANO PORTUGAL 

ADVOGADO : WAGNER SERPA JUNIOR 

PARTE RE' : QUEST SERVICOS DE INFORMATICA LTDA e outros 
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: ALBERTO CAETANO PORTUGAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 05.00.03148-0 A Vr POA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011871-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011871-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE VICENTE VERAS e outros 

 
: FRANCISCO DAS CHAGAS MARIZ 

 
: OSCARINO PEREIRA SANTOS 

 
: LUIZ VITORELLO 

 
: THEREZA LEONARDO 

 
: ANA PREVIATELLO 

ADVOGADO : MOISES MARTINHO RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001195720014036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012107-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012107-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FAIXA BRANCA COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA e outros 

 
: RUBENS ROBERTO CEPEDA 

 
: ALBERTO ANTONIO DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO : ADALBERTO LAHAM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00538940820044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023791-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023791-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : APARECIDO ALVES DA COSTA e outro 

 
: PATRICIA DE CASSIA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : DEIVES MARCEL SIMAO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA e outro 

PARTE RE' : JOAO BATISTA BARIOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00055413420014036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001933-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001933-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO PAULINO DA SILVA FILHO incapaz 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REPRESENTANTE : EUGENIO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00075-4 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005169-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005169-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SILVA MARTINS 

ADVOGADO : FABRICIO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00174-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 7308/2010 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019274-72.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.019274-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : NATHALY CAMPITELLI ROQUE 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1202195-08.1995.4.03.6112/SP 

  
96.03.048763-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARIA IZILDINHA CAYRES 

ADVOGADO : NILSON APARECIDO CARREIRA MONICO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.12.02195-1 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011841-79.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.063812-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : JOAO MASSARO KUROIVA 

ADVOGADO : RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO e outros 

No. ORIG. : 95.00.11841-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005283-66.1996.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.036188-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : FABIO DE MELO FERRAZ 

ADVOGADO : FABIO ROGERIO ROMBI DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.05283-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0044615-60.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.096082-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : COLEGIO FLORESTA S/C LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA LIMA NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.44615-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008390-07.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.008390-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JARBAS FERREIRA DE MENEZES JUNIOR 

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017470-92.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.017470-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS E DAS EMPRESAS DE 

ASSESSORAMENTO PERICIAS INFORMACOES E PESQUISAS NO ESTADO DE 

SAO PAULO SESCON SP 

ADVOGADO : SERGIO SZNIFER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024829-93.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.024829-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABBASS ALY AHMED SALEM 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003551-12.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.003551-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CASA OMNIGRAFICA DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011274-58.1989.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.066947-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.11274-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004079-45.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004079-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO 

SUL SINDSEP 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000056-23.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.000056-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS FUNCIONARIOS DAS EMPRESAS BERTIN 
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LTDA COOFEBER 

ADVOGADO : JOAQUIM BARONGENO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020980-50.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016423-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOSE MOREIRA SOARES DE AZEVEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.20980-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025518-45.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.045551-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADVOGADO : IRENE DE LOURDES DO NASCIMENTO RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 96.00.25518-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049462-42.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054973-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GAFOR LTDA 

ADVOGADO : ADALBERTO JOSE Q T DE C ARANHA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.49462-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005661-37.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005661-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : PERSIANAS ACCIARDI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA e outro 

 
: HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001110-96.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.001110-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ISABEL CRISTINA ADAO SCHIAVON 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GALTERIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000392-96.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.000392-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : UNIODONTO DE VOTUPORANGA COOPERATIVA ODONTOLOGICA 

ADVOGADO : ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001008-23.2001.4.03.6122/SP 

  
2001.61.22.001008-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : 
AMMBRE ASSOCIACAO DE MUTUARIOS E MORADORES DE BAURU E 

REGIAO 

ADVOGADO : MARIZABEL MORENO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036887-65.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.007628-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDACAO FILANTROPICA SAFRA 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO B C ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.36887-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012759-78.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.007630-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 292/1120 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ASSOCIACAO CRUZ VERDE 

ADVOGADO : REGIA MARIA RANIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.12759-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029410-49.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029410-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : AFONSO ALVES DE MORAIS e outros 

 
: ARQUIMEDES ARANTES 

 
: ALFREDO BRANDTNERIS espolio 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

REPRESENTANTE : ERNA MARTHA BRANDTNERIS 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

APELADO : MARIA DE LOURDES MACHADO 

 
: MAUCIR MOLGORA 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000160-41.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.000160-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-10.2002.4.03.6109/SP 
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2002.61.09.000369-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GILMAR ANGELO D ORAZIO e outro 

 
: MARIA HELENA MOSNA D ORAZIO 

ADVOGADO : RONALDO BATISTA DUARTE JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

No. ORIG. : 00003691020024036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024556-18.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.024556-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELA DO CARMO incapaz 

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO 

REPRESENTANTE : ETELVINA BIAZON DO CARMO 

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 02.00.00006-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036886-80.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.024824-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONGREGACAO E BENEFICENCIA SEFARDI PAULISTA 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO B C ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.36886-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002095-12.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002095-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO 

APELANTE : AUTOMATEC INSTRUMENTACAO E AUTOMACAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ELIZEU CARLOS SILVESTRE e outro 

APELADO : MARIO AVELLA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004695-06.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004695-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : NELSON FERREIRA GOMES 

ADVOGADO : NELSON FERREIRA GOMES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018232-69.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018232-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ FERNANDO DA COSTA e outro 

 
: SILMARA CRISTINA CARDOSO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032389-47.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032389-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : ANTONIO RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO : ARIEL MARTINS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013818-16.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013818-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014091-92.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.014091-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017276-41.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017276-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

 
: CAMILA MODENA 

APELADO : JOSE VALIDO DA CRUZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018141-64.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018141-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APELADO : EDISON FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000449-80.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.000449-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VALDIR BELI e outro 

 
: TEREZINHA LUZIA DE OLIVEIRA BELI 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014341-46.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014341-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORENCIA VASCONCELOS SANTOS 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

CODINOME : ORENCIA VASCONCELOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 02.00.00064-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040118-08.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.030612-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES e outro 

APELADO : PAULO CASSEB 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CASSEB e outro 

No. ORIG. : 95.00.40118-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006234-70.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006234-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027574-70.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027574-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERGUS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DIAS COTRIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000571-71.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000571-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GEORGE SALVADOR TEMPLE 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018918-37.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.050024-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MAQUINAS NEUBERGER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RENATO DE LIMA E SILVA FILHO e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 98.00.18918-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-49.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001215-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : MARIA LOULA BELLO 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00012154920054036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006112-23.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006112-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VISTATEK PRODUTOS OTICOS LTDA 
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ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001888-09.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001888-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : UJI COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057494-85.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057494-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

AGRAVADO : MONICA BARRETO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA 

PARTE RE' : BARRETO DE SOUZA E CIA LTDA -ME e outros 

 
: ISABEL CRISTINA BARRETO DE SOUZA 

 
: GUILHERME BARRETO DE SOUZA 

 
: JOSE EZEQUIEL BARRETO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 02.00.00004-2 2 Vr ARARAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002522-04.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002522-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MASTER SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO E SILVA e outro 
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APELADO : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015674-22.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015674-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TATIANA GILIOLI DE CARVALHO e outros 

 
: SERGIO PINTO DE CARVALHO 

 
: MARIA SUELI GILIOLI PINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : THAIS CRISTINA GILIOLI DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007165-93.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007165-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : RENATO TAVARES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010612-80.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.010612-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DISGRAL COML/ SAKASHITA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009612-39.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.009612-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : IRENE CURY BASSOTO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002325-15.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002325-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO COM/ E 

PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006052-79.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006052-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011372-13.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.011372-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO PINHEIRO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: IRENE NORONHA PINHEIRO 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

No. ORIG. : 00113721320074036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029189-90.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029189-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DOUGLAS ALVES VILELA e outro 

 
: MARIANA ALVES NETA VILELA 

ADVOGADO : FABIO PICARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO PASCHOAL E CALDAS e outro 

No. ORIG. : 00291899020074036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001651-28.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001651-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HORALDINA LOPES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00016512820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600696-25.1996.4.03.6105/SP 

  
2008.03.99.009636-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATACAO 

ADVOGADO : NELSON SAMPAIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.06.00696-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-06.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.018418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SANDRA MARIA DE SOUZA GOYANO e outro 

ADVOGADO : CLAYTON GOIANO COLOMBO 

APELANTE : ROBINSON DE SOUZA GOYANO 

ADVOGADO : BENEDITO VALDEMAR LABIANCO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.02206-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015142-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015142-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : MARIA ROSA MARCONDES DE JESUS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024185-38.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024185-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDUARDO DANIEL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00241853820084036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031270-75.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031270-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FRANCISCO MARIA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00312707520084036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032715-31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032715-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : TOSHIO NAKASHIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003943-49.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003943-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009479-35.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.009479-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELETRODATA CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-49.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005280-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA CRISTINA FERREIRA e outros 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI 

CODINOME : MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 

APELANTE : LUCIA HELENA DE SOUZA NICOLAU 

 
: ROSA BARBOSA DA SILVA 

 
: SELMA APARECIDA PAULA DA SILVA 

 
: SUELI MARQUES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00052804920084036111 3 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006255-37.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.006255-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : BENEDITO DE ANDRADE GARCIA 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00138-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026695-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026695-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANA CRISTINA DE AQUINO CESARIO 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

AGRAVADO : ELEVATOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00109-6 A Vr SAO VICENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000495-98.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000495-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : BREDA TRANSPORTES E SERVICOS S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FELIPE SOUZA CANHOTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000415-27.2009.4.03.6182/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 307/1120 

  
2009.61.82.000415-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00004152720094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000160-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000160-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA 

AGRAVADO : ALFONSO BOVERO POSTO DE SERVICOS LTDA e outros 

 
: MARCELO ROQUE VIGGIANO VIEIRA 

 
: CELIDA TEREZA VIGGIANO VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.047180-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005470-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005470-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO DEZAN 

ADVOGADO : JOSE RICARDO GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00020676420064036124 1 Vr JALES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006138-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006138-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AIRTON GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO : DANIELA AUGUSTO GUIMARAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : 
COBANDES S/A SOCIEDADE BANDEIRANTES DE EMPREENDIMENTOS 

SOCIAIS e outros 

 
: ANALDIMA GARCIA FERREIRA GERALDES 

 
: JOSE RAIMUNDO BENTO 

 
: CIRINEU BENTO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 16000457219984036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009571-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009571-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EDSON PIZZO e outro 

 
: ERICO LUIS SILVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : METALURGICA NATALACO S/A 

ADVOGADO : RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-9 A Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014843-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014843-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

AGRAVADO : JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : ANDERSON ROGÉRIO MIOTO 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 309/1120 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

PARTE RE' : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.001846-0 1 Vr FRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014767-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014767-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOLORES SANTANA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00107-7 3 Vr DRACENA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015800-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015800-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLEUZA FAUSTINO SISCONI 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00099-9 2 Vr ITAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016796-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016796-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE SOARES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE SOUZA CALLIGARIS 
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REPRESENTANTE : ELIDIA ANSELMO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE SOUZA CALLIGARIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00026-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 7315/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021474-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021474-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2000.61.00.011710-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência à requerente acerca da manifestação acostada pela Fazenda Nacional, às fls. 656/657. 

Oportunamente apensem-se estes autos aos do feito principal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7313/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048457-64.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.048457-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSNILDA GENARO 

ADVOGADO : NILSON PLACIDO e outro 

REPRESENTANTE : JOSE GENARIO 

No. ORIG. : 92.00.00010-3 4 Vr FRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0086941-80.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.086941-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNIAO DE ALCOOL S/A UNIALCO 

ADVOGADO : DIRCEU CARRETO 

 
: MARIA INES PEREIRA CARRETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 93.00.00023-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-81.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.091433-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HIDROPLAS S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

No. ORIG. : 96.00.02061-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0568460-46.1997.4.03.6182/SP 
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1999.03.99.008241-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARCIA SHIZUE MATSUMOTO 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

No. ORIG. : 97.05.68460-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060865-08.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.105115-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : UTIVESA UTINGA VEICULOS S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.60865-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022900-25.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.022900-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : ETRURIA ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037458-02.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037458-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
: FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI 

APELADO : LOJAS SONEVIDEO LTDA 

ADVOGADO : FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054510-11.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.054510-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PIRELLI PNEUS S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018518-71.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.018518-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PLASINCO LTDA 

ADVOGADO : SIMONE BEATRIZ BERBEL DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025273-74.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.025273-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : METALPRESS ELETROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014607-96.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.014607-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONGIL CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA e outros 

 
: JOAO ANTONIO GIL 

 
: MARCOS EDUARDO GIL 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO CARNACCHIONE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00129-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0613181-23.1997.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.031313-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE ITATIBA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.13181-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003388-92.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.003388-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OURILIANO MARCULINO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017355-82.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.017355-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TORRE DISTRIBUIDORA DE TIT VAL MOB LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033958-36.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.033958-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : HELOÍSA DE CARVALHO CONTRERA CARMONA DE SOUZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0743096-63.1985.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.024134-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : HENVAL ELETRO TECNICA DE EQUIPAMENTOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOUGUIMAR CARVALHAL FRANCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.43096-5 7 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010320-74.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.010320-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : JUNDI MOVEIS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004964-95.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.004964-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CIPLAFE COM/ E IND/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003928-91.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003928-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : FRIGORIFICO MARBA LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

 
: GLAUCIA GODEGHESE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-56.2001.4.03.6118/SP 

  
2001.61.18.000929-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : NILZA CHAGAS e outro 

 
: ANTONIO PAULO DAS CHAGAS 

ADVOGADO : CARLOS EDSON CHAGAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006058-36.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.006058-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUZIA CELIA DE AQUINO FERREIRA -ME 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000633-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000633-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ARLETE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS SASSE 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

No. ORIG. : 00006335420024036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028208-37.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028208-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MARCIO DELFINO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MARCIO GONCALVES DELFINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005157-73.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.005157-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA FERRACINI DETINI 

ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000713-91.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.000713-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DOIDAO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LENCOIS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514448-53.1995.4.03.6182/SP 

  
2003.03.99.002775-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRANSPORTADORA CABECA BRANCA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ALDERITE DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.14448-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1106093-59.1997.4.03.6109/SP 

  
2003.03.99.018394-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERVENTIA REGISTRAL E ANEXOS DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.06093-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021872-23.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021872-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : IRINEU FRANCO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00026-2 2 Vr ARARAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037395-35.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037395-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : FOX FILM DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

 
: SILVIA FEOLA LENCIONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010231-83.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.010231-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE MARCOS BORGES SANCHEZ e outro 

 
: MARIA IGNEZ DE OLIVEIRA SANCHEZ 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-17.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.000474-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SOCIEDADE RADIO TERNURA LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1100682-40.1994.4.03.6109/SP 

  
2004.03.99.027986-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : USINA SANTA HELENA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : SIMONE FURLAN e outro 
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No. ORIG. : 94.11.00682-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007273-05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007273-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PAROQUIA SAO JOAO DA IGREJA EPISCOPAL DO BRASIL 

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008522-70.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.008522-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MILTON BERSI e outros 

 
: APARECIDA BIANCHI 

 
: JAIR BENEDUZI 

 
: NEUZA DOCUSSE BERSI 

 
: ANA APARECIDA MANZOTE MERLOTI 

 
: GISBERTO MERLOTI CHIMATE 

ADVOGADO : MICHAEL JULIANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000644-70.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000644-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BAJOR MOTORES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO AMARAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000320-47.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.000320-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JULIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044981-37.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.044981-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : POLIPECAS COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DE FREITAS CAMPOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031794-44.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.031794-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : SEMIKROM SEMICONDUTORES LTDA 

ADVOGADO : CAETANO LELLIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.36770-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072504-09.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.072504-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MANOEL CARLOS MENDONCA 

ADVOGADO : LIA ROSELLA 

PARTE RE' : MHK S/A ENGENHARIA massa falida e outros 

 
: TOSHIKO TERADA 

 
: MARCOS CHINDI MINOMO 

 
: MASUMI MINOMO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.82.062726-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080117-80.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080117-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : AUREA RODRIGUES RIOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CHIBILY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FARMALIVROS COM/ DE LIVROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.00757-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094283-20.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094283-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CONFECCOES DERRAN LTDA 

ADVOGADO : NILSON JOSE FIGLIE 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.019295-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036669-33.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036669-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REYNALDO PONTE NUNES 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 03.00.00315-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042497-10.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042497-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CHRISTINA SARTORI 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00082-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006610-22.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006610-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELANTE : AGOSTINHO RODRIGUES SANCHES e outro 

 
: MARIO SERGIO LOPES 

ADVOGADO : HENRIQUE YOSHIO NAGANO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018591-93.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.018591-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : BANCO CITIBANK S A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023324-05.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.023324-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : BANCO CITIBANK S A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002790-37.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002790-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLOTILDE GIMENEZ ARRIADO 

ADVOGADO : ADRIANA ALVES MIRANDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : RODRIGO GIMENEZ ARRIADO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080282-93.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.080282-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUCIANE PERFUMARIA LTDA 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.020244-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091867-45.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.091867-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUIZ ROSSI 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.20463-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008068-49.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.008068-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VENANCIO ARGUELHO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000237-23.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.000237-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CESAR ALBUQUERQUE BARROS 

ADVOGADO : SORAYA TINEU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007657-73.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.007657-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DE SOUZA BERTELLI 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro 

No. ORIG. : 00076577320064036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-40.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.000131-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005132-06.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.005132-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLEIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001436-44.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.001436-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ISAIAS DIAS DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

REPRESENTANTE : EDITH DIAS DA COSTA 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-72.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.000742-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PEDRO ALVES ELIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015951-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015951-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

AGRAVADO : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC LTDA 

ADVOGADO : DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.42507-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074186-28.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074186-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA CNEE 

ADVOGADO : IZAIAS FERREIRA DE PAULA 

AGRAVADO : CONCESSIONARIA DE RODOVIAS TEBE S/A e outros 

 
: AGENCIA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SAO PAULO ARTESP 

 
: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : LUCIA PENNA FRANCO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.004801-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-49.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.000351-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SIDNEY MAURICIO ALEXANDRE MENDES DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE LOTFI CORREA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026597-73.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT 

APELADO : SONIA MARIA LOPES ROMERO 

ADVOGADO : SONIA MARIA LOPES ROMERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-92.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001653-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : JULIANA ARISSETO FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002961-45.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002961-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDEMIR CARLOS FIN incapaz 

ADVOGADO : ADALBERTO AUGUSTO SALZEDAS (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : RAQUEL DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADALBERTO AUGUSTO SALZEDAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001942-65.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001942-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MARIA GIMENES 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

No. ORIG. : 00019426520074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005487-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005487-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ABA MOTORS COML/ IMPORTADORA DE PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ELAINE PEREIRA DE MOURA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 07.00.00027-7 A Vr EMBU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018283-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018283-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BERTAGLIA E SILVA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO MONTEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.015299-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019339-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019339-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : GEAR TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS TATICOS DE SEGURANCA LTDA 

INTERESSADO : DARIO BLUM BARROS 

ADVOGADO : MARCELO PELEGRINI BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.05.004537-7 7 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020760-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020760-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TECIDOS ALGOTEX LTDA massa falida 

ADVOGADO : SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.30223-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030051-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030051-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : THERESA VALENTINA FERRAREZZO BROGLIO 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE PORCELANA SAO GABRIEL LTDA e outro 

 
: PAULO CESAR BROGLIO 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

PARTE RE' : SILVIO JOSE BROGLIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00045-4 1 Vr PEDREIRA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037248-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037248-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DICOLLA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : OSVALDO SIMOES JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.006988-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044578-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044578-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : GILMAR DIB DE ARAUJO e outros 

 
: GERALDO SILVINO DE OLIVEIRA FILHO 

 
: GABRIEL DA SILVIA CAMARGO 

 
: GETULIO BARROSO DE SOUSA 

 
: GILBERTO ABUD JUNIOR 

 
: GILBERTO ALVES DOS SANTOS 

 
: GILBERTO MARCOS BRUMER 

 
: GILBERTO MORALES 

 
: GILBERTO PAULILLO 

 
: GILDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : OVIDIO DI SANTIS FILHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.08879-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00071 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0049387-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049387-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : FATIMA MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

No. ORIG. : 2003.61.04.016653-5 5 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050216-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050216-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CIPS COM/ DE ROUPAS LTDA e outro 

 
: OSMAR FEITOSA LEAL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BACOCINA GALVAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.026591-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011762-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011762-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATILDE ISAIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

No. ORIG. : 05.00.00118-7 1 Vr GUAIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020260-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020260-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LAZARA ENI RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FRANCISCO GUERRA DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00114-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043488-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043488-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CAFE E CEREAIS R E G LTDA e outro 

 
: JOSE ANTONIO RAMOS NETO 

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 02.00.00000-8 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044640-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044640-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVERTON SOUTO DE MOURA incapaz 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

REPRESENTANTE : MARIA DIOMAR PEREIRA SOUTO 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

No. ORIG. : 04.00.00131-7 6 Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050495-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050495-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALANA GABRIELI XIMENES VASCONCELOS incapaz 

ADVOGADO : CELIO CARLOS DA SILVA 

CODINOME : ALANA GABRIELA XIMENES 

REPRESENTANTE : INGRID XIMENES DE SOUZA 

ADVOGADO : CELIO CARLOS DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00006-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054330-20.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054330-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PELEGRIM CINTAS 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO PAGOTO 

No. ORIG. : 07.00.00119-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001153-92.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.001153-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA CARDOZO DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIELA RAMOS e outro 

No. ORIG. : 00011539220084036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-85.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000100-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARCEL BARNABE SAMPAIO E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014751-25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014751-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE RICETTI MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028276-74.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028276-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BEC DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES IMOBILIARIOS LTDA e outros 

 
: BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: BEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: 

BRAM BRADESCO ASSET MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS 

E VALORES LTDA 

 
: ZOGBI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00282767420084036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003543-23.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.003543-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : EDMUR FRAZATTO 

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE PERIA ARNONI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008342-06.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.008342-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAURO DIAS 

ADVOGADO : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00083420620084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005762-85.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005762-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DIAS DE SOUSA 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO 

 
: JORGE VITTORINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057628520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 339/1120 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003945-74.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003945-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ANTONIO LUCIANO MALAGUTTI espolio 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CAMPANATI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA MALAGUTTI CAMARGO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004086-93.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.004086-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IZAIR CANAL CREPALDI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000372-25.2008.4.03.6118/SP 

  
2008.61.18.000372-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

APELADO : EDNA AMARAL GALVAO NUNES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004198-32.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004198-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL LAGUNA 

ADVOGADO : AGNALDO DONIZETI PEREIRA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008815-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008815-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WALK IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: CYNTHIA MARCELA SACK 

 
: FABIO GABRIEL SACK 

 
: JULIO BERNARDO SACK 

 
: IRIS CARMEN GOLDSZMID DE SACK 

PARTE RE' : MANUEL DULMAN ABRAMSON 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ RODRIGUES FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.081682-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010900-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010900-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.007687-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 341/1120 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011710-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011710-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO GOMES DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00218-8 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011731-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011731-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.014913-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014482-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014482-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CLAUDIO EUGENIO CHICANO GONCALVES 

ADVOGADO : ANDRE FELIPE FOGACA LINO 

CODINOME : CLAUDIO EUGENIO CHIACONO GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SUL BRASILEIRA PLASTICO E METALURGICA LTDA e outros 

 
: HELIO CORONATI 

 
: LUIZ ANTONIO BURIN 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.003399-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020595-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020595-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

AGRAVADO : DROGARIA LUME LTDA 

ADVOGADO : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.11281-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023931-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023931-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA S H LTDA ME 

ADVOGADO : BERNADETE DOMINGUES S DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : ABELARDO VIEIRA DE MELO e outro 

 
: PEDRO GOMES DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 96.04.00637-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027260-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027260-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARIO AUGUSTO DOMINGUES 

ADVOGADO : JUAN ALEXANDRE SUAREZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MHZ ELETROENELPA COM/ E INSTALACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.007147-8 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027311-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027311-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COLGATE PALMOLIVE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA DE ARAGÃO ARRAIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015015-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028376-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028376-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LEANDRO DE MELO GOMES 

ADVOGADO : LEANDRO DE MELO GOMES 

PARTE RE' : IPAUSSU CONFECCOES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 99.00.00102-9 1 Vr IPAUCU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028776-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028776-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : AGRO INDL/ MACUCO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.30397-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029151-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029151-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NOVATRACAO ARTEFATOS DE BORRACHA S/A 

ADVOGADO : DONATO BOUCAS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.01.25034-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032509-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032509-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro 

AGRAVADO : FATOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PEREIRA ANDERY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.052532-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037425-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037425-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 
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ADVOGADO : CAROLINA VASSÃO TEIXEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.032191-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038091-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038091-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIA HELENA DE SOUZA FREITAS espolio 

ADVOGADO : CRISTIANO GONZALEZ TORELLI e outro 

REPRESENTANTE : ANDREA DE FREITAS IANNI 

AGRAVADO : ITAQUERE PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: DINO TOFINI 

 
: CLAUDIA LOGULLO TOFINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.053620-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043177-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043177-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE LUIZ ABASOLO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LOMBARDI e outro 

AGRAVADO : SALICRU DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: EVERALDO LUIZ GROTHE 

 
: LUIZ FRANCISCO NIGRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018069-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044259-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044259-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DSP ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.042927-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006453-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006453-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00130-9 3 Vr SALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009461-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009461-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GETULIO BALLESTERO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

No. ORIG. : 08.00.00020-3 1 Vr CERQUILHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014935-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014935-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDA DA CONCEICAO FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00089-9 2 Vr PIRAJUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023657-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023657-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA DO NASCIMENTO MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDERIDES MACIEL DE JESUS 

ADVOGADO : DEMETRIUS ADALBERTO GOMES 

No. ORIG. : 05.00.00068-7 3 Vr SUMARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024385-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024385-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00090-4 2 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020281-90.1987.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.026485-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOCIEDADE IMPORTADORA E EXPORTADORA ARIELA LTDA e outro 

 
: ABRAHAM SCHEIN 

ADVOGADO : MARCOS LIBANORE CALDEIRA e outro 

No. ORIG. : 87.00.20281-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034044-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034044-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IRMAOS LORTSCHER RAHAL LTDA e outros 

 
: OMAR LORTSCHER RAHAL 

 
: OMIR LORTSCHER RAHAL 

 
: ODUVALDO LORTSCHER RAHAL 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA CARNEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.01254-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034389-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034389-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO DOS SANTOS DE MOURA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00162-1 3 Vr ITATIBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034790-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034790-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELEN MARIANE PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA KEPALAS 

REPRESENTANTE : FRANCISCA ISABEL DE SOUZA PEREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00379-8 3 Vr JACAREI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037739-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037739-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA FERREIRA CHAVES e outro 

 
: GERALDO AUGUSTO CHAVES 

ADVOGADO : CRISTIANE DENIZE DEOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00166-3 4 Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0516208-32.1998.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.042850-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OMEGA DISTRIBUIDORA DE LIVROS CIENTIFICOS LTDA e outros 

 
: ANDRE JOSE CAVALCANTE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RAFAEL VICENTE D AURIA JUNIOR e outro 

APELADO : LEMILSON JOSE CAVALCANTE DE ALMEIDA 

 
: RAMILSON JOSE LEITAO DE ALMEIDA 

 
: ANA MARIA BULA DE ALMEIDA 
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ADVOGADO : RAFAEL VICENTE D AURIA JUNIOR 

No. ORIG. : 98.05.16208-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000384-50.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.000384-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIRGINIA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : SERGIO FABYANO BOGDAN e outro 

No. ORIG. : 00003845020094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014596-85.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014596-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : NOVELIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO MENEZES BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00145968520094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002002-06.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002002-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTELINA LEITE PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

No. ORIG. : 00020020620094036111 2 Vr MARILIA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-68.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005949-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARMINDO ANSUINO 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059496820094036111 3 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006733-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006733-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAO LUIZ BUSCHINELLI 

ADVOGADO : SUELI CLIVATTI GOMES e outro 

AGRAVADO : AEROPORTO CIA DE AUTOMOVEIS e outros 

 
: YOSHISHIGUE KAWAAI IINUMA 

 
: OSWALDO TADASHI MATSURA 

 
: RONSANGELA APARECIDA IINUMA 

 
: EDSON ARIMA 

 
: ROSANA FATIMA FLORENTINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00075783420044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015937-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015937-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

AGRAVADO : SANTA ANGELICO e outros 

 
: SAUDADE DE JESUS DORO 

 
: SEBASTIANA DE CARVALHO ZACARIAS 

 
: SEBASTIANA FELIPE DE JESUS 

 
: SEBASTIANA GOMES PACHEGA 

 
: SILVENIA SILVERIO FERRAZ 

 
: SUELI TEREZINHA ABREU 

 
: STELLA CASSO RIBEIRO 

 
: TEREZA DOS SANTOS CASTRO 

 
: THEREZA CASSITA RODRIGUES 

 
: TEREZA PAULUCCI GUERREIRO 

 
: THEREZA REZENDE CORREA 

 
: TEREZINHA GOMES PALHEIRA 

 
: THEREZINHA GONCALVES FLORIM 

 
: THEODORA BAPTISTA SILVA 

 
: UMBELINA CALDEIRA CANAVER 

 
: VALDINA AVANCE CALDERINI 

 
: VALENTINA MACEDO RIBEIRO 

 
: VICENTA SOLA GUARNIERI 

 
: VILMA BRAQUE FRANCISCO 

 
: VIRGINIA VIDAL MACIEIRINHA 

 
: WANDA LOUZADA DE SOUZA 

 
: WANILDA PASSAFARO DORTA 

 
: WILMA ZUIM MARIANO 

 
: ZELIA CELESTINO LUCIANO 

 
: ZULMIRA ALVES CARVALHO 

 
: ANA COLUCI DO CARMO 

 
: ANA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

 
: ANGELINA PASTRE NASCIMENTO 

 
: ANTONIA AVIBAR BADELOTE 

 
: ANTONIA VASCONCELOS 

 
: ARLINDA LOURENCO EMILIO 

 
: ARMINDA SILVEIRA SANTOS 

 
: CATHARINA FANTACCI LODO 

 
: DEOLINDA MARIA SARAIVA 

 
: DIRCE COGO PERASSOLLI 

 
: EDNA ADRIANO PREVATO 

 
: ESLY ELIAS GUIMARAES REZENDE 

 
: HERMINIA LAVARIZE CHRISCOLIN 

 
: GENI RODRIGUES DOS REIS 

 
: IZABEL DOS SANTOS GREGORIO 

 
: MARIA CRISTINA ANTUNES 

 
: MARIA FERREIRA SPREAFICO 

 
: ONDINA LEITE BELINELLI 

 
: ROSA DE TODARO LAMORERA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00135379620084036100 7V Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017879-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017879-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VALDICLEIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.05195-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018322-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018322-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RITA CANDIDA THOMAZ e outros 

 
: RITA DA SILVA SIERRA espolio 

 
: ROSA GONCALVES 

 
: DESA LIPPI ORTOLANI 

 
: DIRCE MARTINS AYRES DA COSTA 

 
: DOMINGAS AGUIAR FIM 

 
: ELIZABETH COSTA GONCALVES 

 
: ELIZENA SCARMAGNHANI BARBOSA 

 
: ELZA ELEUTERIO CORREA 

 
: EMILIA TONELLI TAVARES 

 
: ENCARNACAO GARCIA MOTTA 

 
: FRANCISCA PADILHA RIBEIRO 

 
: GENY THEREZINHA MENDONCA DE MARTELLA 

 
: GERALDINA DOMINGUES DE MORAES 

 
: HELENA DOS SANTOS 

 
: HELENA SILVA DE CARVALHO 

 
: IDA PEREIRA DE ALMEIDA 

 
: IGNACIA MARIA DOS REIS 

 
: INES ANTONIETTI PAULO 

 
: IGNES LEITE CHAVES 

 
: IGNEZ MIRANDA 

 
: IRACI CUSTODIO DE CAMPOS SOUZA 
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: IRENE CALONEGO 

 
: IRMA PALOMBARINI RUBEGA 

 
: IZABEL CAMARGO 

 
: ISABEL MAHUAD GROHMANN 

 
: IZOLINA MICHELIN PAES DE ALMEIDA 

 
: JACIRA PINTON 

 
: JOANA RONQUI BORGES 

 
: JOSEPHA VERGINIA DE JEZUS ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00199944720084036100 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003233-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003233-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARIA INACIO DE LIMA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00058-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003538-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003538-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARINDA FRIZON 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00068-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005746-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005746-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VANDIR ELIAS DE SOUSA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00003-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006536-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006536-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS DE SENA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REPRESENTANTE : JOSE ARIMATEIA DA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00079-6 1 Vr ROSANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008016-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008016-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ARACY XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00132-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008491-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008491-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACOLINA MARCONDES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 

No. ORIG. : 08.00.00063-7 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009170-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009170-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : APARECIDO CARLOS PALMIRO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

No. ORIG. : 09.00.00001-0 1 Vr CASA BRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011577-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011577-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LIDIA VASCONCELLOS AVILA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00221-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013218-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013218-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 09.00.00111-4 3 Vr TATUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013573-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013573-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELISA BUENO NAVARRO AFONSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00070-0 2 Vr MOCOCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013680-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013680-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONDINA DE MARCHI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00162-5 1 Vr CABREUVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014380-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014380-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO VIEIRA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00076-0 2 Vr PIEDADE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015982-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015982-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES FRIACA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00048-3 2 Vr GUARARAPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016581-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016581-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVACY ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 09.00.00003-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016666-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016666-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISA ZAGHETTI CARNEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 04.00.00117-1 1 Vr RIO CLARO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016842-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016842-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS EDUARDO SANTOS 

ADVOGADO : ELIAS RUBENS DE SOUZA 

No. ORIG. : 03.00.00203-0 1 Vr BARUERI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016866-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016866-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA VEGA PERES 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00057-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 7316/2010 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024934-02.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024934-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIS FERNANDO GASPAR COSTA 

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : ERIKA PIRES RAMOS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

APELANTE : B S 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE 

APELANTE : T C S 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

 
: EDUARDO ANTONIO LUCHO FERRAO 

DESPACHO 

A fim de regularizar a relação jurídico-processual nestes autos, intime-se a empresa VIVO S/A, por seus advogados, 

para que comprove a sucessão da TELESP CELULAR S/A. 

 

Publique-se 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7312/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-12.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.004459-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SANTANA E SILVA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LINO SARTORI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 93.00.00002-6 2 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0125904-79.1979.4.03.6100/SP 

  
94.03.040939-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BENEDITO FAUSTINO DOS SANTOS espolio e outro 

APELANTE : JOANA FRANCISCO DE JESUS 

ADVOGADO : WILSON DE SOUZA 

 
: WILSON DE SOUZA JUNIOR 

REPRESENTANTE : BENEDITO FAUSTINO FILHO 

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : HITOMI NISHIOKA 

No. ORIG. : 00.01.25904-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0092452-24.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.000155-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS 

ADVOGADO : ROSANA AMBROSIO BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.92452-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0741889-19.1991.4.03.6100/SP 

  
96.03.012543-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA IMT 

ADVOGADO : FABIANO CARDOSO ZAKHOUR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.41889-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0276044-57.1981.4.03.6100/SP 

  
97.03.007043-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES espolio 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA DE LIRA RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ESTHER VINHA RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA DE LIRA RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.02.76044-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005961-09.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.015688-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SAGARANA TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO NARDI JUNIOR e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.05961-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603143-54.1994.4.03.6105/SP 

  
97.03.028216-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ITAL NISHI 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.06.03143-4 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604534-39.1997.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.012549-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SCHEUERMANN E HEILIG DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.06.04534-1 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0324004-51.1991.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.026130-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : ALVARO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO : NELSON DA SILVA CARVALHO FILHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 91.03.24004-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026294-74.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.048851-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE ANTONIO DANIEL e outro 

 
: JOSE ALFREDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

PARTE AUTORA : JOSE ADELICIO DE FRANCA e outros 

 
: JOVINA DE OLIVEIRA MORENO 

 
: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

No. ORIG. : 98.00.26294-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1006077-91.1997.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.066237-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EMPREITEIRA SILVA MACHADO S/C LTDA -ME e outros 

 
: LAURINDO MARTINS PEREIRA -ME 

 
: ROBERTO VILALBA MOURA ECHAPORA -ME 

 
: EMPREITEIRA J BATISTA S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : MANOEL AGUILAR FILHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.10.06077-5 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0703154-14.1991.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.070582-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BETANCOURT ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE MATOS RUIZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 91.07.03154-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0678299-68.1991.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.088538-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : PONTUAL COM/ DE CAFE LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO MORENO CORREA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.78299-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014523-36.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.092563-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO 20o SUBDISTRITO - JARDIM 

AMERICA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.14523-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008179-39.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.094244-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : ZOOMP CONFECCOES LTDA e outros 

 
: ZOOMP CONFECCOES LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
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APELANTE : ZOOMP CONFECCOES LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.08179-6 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0311661-76.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.112105-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado FERREIRA DA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BERTANHA E BERTANHA LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.03.11661-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000934-83.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.114880-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUCIA ALVES DE BRITO JESUS e outros 

 
: MARIA APARECIDA DE MATOS GOMES 

 
: ALBETY DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARA SHEILA SIMINIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00934-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007759-12.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.007759-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : ANTONIO FERNANDO ZECCHI e outro 

 
: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO CANDIDO FERREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1402553-15.1997.4.03.6113/SP 

  
2000.03.99.045275-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : IND/ DE CALCADOS EBIKAR LTDA e outros 

 
: JOSE DONIZETE ANDRIAN 

 
: EBIO SEBASTIAO PEDROSA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DANIEL GARCIA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.14.02553-2 2 Vr FRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0615036-37.1997.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.061800-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS MONTICELLI 

ADVOGADO : MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.15036-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-37.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.000671-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOFIA MUTCHNIK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAX SERVICE COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031015-98.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.031015-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO CONFEDERACAO ESTADUAL DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043989-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.043989-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADILSON JOSE RIBEIRO e outro 

 
: SONIA REGINA NOQUELLE RIBEIRO 

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002058-51.2000.4.03.6112/SP 
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2000.61.12.002058-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : HELIO MOBILIO e outro 

 
: MUCIA DA SILVA VANALLI 

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084586-29.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.084586-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SUPERMERCADOS LIZ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006006-67.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.006006-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMPRESA DE MINERACAO PANORAMA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS HIYOSHI KUBO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.64643-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003258-35.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.003258-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE ROBERTO SCARABEL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CHECCO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007927-27.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.007927-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FAITO EMPILHADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO MASSAO AOKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.08644-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035991-47.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.035991-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DUARTE 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.004593-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008813-02.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008813-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IOLANDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : HENRIQUE ANTONIO PATARELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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INTERESSADO : GOMES TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: ANDRELINO GOMES DE OLIVEIRA FILHO 

 
: AUREO GOMES DE OLIVEIRA 

 
: HELIO GOMES DE OLIVEIRA 

 
: WILSON GOMES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00074-4 1 Vr SAO PEDRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013881-30.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.013881-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : IVO GERSON COSLOVSKY 

ADVOGADO : BENSION COSLOVSKY 

 
: RENATA CASSIA DE SANTANA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : CERAMICA LUANA LTDA 

No. ORIG. : 95.00.00025-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044763-72.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044763-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RESTAURANTE JURUMIRIM LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR BENICIO DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 99.00.00009-4 1 Vr PIRAJU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006109-58.2002.4.03.6105/SP 
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2002.61.05.006109-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARLOS GARCIA 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005155-06.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.005155-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO EDUARDO TOLOMEI 

ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004083-42.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.004083-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : G R A MAQUINAS AGRICOLAS E VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017926-67.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.017926-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ROBERTO ALVES DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO : LUCIA MARIA HELENA DEL VECHIO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.008176-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1104805-76.1997.4.03.6109/SP 

  
2003.03.99.031676-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS DE LEME SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.04805-1 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007080-33.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.007080-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AGROPECUARIA UNIAO SANTANA LTDA e outro 

 
: LUIZ PEDRO GOMES GUIMARAES 

ADVOGADO : NEVTON RODRIGUES DE CASTRO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EXCLUIDO : EVA ANTONIA DE SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004675-81.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.004675-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : TEIJIN DESENVOLVIMENTO AGRO PECUARIO LTDA 

ADVOGADO : DIAMANTINO SILVA FILHO 

 
: EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
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ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028072-69.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028072-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GLICO ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002142-65.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.002142-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO GALLARDO DIAZ e outro 

 
: JOSE GALLARDO DIAZ 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MILANEZ JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0065774-94.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.065774-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

PROCURADOR : ANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTI DE P MAGALHAES e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045888-94.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045888-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SALVADOR BECK LANDAU 

ADVOGADO : BECKY SARFATI KORICH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COML/ DISTRIBUIDORA DIPEBRAS LTDA e outros 

 
: BENEDITO RAYMUNDO DE GOES 

 
: ERNESTO JORGE CREDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.53255-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069935-35.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069935-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : EDGAR FERREIRA e outros 

 
: HUGO JUNQUEIRA 

 
: OSWALDO FERREIRA JUNIOR 

 
: OVIDIO LOPES GUIMARAES JUNIOR 

 
: SILVIO FERREIRA 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : MONTEIRO DE BARROS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.003190-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022951-66.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.022951-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MARCELO KENDY IAMANAKA e outro 

 
: DENISE DA SILVEIRA IAMANAKA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : GAMOR COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outro 

 
: ANTONIO VITORINO DIAS 

No. ORIG. : 03.00.00098-0 1 Vr PIEDADE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900759-74.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900759-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : CALCADOS PARAGON S/A 

ADVOGADO : NILTON SILVA CEZAR JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000581-35.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.000581-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ANTONIO ROZA FILHO 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO GALETTI MARQUES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008936-16.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.008936-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA e outros 

 
: QUINTINO BRITE 

 
: MAURO KAZUYUKI GOTO 

 
: SEBASTIAO PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010710-81.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.010710-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RAIMUNDO JOSE BENTO e outros 

 
: OSWALDO JOSE MARTINS 

 
: PULQUERIO ANTONIO LACERDA 

 
: JESUS DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00107108120054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005929-71.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.005929-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020057-25.2005.4.03.6182/SP 
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2005.61.82.020057-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CONSORCIO ALFA DE ADMINISTRACAO S/A 

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059080-75.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.059080-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NELSON LOPES 

ADVOGADO : MONICA AGUIAR DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095762-14.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095762-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPRESA AUTO ONIBUS SAO JORGE LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

No. ORIG. : 04.00.00737-7 A Vr TATUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003587-74.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003587-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VALDOMIRO VILELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARLENE MARIA SILVA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : VALDOMIRO VILELA DE OLIVEIRA E CIA LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00025-3 1 Vr CACONDE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025787-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025787-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CONFECCOES INDAIAPONTO LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00020-5 A Vr INDAIATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000309-71.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.000309-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME LOPES MAIR 

APELADO : ODINEIO BENEDITO COLA FRANCISCO e outro 

 
: MARIA CECILIA DE ALMEIDA COLA FRANCISCO 

ADVOGADO : FABIANA DE OLIVEIRA COELHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088174-19.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088174-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI 

 
: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRAVADO : FILEPPO S/A IND/ E COM/ 
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ADVOGADO : ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.09105-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017421-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017421-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AUXILIADORA NORBERTO 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

No. ORIG. : 04.00.00043-5 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037418-54.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045392-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FRANCISCO VILELLA SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

 
: MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 98.00.37418-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025258-79.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025258-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FABIANA AMANO 

ADVOGADO : HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

 
: FRANCO ANDREY FICAGNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007884-32.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.007884-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RICARDO PERUCHE RIBEIRO e outro 

PARTE AUTORA : RIPRAUTO VEICULOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006196-32.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.006196-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : DIVA SPESSOTTO MORAIS TOLEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO NITATORI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014176-21.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.014176-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE AMBROSIO JARDINI 
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ADVOGADO : JAIRO AIRES DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004362-49.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.004362-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : VALDIR BEGOTI 

ADVOGADO : FLORIVAL DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00043624920074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005417-20.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUIZ GONCALVES DE CASTRO e outro 

 
: NORIVAL MARQUES 

ADVOGADO : LADISLENE BEDIM REDAELLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027441-68.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.027441-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008998-54.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008998-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : COTONAC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: SYLMARA MEIRELLES ROSSINI PINHEIRO 

 
: REGINA MARIA MEIRELLES ROSSINI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00006-8 1 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019436-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019436-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NETO E CIA LTDA 

ADVOGADO : MORONI MARTINS VIEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.79088-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035258-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035258-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : VIRGINIA FERREIRA IZIDORO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ALICE GOMES BORGONOVO 

 
: ALICE RIGONATO DOS REIS 

 
: ANESIA RODRIGUES BAUNGARTNER 

 
: ANEZIA ESPECIAL DE CAMPOS 

 
: ANGELINA BEDIM PELLEGRINO 

 
: ANNA CHAGAS 

 
: ANNA PICELLI SOLCI 

 
: ANTONIA RODRIGUES DE CAMARGO FERNANDES 
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: APPARECIDA ALVES DE OLIVEIRA MOCO 

 
: BEATRIZ ROSA PATTINI GUELERE 

 
: CREUSA MOREIRA DE CASTRO 

 
: DIRCE SALANI ZAMPIERI 

 
: ELVIRA DANGIO 

 
: ELVIRA USON PEDRONI 

 
: GERALDA DA CONCEICAO CANDIDO 

 
: GUIOMAR MOREIRA DA SILVEIRA 

 
: HELENA TRANI CAMARGO 

 
: HELENA VERDE MANCINI 

 
: IGNA CAUX CARNEIRO 

 
: ILDA SCHENKEL 

 
: IOLANDA PROENCA PINTO 

 
: IRACY DE OLIVEIRA ARROYO 

 
: IRMA RUIZ MAZZUIA 

 
: ISAURA PIZZIRANI GIOVANNI 

 
: IVO SALLES 

 
: IVONE DE BARROS NEUBAUER 

 
: JANDYRA MANCINI GUILHERME 

 
: JOSEFINA ASSONI CALUMBI 

 
: JOVINIANA GOULART DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELSON GARCIA TITOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : SANDRA YURI NANBA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.008191-7 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040327-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040327-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CABRINI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: NELSON PEREIRA DE ALMEIDA PATI 

 
: JOSE JOAQUIM AFFONSO 

ADVOGADO : FERNANDO PESSOA SANTIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.035379-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040339-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040339-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : INTERCAMP INTERAMERICANA DE COMPUTACAO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO MARCELO GUARIZO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.13060-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045272-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045272-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO LIMASTONI LTDA 

ADVOGADO : HELTON EDUARDO DE CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00332-3 A Vr SUMARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000116-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00027-6 1 Vr CONCHAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007114-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007114-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL 

ADVOGADO : CLAYTON DOS SANTOS QUEIROZ 

No. ORIG. : 05.00.00050-0 A Vr MIRASSOL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030912-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030912-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SIENA ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: GILSON FRANQUES MARTINS 

 
: HAMILTON MARCHIORI 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE CACIATO 

APELANTE : DANTE GALLIAN NETO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE ARRUDA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00002-1 2 Vr VALINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036171-38.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.033196-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

APELADO : DROGARIA PRISCO LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

No. ORIG. : 98.00.36171-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006047-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006047-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUREA D LEONEL RIBEIRO DE PAULA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

APELADO : SELMA JOAO FRIAS VIEIRA e outro 

 
: FLORISA BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FLORISA BATISTA DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003079-81.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.003079-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : NATALICIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004121-53.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.004121-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : GIZELDA APARECIDA MEDEIROS e outro 

 
: AMELIA MELATTO MEDEIROS 

ADVOGADO : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 388/1120 

Diretora de Divisão 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002876-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002876-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ETERNIT S/A 

ADVOGADO : EDUARDO SUESSMANN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.73155-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004051-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004051-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CENTER INOX ACOS METAIS E LIGAS LTDA 

ADVOGADO : ALDO SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.33401-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008380-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008380-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : VANASA CONFECCOES LTDA -EPP 

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.002178-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008626-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008626-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : NILO SERGIO LONGO e outros 

 
: ECIO ORLANDO LONGO 

 
: JOSE ARNALDO LONGO 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MADEIREIRA LONGO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.06.001801-7 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010144-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010144-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PRODUTOS QUIMICOS OMAVICA LTDA massa falida e outro 

 
: MARIA LUCIA GARCEZ RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 94.00.00001-0 2 Vr CRUZEIRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010233-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010233-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAO BORGES REIS 

ADVOGADO : MIRIAN ARAÚJO POLONIO 

PARTE RE' : MOVITECNICA EMPILHADEIRAS LTDA e outros 

 
: ITUBIRA CASSIANO BRASIL DA PAIXAO 
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: MARA BIANCHI 

 
: VALDIR LAPARECIDO DA CUNHA 

 
: JOSE ROBERTO FERNANDES DOMINGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040797-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013215-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013215-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : YKON IND/ DE ESQUADRIAS E COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : MONICA APARECIDA JAMAITZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 96.00.00002-4 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014811-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014811-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ABRASOL COM/ DE ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.022592-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016669-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016669-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.29253-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020378-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020378-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IND/ DE TECIDOS DE ARAME LAMINADO AVINO ITALA S/A 

ADVOGADO : ADAUTO NAZARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.19765-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020971-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020971-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES PIEDADE NETO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO VOLPON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : R R PIEDADE E CIA LTDA e outros 

 
: ROBERTO RODRIGUES PIEDADE 

 
: GISELY APARECIDA SANGALETI PIEDADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.06.005302-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021564-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021564-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : BL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FORNOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON AMARAL DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.020282-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023299-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023299-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TECNIPISO ENGENHARIA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MEZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.52085-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025640-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025640-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ FREITAS BUENO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DE FREITAS BUENO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SQA DO BRASIL LTDA e outros 

 
: RICARDO FREDERICO FREITAS DE GOUVEIA 

 
: CARLOS EDUARDO GUIMARAES GOUVEIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.027522-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026239-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026239-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RICARDO CAMARGO VEROTI 

ADVOGADO : MARIA KAZUE URUSHIMA 

PARTE RE' : MATRA EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: PAULO EDUARDO VEROTI 

 
: MARIA SIMONE DE ALENCAR 

 
: NADIR TARABORI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.048912-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028532-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028532-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HOSPITAL INDEPENDENCIA ZONA LESTE LTDA 

ADVOGADO : ELAINE SHIINO NOLETO 

 
: JOAO CELSO DO PRADO OLIVEIRA 

AGRAVADO : MARILUCI JUNG e outros 

 
: ANTONIO CARLOS DE MOURA 

 
: MARCOS LUCCHESI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.007000-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029362-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029362-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CLOVIS ASCHAR 

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SONDASA ENGENHARIA GEOTECNIA E FUNDACOES LTDA 
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ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.034516-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035562-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035562-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RONEI DA SILVA e outro 

 
: NELSON DE SOUZA 

ADVOGADO : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : SUPERMERCADO ARAUNA LTDA 

ADVOGADO : JOAO FERNANDO SALLUM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00040-8 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035783-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035783-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SCRIGNOLLI E CIA LTDA e outro 

 
: ANTONIO SCRIGNOLLI SOBRINHO 

ADVOGADO : VALTER PIVA DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.07.04935-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037172-39.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.037172-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PIERRI E SOBRINHO S/A e outros 

 
: MIGUEL ROBERTO PIERRI ZERBINI 

 
: MARIO SOITSI ASATO 

 
: IRANY LUIZ DE BRITTO PIERRI 

AGRAVADO : FERNANDO BIERBAUMER GALANTE 

ADVOGADO : MARCELO DE ARAUJO FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.020277-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039658-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039658-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JAMEL SLEIMAN FARES 

PARTE RE' : DERMA NET COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA EUGENIA CAMPOS 

PARTE RE' : SONIA SLAIMAN FARES e outros 

 
: SONIA SLAIMAN FARES 

 
: LATIFE SLEIMAN FARES 

 
: ABDALA SLEIMAN FARES 

 
: KALEDE SLAIMAN FARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.023174-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040649-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040649-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPRESA CINEMATOGRAFICA HAWAY LTDA 

ADVOGADO : LUANA GUIMARÃES SANTUCCI e outro 

AGRAVADO : BERNADETE BASTOS CAMARGO MARINS 
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ADVOGADO : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI e outro 

AGRAVADO : ANDRE MEIRELLES ANTUNES 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA 

AGRAVADO : HERMENEGILDO LOPES ANTUNES e outros 

 
: MANOEL MARQUES MENDES GREGORIO 

 
: JOAQUIM GASPAR GREGORIO 

 
: PAULO CHEDID 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.031957-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042542-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042542-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCELLO RODRIGUES GERMECK 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO BITTENCOURT DOS REIS e outro 

AGRAVADO : RICARDO SEILER 

PARTE RE' : MULTIDIAGNOSE METODOS DIAGNOSTICOS EM MEDICINA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.030514-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044701-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044701-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : NELSON BORGES PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO ITATINS LTDA e outros 

 
: WALKIR PATUCCI FILHO 

 
: LUIS CARLOS DE LARA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

No. ORIG. : 96.00.01665-9 A Vr PERUIBE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005513-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : JAP JANELAS DE ALUMINIO PADRONIZADAS LTDA 

ADVOGADO : JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS JUNIOR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00646-2 1 Vr COTIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015655-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015655-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ALOYSIO PINHEIRO GUIMARAES 

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00002-1 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036880-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036880-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : WANDERLEY URQUIZA 

ADVOGADO : KLEBER GIACOMINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PETRONYL IND/ E COM/ DE POLIAMIDA LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00787-2 A Vr EMBU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000457-31.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000457-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARIA RUTH ABDO 

ADVOGADO : CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

No. ORIG. : 00004573120094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007253-38.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007253-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : KTY ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BICHARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021463-94.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021463-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SANTOS E CARVALHO COM/ DE RACOES LTDA -ME e outros 

 
: ROBERTO HIGINO DOS SANTOS E CIA LTDA -ME 

 
: ANA CAROLINA MASSARO ROSA -ME 

 
: HEBERT ALBERNAZ RIBEIRO PRETO -ME 

 
: ABBADE E REIS LTDA -ME 

 
: SOLONOVO AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00214639420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001494-81.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.001494-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
SINDICATO EMPREGADOS AUTONOMOS COMERCIO EMPRESAS 

ASSESSORAMENTO SERVICOS CONTABEIS SANTOS SEAAC 

ADVOGADO : FABIO LEMOS ZANAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003058-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003058-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MEGACRIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ACRILICOS E METALURGICOS LTDA 

ADVOGADO : CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 1999.61.14.001307-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006550-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006550-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CELESTE DE JESUS BATISTA CASSEB e outro 

 
: SANDRA CASSEB CARETTA 

ADVOGADO : EUGENIO VAGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 07021573119914036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006734-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006734-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GISELE MARIA SIAULYS 

ADVOGADO : PRISCILLA FIGUEIREDO DA CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00083925120014036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006921-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006921-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JAMEL ALI EL BACHA e outros 

 
: ABDUL KARIN EL BACHA 

 
: MOHAMAD ALI EL BACHA 

PARTE RE' : APOCALIPSE IND/ E COM/ ARTEFATOS DO VESTUARIO IMP/ EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA BERNADETE GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00569944419994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006947-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006947-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FAMA FERRAGENS S/A e outros 
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ADVOGADO : LUIZ FERNANDO NAVAJAS e outro 

AGRAVADO : WERNER GERHARDT e outro 

 
: WERNER GERHARDT JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05233421819954036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007476-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007476-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019224120104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013083-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013083-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CELIA DE LANDABURU 

ADVOGADO : RENATO FERMIANO TAVARES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : AQUAVITAE CLINICA DE REABILITACAO INTEGRADA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.00142-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014426-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014426-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOEL ALLEMANY MINGATOS 

ADVOGADO : MERCES DA SILVA NUNES e outro 

AGRAVADO : CENTRAL TRADE CORPORACAO IMP/ EXP/ LTDA -ME e outros 

 
: PAULO JOSE PERESTRELO DE FRANCA MARTINS 

 
: NORIVAL GAMA CORREA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00291460920044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014428-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014428-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA MONTENEGRO DOTTA 

ADVOGADO : EDUARDO MONTENEGRO DOTTA e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo e outro 

 
: Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083105720104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018649-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018649-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ADILSON DA SILVA PEREIRA e outros 

 
: JOSE NEI DE MATOS 

 
: DORIVAL MARTINI 

 
: OSNY TADEU HILARIO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030474519904036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019111-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019111-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MYRNA MALUHY GIBARA 

ADVOGADO : EDUARDO JORGE LIMA e outro 

AGRAVADO : WALDOMIRO MALUHY E CIA LTDA e outros 

 
: MILTON MALUHY 

 
: ADELINA MALUHY 

 
: MIGUEL MALUHY NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05595260219974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 7314/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000894-79.1990.4.03.9999/SP 

  
90.03.000894-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : ARNALDO DE ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO : JOSE JORGE MARCUSSI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : PEDREIRA ORLANDIA LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 85.00.00001-0 1 Vr ORLANDIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018644-39.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.018644-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DIAS DE SOUZA VALORES SOCIEDADE CORRETORA LTDA 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053255-18.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053255-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MARCIA TERESINHA FERNANDES DOS SANTOS e outros 

 
: MARIZILDA FERNANDES DOS SANTOS VICTORELLO 

 
: CECILIA FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUARDO DE JESUS VICTORELLO e outro 

SUCEDIDO : NEWTON DOS SANTOS falecido 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019523-07.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019523-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRADIENTE ELETRONICA S/A 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 

SUCEDIDO : GRADIENTE SERVICES LTDA 

 
: GRADIENTE IN MOTION S.A 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045682-80.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045682-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MINARI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO IVO AIDAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.71845-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064325-86.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.064325-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CONSULT ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

ADVOGADO : VALDIR AUGUSTO HERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2004.61.23.000282-7 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038613-36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038613-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CLAUDEMIR ANTONIO MUNHOZ GARCIA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS GIROTO GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : CONSTRUTORA LG LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00005-2 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040488-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040488-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WELTON JOSE GERON 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

INTERESSADO : COPAL COUROS PATROCINIO LTDA massa falida 

No. ORIG. : 98.00.00004-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103843-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103843-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE PAULO DE FARIA 

ADVOGADO : ADRIANO JOSE DA SILVA PADUA 

AGRAVADO : MAURILIO RODRIGUES CHAVES e outros 

 
: AES TIETE S/A 

 
: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.008533-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-19.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.002230-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : AIRSON AUGUSTO CEMBRANELLI (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: DONARIA SALLES CEMBRANELLI 

ADVOGADO : SHIRLEY CEMBRANELLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000846-06.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000846-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MARCIA VALERIA DE ARAUJO BONADIO 

ADVOGADO : PABLO CABRAL CARDOZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : MS BRINQUEDOS E ARTIGOS INFANTIS LTDA e outro 

ADVOGADO : PABLO CABRAL CARDOZO e outro 

INTERESSADO : MARCOS LUIZ BONADIO 

ADVOGADO : PABLO CABRAL CARDOZO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029941-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029941-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REGINA MORENO GARCIA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.02.011728-5 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039430-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039430-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TOMMY WEITZBERG e outro 

 
: RONALD SCHEFLER 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : INTERLINING COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

 
: EDSON LUIZ ANACLETO 

 
: ANTONIO KOGI TAKETA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.100424-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033913-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033913-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANESSA ALMEIDA CASTRO incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REPRESENTANTE : LUZIA NATALINA SELOTO DE CASTRO 

No. ORIG. : 05.00.00102-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001634-43.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.001634-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VINCENZINA SIMONUCCI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00016344320084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-06.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.002619-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : JOSE OSCAR PIAZZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 
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No. ORIG. : 00026190620084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-13.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.000995-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MILTON DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERA LUCIA GONÇALVES e outro 

No. ORIG. : 00009951320084036111 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-79.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001065-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AIRTON PEDRO VICENTE 

ADVOGADO : RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00010657920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015780-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015780-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EXPRESSO URBANO SAO JUDAS TADEU LTDA e outros 

 
: ROMERO TEIXEIRA NIQUINI 

 
: JOAO OLIVA RODRIGUES 

 
: JUSSARA DE ARAUJO NIQUINI 
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PARTE RE' : UNILESTE ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.045897-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021185-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021185-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MICHAEL HENRY ARSENAULT 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.003035-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041726-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041726-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EDE VICENTINI CHAMIE 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : VICENTINI PECAS CHEVROLET LTDA e outros 

 
: MARIA CECILIA VICENTINI RIBEIRO TERRA 

 
: ORLANDO VICENTINI falecido 

 
: ADEMIR RIBEIRO TERRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.007637-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042202-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042202-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARAPLAST DISTRIBUIDORA LTDA -EPP e outros 

 
: LUIZ CARLOS BALANSUELO 

 
: MARAILDO RODRIGUES DANTAS 

 
: MARAILSON RODRIGUES DANTAS 

AGRAVADO : HELENA MARIA MARTINS MAGALHAES e outro 

 
: ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : RENATO ARAUJO VALIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.029102-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001905-48.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.001905-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro 

APELANTE : JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO VALADAO GRANADOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00019054820094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003532-78.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003532-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

ADVOGADO : JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005679-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005679-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DORACY BARBATO e outros 

 
: MARIA DE LOURDES THOMAZ DE AQUINO 

 
: MYRTHES DEL CISTIA ACORSI 

 
: TARCISO FIDELIS TEIXEIRA 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 07432766919914036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008023-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008023-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IND/ MECANO CIENTIFICA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00123039020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016347-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016347-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI 

ADVOGADO : GUILHERME CAPINZAIKI CARBONI 

PARTE RE' : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IBRASOL e outros 

 
: PAULO EDUARDO GERAISSATE 

 
: LUIZ FAUZE GERAISSATE 

 
: AMAURY GERAISSATE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356524020004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 7296/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021679-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021679-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA DE SOUZA SANTOS e outros 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

 
: GUILHERME BORGES HILDEBRAND 

EMBARGANTE : ALDO APARECIDO RUBINI JUNIOR 

 
: CLOVIS CAPELOSA 

 
: MARIA JOSE MACHADO (= ou > de 65 anos) 

 
: MARIA DOLORES DDEL VALLE GONZALEZ 

 
: MARIA DEL CARMEN CURBELO MARTIN 

 
: MARIA JOSE DOPP BARRETO 

 
: RUDOLF KAUF (= ou > de 65 anos) 

 
: RITA MARCIA PEREIRA NASCIMENTO 

 
: FABIO RODRIGUES XAVIER 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

Com efeito, corrijo o erro material constante decisão de fls. 374/376 para que conste do dispositivo: "dou provimento 

ao recurso para que prevaleça o voto vencido proferido pelo Des. Fed. Luiz Stefanini que negou provimento à apelação 

da Caixa Econômica Federal, determinando o retorno dos autos à Primeira Turma para que examine o recurso de 

apelação interposto pelos autores". 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021212-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021212-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo e outro. 

PROCURADOR : LUCIANO GOMES DE QUEIROZ COUTINHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.17.002322-5 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Assiste razão à Procuradoria Regional da República. 
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Com efeito, caso se admitisse a impetração, seria necessária a citação, na condição de litisconsortes passivos 

necessários, de todos os 52 denunciados, o que sequer foi cogitado pelo impetrante. 

Entretanto, da própria narrativa da petição inicial verifica-se que não há direito líquido e certo de que o Ministério 

Público do Estado de São Paulo figure como litisconsorte ativo nos autos da ação penal proposta pelo Ministério 

Público Federal. 

Por outro lado, ainda que se admitisse a existência do aduzido direito, não seria hipótese de cabimento de mandado de 

segurança, devendo o impetrante valer-se da correição parcial. 

Diante do exposto, acolho integralmente a manifestação da Procuradoria Regional da República e julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

restando prejudicado o pedido de reconsideração do indeferimento da medida liminar. 

Publique-se. Intime-se. 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000332-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000332-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : CLAUDIO LUIZ CLAUDINO e outro 

 
: ODULIA AMARILLA DE CLAUDINO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 2005.61.00.019443-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

As procurações de fls. 28/30 são oriundas do processo originário, para a propositura de ação rescisória devem ser 

renovadas. 

Nesse sentido, o julgado na AR 2196 AgR/SC, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, j. 23.06.2010, Tribunal Pleno, DJe-164, 

03.09.2010; e na Ação Rescisória - 2236/SC, cuja ementa transcrevo: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA, CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO 

RESCISÓRIA. JUNTADA DE CÓPIA AUTENTICADA DE PROCURAÇÃO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. 

INADMISSIBILIDADE. AÇÕES AUTÔNOMAS. NECESSIDADE DE PROCURAÇÃO COM PODERES 

ESPECÍFICOS. 

1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se no sentido do não cabimento de embargos de declaração em face 

de decisão tomada monocraticamente (Pet. nº 1.245/SP, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 

22/5/98).  

2. A ação rescisória, por se tratar de demanda de caráter excepcional (uma vez que tem por escopo a desconstituição 

de decisão já acobertada pelo manto da coisa julgada), há de ser postulada por representante processual devidamente 

amparado por mandato judicial que lhe confira poderes específicos para tanto. 

3. Em se tratando de ação autônoma, o mandato originário não se estende à proposição de ação rescisória. Os efeitos 

das procurações outorgadas se exaurem com o encerramento definitivo daquele processo.  

4. Exigência que não constitui formalismo extremo, mas cautela que, além de condizente com a natureza especial e 

autônoma da ação rescisória, visa resguardar os interesses dos próprios autores. 

5. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

Do voto do Exmo. Ministro relator, extraio: 

'Em se tratando de ação autônoma, como é a ação rescisória, o mandato originário não se estende a sua proposição, 

pois os efeitos das procurações outorgadas se exaurem com o encerramento definitivo daquele processo. Assim, nessa 

nova fase o mandato precisa ser renovado de forma expressa, mesmo porque o interesse dos autores na ação rescisória 

não se concebe por via obliqua. 

(...) Isso porque as procurações dos processos originários, normalmente foram outorgadas há anos (no presente caso 

há quase sete anos), de modo que não se sabe, com certeza, se todos os autores se encontram vivos e nem se, de fato, há 

interesse em ajuizá-la. Não se pode olvidar que a ação rescisória comina aos autores multa de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da causa em caso de sua inadmissibilidade ou improcedência por unanimidade de votos (art. 488, II, do 

CPC)."  

Providencie a parte autora a juntada de procuração atualizada, prazo de 20 (vinte) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017040-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017040-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : DEOCLIDES CORREA SOARES incapaz e outro 

 
: ROSANA MARIA GUERRA SOARES 

ADVOGADO : ANDREA NIGRO CARDIA BORTOLOTI e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

RÉU : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

No. ORIG. : 00049252420034036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Manifestem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as contestações (artigo 491, parte final, c/c artigo 327, ambos 

do Código de Processo Civil). 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0028289-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028289-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPUGNANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA 

IMPUGNADO : DEOCLIDES CORREA SOARES e outro 

ADVOGADO : ANDREA NIGRO CARDIA BORTOLOTI 

IMPUGNADO : ROSANA MARIA GUERRA SOARES 

No. ORIG. : 00170402420104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Apensem-se estes autos à Ação Rescisória nº 0017040-24.2010.4.03.0000. 

Ato contínuo, nos termos do art. 261 do Código de Processo Civil, intime-se o impugnado para que se manifeste acerca 

deste incidente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0031387-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031387-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : MARCO ANTONIO FREITAS LOPES 

ADVOGADO : JOAO ADAUTO FRANCETTO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
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SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016164520104036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Torno sem efeito o despacho de fl. 39. 

Requisitem-se informações ao Juízo suscitado. 

Em seguida, juntada as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033545-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033545-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

PARTE RÉ : ANTONIA SELMA PINTO DE AZEVEDO -ME e outro 

 
: ANTONIA SELMA PINTO DE AZEVEDO 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00203651920104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado. 

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Oficie-se. 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033552-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033552-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : JOAO GUIMARAES DE FARIA 

ADVOGADO : OSVALDO DE JESUS PACHECO 

PARTE RÉ : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP 

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE QUINTA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA 

No. ORIG. : 00316880920104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Para a resolução, em caráter provisório, de medidas urgentes nos autos do habeas corpus nº 2010.03.00.031688-2, 

designo o eminente Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, extraindo-se cópia desta decisão para juntada naqueles 

autos, oficiando-se à E. 5ª Turma. 

2. Cumprido o item 1, abra-se vista ao MPF para parecer. 

3. Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 
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Expediente Nro 7297/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026942-84.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.026942-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANDERLEI PIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : DIRCE FABRIS BOSCOLO e outros 

 
: GILDO APARECIDO FABRI 

 
: MARIA LEONICE FABRI MIRANDA 

 
: OSVALDO MIRANDA CATARINO 

 
: MARIA ELENA NARCISO FABRIS 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

SUCEDIDO : SEVERINO FABRIS falecido 

RÉU : SERGIO FABRES 

 
: CLEMENTINA SESQUIM FABRES 

 
: MARCELO OLIVIO FABRIS falecido 

 
: FRANCISCO LOURENCO DE MOURA 

 
: DANTE CAMPANHA 

 
: YOLANDA FERNANDES ROMERO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

No. ORIG. : 92.03.022152-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cite-se Maria Elena Narciso Fabris na forma requerida às fls. 433, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009814-27.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.009814-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : GERALDO MONTEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

DECISÃO 

Regularize o autor sua representação processual, juntando procuração nos autos, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010190-56.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010190-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 
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AUTOR : ANTONINA MARIA DOS ANJOS 

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.030948-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 123/127: Ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal da juntada de declarações de terceiros pela parte autora. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024135-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024135-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NILZA RODRIGUES DE ABREU incapaz e outro 

 
: ROSA MARIA RODRIGUES DE ABREU incapaz 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outros 

REPRESENTANTE : DILZA DE ABREU MENDONCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.04.003493-5 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 183/190: proceda-se na forma do artigo 1.057 do Código de Processo Civil, deprecando-se a citação dos sucessores 

de Rosa Maria Rodrigues de Abreu apontados na manifestação do INSS, para efeito de habilitação no feito em epígrafe, 

inclusive "a fim de que apontem os nomes completos e endereços dos demais sucessores". 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024135-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024135-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NILZA RODRIGUES DE ABREU incapaz e outro 

 
: ROSA MARIA RODRIGUES DE ABREU incapaz 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outros 

REPRESENTANTE : DILZA DE ABREU MENDONCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.04.003493-5 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Tornando sem efeito o decisum de fl. 193, intime-se o INSS a fim de que traga cópias da inicial para citação, nos termos 

do artigo 491 do CPC, com prazo para resposta de 30 (trinta) dias, de Sérgio Rodrigues de Abreu, Antonio Rodrigues de 

Abreu e Luis Rodrigues de Abreu. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024135-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024135-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NILZA RODRIGUES DE ABREU incapaz e outro 

 
: ROSA MARIA RODRIGUES DE ABREU incapaz 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outros 

REPRESENTANTE : DILZA DE ABREU MENDONCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.04.003493-5 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Cumpra-se o determinado à fl. 195, expedindo-se o necessário para citação. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026756-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026756-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : LUZIA LEME DE PASSOS 

ADVOGADO : MURILO CAFUNDO FONSECA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.052196-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032298-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032298-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : THEREZINHA FIGUEIREDO JOANHSEN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARMANDO DA SILVA (Int.Pessoal) 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.008242-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. Cuida-se de ação rescisória (art. 485, inc. V, do Código de Processo Civil) contra decisão da 9ª Turma, exarada com 

fulcro no art. 557, caput, do mesmo compêndio processual civil, para negar seguimento à apelação da parte autora (fls. 

101-104), mantida sentença de improcedência de pedido de aposentadoria por idade a obreira urbana (fls. 92-93). 

2. Refere a promovente, em síntese, que: 

"(...) 
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A requerente, na condição de contribuinte da Previdência Social, após terem ajuizado medida cautelar para depositar 

a contribuição previdenciária calculada sobre o pró-labore de seus administradores e a remuneração para a 

autônomos, propuseram, perante o Juízo da 3ª. Vara da Comarca de Fernandópolis do Estado de São Paulo de 

Aposentadoria por Idade, Ação Ordinária nº 101/2005 contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o 

intuito de ver declarada a inexistência da obrigação das Autoras de recolherem a contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos aos administradores e autônomos que lhes prestam serviço, prevista no inciso I, 

artigo 3º, da Lei nº 7.787/89. 

(...) 

Requeiram que o Juízo julgasse procedente a ação, para declarar inexistente a obrigação da Autora de recolher aos 

cofres do INSS a contribuição de 20%, prevista no inciso I, do artigo 3º, da Lei 7.787/89, incidente sobre a 

remuneração dos autônomos e administradores contratada pela Autora. 

Na contestação o Instituto Réu, disse que a expressão 'folha de salário' foi utilizada pela Constituição em sentido lato, 

abrangendo por isso o pró-labore, que é nada mais do que a remuneração correspondente aos serviços prestados. 

Discorre sobre a universalidade da contribuição e defende a desnecessidade de Lei Complementar, com base nos 

procedentes que invoca. 

No Juízo de 1ª instância, em sentença proferida pelo MM. Juiz Evandro Pelarin, foi julgado improcedente a ação, para 

declarar inexistente do pedido da Autora, condenando a Autora, ao pagamento dos honorários de 10% (dez por cento) 

da soma dos valores corrigidos da causa, na ação, e ao reembolso das custas processuais em ambas dispendidas. 

Objetivando reformar a sentença monocrática adversa, a Autora TEREZINHA FIGUEIREDO JOANHSEN, apresentou 

Recurso de Apelação (...). 

A 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa 'ex-

officio', declarando ser constitucional o artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89, no que se refere à expressão 'folha de 

salário'. 

O acórdão rescindendo proferido nos autos da Apelação, 101/2005, emitido pela Egrégia 9ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao recurso de Apelação, decidindo pela 

constitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89. 

Restou reconhecido naquele julgado, ser legal a cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre os valores 

pagos aos autônomos e administradores, conforme se vê da cópia autenticada do referido acórdão (documento ...). 

(...) Argumenta-se-a que hoje a situação se encontra solucionada pelo Supremo Tribunal Federal, que deu a necessária 

interpretação do sentido e alcance das normas insertas no artigo 195, I, das disposições permanentes da Constituição 

Federal de 1988, declarando inconstitucional as expressões autônomos e administradores, contidos no artigo 3º, inciso 

I, da Lei 7.787/89. Interpretação hoje também admitida pela própria Turma que proferiu a decisão rescindenda. 

(...) 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao Apreciar a matéria relativa à contribuição previdenciária incidente sobre 

os valores pagos aos administradores e autônomos, no R. Ext. nº 166.772-9/RS, acolheu a argüição da 

inconstitucionalidade do inciso I, do artigo 3º, da Lei 7.787/89. 

(...) 

Ocorre que até o presente momento o Senado Federal, inobstante a importância do assunto, não se desincumbiu de seu 

'munus' constitucional, deixando de suspender a execução dos dispositivos declarados, em decisão definitiva, como 

inconstitucionais pelo Supremo. 

Dessa forma não resta outra alternativa senão recorrer ao Judiciário, para que em sede de ação rescisória outra 

decisão seja proferida, para que se expurguem da decisão rescindenda os efeitos de dispositivos legais considerados 

como inconstitucionais pelo Supremo. 

(...) 

A pretensão da Requerente invoca como fundamento o artigo 485, inciso V, do CPC que diz: 

(...) 

Por outro lado, não há que se invocar, como óbice ao conhecimento da presente Ação Rescisória, o teor da Súmula nº 

343 do Supremo Tribunal Federal. Ocorre que a situação em apreço não se afigura semelhante ao enunciado daquela 

Súmula. 

A uma, porque não se trata de interpretação de texto legal, mas de texto constitucional. Há, no Supremo Tribunal 

Federal, decisões que afirmam que: 

(...) 

A duas porque, não se haveria de cogitar de divergência de interpretação à época em que foi proferida a decisão 

rescindenda. Nem este Egrégio Tribunal e nem o Colendo Supremo Tribunal Federal, haviam se posicionado 

definitivamente sobre a questão da citada contribuição previdenciária. 

A três, porque não se trata de interpretação de texto, mas de eficácia da norma jurídica - aplicação da Lei - em face do 

ordenamento constitucional. Norma nula, não produz qualquer efeito. 

(...) 

DO PEDIDO 

(...) 

c) Seja a presente ação julgada procedente para desconstituir a decisão rescindenda, para que nova decisão se profira, 

declarando inexistir obrigação da Requerente de recolher aos cofres do INSS a contribuição previdenciária incidente 

sobre a remuneração paga aos autônomos e administradores, de que trata o inciso I, artigo 3º, da Lei nº 7.787/89; 
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(...) (g. n.) 

3. Em resumo, foram termos do requerido na demanda subjacente (fls. 24-28): 

"(...) 

THEREZINHA FIGUEIREDO JOANHSEN (...) vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a 

presente Ação de BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - POR IDADE, com fundamento no 

Artigo 201, § 7º, inciso II da Constituição Federal; Artigo 48 da Lei 8.213/91 e Artigo 51 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo decreto 3.048/99, c.c Artigo 275, inciso I e 276 do Código de Processo Civil, contra 

o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que deverá ser citado na pessoa de seu procurador (...) pelo 

que expõe e requer: 

(...) 

A requerente teve a empresa T. F. JOANHSEN, de prestação de serviço, com o ramo de Oficina de Consertos de 

Aparelhos Elétricos etc. (...) no período de 20 de Setembro de 1967 a 30 de Outubro de 1974, conforme cópia da 

certidão n.º 008/96, expedida pela Prefeitura Municipal de Bauru, correspondendo a um período de 7 anos, um mês e 

10 dias, afirma ainda que no período acima mencionado efetuou os recolhimentos das contribuições para Previdência 

Social, porém tais recolhimentos encontra-se extraviados. 

Posteriormente a Requerente foi Registrada na Empresa MERCANTIL JOHANNSEN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 

MOTORES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 50.897.131/0001-91, com admissão em 01 de Março de 1984 até 31 de Agosto 

de 1987, totalizando um período de 3 anos e seis meses, conforme pesquisa efetuada junto ao sistema da Dataprev, 

junto ao site da Previdência Social. 

E ainda em 01 de Julho de 1988 teve início a atividade de Costureira Autônoma, ate 31 de Outubro de 1989, com a 

inscrição de n.º 1.123.831.573-3, conforme cópia dos recolhimentos em anexo, verifica-se neste período a segurada 

contribuiu por um ano e quatro meses. 

Diante dos fatos até o momento narrado pode verificar que a segurada contribuiu por um período de 11 anos, 11 meses 

e 10 dias, totalizando 143 contribuições, sendo que as referidas contribuições foram efetuadas até o ano de 1989, e 

ainda pode-se verificar que no mesmo ano já havia completado 60 anos de idade. 

E no ano de 1989, os requisitos para implementação do benefício de Aposentadoria Por tempo de Contribuição o 

número de contribuições previdenciárias exigidas era de no mínimo 60 contribuições. 

(...) 

Porém fica claramente comprovado através de cópias de documentos em anexo que a requerente contribuiu com 143 

contribuições mensais, utilizando-se da inteligência do artigo 102 § 1º, da Lei 8.213/91, onde se lê o seguinte: 

(...) 

Face ao exposto, é a presente para requerer a procedência da ação, condenando o INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL, à autora o Benefício Previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE, prestações vencidas e 

vincendas, no valor de um salário mínimo mensal, acrescidos de juros e correção monetária, desde a citação do 

requerido até o efetivo pagamento, bem como condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios na base de 15% do 

valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, o que guarda consonância com a orientação uniforme 

das Turmas Componentes da 1ª Seção do TRF, 3ª Região e de acordo com a Súmula n.º 111 do C. STJ. 

(...)." (g. n.) 

4. A sentença, de improcedência da aposentadoria por idade a trabalhadora urbana, de seu turno, fundamentou (fls. 92-

93): 

"Therezinha Figueiredo Joanhsen pede aposentadoria urbana por idade contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que, pela improcedência do pedido, alega, em resumo, falta de cumprimento do período de carência e a vedação 

da prova exclusivamente testemunhal para demonstração do trabalho; subsidiariamente, se procedente o pedido, 

prestações devidas desde a citação e isenção de honorários e despesas processuais. Com a inquirição de duas 

testemunhas, as partes reiteraram os pedidos anteriores. 

O relatório. Decide-se. 

Conforme a Lei 8.213/91: 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

Neste caso, a autora tem mais de sessenta anos (f. 9). Parece não ser segurada obrigatória, como consta do rol do art. 

11 da Lei 8.213/91, haja vista sua qualificação na inicial, do lar. Pelas cópias de documentos juntados com a inicial (f. 

22 e ss), poderia chegar à conclusão de segurada. 

Mesmo assim, a lei exige o cumprimento do período de carência, que a autora não completou. 

(...) 

Neste caso, não há prova das contribuições mensais. Tal evidência vem dos seguintes pontos: 

Além da falta dos recolhimentos próprios à Previdência, a autora ajuizou, previamente a esta ação, outra ação judicial 

de amparo social, cujo pressuposto é o inverso do trabalho e da contribuição (f. 38-45). 

As testemunhas (f. 117 e 119) confirmam que a autora teve uma empresa na década de 1970, sem saber se ela exerce 

outra atividade profissional. Disseram ainda que ela tomava conta da casa. 

Nesses termos, é nebulosa a situação profissional da autora, não identificada na inicial, sem documentos e prova 

testemunhal conclusiva de sua profissão. Nesse sentido: 

(...) 
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Posto isso, rejeita-se o pedido da autora, condenada nas despesas processuais e honorários de advogado, fixados em 

10% sobre o valor da causa. Isenta, lei 1.060/50." 

5. Finalmente, o pronunciamento judicial da 9ª Turma desta Casa estabeleceu que (fls. 101-104): 

"DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por THEREZINHA FIGUEIREDO JOANHSEN contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à 

trabalhadora urbana. 

A r. sentença monocrática de fls. 134/135 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 138/144, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que 

faz jus à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, 

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do 

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

(...) 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II: 

'Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 

para os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.' (grifei). 

Também nesse sentido, preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seu art. 48, caput, que o 

benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, 

de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei, sendo que os meses de contribuição exigidos variam de 

acordo com o ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

'Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 

(...) 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...)  

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais.' (grifei) (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

No presente caso, a parte autora completou, em 28 de março de 1989, anteriormente à propositura da ação que 

ocorreu em 11 de fevereiro de 2005, a idade mínima de 60 (sessenta) anos, conforme se verifica do documento de fl. 9. 

Portanto, em observância ao disposto no referido artigo, a parte autora deverá demonstrar o recolhimento de, no 

mínimo, 60 (sessenta) contribuições previdenciárias. 

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade 

devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos 

do art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 

O trabalho prestado pela parte autora no período de 01 de março de 1984 a 31 de agosto de 1987 junto à Mercantil 

Joahnsen Comércio de Máquinas e Motores Ltda., bem como o recolhimento de contribuições previdenciárias de julho 

de 1988 a outubro de 1989, conforme extrato do CNIS, anexo a esse voto, são hábeis a demonstrar o recolhimento de 

58 (cinqüenta e oito) contribuições aos cofres públicos, não alcançando, portanto, a carência mínima estabelecida. 

Em relação à Certidão da Prefeitura Municipal de Bauru de fls. 17/18, observo que a mesma comprova apenas a 

existência da empresa no interstício compreendido entre 20 de setembro de 1967 e 30 de outubro de 1974, bem como, 

que os tributos municipais foram recolhidos em seus respectivos exercícios. No entanto, ante a ausência de 
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comprovação de recolhimentos à Previdência Social, esse período não será computado para efeito de carência da 

aposentadoria pretendida. 

Desta forma, não atendida a carência mínima de 60 (sessenta) meses de contribuição, a parte autora não faz jus ao 

benefício pleiteado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem." 

6. Registre-se que a parte autora requereu Justiça gratuita e juntou documentos (fls. 3-234). Também, que, de acordo 

com pesquisa no SIAPRO - Sistema de Acompanhamento Processual desta Casa, de 25/10/2010, afora os presentes 

autos, em nome da parte autora há, apenas, a Apelação Cível 0008242-55.2007.4.03.9999 (AC 1179481), nº de origem 

050000101, de Relatoria do Desembargador Federal Nelson Bernardes, donde deriva a decisão arrostada, de 

indeferimento de aposentadoria urbana por idade. 

7. Trânsito em julgado do decisum em 19/3/2010 (fls. 108). 

É o relatório. 

Decido. 

8. A parte autora ajuizou a presente actio rescissoria com escopo de obter a desconstituição de decisório da 9ª Turma, 

proferido em ação de concessão de benefício de aposentadoria por idade a obreira urbana. 

9. Dispõe o artigo 490, inc. I, do Código de Processo Civil: 

"Art. 490. Será indeferida a petição inicial: 

I - nos casos previstos no art. 295; 

(...)". 

10. Os arts. 267 e 295 do diploma em comento preceituam, por sua vez, que: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

Il - quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; 

III - quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 

(trinta) dias; 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada; 

Vl - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual; 

VII - pelo compromisso arbitral; 

Vll - pela convenção de arbitragem; 

Vlll - quando o autor desistir da ação; 

IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal; 

X - quando ocorrer confusão entre autor e réu; 

XI - nos demais casos prescritos neste Código. 

§ 1º. O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a 

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 2º. No caso do parágrafo anterior, quanto ao no II, as partes pagarão proporcionalmente as custas e, quanto ao no 

III, o autor será condenado ao pagamento das despesas e honorários de advogado (art. 28). 

§ 3º. O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, 

da matéria constante dos ns. IV, V e Vl; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que Ihe caiba 

falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento. 

§ 4º. Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação." 

"Art. 295. A petição inicial será indeferida: 

I - quando for inepta; 

II - quando a parte for manifestamente ilegítima; 

III - quando o autor carecer de interesse processual; 

IV - quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (art. 219, § 5o); 

V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação; 

caso em que só não será indeferida, se puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal; 

Vl - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo único, primeira parte, e 284. 

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando: 

I - Ihe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

III - o pedido for juridicamente impossível; 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si." 

11. Acerca da inépcia da exordial por ausência de lógica entre a causa de pedir e o pedido, resenha a doutrina que: 

"1.018, inépcia da petição inicial 

- incorreta propositura da demanda 

A inépcia da petição inicial é causa da falta de regularidade da propositura da demanda, embora não seja a única. 

Inépcia é inaptidão a produzir resultados. Uma petição inicial desprovida de seus requisitos intrínsecos é inepta 
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porque não seria legítimo que, sem alguns deles, ela produzisse o resultado de dar vida a um processo viável e por esse 

meio conduzisse à prolação de uma sentença sobre o mérito. O inc. I do art. 295 lança mão dessa categoria e depois os 

incisos de seu parágrafo procuram definir-lhe o conteúdo. 

São casos de inépcia da petição inicial, segundo o parágrafo do art. 295 do Código de Processo Civil: a) a falta de 

pedido ou de causa de pedir, (b) a incoerência entre a narrativa de fatos e o pedido, (c) a incompatibilidade entre os 

pedidos cumulados (...). 

1.019. os casos de inépcia, segundo o parágrafo do art. 295 

(...) 

A incoerência lógica entre a causa de pedir e o pedido é vício que se assemelha muito à falta de narrativa de fatos, 

porque, se os fatos narrados não conduzem à conclusão do autor, isso significa que falta a narrativa dos fatos 

relevantes. O emprego do advérbio logicamente, contido no inc. II do parágrafo do art. 295, é clara alusão ao 

silogismo de que a petição inicial deve estar revestida (supra, n. 994). Para que seja lógica a conclusão (petitum) é 

indispensável que a premissa-menor (fatos) se enquadre no enunciado geral da premissa-maior (lei substancial) - 

residindo esta nas previsões contidas na lei material." (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Civil, 3ª 

ed. v. III, São Paulo: Malheiros, 2003, p. 393-394 e 396) (g. n.) 

12. Conforme se percebe da transcrição das principais peças componentes da ação originária e da rescisória, a primeira 

referiu-se à concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana (art. 48, Lei 8.213/91) e a segunda a objeto 

absolutamente diverso, qual seja, obrigatoriedade ou não de se proceder ao recolhimento de valores a título de pro 

labore (art. 3º, inc. I, Lei 7.789/89). 

13. Portanto, é inquestionável a incomunicabilidade entre a matéria analisada e decidida no processo primitivo e a 

pretensão deduzida na rescissoria. 

14. Outrossim, para hipóteses que tais, entendimento doutrinário faz conhecer que: 

"A ação rescisória, julgamento de julgamento como tal, não se passa dentro do processo em que se proferiu a decisão 

rescindenda. Nasce fora, em plano pré-processual, desenvolve-se em torno da decisão rescindenda, e, somente ao 

desconstituí-la, cortá-la, rescindi-la, é que abre, no extremo da relação jurídica processual examinada, se se trata de 

decisão terminativa do feito, com julgamento, ou não, do mérito, ou desde algum momento dela, ou no seu próprio 

começo (e.g., vício da citação, art. 485, II e V) a relação jurídica processual. Abrindo-a, o juízo rescindente penetra no 

processo em que se proferiu a decisão rescindida e instaura o iudicium rescissorium, que é nova cognição do mérito." 

(PONTES DE MIRANDA. Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed., Campinas: Bookseller, 2003, p. 92) (g. n.) 

"2. CONCEITO 

No nosso ordenamento jurídico, existem dois caminhos para se combater os atos judiciais: o primeiro deles é o 

recurso, cabível contra sentenças definitivas e terminativas que não tenham feito coisa julgada e, também, o recurso de 

agravo contra decisões interlocutórias (art. 522 do CPC). O segundo são as ações autônomas impugnativas, dentre as 

quais se encontra a ação rescisória. 

O art. 485 do Código de Processo Civil diz que a sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida, desde 

que decidida em desacordo com qualquer dos moldes do referido artigo, matéria que será estudada adiante. O art. 485 

trata de sentença de mérito, ou seja, quando o juiz analisa o conflito existente e no final acolhe a pretensão de uma das 

partes, negando a da outra. Isso é o que caracteriza uma sentença definitiva de mérito, tanto no primeiro quanto no 

segundo grau. 

(...) 

Vê-se que a rescisória, apesar de rescindir a sentença ou acórdão, com trânsito em julgado, não é recurso, embora a 

ele se assemelhe. Entretanto, trata-se de ação própria, de natureza jurídica autônoma, não se caracterizando como 

instrumento recursal ou meio corriqueiro à impugnação de sentença judicial. Assim, não pode estar desatrelada do 

feito original, em virtude do fundamento legal de a irresignação envolver questões que o macularam, de tal sorte que 

afrontam, permanentemente, os princípios basilares do sistema jurídico, à coisa julgada e ao direito adquirido. Não é, 

pois, ação desvinculada, que vise apenas ao reexame da matéria, motivada tão somente pela insatisfação do 

sucumbente. Seu manejo dependo dos atos praticados na ação originária." (ALBUQUERQUER DE LIMA, José 

Edvaldo. Ação rescisória nos tribunais, Rio de Janeiro: Editora América Jurídica, 2002, p. 3 e 5) (g. n.) 

"QUANDO NÃO TEM CABIMENTO A RESCISÓRIA 

A ação rescisória é contra a sentença final suscetível de rescisão, ou melhor, de desconstituição. Se a sentença ou o 

acórdão é nulo, ou inexistente, não incide a rescisória, já que o nulo ou o inexistente não podem ser desconstituídos. 

Para a nulidade ipso iure, ou a inexistência, cabe a ação desconstitutiva. Esta ação é constitutiva negativa. Visa 

desfazer ex-radice, a decisão que transitou em julgado (sentença ou acórdão), desmanchando a coisa julgada formal. 

A nova decisão pode apenas desconstituir ou constituir a sentença rescindente. 

A decisão que foi inteiramente desfeita (não se pode afirmar que cortou a sentença ou o acórdão: não houve corte mas 

erradicação, porquanto se cortada a decisão, pode ficar a raiz e ela renascer), deu nascimento a outra integralmente 

nova. 

(...) 

DA DECISÃO 

A sentença, contra a qual acomete a ação rescisória, é a que transitou em julgado, ou lato senso. A de senso estrito é a 

do juiz do grau inferior, entregando a prestação jurisdicional. É a sentença definitiva porque solucionou o mérito da 

demanda, esgotando a função do magistrado. 

(...) 
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A entrega da prestação jurisdicional - ficou dito - é por meio das sentenças finais, as decisões definitivas, ato do juiz ou 

juízo colegiado. 

A sentença, revestida de todas as exigências e formalidades legais, tem força de lei entre as partes, dentro dos limites 

das questões resolvidas. (...)." (ALMEIDA DO VALLE, Christino. Teoria e Prática da Ação Rescisória, 3ª ed., Rio de 

Janeiro: AIDE Editora, 2001, p. 37, 52-54) (g. n.) 

15. Não é outro o posicionamento da jurisprudência: 

"Trata-se de ação rescisória de decisão monocrática proferida no âmbito da 10ª Turma - Relator Des. Fed. CASTRO 

GUERRA -, cujo teor é o seguinte: 

'Embargos à execução de débito previdenciário, parcialmente acolhidos. 

Recorrem as partes. A autarquia pugna para que os índices de reajustes do benefício sejam os legais. 

O segurado, para afastar os abatimentos de prestações recebidas a título de auxílio-doença por acidente de trabalho. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Segundo o título executivo judicial a autarquia foi condenada a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir de 18.01.02, a pagar as prestações atrasadas atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba 

honorária de R$ 500,00 (quinhentos reais), válida para 25.05.04 (data da sentença da fase de conhecimento). 

Comprova o INSS que desde 15.10.03 o segurado percebe o benefício de auxílio doença por acidente do trabalho, 

inacumulável com aquele concedido pelo julgado exeqüendo, consoante o art. 124, I, da L. 8.213/91. 

Vedada por lei a percepção simultânea dos dois benefícios, é de rigor que a execução se atenha ao concedido 

judicialmente, deduzido as prestações do auxílio-doença. 

No caso vertente, não há falar em irregularidade nos coeficientes de reajuste utilizados pelo Contador, haja vista o 

valor similar ao da autarquia, deduzidas as parcelas do auxílio-doença. 

Posto isto, dou provimento ao recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, e fixo o valor da execução em R$ 

15.771,76 (quinze mil, setecentos e setenta e um real e setenta e seis centavos), válido para dezembro/05.' (fls. 97/98) 

Os embargos de declaração opostos da referida decisão foram decididos pelo colegiado da 10ª Turma, cuja ementa foi 

vazada nos seguintes termos: 

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada.  

Embargos de declaração rejeitados.' (fls. 107) 

O recurso especial não foi admitido por não terem sido esgotadas as instâncias ordinárias (fls. 120). 

Trânsito em julgado ocorrido em 10-08-2009 (fls. 121), esta ação rescisória foi ajuizada em 23-04-2010 (fls. 02). 

O autor sustenta que o julgado, ao negar provimento ao seu recurso - no qual pretendia que não fossem descontadas 

das parcelas devidas a título de aposentadoria por tempo de serviço os valores recebidos a título de auxílio-doença 

concedido administrativamente - violou a literal disposição dos arts. 186, 422 e 927, do CC, e 5º do DL. 4657/42 - 

LICC -, pois que não poderia ser penalizado pela falta de bom senso do INSS ao negar a aposentadoria requerida 

administrativamente, uma vez que, se já estivesse aposentado, não teria que continuar a trabalhar, vindo a sofrer o 

acidente de trabalho que resultou na concessão do benefício cujo desconto ora questiona. 

Por outro lado, tendo o benefício caráter alimentar, já estaria consagrado na jurisprudência do STJ o princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos, razão pela qual não poderia haver o desconto. 

É o relatório. 

O que o autor pretende é a rescisão do julgado que não lhe reconheceu o suposto direito ao não desconto dos valores 

recebidos a título de auxílio-doença por acidente de trabalho daqueles devidos a título de aposentadoria por tempo de 

serviço e, em novo julgamento, a afirmação de tal direito. 

A respeito dos requisitos da petição inicial da ação rescisória, dispõe o Código de Processo Civil: 

'Art. 490. Será indeferida a petição inicial: 

I - nos casos previstos no art. 295;' 

'Art. 295. A petição inicial será indeferida: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

I - quando for inepta; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

... 

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

... 

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

...' 

No caso, a petição inicial é inepta, pois que os fatos narrados não conduzem, logicamente, à conclusão exposta pelo 

autor. 

Segundo se observa das peças que compuseram a lide originária, o autor ingressou com demanda de natureza 

previdenciária na qual pleiteou o reconhecimento de tempo de serviço comum, o reconhecimento de tempo de serviço 

especial, a conversão deste em tempo de serviço comum e, por fim, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

(fls. 19/25). 

Com pequena discrepância acerca do período especial (fls. 34), o pleito veio a ser acolhido em ambos os graus de 

jurisdição, resumindo-se a discussão posta na lide originária à verificação do cumprimento dos requisitos legais 

necessários à concessão do benefício (26/36). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 426/1120 

Implantado o benefício em 01-09-2005 (fls. 63), a execução do julgado se limitou a apurar as parcelas vencidas entre a 

DER (01/2002) e 08/2005 (fls. 47/48 e 61/62). 

Verificou-se, então, que, administrativamente, em 15-10-2003, foi implantado auxílio-doença por acidente do trabalho 

em favor do autor, benefício este cessado em 31-10-2005 (fls. 64/67). 

Tratando-se de relação jurídica de natureza previdenciária, tanto em primeiro como em segundo graus de jurisdição, 

em sede de embargos à execução, acolheu-se a alegação da autarquia de que parte do débito já teria sido paga, 

determinando-se o abatimento, do valor do débito (aposentadoria por tempo de serviço), dos valores recebidos a título 

de auxílio-doença por acidente do trabalho. 

Ambas as decisões limitaram-se a aplicar o dispositivo da legislação previdenciária que proíbe o percebimento 

simultâneo de tais benefícios, pois que, como se sabe, ambos (aposentadoria e auxílio-doença) têm caráter substitutivo 

do salário de contribuição (art. 124, I, da Lei 8213/91). 

Ora, se a relação de direito material discutida era exclusivamente de natureza previdenciária, não poderiam decidir 

questão que, embora pareça justa ao autor, não freqüentou as discussões empreendidas no curso do processo de 

conhecimento. 

É o que dispõe o estatuto processual: 

'Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, 

a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. 

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.' 

Ainda que se alegue que o tema só surgiu por ocasião da elaboração dos cálculos de liquidação, o fato é que o autor 

parece pretender o reconhecimento da responsabilidade civil do ente autárquico pela má prestação do serviço público, 

que, contudo, como se viu, não foi discutida/decidida no curso daquele feito por expressa vedação legal. 

De modo que, se a sentença que julga a lide tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468, 

CPC), não pode, o julgador da rescisória, rescindir julgado que não apreciou eventual responsabilidade civil do ente 

autárquico pela má prestação do serviço público, ainda que o valor de eventual reparação seja o equivalente ao não 

desconto dos valores recebidos a título de auxílio-doença por acidente do trabalho. 

Se estiver convencido da responsabilidade civil do ente autárquico, o autor tem as vias ordinárias para recorrer, mas 

não a ação rescisória, que é reservada às decisões de mérito da pretensão posta na demanda originária. Se nesta a 

questão não foi debatida e, por óbvio, nem decidida, não vejo como prosseguir com a demanda desconstitutiva do 

julgado. 

Nem se alegue que o julgado fez vistas grossas ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, pois que não estamos a 

tratar de devolução de valores indevidamente recebidos, mas de desconto daquilo que já foi pago e que é inacumulável 

com aquilo que se tem a receber. 

Logo, não vejo como seja possível extrair a conclusão (pedido) exposta pelo autor em sua inicial, posto que, como se 

viu, a decisão questionada não poderia mesmo abordar o tema aqui proposto. 

É que a ação rescisória tem pressupostos específicos, cujo processamento só pode ser deferido nos expressos casos do 

art. 485 do CPC. 

Por isso, é necessário que os fatos e fundamentos jurídicos por que se pede a rescisão tenham um mínimo de 

viabilidade de discussão, o que inocorre no caso concreto. 

Assim, concluo que os fatos narrados na inicial não autorizam as conseqüências jurídicas pretendidas pelo autor, o 

que me leva a tê-la por inepta, nos termos do art. 295, I, parágrafo único, II, do CPC. 

E aqui não cabe falar em defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, a que se refere o art. 

284 do CPC, de modo a autorizar a emenda da inicial, posto que a conseqüência jurídica extraída pelo autor não tem 

qualquer pertinência com os fatos apresentados. 

Neste sentido, a doutrina de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY: 

'15. Conclusão ilógica. Outra causa de inépcia é a falta de conclusão lógica, comparada com a narração. A petição 

inicial é um silogismo composto da premissa maior, premissa menor e da conclusão. Narrando o autor uma situação e 

concluindo de forma ilógica relativamente à narração, tem-se a inépcia da petição inicial, pois a conclusão deve 

decorrer logicamente da premissa menor subsumida à maior. Não se pode narrar, por exemplo, um fato que nulificaria 

o contrato e pedir-se o cumprimento do contrato.' (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª ed., Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pg. 562) 

Ademais, tivesse ocorrido a citação, o autor poderia até ser condenado nas penas decorrentes da litigância de má-fé 

(art. 17, I, CPC) - ainda que beneficiário da assistência judiciária gratuita, pois que, se examinada a pretensão 

exclusivamente à luz da legislação previdenciária - que é o que se permite aqui analisar, face os limites impostos na 

lide originária -, está a litigar contra a expressa disposição do art. 124, I, da Lei 8213/91, que não permite a 

cumulatividade pleiteada. 

Não vejo, portanto, como prosseguir com a vertente demanda. 

Incabível o arbitramento de verbas de sucumbência por não ter ocorrido citação. 

Ante o exposto, nos termos dos arts. 295, I, parágrafo único, II, e 490, I, do CPC, indefiro a petição inicial e extingo a 

ação rescisória sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC." (TRF - 3ª R., 9ª T., AR 7388, proc. 

2010.03.00.012830-5/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, decisão monocrática, DJ 7/7/2010) (g. n.) 

"DECISÃO 
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Trata-se de ação rescisória, ajuizada por Maria Ramos Bezerra, com base no artigo 485, inciso IX, do CPC (erro de 

fato), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, impugnando julgado da Oitava Turma deste Tribunal, 

proferido em autos de ação de aposentadoria por invalidez. 

Após o deferimento da gratuidade judiciária (f. 107), citado, o INSS contestou o pedido, trazendo matéria preliminar 

(fs. 115/126), deixando, a demandante, transcorrer, "in albis", o prazo para manifestação sobre a peça de defesa (f. 

130). 

As partes nada postularam, na fase de especificação de provas (fs. 135 e 136). 

Cumpre, neste momento procedimental, apreciar as preambulares carreadas pela autarquia previdenciária em sede de 

contestação. 

Naquela seara, diz-se que a inicial é inepta, dado que as razões nas quais se funda a rescisória estão dissociadas do 

acórdão rescindendo, uma vez que, no feito subjacente, discutia-se a outorga de aposentadoria por invalidez, 

pretendendo, agora, a promovente, ver implementada aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

Pois bem. Verificando os autos, percebe-se que, na ação originária, a autora, apresentando-se como trabalhadora 

rural, então inativa, noticiou estar impossibilitada ao exercício de atividades laborativas, pelos males de que padece, 

de molde a fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Processado o feito, sobreveio sentença de 

improcedência, à míngua de juntada de documento apto a testificar a condição de rurícola da parte autora, 

redundando, tal decisão, na agilização de apelação, provida, em parte, pelo órgão "ad quem", apenas para afastar a 

condenação ao pagamento de custas processuais. 

Nesta sede, postula, a demandante, a desconstituição do acórdão guerreado, com espeque em pretenso erro de fato, 

rejulgando-se a causa, para lhe conceder aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

Tal o cenário, vê-se que a ação não tem condições de prossecução. 

De logo, vê-se insubsistir interesse processual da proponente, no que diz com o manejo da presente demanda. 

Assim é porque, ainda quando infirmado fosse o provimento jurisdicional em debate, oportunizando a reapreciação da 

causa, exato é que o cânone da adstrição da decisão judicial ao pedido formulado empeceria a obtenção, pela 

pleiteante, da providência almejada nesta sede (aposentadoria por idade) - repisando, aqui, que a nominada, na 

prefacial do feito primeiro, alvitrou aposentadoria por invalidez. 

Destarte, torna-se inócua a prestação jurisdicional reclamada pela vindicante, fulminando-lhe o necessário interesse 

processual, aflorando, por outro vértice, a inadequação da via eleita: desejando a implantação de aposentadoria por 

idade, impenderia, à autora, manejar ação própria à acomodação de seu desiderato, sendo certo que a via rescisória 

encontra-se limitada ao quanto se solicitou na ação primeva. 

Ora, a ação rescisória é meio idôneo à desconstituição de decisões de mérito, passadas em julgado, atentando-se que, 

na espécie, não há qualquer pronunciamento meritório acerca de eventual fruição de aposentadoria por idade de 

rurícola, de maneira a inexistir margem ao ajuizamento do pleito desconstitutivo. 

Por outros falares, falece pertinência entre o que, em juízo, se persegue, e o meio processual a tanto empregado. 

Quantos aos contornos do interesse processual, traslade-se paradigma: 

'PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DA 

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO 

CONTRÁRIA A POSTERIOR DECISÃO DO STF QUE CONSIDEROU INCONSTITUCIONAL A LEGISLAÇÃO QUE 

A EMBASAVA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

ARTIGO 267, DO CPC. APLICAÇÃO.  

(...) 

4. Afigura-se a inadequação processual como óbice ao atingimento do resultado pretendido, implicando na ausência de 

uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual pela inutilidade do provimento. Sob esse ângulo, 

dessume-se a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

(...)' (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 671182, Relator Min. LUIZ FUX, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA, DJ 

DATA:02/05/2005, p. 00206). 

Dessa feita, à falta de interesse processual, sob o prisma do binômio utilidade e adequação da rescisória em relevo, 

faz-se de rigor a extinção do processo, sem exame do mérito. 

Pelo quanto se disse, acolho a preliminar deduzida e, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, extingo o processo, sem 

resolução do mérito. 

Dê-se ciência. 

Respeitadas as cautelas de praxe, arquivem-se os autos." (TRF - 3ª R., 10ª T., AR 5261, proc. 2007.03.00.025602-3/SP, 

Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, decisão monocrática, DJ 5/11/2009) (g. n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. RAZÕES DISSOCIADAS DO DECIDIDO PELA SENTENÇA RESCINDENDA. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. As alegações constantes da rescisória não guardam nexo com a lide solucionada pela sentença rescindenda. 

2. Ação rescisória extinta sem julgamento do mérito." (TRF - 1ª R., 3ª Seção, AR 2006.01.00.015226-4/GO, Rel. Des. 

Fed. Isabel Gallotti Rodrigues, v. u., DJF1 17/11/2008, p. 13) 

16. Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos art. 

295, inc. I, parágrafo único, inc. II, art. 490, inc. I, e art. 267, incs. IV e VI, todos do Código de Processo Civil. 

17. Intimem-se. Publique-se. 

18. Decorrido o prazo legal, arquivem-se estes autos. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033488-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033488-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : LUIZ ROSA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00066387520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE PRESIDENTE 

PRUDENTE - Seção Judiciária de São Paulo - em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE PRESIDENTE 

BERNARDES- SP. 

O conflito foi suscitado na ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que se objetiva a 

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, auxílio-doença.  

A ação foi originariamente distribuída ao JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP, o 

suscitado, que, valendo-se de interpretação teleológica do art. 109, §3º, da CF, declinou da competência para processar 

e julgar o feito, determinando "a remessa dos autos para a Justiça Federal de Presidente Bernardes, cujo prédio fica 

na cidade de Presidente Prudente" (fls. 9 v./11).  

Entendeu o Juízo Suscitado que Presidente Bernardes tem Justiça Federal, mas apenas o prédio fica na cidade de 

Presidente Prudente, dali distante apenas 22 (vinte e dois) quilômetros, faltando, nessa conformidade, competência 

material absoluta à Justiça Estadual de Presidente Bernardes, e ainda ao fundamento de estar a Justiça Federal melhor 

estruturada para o julgamento de demandas como a presente. 

O Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente, a quem foi o feito distribuído, suscitou este conflito negativo de 

competência, entendendo que "faculta-se ao segurado ou beneficiário da Previdência Social propor ação 

previdenciária no Juízo Estadual de seu domicílio, sempre que a Comarca não for sede de Juízo Federal", a teor do que 

dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal (fls.11verso/12).  

Este feito encontra-se instruído com as razões dos Juízos em conflito e cópia da inicial da ação originária. 

É o relatório. Decido. 

Entendo que razão assiste ao Juízo Federal, o suscitante. 

A dissensão lavra-se em torno da competência delegada à Justiça Estadual, prevista no art. 109, § 3º, da Carta Magna, 

verbis: 

"§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara 

do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela justiça estadual." 

Consoante se extrai do normativo constitucional, o objetivo é facilitar o acesso à Justiça no que diz respeito aos 

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara 

da Justiça Federal, posto que a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no 

município. 

Penso que o dispositivo transcrito é suficientemente claro ao prever o ajuizamento da ação perante o magistrado 

estadual, ainda que as varas federais estejam melhor estruturadas e informatizadas, pois que o critério eleito pelo 

legislador constituinte foi o da distância da residência do segurado. 

Dessa forma, conclui-se que a orientação do Juízo suscitado vai de encontro aos desígnios da autora do feito principal, 

que preferiu o ajuizamento do feito em sua própria cidade, no JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE PRESIDENTE 

BERNARDES - SP, opção que não pode ser recusada, eis que albergada pelo art. 109, § 3º, CF, não existindo, 

outrossim, qualquer restrição legal à eleição de foro levada a cabo na espécie. 

Nesse sentido, é a orientação pacífica da 3ª Seção desta Corte, segundo se verifica de acórdão que recebeu a seguinte 

ementa: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 
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Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária ( autos nº 830/2003." 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, unânime, DJU de 09.6.2004). 

Conquanto o conflito acima mencionado tenha se dado entre magistrado federal com jurisdição perante o Juizado 

Especial Federal, o fundamento para a manutenção do feito perante o JUÍZO ESTADUAL é o mesmo, posto que o 

segurado preferiu litigar no local em que reside. 

Ante o exposto, com amparo no que dispõe o art. 120, par. único, do CPC, julgo procedente este conflito negativo de 

competência, para declarar a competência do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - 

SP para o processamento e julgamento do feito originário (nº 884/2010). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 2830/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007029-37.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.007029-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : SILVIO LUIZ CRISTOFOLI e outros 

 
: SONYA DE SIQUEIRA FERREIRA 

 
: ROSEMARY LEMOS DA LUZ VITOR 

 
: MARIA APARECIDA DA ROCHA PIZARRO GUALTIERI 

 
: SAMUEL FERREIRA DA SILVA 

 
: WENIA MARIA DE OLIVEIRA 

 
: MARIA CRISTINA TOFANETTO 

 
: VANIA SANTA CROCE CHRISTO 

 
: SILVIA SANTA CROCE 

ADVOGADO : SALVADOR LISERRE NETO e outro 

APELADO : MARIA MARTHA MARICATO FLORENCE 

ADVOGADO : HEITOR CAVAGNOLLI CORSI 

EMENTA 
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RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATOS DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. CLÁUSULA CONTRATUAL 

INDENIZATÓRIA. LEGALIDADE. 

1. Inexiste ilegalidade na cláusula que estabelece a responsabilidade da instituição financeira no pagamento da 

indenização equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do valor da avaliação realizada no momento da contratação 

do penhor, em caso de extravio ou roubo objeto do mútuo. 

2. Não há qualquer abusividade na referida cláusula, a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 51 

do Código de defesa do Consumidor, não ocasionando uma situação eqüidistante do princípio da boa-fé dos contratos. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007303-30.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.007303-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : FRANCISCO GENIVAL DE LIMA 

ADVOGADO : DIOGO CRISTINO SIERRA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE INDUVIDOSAS A ENSEJAR A MANUTENÇÃO DA 

CONDENAÇÃO - VALIDADE DA FOLHA DE ANTECEDENTES DA POLÍCIA FEDERAL PARA O 

RECONHECIMENTO DA REINCIDÊNCIA (PRECEDENTES) - SENTENÇA CONDENATÓRIA 

REFORMADA SOMENTE NO TOCANTE À FIXAÇÃO DA PENA E REGIME PRISIONAL - PENAS 

ALTERNATIVAS INCABÍVEIS - APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA - APELAÇÃO DA DEFESA 

IMPROVIDA. 
1. Mantém-se a condenação do réu pelo crime do artigo 298, § 1°, do Código Penal (tipo misto alternativo) quando se 

acham presentes a prova inequívoca tanto da contrafação da moeda, quanto da autoria; réu que tinha consigo dezoito 

cédulas de R$ 10,00 (dez reais) falsas. 

2. A folha de antecedentes criminais fornecida pelo Departamento de Polícia Federal, documento dotado de fé pública, 

contém todas as informações necessárias para um seguro juízo sobre as circunstâncias positivas da reincidência (o 

número da ação penal, o tipo do crime, data da condenação, quantidade de pena imposta e data do trânsito em julgado 

da sentença condenatória), de modo que não pode ser desprezada como se não tivesse qualquer valor. Precedentes do 

STJ. 

3. Reprimenda aumentada em decorrência da comprovada circunstância agravante relativa à reincidência, fixando-se 

regime inicial semi-aberto, sem substituição por penas restritivas de direitos. 

4. Expedição de mandado de prisão após o trânsito em julgado. 

5. Apelação ministerial provida. 

6. Apelação da defesa improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto por FRANCISCO 

GENIVAL DE LIMA, e dar provimento à apelação interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

determinando-se a expedição de mandado de prisão após o trânsito em julgado, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006668-24.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.006668-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : SIMONE MILANELLI BORUP 

ADVOGADO : HERMENEGILDO COSSI NETO 

EMENTA 

CRIMINAL - ESTELIONATO - SAQUE DE SALDO DE FGTS, JUNTO A CEF, SEM A PRESENÇA DE 

QUALQUER FUNDAMENTO LEGAL LEGITIMADOR - AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DE FRAUDE - 

FALTA DE PROVA - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA. 
Mantém-se a absolvição de titular de conta de FGTS que conseguiu sacar o saldo fundiário sem estar legitimada a isso 

por motivo legal, à míngua de prova do emprego de meio fraudulento perante a CEF (sequer descrito na denúncia) e de 

algum conluio com funcionário da instituição bancária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000089-14.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.000089-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA. ESTELIONATO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. RECURSO 

PREJUDICADO.  

1. A hipótese dos autos coaduna-se com o crime descrito no artigo 171 do Código Penal, pois restou cabalmente 

constatado que a falsificação da cédula utilizada pelo réu é grosseira.  

2. A competência para julgar o feito é da Justiça Estadual, consoante a Súmula 73 do C. STJ. Precedentes. 

3. De ofício, anulada a sentença exarada pelo Juízo Federal, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual 

(artigo 383, § 2º do CPP, com redação dada pela Lei nº 11.719/2008). 

4. Recurso julgado prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nula a sentença de fls. 259/263, determinando a 

remessa dos autos à Justiça Estadual, com fulcro no artigo 383, § 2º, do Código de Processo Penal, com redação 

dada pela Lei nº 11.719/2008, restando prejudicado o recurso interposto, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001124-42.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001124-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MATEUS DA SILVA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO VELLA GONCALVES (Int.Pessoal) 

APELADO : THIAGO DA SILVA ALBUQUERQUE 
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ADVOGADO : WALTER VICTOR TASSI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00011244220044036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MPF. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO. 

COMPROVAÇÃO. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DAS PENAS. RECURSO PROVIDO.  

1. Apelação Criminal interposta pelo Ministério Público Federal contra sentença que absolveu os réus do crime de 

moeda falsa. 

2. Materialidade, autoria e dolo devidamente comprovados no decorrer da instrução criminal. Os apelados introduziram 

em circulação duas cédulas de R$ 50,00 falsas, além de guardarem outras três. 

3. Condenação pelo crime do artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal. 

4. Penas-base fixadas acima do mínimo legal, em razão da personalidade dos agentes, e atenuadas na segunda fase nos 

termos do artigo 65, I, do Código Penal. Majorada a pena de um dos corréus na terceira fase, com fulcro no artigo 71 do 

Código Penal. 

5. Estabelecido o regime inicial aberto e o valor dia-multa no mínimo legal.  

6. Substituição das penas privativas de liberdade por duas restritivas de direitos. 

7. Recurso ministerial provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para 

condenar MATEUS DA SILVA ALBUQUERQUE e THIAGO DA SILVA ALBUQUERQUE como incursos no 

artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008664-82.1996.4.03.6000/MS 

  
2006.03.99.008117-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PEDRO MARILDO VIDAL DE PAULA 

ADVOGADO : REJANE ALVES DE ARRUDA 

CODINOME : PEDRO MARILTO VIDAL DE PAULA 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : ANTONIA LEA SOUZA 

No. ORIG. : 96.00.08664-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TENTATIVA DE ESTELIONATO CONTRA A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

AUTORIA DAS FALSIFICAÇÕES E DOLO DO CO-RÉU SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADOS - 

INOCORRÊNCIA DE INFRAÇÃO BAGATELAR - PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE BEM DOSADA, 

COM INCIDÊNCIA DO § 3° DO ARTIGO 171 DO ESTATUTO REPRESSIVO - PENA DE MULTA, 

CORRETAMENTE CALCULADA EM DUAS FASES, REDUZIDA DE OFÍCIO NO VALOR UNITÁRIO - 

DESTINAÇÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA ALTERNATIVA EM FAVOR DA VÍTIMA 

DETERMINADA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. Carga probatória, inclusive indiciária (artigo 239 do Código de Processo Penal), desfavorável à alegação de ausência 

de dolo e de co-participação, aventada pela defesa do réu. 

2. Não se pode considerar insignificante, a ponto de afastar-se a tipicidade material da conduta, a tentativa de 

estelionato através da falsificação de assinaturas de terceiros em documento destinado a iludir quem deveria pagar pelos 

serviços de fisioterapia; ainda, crime tentado é inconfundível com a bagatela. 

3. Embora a existência de processos em andamento não deva ser tomada como maus antecedentes ou má conduta social 

(Súmula 444/STJ), na singularidade do caso a exasperação da pena-base não se deveu somente aos maus antecedentes, 

posto que o juiz aumentou-a com nítido enfoque também na acentuada culpabilidade de quem, na condição de médico, 

envolve em falcatruas pessoa menor de 21 anos e recém-admitida em sua clínica (artigo 59 do Código Penal). 

4. Correta a incidência do inciso III do artigo 62 do Código Penal, já que a prova dos autos sustenta a versão ministerial 

de que o réu, como patrão da menor Antonia, instigou-a à pratica das falsificações em benefício do estelionato que 

favoreceria economicamente a clínica médica. 

5. A vítima era a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, empresa pública federal prestadora de serviços 

públicos, tratando-se de entidade de direito público, o que atrai a incidência do § 3° do artigo 171 do Código Penal. 
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6. Não é errada a fixação da pena pecuniária através de duas fases, consoante interpretação do artigo 60 c.c. artigo 49, 

ambos do Código Penal (Damásio, Código Penal anotado, p. 213 - Nucci, Código Penal comentado, p. 379), não 

ficando o Juiz "atrelado" à dosimetria trifásica da pena privativa de liberdade. Assim, na 1ª fase o magistrado deve 

calcular o número de dias-multa (de 10 a 360) valendo-se do artigo 59 do Código Penal e também da presença de 

agravantes, atenuantes e causas especiais de aumento e diminuição de pena; na 2ª fase, fixa o valor unitário do dia-

multa conforme a condição econômica do réu 

7. Não pode ser mantido o valor do dia-multa em R$.50,00 porque isso se opõe ao texto expresso da lei penal (§ 1° do 

artigo 49 do Código Penal) porque sequer corresponde a uma fração bem definida do salário-mínimo vigente na época 

dos fatos (julho de 1996) que era R$.112,00. Assim, atentando-se às condições econômicas do réu (médico proprietário 

de clínica) e ao princípio ne reformatio in pejus, fixa-se o valor unitário do dia-multa em 1/3 do salário-mínimo da 

época do delito (R$.37,00, desprezada a fração de real). 

8. A pena alternativa de prestação pecuniária deve sempre ser revertida em favor da vítima determinada (§ 1° do artigo 

45 do Código Penal), no caso, a EBCT.  

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, reduzir o valor da pena de 

multa e determinar que a prestação pecuniária alternativa seja paga em favor da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0018298-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018298-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : ADRIANA GRIGOLLI FERNANDES DE ALCANTARA 

PACIENTE : ADRIANA GRIGOLLI FERNANDES DE ALCANTARA 

 
: ALFREDO IVO FERNANDES 

 
: SONIA APARECIDA GRIGOLLI FERNANDES 

 
: LEDA MARIA ALCANTARA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

CO-REU : CIRO AFONSO DE ALCANTARA 

 
: LUIZ RICARDO GRIGOLLI FERNANDES 

 
: IVO CARLOS GRIGOLLI FERNANDES 

 
: LUIZ PAULO GONCALVES 

 
: ANTONIO MARCIO NOCENTE 

 
: MARCIA GOMES FERNANDES 

No. ORIG. : 00013814420074036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - AÇÃO PENAL - DENÚNCIA PELA PRÁTICA DO ARTIGO 171, § 3°, I, CP - 

PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.137/90 - CAPITULAÇÃO 

PROVISÓRIA: PRERROGATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - VIA ELEITA IMPRÓPRIA PARA EXAME 

DE PROVAS - ORDEM DENEGADA.  
1. Habeas corpus objetivando o trancamento de ação penal que apura a prática do crime do artigo 171, parágrafo 3º, 

inciso I, do Código Penal, cuja tese defensiva concentra-se na desclassificação do delito para o artigo 1º da Lei nº 

8.137/90 e a extinção da punibilidade nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.249/95. 

2. É prerrogativa processual do Ministério Público no momento de ofertar a denúncia proceder a capitulação penal dos 

fatos que atribui ao réu. Trata-se de tipificação provisória, que pode ser alterada antes da sentença, especialmente em 

face do que dispõem os arts. 383 e 384 do Código de Processo Penal. 

3. O que não se pode fazer é alterar a capitulação acusatória inicial em sede de cognição sumária de Habeas Corpus - 

sem que se verifique escancarado erro de direito que sustente possa ser recebida a denúncia com a tipificação adequada 

à imputação fática veiculada a fim de se resguardar, v.g., a competência e o rito processual adequados - porque tanto a 
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emendatio libeli quanto a mutatio libeli exigem apreciação de fatos e, no segundo caso, também de provas; no âmbito 

do Código de Processo Penal há momentos específicos para que esses juízos valorativos sejam feitos, e certamente não 

será no âmbito restrito do mandamus que o Tribunal haverá de incursionar sobre matéria fática para resolver a questão 

da tipificação dos fatos, ainda mais que esse pedido de alteração sequer foi ventilado perante o Juiz singular, o que 

enseja, também, o reconhecimento de ausência de ato coator 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0024629-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024629-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : NIVALDO DAL RI FILHO 

PACIENTE : EVERSON ANDRE DAL RI reu preso 

ADVOGADO : NIVALDO DAL RI FILHO 

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM ARARAQUARA SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.003210-4 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - INQUÉRITO POLICIAL - SONEGAÇÃO FISCAL E FALSO - CONSUNÇÃO - FALTA 

DE JUSTA CAUSA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA. 
1. Habeas corpus destinado a viabilizar o trancamento do inquérito policial instaurado para apurar a possível prática do 

crime de uso de documento falso e/ou de falsidade ideológica. 

2. O inquérito policial é procedimento administrativo inquisitivo e tem por finalidade viabilizar a atividade persecutória 

do Estado, destinando-se à colheita de elementos para a elucidação de fato revestido de aparência de ilícito penal, suas 

circunstâncias e os indícios de autoria. 

3. "O trancamento do inquérito policial pela via do habeas corpus representa excepcional medida, admissível tão-

somente quando de pronto evidenciada a atipicidade dos fatos investigados ou a impossibilidade de a autoria ser 

imputada ao indiciado." Jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça: (STJ, HC nº 75982 / MS, 5ª 

Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 25.05.2009) 

4. Não há como se concluir de pronto que o delito de falso foi absorvido pelo crime contra a ordem tributária. Os 

elementos constantes dos autos deste mandamus não excluem a possibilidade do crime ter sido praticado para assegurar 

a isenção de futura responsabilidade penal, fator relevante para o reconhecimento da autonomia das condutas. 

5. Presentes indícios da prática de crime, não é possível a interrupção prematura do inquérito policial, cujo 

prosseguimento viabilizará o esclarecimento dos fatos imputados ao paciente. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0028278-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028278-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : LUIZ ANTONIO GIL 

PACIENTE : GERSON FRANCAO reu preso 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO GIL 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004582820104036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - EXCESSO DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DA 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL - ORDEM CONCEDIDA. 

1. Habeas corpus destinado a viabilizar a expedição de alvará de soltura do paciente em virtude do excesso injustificado 

de prazo para a conclusão da instrução criminal. 

2. A razoável duração do processo (CF, art. 5°, LXXVIII) deve ser harmonizada com outros princípios e valores 

constitucionalmente adotados no Direito brasileiro, não podendo ser considerada de maneira isolada e 

descontextualizada do caso concreto. 

3. O excesso de prazo para o encerramento da instrução processual deve ser aferido dentro dos limites da razoabilidade, 

considerando circunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução criminal, não se restringindo à simples 

soma aritmética de prazos processuais. 

4. Paciente preso em flagrante delito em 25 de agosto de 2009 pela prática, em tese, dos crimes capitulados no artigo 33 

da Lei nº 11.343/2006 e artigo 289 do Código Penal. A ação penal tramitou inicialmente na Justiça Estadual, a qual, por 

se incompetente, remeteu o feito para a Justiça Federal em 15 de março 2010, sem que - até o presente momento - tenha 

sido concluída a instrução processual. 

5. Não é razoável que o paciente permaneça encarcerado por mais de um ano sem que a instrução processual esteja 

concluída, cujo atraso não decorre da vontade ou interferência da Defesa. 

6. Ordem concedida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2828/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0987524-84.1991.4.03.6182/SP 

  
97.03.041620-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EMBAFER IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVA TRAMONTE 

 
: RODRIGO REFUNDINI MAGRINI 

SINDICO : LUIS HERINQUE SILVA TRAMONTE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.09.87524-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECRETO-LEI Nº 2.430/88 

- PAGAMENTO DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO - CONTROVÉRSIA QUANTO AO RECOLHIMENTO DE 
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UMA COMPETÊNCIA DO PERÍODO DO PARCELAMENTO - SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A 

EXECUÇÃO FISCAL E PREJUDICADOS EM EMBARGOS MANTIDA. 
1. O débito em execução foi quitado através de parcelamento administrativo concedido pelo Embargado, na forma do 

DL 2.430/88 e 2.441/88, sendo que não foi providenciada a extinção da respectiva Execução Fiscal em virtude de não 

terem sido cabalmente comprovados pela Embargante o recolhimento normal referente ao período do parcelamento, 

uma vez que a guia relativa à competência de dezembro de 1988 não se encontra autenticada. 

2. A discussão no presente feito ficou limitada à questão da multa e dos juros, ou seja, se a Embargante efetivamente 

recolheu as contribuições previdenciárias normais no período do parcelamento as referidas verbas acessórias foram 

dispensadas, caso contrário essas verbas são devidas. 

3. O INSS alega que em relação à competência de dezembro/88 a guia de recolhimento não está autenticada, pelo que 

não teria ocorrido o pagamento e a embargante não faria jus aos benefícios concedidos pelos citados Decretos-lei. 

4. Entretanto, no que concerne à competência de 05/88, também não consta da guia apresentada a referida autenticação, 

e, a despeito disto, o INSS reconheceu que houve pagamento. 

5. Conclui-se, então, que a inexistência de autenticação mecânica no DARP não autoriza a presumir a falta de 

pagamento. 

6. Ainda, não há nos autos notícia de que a autarquia previdenciária tenha efetuado a cobrança da contribuição referente 

a competência de dezembro de 1988. Ao que tudo indica, não houve lançamento nem inscrição do suposto débito em 

dívida ativa. 

7. Além disto, o INSS não se deu ao trabalho de juntar aos presentes embargos um documento sequer apto a comprovar 

que em seu "sistema" não consta o pagamento da contribuição em relação àquela competência. 

8. Tais circunstâncias, aliada à boa-fé demonstrada pela empresa embargante, que afinal quitou a dívida e comprovou o 

pagamento das contribuições vencidas entre 12/87 até 11/88, reforçam a idéia de que houve pagamento também da 

competência de 12/88, mas que o comprovante efetivamente se extraviou. 

9. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051883-11.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.051883-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MADEPAR PAPEL E CELULOSE S/A e outro 

 
: MADEPAR PAPEL E CELULOSE S/A filial 

ADVOGADO : CLEBER ROBERTO BIANCHINI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00001-9 2 Vr APARECIDA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DA 

SUCESSORA DA EXECUTADA EM APENAS UM ESTABELECIMENTO - COBRANÇA DE DÉBITO 

RELATIVO A OUTRO ESTABELECIMENTO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA.  

1. Os embargos do devedor são ação. Logo, sua inicial, deve preencher os requisitos do artigo 282, CPC, inclusive 

atribuir valor à causa. A omissão, contudo, não leva à rejeição liminar, visto que, 'no silencio da inicial, deve-se 

entender que o valor dos embargos equivale ao da execução' (Theotonio Negrão, Código de Processo Civil, pag 210, 

24ª ed). 

2. Desnecessária a prova da constrição judicial porque os embargos haveriam de ser apensados aos autos de execução 

em que se encontra o auto de penhora. 

3. O artigo 133 do Código Tributário Nacional somente prevê a responsabilidade do adquirente pelos tributos relativos 

ao fundo de comércio em que houve a sucessão, e tendo o débito tributário em questão origem em estabelecimento 

diverso daquele adquirido, a embargante é parte ilegítima para responder pela execução. 

4. Redução da verba honorária para R$ 1.500,00. 

5. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas de inépcia da inicial e, no 

mérito, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para reduzir a verba honorária, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043336-05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043336-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IGNES COSTA PIVATTO e outro 

 
: CLAUDIA CRISTINA COSTA PIVATTO 

ADVOGADO : HELOISA DOMINGUES BARBOSA MIGLIORE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATOS DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. CLÁUSULA CONTRATUAL 

INDENIZATÓRIA. LEGALIDADE. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. 

1. Inexiste ilegalidade na cláusula que estabelece a responsabilidade da instituição financeira no pagamento da 

indenização equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do valor da avaliação realizada no momento da contratação 

do penhor, em caso de extravio ou roubo objeto do mútuo. 

2. Não há qualquer abusividade na referida cláusula, a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 51 

do Código de defesa do Consumidor, não ocasionando uma situação eqüidistante do princípio da boa-fé dos contratos. 

3. Incabível a indenização por dano moral. A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra 

a falta de apego ao bem, pois assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, 

bem como em decorrência de caso fortuito ou força maior. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003847-16.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.003847-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ACORDOS TRABALHISTAS. EXIGIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS. 
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1. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre acordos trabalhistas, o parágrafo único, do artigo 43, da Lei 

8.212/91, determina que nas sentenças judiciais ou acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as 

parcelas legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de 

sentença ou acordo homologado. 

2. Não são considerados os valores constantes do inicialmente pedido na reclamação trabalhista, mas o constante da 

sentença ou acordo. Precedentes do TST, do STJ e desta Corte. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061865-43.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.036181-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : LUZIMAR FELICIANO DE MORAES 

ADVOGADO : ROBERTO EISENBERG e outro 

No. ORIG. : 97.00.61865-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A 

RECOMPOR SALDO DE FGTS COM A INCIDÊNCIA DE VÁRIOS ÍNDICES DE I.P.C.- EMBARGOS A 

EXECUÇÃO APRESENTADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS TERMOS DO ART. 741, § ÚNICO 

DO CPC VISANDO AFASTAR QUAISQUER OUTROS ÍNDICES ALÉM DAQUELES RECONHECIDOS PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 226.855/RS - DESCABIMENTO - INTERPRETAÇÃO DO TEOR 

DO § ÚNICO DO ART. 741 DO CPC CONDUCENTE A SEU EMPREGO QUANDO A DECISÃO DA SUPREMA 

CORTE É ERGA OMNES, E PROFERIDA ANTERIORMENTE À SENTENÇA QUE É APRESENTADA COMO 

TÍTULO EXECUTIVO -CONDENAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA NA MULTA PREVISTA PELO ARTIGO 601 

DO CPC - APELO IMPROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal não se verga à realidade da coisa julgada, engendra "teses" para escapar do seu ônus de 

curvar-se aos casos definitivamente julgados, procurando frustrar direitos assegurados pelo Poder Judiciário. Assim, 

infelizmente para essa antiga e tão conceituada empresa pública, comete ato atentatório à dignidade da Justiça na 

medida em que se opõe maliciosamente à execução, empregando meios artificiosos, nos termos do art. 600, inc. II, do 

Código de Processo Civil, merecendo a apenação respectiva. 

2. É aceitável a interpretação de que o § único do art. 741 do Código de Processo Civil aplica-se para tornar inexigível 

um título executivo quando o mesmo se fundamenta em ato normativo ou lei considerados pelo Supremo Tribunal 

Federal como inconstitucionais, ou se lastreia em aplicação ou interpretação dessas normas que a Corte Suprema 

considerou como incompatíveis com a Magna Carta, mas isso somente se a atuação do Supremo Tribunal Federal deu-

se em sede de controle abstrato, difuso, com eficácia erga omnes. Não fosse assim, somente o ineditismo da matéria 

perante a Suprema Corte tornaria tranqüilo o credor e o juízo executivo. 

3. A se aceitar como válida a nova dicção do § único do art. 741, é claro que a decisão declaratória de 

inconstitucionalidade do Supremo Tribunal, que teria sido afrontada pela sentença exeqüenda, haveria de ser anterior 

ao trânsito em julgado dessa sentença, pois não sendo assim estaria instaurado o caos judiciário. 

4. Quando o Supremo Tribunal Federal tratou de expurgos de IPC em relação ao FGTS, não o fez sob o aspecto 

precipuamente constitucional. 

5. Apelação improvida. Condenação da embargante no pagamento de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito 

em execução (art. 601 do Código de Processo Civil). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a apelante na forma do 

art. 601 do Código de Processo Civil a adimplir multa em favor do embargado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022109-22.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022109-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : TERESINHA CAMILLO NINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDREA CAMILLO COSTA 

CODINOME : TERESINHA CAMILO NINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATOS DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. CLÁUSULA CONTRATUAL 

INDENIZATÓRIA. LEGALIDADE. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. 

1. Inexiste ilegalidade na cláusula que estabelece a responsabilidade da instituição financeira no pagamento da 

indenização equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do valor da avaliação realizada no momento da contratação 

do penhor, em caso de extravio ou roubo objeto do mútuo. 

2. Não há qualquer abusividade na referida cláusula, a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 51 

do Código de defesa do Consumidor, não ocasionando uma situação eqüidistante do princípio da boa-fé dos contratos. 

3. Incabível a indenização por dano moral. A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra 

a falta de apego ao bem, pois assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, 

bem como em decorrência de caso fortuito ou força maior. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046208-56.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.046208-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CLARIDON MAQUINAS E MATERIAIS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE 

AGRAVANTE : TURISMO PAVAO LTDA e outros 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

AGRAVADO : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS VLADOS LTDA 

 
: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 
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aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). Os primeiros 

cinco anos são contados do pagamento indevido, a teor do art. 150 §4° do CTN. 

3. Os honorários advocatícios, foram fixados consoante entendimento desta Turma (10% do valor da causa - R$ 

81.665,71 em 16/11/2000). 

4. Agravos legais a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos honorários advocatícios, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-81.2000.4.03.6116/SP 

  
2000.61.16.000154-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARMORARIA AMAZONAS DE ASSIS LTDA -ME 

ADVOGADO : HELIO RICARDO FEITOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PARCELAMENTO - RESCISÃO POR FALTA DE PAGAMENTO 

- NOVO PARCELAMENTO - PRETENSÃO DA AUTORA DE EXCLUSÃO DE VERBAS INCLUÍDAS NO 

NOVO PARCELAMENTO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  
1. Não há que se cogitar afronta às normas insertas no Código de Defesa do Consumidor, na medida em que não se trata 

de uma relação de consumo, mas jurídico-tributária. 

2. O atraso no pagamento de parcela gera ao ente administrativo o direito de rescisão do acordo e cobrança da dívida, 

conforme constante do acordo de parcelamento. 

3. A rescisão nos parcelamentos fora implementada em virtude de atraso no pagamento e a multa moratória, obrigação 

legal consubstanciada na penalidade pelo não pagamento do tributo, surge em razão de uma conduta ilícita por parte do 

contribuinte e sua incidência está atrelada à previsão legal. Devida também a verba honorária, conforme condições 

fixadas no próprio acordo. 

4. Não há comprovação nos autos de que os valores pagos não foram descontados - artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil - nem mesmo que não havia falta de pagamento quando a embargante recebeu a comunicação de 

rescisão do acordo de parcelamento.  

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021711-18.1976.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.030378-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CERAMICA PORTO FERREIRA S/A 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GOMES PEREIRA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.21711-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADORES AUTÔNOMOS - EMPREGADOS - 

EXCLUSÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS TRABALHADORES QUE TIVERAM 

COMPROVADA A CONDIÇÃO DE AUTÔNOMO, UMA VEZ QUE INDEVIDA A CONTRIBUIÇÃO DA 

EMPRESA À ÉPOCA EM RELAÇÃO A ESSES TRABALHADORES.  

1. A ação visa anular a autuação que considerou como empregados diversos representantes comerciais que prestavam 

serviços comerciais à autora. 

2. A empresa até novembro de 1969 não tinha qualquer obrigação de efetuar recolhimentos previdenciários sobre a 

remuneração paga a autônomos, não possuindo, portanto, qualquer responsabilidade no que concerne à matrícula dos 

mesmos junto à Previdência, já que somente a eles competia o recolhimento da contribuição. 

3. No caso dos autos o perito judicial constatou a existência de diversos documentos a caracterizar o trabalho autônomo 

de diversos trabalhadores. Tais documentos foram juntados no processo administrativo, existindo cópia nos autos. 

Autuação fiscal referente às contribuições incidentes sobre as remunerações pagas a esses trabalhadores deve ser 

anulada. 

4. Quanto ao período de autuação referente a novembro/69 a março/70, após a vigência do Decreto nº 959/69, a perícia 

técnica constatou o pagamento das contribuições, estando anexas ao laudo guias de recolhimento, pelo que é nula a 

autuação referente a esse período. 

5. Sobre o valor a ser devolvido deve incidir juros legais e correção monetária a partir da transformação em pagamento. 

6. Condenação da autarquia no pagamento de verba honorária fixada no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais) - art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036626-38.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036626-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PEDRO GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO : WILDES ANTONIO BRUSCATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : T C CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00000-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE A EXECUÇÃO - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO QUE BUSCAVAM DESONERAR DA PENHORA 

CAMINHÃO ADQUIRIDO DA DEVEDORA POR TERCEIRO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 185 DO CTN, 

REDAÇÃO ANTERIOR - INAPLICABILIDADE AO CASO DOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI Nº 8.212/91 - 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA E SENTENÇA REFORMADA. 
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1. Prejudicada a preliminar de não conhecimento do recurso pela falta de recolhimento das custas de preparo da 

apelação arguida pelo INSS em suas contrarrazões, uma vez que o apelante recolheu as custas após a determinação do 

Relator. 

2. A preliminar de que a r. sentença seria citra petita não merece prosperar. Isso porque o apelante não indica com 

clareza sobre qual ponto a sentença não teria se pronunciado e decisão judicial não é resposta a "questionário" da parte 

recorrente. 

3. O fato de o MM. Juiz "a quo" julgar antecipadamente a lide sem a realização de prova testemunhal não caracteriza 

cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada na inicial dos embargos era exclusivamente de direito, 

possibilitando assim o julgamento antecipado da lide, nos termos preconizados pelo artigo 330, I, do Código de 

Processo Civil. 

4. O apelante inova em suas razões recursais quando alega que pretendia provar por meio de prova testemunhal que na 

realidade adquiriu o bem de José Antonio Alves, que por sua vez o adquiriu da empresa executada, o que seria provado 

por ele próprio e por testemunhas, que não foram ouvidas. Aliás, essa prova não modificaria o resultado do julgamento.  

5. Inova também quando alega a impenhorabilidade do bem. Embora esta matéria seja de ordem pública, sua alegação 

em sede de apelação somente pode ser acolhida se já comprovada nos autos, o que, sem sombra de dúvida, não ocorreu. 

6. Como o embargante adquiriu o caminhão antes da existência da execução e anteriormente à própria citação da 

empresa, não se pode cogitar de fraude a execução consoante a inteligência da redação do artigo 185 do CTN que então 

vigia. 

7. "A jurisprudência do STJ consolidada anteriormente à vigência da LC n. 118/05 é no sentido de que a alienação do 

bem em data anterior à citação válida do devedor em execução fiscal não configura, por si só, fraude à execução, 

relativizando-se dessarte a regra do art. 185 do CTN".(STJ - AgRg no REsp 844.814/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009). 

8. É de total impertinência a invocação dos artigos 47 e 48 da Lei nº 8.212/91 (redação à época) em favor do exeqüente 

(então, o INSS) porque essas normas não podem ser usadas como sinal de conluio para fraudar execução já que a 

matéria era especialmente tratada em lei complementar (o CTN); ademais, a exigência de CND posta no artigo 47 do 

PCPS então vigente não pode ser imposta ao comprador de bem móvel porque o mesmo não tem "poder" para impor a 

exibição de CND/INSS a quem lhe vende um veículo. 

9. Apelação provida (cancelamento da penhora), com inversão de sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a preliminar arguida em contrarrazões, 

conhecer de parte da matéria preliminar arguida em apelação para rejeitá-la e, no mérito, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021257-03.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.041323-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : VALTRA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.21257-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - GRATIFICAÇÃO POR 

TEMPO DE SERVIÇO, ABONOS, LICENÇA REMUNERADA - NATUREZA SALARIAL - SUBSÍDIO ESCOLAR 

- CARÁTER INDENIZATÓRIO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. A respeito da realização de perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento 

quando o fato a ser esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o 

perito tem. Desta forma, o fato de a MM. Juíza "a quo" julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia 

contábil não caracteriza cerceamento de defesa, vez que a matéria tratada na inicial era exclusivamente de direito, 

possibilitando assim o julgamento antecipado da lide, nos termos preconizados pelo artigo 330, I, do Código de 

Processo Civil. A autora, ao afirmar a ocorrência de compensação, deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil.  
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2. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, 

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte. 

Ainda, a própria autora juntou aos autos cópias de tal processo (fls. 81/189). 

3. A NFLD em questão preenche todos os requisitos legais.  

4. A previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das remunerações pagas, 

devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário (art. 22, inciso I, da Lei 

n° 8.212/91). 

5. A gratificação por tempo de serviço possui evidente natureza salarial, uma vez que seu pagamento é sucessivo e 

habitual. 

6. O abono salarial integra o salário, nos termos do artigo 457, § 1º, da CLT. 

7. A licença remunerada, por sua vez, não perde a qualidade de salário, incidindo sobre a mesma a contribuição 

previdenciária, embora não haja contraprestação de serviço. A natureza salarial exsurge pelo simples fato de que o 

vínculo de emprego se mantém.  

8. A concessão de "subsídio escolar" aos funcionários por parte da apelante possui caráter indenizatório e trata de 

verdadeiro investimento na qualificação dos empregados que não pode compor a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

9. Sucumbência recíproca. 

10. Agravo retido improvido e apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030397-22.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030397-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : NILZA DE MORAES ROSA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA e outro 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATOS DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. CLÁUSULA CONTRATUAL 

INDENIZATÓRIA. LEGALIDADE. 

1. Inexiste ilegalidade na cláusula que estabelece a responsabilidade da instituição financeira no pagamento da 

indenização equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do valor da avaliação realizada no momento da contratação 

do penhor, em caso de extravio ou roubo objeto do mútuo. 

2. Não há qualquer abusividade na referida cláusula, a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 51 

do Código de defesa do Consumidor, não ocasionando uma situação eqüidistante do princípio da boa-fé dos contratos. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004679-71.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.004679-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 
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APELANTE : AILTON BRITO DE LIMA reu preso 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ARTIGO 157, §2º, INCISOS I,II,III E V DO 

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA 

CORRETAMENTE EFETUADA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Materialidade e autoria delitivas demonstradas pelos depoimentos testemunhais, somado ao reconhecimento pessoal e 

fotográfico do acusado, carecendo de acolhida a alegação de insuficiência probatória. 

2. Reprimendas cominadas que foram bem dosadas e devidamente justificada a exasperação da pena-base acima do 

mínimo-legal. 

3 . Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000534-26.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.001284-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DURATEX MADEIRA AGLOMERADA S/A 

ADVOGADO : NELSON DE AZEVEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00534-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - TRABALHADORES 

AUTÔNOMOS - EMPREGADOS NÃO REGISTRADOS - MOTIVAÇÃO INSUFICIENTE DO ATO 

ADMINISTRATIVO - MERA SUPOSIÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1. As relações de emprego têm por característica marcante, para sua configuração, a prevalência dos fatos concretos 

sobre as formas jurídicas. Se a autoridade fiscal verifica que, em uma dada situação concreta, está caracterizada uma 

relação de emprego, não obstante a "aparência" de prestação de serviços por autônomos, pode (e deve) efetuar o 

lançamento e aplicar as sanções cabíveis. 

2. A falta de motivação do ato administrativo acarreta inafastável nulidade do provimento, da mesma forma quando a 

motivação é insuficiente dentro de um juízo de razoabilidade, para esclarecer ao administrado as efetivas razões da 

prática do provimento. 

3. Os relatórios fiscais limitaram-se a consignar que tais funcionários não prestavam serviços ocasionais ou autônomos, 

mas sim "integrados" à atividade da empresa. Tais alegações, embora pudessem até ser confirmadas, não foram 

acompanhadas de qualquer comprovação ou descrição das atividades desses "empregados", ficaram restritas à suposição 

de que um certo decurso de tempo pudesse retirar o caráter eventual ou "autônomo" dos serviços prestados. 

4. Verifica-se, no caso, falta de motivação suficiente do ato administrativo impugnado nestes autos, pois não há como 

aferir a efetiva ocorrência de relação de emprego, impondo-se, destarte, a declaração de nulidade das NFLDs descritas 

na inicial. 

5. Ainda, as pessoas consideradas como empregados pela fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social, não 

parece serem ligadas diretamente à atividade fim da empresa. 

6. Redução da condenação em honorários advocatícios para R$.1.500,00. 

7. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042095-64.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018204-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GTM COM/ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -ME e outros 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELADO : MERCEARIA AIZEMBERG LTDA -ME 

 
: STRAPVALE EMBALAGENS LTDA 

 
: ULTRA END INSPECAO E ASSESSORIA LTDA -ME 

 
: YOSHINOBU KODAMA -ME 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.42095-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000556-48.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.000556-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : JOSE ELIAS FERNANDES AMARAL reu preso 
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: ELIANDRO FERNANDES AMARAL reu preso 

ADVOGADO : MANOEL CUNHA LACERDA 

 
: ELTON JACO LANG 

REU : Justica Publica 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES E CONTRARIEDADE NÃO CONFIGURADAS. TENTATIVA DE 

MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou 

acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões. 

A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, 

uma vez que o acórdão impugnado examinou todas as questões postas. 

O embargante pretende ao alegar omissões e contradição a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de 

acordo com a suas teses, o que não é possível pela via escolhida. 

Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses previstas 

no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos. 

Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006798-05.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.006798-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : MARIA HELENA VENTURA MENNITTO 

ADVOGADO : FRANCINE RODRIGUES DA SILVA e outro 

EMENTA 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATOS DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. CLÁUSULA CONTRATUAL 

INDENIZATÓRIA. LEGALIDADE. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. 

1. Inexiste ilegalidade na cláusula que estabelece a responsabilidade da instituição financeira no pagamento da 

indenização equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do valor da avaliação realizada no momento da contratação 

do penhor, em caso de extravio ou roubo objeto do mútuo. 

2. Não há qualquer abusividade na referida cláusula, a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 51 

do Código de defesa do Consumidor, não ocasionando uma situação eqüidistante do princípio da boa-fé dos contratos. 

3. Incabível a indenização por dano moral. A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra 

a falta de apego ao bem, pois assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, 

bem como em decorrência de caso fortuito ou força maior. 

4. Apelação da parte ré provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso adesivo da parte autora e dar provimento 

à apelação da parte ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010107-34.2002.4.03.6105/SP 
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2002.61.05.010107-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA 

APELADO : ROSANA MATTOS VIEIRA e outros 

 
: BENEDITO DE OLIVEIRA 

 
: YOLANDA LOPES GOMES 

 
: IZABEL PRADO DINIZ MARTINS 

 
: CARIDADE MORENO D AMATO 

ADVOGADO : OSWALDO PRADO JUNIOR 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATOS DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. CLÁUSULA CONTRATUAL 

INDENIZATÓRIA. LEGALIDADE. 

1. Inexiste ilegalidade na cláusula que estabelece a responsabilidade da instituição financeira no pagamento da 

indenização equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do valor da avaliação realizada no momento da contratação 

do penhor, em caso de extravio ou roubo objeto do mútuo. 

2. Não há qualquer abusividade na referida cláusula, a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 51 

do Código de defesa do Consumidor, não ocasionando uma situação eqüidistante do princípio da boa-fé dos contratos. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004396-06.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004396-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : ALEXANDRA DE ANDRADE SASSO 

ADVOGADO : SUZAMAR TAVERA DE BARROS 

 
: LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS 

EMENTA 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 

INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO DO NOME DA AUTORA NO SERASA POR VÁRIOS MESES, MESMO 

SEM NADA DEVER À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (DÍVIDA VENCÍVEL NO DIA DE NATAL, PAGA 

NA DATA IMEDIATA) - DESÍDIA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, QUE NÃO CONTESTOU A AÇÃO NO 

PRAZO - RESPONSABILIDADE CIVIL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CONFIGURADA - DANO 

MORAL EVIDENTE (AUTÊNTICA "MORTE CIVIL" DE QUEM É INCLUÍDO NOS REGISTROS DE 

MAUS PAGADORES, PASSAGEM PARA A "BARCA DE CARONTE") - SENTENÇA REFORMADA EM 

FACE DE RECURSO ADESIVO, SOMENTE PARA AUMENTAR O VALOR INDENIZATÓRIO. 

1. Caso em que a dívida, originariamente vencível em 25/12/2001, foi paga em 26/12/2001 - fato comprovado pelo 

documento de fls. 21 - e mesmo assim, conforme demonstra a consulta efetuada no órgão de proteção ao crédito em 

19/08/2002 (fls. 22), quase 08 (oito) meses depois de quitado o débito, o nome da autora continuava inscrito como 

inadimplente da dívida que já tinha pago. 

2. Ausência de contestação tempestiva; efeitos da revelia quanto a matéria fato e ausência de atendimento do ônus de 

prova conforme o art. 6º, VIII, do CDC (RESP 259743/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ:06/05/2002). 

3. Injustificável e indesculpável a inscrição e manutenção no cadastro de "maus pagadores" do nome de pessoa que 

nada devia para a instituição bancária Caixa Econômica Federal e que por conta da desídia da ex-credora, recebeu a 

pecha de "má pagadora", sendo lançada à autêntica "morte civil" que, no Brasil, é o amargo destino daqueles que têm 

seus nomes inscritos em cadastros de devedores. Por isso ressoa como desrespeitosa a afirmação da Caixa Econômica 

Federal no sentido de que a autora não sofreu qualquer prejuízo moral. 
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4. O prejuízo moral de quem, nada devendo para a Caixa Econômica Federal, tem seu nome atirado indevidamente nos 

registros de "maus pagadores" existentes em Serasa, não demanda maior esforço mental para ser visualizado diante da 

realidade da vida brasileira, pois na sociedade consumista e capitalista em que vivemos estar "com o nome no Serasa" 

equivale a ser repudiado nos meios comerciais e bancários. É mesmo uma "morte civil", uma passagem para a "barca de 

Caronte".  

5. As alegações formuladas na apelação da ré não têm a menor consistência, seja em face da revelia que contaminou a 

posição processual dela, seja porque nada fora demonstrado em desfavor dos fatos e respectivas conseqüências tais 

como alegados na inicial. Mais grave: a ré continuou desrespeitando o bom senso ao afirmar que a autora nada sofreu 

porque a incursão da vítima no Serasa - embora imerecida - deu-se por "curtos períodos de tempo". Ainda: "fato 

fortuito" e/ou "força maior" deveriam ser alegados a tempo e modo adequados, o que a ré revel não fez. 

6. No caso dos autos o constrangimento sofrido pela autora foi efetivo e genuíno: permaneceu na "lista negra" de "maus 

pagadores" por vários meses - embora nada devesse para a ré - e graças a isso não conseguiu fazer compras em uma loja 

de móveis (fato não contestado validamente). É quanto basta para um juízo de revisão da indenização, que se fixa em 

R$.10.000,00 (dez mil reais), mantendo-se a honorária tal como posta na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento ao recurso 

adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046204-24.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.015808-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

AGRAVANTE : DONIZETI SEBASTIAO CANDIDO e outro 

 
: ANA LUCILIA DE OLIVEIRA CANDIDO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/155 

No. ORIG. : 97.00.46204-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se as decisões agravadas apreciaram e decidiram a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018228-32.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018228-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FUNDACAO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO FUNDAP 

ADVOGADO : ALVARO DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE "REEMBOLSO" DO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO DE FILHOS DOS TRABALHADORES, MAIORES 

DE SETE ANOS - ISENÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI - "SALÁRIO INDIRETO" RECONHECIDO - 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. 

1. A concessão de reembolso parcial das despesas escolares dos filhos dos trabalhadores por parte da empregadora é, 

de fato, um meio de retribuição financeira aos seus empregados pelo serviço prestado à empresa, uma vez que o 

recebimento desse auxílio faz com que o funcionário evite um gasto a mais em seu orçamento. Pago com habitualidade, 

configura "salário indireto". 

2. Apenas à lei incumbe enumerar as hipóteses em que não haverá a incidência de contribuição social, sendo vedado ao 

Poder Judiciário instituir hipótese de isenção não prevista na legislação, motivo pelo qual, como preconiza a 

hermenêutica, as normas isentivas devem ser interpretadas restritivamente. 

3. Sentença reformada com inversão de sucumbência; apelo da autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

restando prejudicada a análise da apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003800-36.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003800-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ALVARO AUGUSTO GUIMARAES BRITO e outro 

 
: ROSEMEIRE MUSUMECCI PINHEIRO GUIMARAES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

INTERESSADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 339/340 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004472-02.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.004472-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : SOLVEN SOLVENTES E QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : EDMARCOS RODRIGUES e outro 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS CONTRA A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CHEQUE ADMINISTRATIVO FURTADO NO INTERIOR DA AGÊNCIA E 

RECEBIDO POR EMPRESA COMO FORMA DE PAGAMENTO - NEGLIGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE CONDUTA CONCORRENTE DA EMPRESA RECEPTORA DA CÁRTULA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1. A instituição bancária pode responder pelo dano material sofrido pela empresa que recebe em pagamento um "cheque 

administrativo" da Caixa Econômica Federal, o qual não é honrado por ter sido objeto de furto dentro de uma das 

agências (Barra Bonita/SP). Negligência da Caixa Econômica Federal na guarda da cártula. 

2. Alegação de concorrência de "culpa" atribuída à vítima, pela Caixa Econômica Federal, que se repele por duas 

razões: (a) a apelada é empresa e tem sede social na cidade de Hortolância/SP , cuja distância de Barra Bonita/SP é de 

aproximadamente 200 quilômetros; assim, os gerentes da empresa autora não teriam sequer como supor que a agência 

da Caixa Econômica Federal fora invadida por ladrões; (b) não tem qualquer vestígio de bom senso impor a quem quer 

que seja o encargo de consultar a agência bancária para saber se a origem de cada cheque recebido como pagamento é 

boa ou não; basta avaliar o quanto isso entravaria as relações econômicas. 

3. Nem se pode falar na existência de caso fortuito, consistente no furto, uma vez que essa ocorrência criminosa é 

constante no meio bancário brasileiro há décadas. Cabia a instituição bancária aparelhar-se para evitar a ocorrência. 

4. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027134-17.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027134-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RESINEVES AGROFLORESTAL LTDA e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU 

 
: RODRIGO DE PAULA BLEY 

APELADO : GENERCI ASSIS NEVES 

 
: MAURILIO ASSIS NEVES 

 
: MILTON ASSIS NEVES 

 
: AUGUSTO ASSIS NEVES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00019-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DA CAUSA NÃO VERIFICADO - SENTENÇA 

ANULADA.  
1. Não há como caracterizar o abandono da causa se os autos estavam no aguardo da vinda da certidão referente ao 

processo nº 28/00 da 2ª Vara da Comarca local ante expedição de ofício do próprio Juízo dos autos da execução, que 

havia determinado a expedição de ofício àquela Vara para ser analisada possibilidade de reunião dos feitos nos termos 

do artigo 28 da LEF. 

2. Apelação provida para anular a sentença. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007821-74.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.028762-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CELIO LUIS BURGANI 

ADVOGADO : MARIA NAZARETH DA SILVA MONTEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

No. ORIG. : 97.00.07821-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ABERTURA DE CONTA CORRENTE NA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM USO DE DOCUMENTOS EXTRAVIADOS - OMISSÃO E INÉPCIA DOS 

FUNCIONÁRIOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA ABERTURA DE CONTA CORRENTE FEITA POR 

ESTELIONATÁRIO USANDO OS DOCUMENTOS, COM ENTREGA DE TALONÁRIOS - DESATENÇÃO DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ÀS NORMAS DO BANCO CENTRAL - DEVOLUÇÃO DE CHEQUES SEM 

PROVISÃO DE FUNDOS - TÍTULOS PROTESTADOS EM NOME DA VÍTIMA - RESPONSABILIDADE CIVIL 

DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFIGURADA PELO ABALO DE CRÉDITO SOFRIDO NA PRAÇA, POR 

PARTE DA VÍTIMA - INDENIZAÇÃO - CABIMENTO - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É subjetiva ou aquiliana a responsabilidade quando se esteia na idéia de culpa em sentido lato (dolo e culpa stricto 

sensu), a qual é imprescindível para que o dano seja indenizável. 

2. Indenização pelo dano moral oriundo do abalo de crédito e outros transtornos, em virtude da responsabilidade civil da 

instituição bancária que causou o constrangimento sofrido pelo apelado, decorrente da emissão de cheques por 

estelionatário que conseguiu abertura de conta corrente e fornecimento de talonário junto à Caixa Econômica Federal, 

cujos funcionários foram omissos e ineptos diante das exigências da Resolução nº 2.025 do Banco Central, e das 

recomendações ditadas pela prudência na abertura de contas-correntes. 

3. No que tange ao "quantum" a ser fixado a título de indenização, tendo em vista a comprovação dos múltiplos danos 

sofridos, derivados de falha administrativa do banco réu - consistente em abertura de conta e fornecimento de talões de 

cheques em benefício de estelionatário que nome e documento de pessoa idônea - atendendo a critérios de moderação e 

de razoabilidade deve ser fixado o valor em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

4. O valor arbitrado deve ser acrescido de correção monetaria na forma da Resolução 561 do CJF e juros de mora 

mensais equivalentes a taxa SELIC, desde a data do arbitramento, nos termos da Súmula 362 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0402653-56.1993.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.037788-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANTONIO FERNANDES MOREIRA 

ADVOGADO : RUI MANUEL DA COSTA SARAIVA e outro 

APELADO : Justica Publica 
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CO-REU : DURVAL JOSE MIRANDA FILHO 

 
: JOSE JOAQUIM FRANCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 93.04.02653-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO 

PENAL. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. DESAPARECIMENTO 

DO LAUDO E DAS SUPOSTAS NOTAS FALSAS APREENDIDAS. ANEXADA CÓPIA DO LAUDO. 

MATERIALIDADE NÃO DEMONSTRADA. 

1. Apelação interposta contra sentença que condenou o réu à pena de três anos de reclusão, em regime aberto, e ao 

pagamento de dez dias-multa, no valor unitário mínimo, como incurso nas penas do artigo 289, §1º, do Código Penal. 

2. Inocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal, porque entre os marcos interruptivos do lapso prescricional 

não transcorreram mais de oito anos. 

3. A prova da materialidade do crime tipificado no artigo 289, §1º, do Código Penal está intrinsecamente relacionada 

com a constatação da falsidade da moeda apreendida. 

4. Há nos autos informação da Delegacia de Polícia Federal em São Sebastição de que as cédulas e o original do laudo 

pericial elaborado não foram localizados na Delegacia Seccional de Jacareí. 

5. A falta das notas e do laudo original, não suprida até o presente momento, é motivo para a absolvição por ausência de 

prova da materialidade do delito de moeda falsa. 

6. Inviável decreto condenatório sem juízo de certeza, o qual somente se extrai da inequívoca existência de moeda falsa. 

7. Se moeda não há nos autos, não se vislumbra como prosseguir no raciocínio para concluir-se pela espuriedade das 

cédulas. Tal exercício mental revela conjectura, suposição, e não certeza. 

8. Mesmo diante da juntada de cópia do laudo, a dúvida razoável persiste, a ensejar a aplicação do princípio in dubio 

pro reo. 

9. Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição e, no 

mérito, dar provimento à apelação de ANTÔNIO FERNANDES MOREIRA para absolvê-lo da imputação do artigo 

289, §1º, do Código Penal, com fundamento no artigo 386, II, do Código de Processo Penal, nos termos do voto da 

Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011176-48.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011176-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELIANA INES PINTO POLVORA ANDRE 

ADVOGADO : OSWALDO DA COSTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATOS DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. CLÁUSULA CONTRATUAL 

INDENIZATÓRIA. LEGALIDADE. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. 

1. Inexiste ilegalidade na cláusula que estabelece a responsabilidade da instituição financeira no pagamento da 

indenização equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do valor da avaliação realizada no momento da contratação 

do penhor, em caso de extravio ou roubo objeto do mútuo. 

2. Não há qualquer abusividade na referida cláusula, a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 51 

do Código de defesa do Consumidor, não ocasionando uma situação eqüidistante do princípio da boa-fé dos contratos. 

3. Incabível a indenização por dano moral. A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra 

a falta de apego ao bem, pois assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, 

bem como em decorrência de caso fortuito ou força maior. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004268-63.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.004268-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VALTER GONCALVES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 264/265 

No. ORIG. : 00042686320044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013159-70.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.013159-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : FELIPE DE ALMEIDA COSTA reu preso 

ADVOGADO : ELIRA MARTINS DE ANDRADE e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE NO INQUÉRITO 

POLICIAL. MATERIALIDADE E AUTORIA. DEPOIMENTO POLICIAL. VALOR PROBATÓRIO. 

1. Apelação criminal interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu como 

incurso no artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal. 

2. Desprovida de acolhida a alegação de nulidade auto de prisão em flagrante por ter sofrido violência física por parte 

dos policiais. O laudo de exame de corpo de delito atestou que não houve ofensa à integridade física do agente, 

concluindo que o acusado "não apresenta vestígios de lesão no tegumento cutâneo corpóreo ou com sinais de ofensa à 

saúde". Acrescente-se que o laudo foi subscrito por dois médicos legistas do Instituto Médico Legal, o que confere a 

devida legalidade ao documento. Por outro lado, eventual vício da prisão em flagrante e, por via reflexa, do inquérito 

policial, não se projeta na ação penal para contaminá-la. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. A materialidade do delito encontra-se comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, dentre eles, auto de 

prisão em flagrante, auto de apreensão da arma de fogo, boletim de ocorrência, pelo laudo de exame em arma de fogo e 

munição e ofício dos correios. 

4. Autoria demonstrada pela confissão do próprio acusado na fase extrajudicial, corroborado pelo depoimento das 

testemunhas de acusação. 
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5. Declarações dos policiais que são coesas e uníssonas, e porque coerentes e não desmentidos pelo restante da prova, 

são suficientes para embasar o decreto condenatório, pois a simples condição de policial não torna a testemunha 

impedida ou suspeita. O testemunho de policiais que efetuaram o flagrante é admitido pela doutrina e jurisprudência 

pátrias, nada havendo de ilegal nesta prática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACÓRDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar 

provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001410-53.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.001410-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APELADO : DALVA DA CONCEICAO GONZAGA 

 
: CLEYDE LACERDA FALCONI 

 
: DAVID HENRIQUE LACERDA FALCONI FERNANDES 

 
: MARIA TERESA DISESSA FARJALLAT 

 
: ADRIANA MAGALHAES FERNANDES SOUZA 

 
: MARIA CRISTINA MAZOTTINI 

 
: JOSE MARCELO BRESCHAK 

 
: ELISA GONCALVES DE SOUZA 

 
: LOURDES CICCOLANI VENDIMIATTI 

 
: MAGALI ISAIAS DA SILVA 

ADVOGADO : OSWALDO PRADO JUNIOR 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO VISANDO 

AUMENTAR INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JOIAS 

EMPENHADAS - PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR  

OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O 

VALOR "REAL" DAS JOIAS - AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA 

CONDICIONAL - CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR E ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM INOCORRENTE - AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS DECORRENTE DE AUDACIOSA E BEM PLANEJADA AÇÃO DOS 

ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL - 

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU DA CAUTELA DE 

PENHOR NÃO CARACTERIZADO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

NO CASO, ALÉM DO QUE NÃO HÁ PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO DO 

CONTRATO DE PENHOR - PRELIMINAR AFASTADA E APELAÇÃO PROVIDA - SUCUMBÊNCIA DA 

PARTE ASSISTIDA - SUSPENSÃO DO PAGAMENTO PELO PRAZO DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50.  

1. Não há óbice contra a sentença ilíquida quando o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do Código de 

Processo Civil), isto é, quando o pedido do autor não contém todo o espectro da condenação buscada pode o Juiz 

proferir sentença de procedência mas remetendo as partes à via da liqüidação que se fará pelas formas previstas em lei 

(cálculo, arbitramento e artigos - arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil). 

2. Não há que se falar em ausência de interesse de agir dos autores, porquanto a necessidade de obter provimento 

jurisdicional decorre da negativa da Caixa Econômica Federal em ofertar valor condizente com o mercado para as peças 

desaparecidas sob a sua guarda. 

3. Ao firmar o contrato de mútuo com garantia pignoratícia com os apelados, efetuando espontaneamente o pagamento 

da indenização que teve por correta, assumiu a apelante a responsabilidade pelo ônus sobre os bens empenhados, razão 

pela qual não há que se falar em ilegitimidade passiva para a causa. 

4. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o ônus de 

indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência, imperícia ou 
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negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo experimentado pelo devedor 

que caucionou o bem. 

5. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas, aparatos de segurança e ofendículos que escapam das 

possibilidades reconhecidamente normais para assegurar os negócios bancários contra a ação de malfeitores. Se a ação 

dos ladrões que atentaram contra o setor de penhores da CEF foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da 

empreitada criminosa, uso de armamento pesado e altamente intimidativo na surtida criminosa empreendida, não se 

pode atribuir ao estabelecimento bancário qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do 

que era ordinariamente previsível. Não há prova de incúria ou desídia na guarda da coisa empenhada, de maneira que se 

deve ter como ocorrida a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório; não sendo assim estar-se-ia 

adotando a responsabilidade objetiva em relação jurídica de direito privado em afronta a lei civil que in casu só cuidou 

de fixar a responsabilidade contratual. 

6. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram oportunamente aceitas pelas partes, ainda que não 

correspondessem ao valor de mercado , o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das joias 

na época, tarefa possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os devedores pignoratícios 

renunciaram ao direito de terem a joia pelo suposto valor integral na medida em que aderiram ao contrato de mútuo. 

7. Embora se tratasse de pacto de adesão os mutuários voluntariamente aderiram a ele; nenhum vício (artigo 82 do 

Código Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado. 

8. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ 28/10/2003, 

p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende de a mesma ser dúbia 

ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou 

incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que dispôs sobre o limite da responsabilidade da Caixa 

Econômica Federal em caso de perda ou deterioração, incabível ter a cláusula como viciada. 

9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Inversão de sucumbência impondo-se custas e honorários no valor de 

R$ 1.000,00. Contudo, sendo a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução restará suspensa pelo prazo 

de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001924-06.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.001924-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALAOR FORATTO JUNIOR 

ADVOGADO : MELISSA DE FREITAS VOSGRAU e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATOS DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. CLÁUSULA CONTRATUAL 

INDENIZATÓRIA. LEGALIDADE. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. 

1. Inexiste ilegalidade na cláusula que estabelece a responsabilidade da instituição financeira no pagamento da 

indenização equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do valor da avaliação realizada no momento da contratação 

do penhor, em caso de extravio ou roubo objeto do mútuo. 

2. Não há qualquer abusividade na referida cláusula, a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 51 

do Código de defesa do Consumidor, não ocasionando uma situação eqüidistante do princípio da boa-fé dos contratos. 

3. Incabível a indenização por dano moral. A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra 

a falta de apego ao bem, pois assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, 

bem como em decorrência de caso fortuito ou força maior. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003122-78.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.003122-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLEIDENIR SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WAGNER RIZZO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATOS DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. CLÁUSULA CONTRATUAL 

INDENIZATÓRIA. LEGALIDADE. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. 

1. Inexiste ilegalidade na cláusula que estabelece a responsabilidade da instituição financeira no pagamento da 

indenização equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do valor da avaliação realizada no momento da contratação 

do penhor, em caso de extravio ou roubo objeto do mútuo. 

2. Não há qualquer abusividade na referida cláusula, a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 51 

do Código de defesa do Consumidor, não ocasionando uma situação eqüidistante do princípio da boa-fé dos contratos. 

3. Incabível a indenização por dano moral. A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra 

a falta de apego ao bem, pois assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, 

bem como em decorrência de caso fortuito ou força maior. 

4. Apelação da parte ré provida. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar provimento à 

apelação da parte ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021256-18.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.030762-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VALTRA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.21256-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - GRATIFICAÇÃO 

POR TEMPO DE SERVIÇO, ABONOS - NATUREZA SALARIAL - SUBSÍDIO ESCOLAR - CARÁTER 

INDENIZATÓRIO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. A NFLD em questão preenche todos os requisitos legais. 
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2. A previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das remunerações pagas, 

devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário (art. 22, inciso I, da Lei 

n° 8.212/91). 

3. A gratificação por tempo de serviço possui evidente natureza salarial, uma vez que seu pagamento é sucessivo e 

habitual. 

4. O abono salarial integra o salário, nos termos do artigo 457, § 1º, da CLT. 

5. A concessão de "subsídio escolar" aos funcionários por parte da apelante possui ele caráter indenizatório e trata de 

verdadeiro investimento na qualificação dos empregados que não pode compor a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. Precedentes. 

6. Ainda, conforme se verifica do laudo do perito judicial restou comprovado que "a política de reembolso escolar 

objetiva a capacitação profissional e intelectual" dos funcionários da embargante e que está ela "aberta a todos os 

funcionários da autora". 

7. As partes deverão arcar com os honorários de seus patronos e a ré deverá reembolsar a metade dos honorários 

periciais pagos pela autora, devidamente atualizada, em virtude de haver ocorrido a sucumbência recíproca, nos termos 

do disposto no "caput" do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000386-17.2005.4.03.6117/SP 

  
2005.61.17.000386-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO OIOLI JUNIOR 

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

EMENTA 

FGTS - LEVANTAMENTO DE VALOR DECORRENTE DA APLICAÇÃO DA LC Nº 110/01 DEPOSITADO NA 

CONTA VINCULADA - CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA - POSSIBILIDADE - RECURSO 

IMPROVIDO. 

Tendo a Caixa Econômica Federal se oposto ao pedido do autor, óbvio que surgiu a lide contenciosa. Nenhuma valia 

tem o "rótulo" dado à inicial do autor, porquanto o que interessa é a natureza do provimento judicial pretendido, in casu, 

condenatório (de facere, ou de pati). 

Desse modo, não se tratando de procedimento de jurisdição voluntária é cabível a condenação ao pagamento de verba 

honorária nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000645-03.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.000645-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE ANIBAL PETRAGLIA 

ADVOGADO : FABIO CAMATA CANDELLO e outro 
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: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINAR DE NULIDADE. DECLARAÇÃO DE 

POBREZA PARA FINS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. FALSIDADE IDEOLÓGICA: NÃO CONFIGURAÇÃO. 

ATIPICIDADE DA CONDUTA. 

1. Apelações interpostas pela acusação e pela defesa contra sentença que condenou o réu como incurso nas penas do 

artigo 299 do Código Penal. 

2. O artigo 3º do CPP autoriza a aplicação analógica de outras normas e princípios vigentes em nosso ordenamento 

jurídico, de modo que é se considerar a regra do artigo 249, §2º, do CPC, que prevê que não se declara nulidade se pode 

se julgar no mérito à favor da parte. 

3. A declaração de pobreza, visando a obtenção dos benefícios da assistência judiciária, constitui ato sujeito à posterior 

verificação pelo Juiz, a ser feita, de ofício, ou a requerimento da parte contrária, e sua inveracidade implica no 

pagamento do décuplo das custas, nos termos do disposto na Lei n° 1.060/50. 

4. O §1° do artigo 4° da Lei n° 1.060/50 preceitua que a declaração de pobreza estabelece presunção, que cede diante de 

prova em contrário, sob pena de pagamento de até dez vezes o valor das custas processuais, ou seja, estabelece uma 

conseqüência de natureza civil, para a inveracidade da declaração de pobreza feita para fins de assistência judiciária, 

não ressalvando em nenhum momento a possibilidade de conseqüências de ordem criminal. 

5. Ainda que assim não se entenda, o fato de que a declaração estabelece mera presunção relativa, sujeita à verificação 

de ofício pelo Juiz, bem como mediante impugnação da parte contrária, retira da declaração a possibilidade de alterar a 

verdade sobre fato juridicamente relevante, como exigido pelo artigo 299 do Código Penal. 

6. A falsa declaração de pobreza, para fins de obtenção do benefício da assistência judiciária, constitui fato penalmente 

atípico. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do réu para 

absolvê-lo da imputação contida na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, e 

julgar prejudicada a preliminar de nulidade por cerceamento da defesa, bem como o recurso do Ministério Público 

Federal, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511330-40.1993.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.009128-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FLOGENCIO RIBEIRO DE NOVAIS e outro. 

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO MEDEIROS 

No. ORIG. : 93.05.11330-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO DE VALOR MENOR DO 

QUE O DEVIDO NOS TERMOS INFORMADO PELA AUTARQUIA - COMUNICADO DO VALOR DO 

DÉBITO RESTANTE PELO INSS COM CONCESSÃO DE NOVO PRAZO PARA PAGAMENTO - 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - OBEDIÊNCIA AOS DITAMES DA MP Nº 75/2002 - LEGALIDADE 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
1. O INSS ofereceu aos contribuintes a possibilidade de quitação de dívidas com amplos benefícios conforme o teor da 

MP n° 75 de 24/10/2002; mas errou ao indicar o valor do débito a ser pago de modo mais vantajoso. 

2. Reconhecido o erro enviou nova notificação esclarecendo o fato e convocando o executado a retirar a guia correta 

para que os devedores quitassem vantajosamente seus débitos nos termos da MP n° 75/02. 

3. O erro da autarquia não faz nascer para o contribuinte direito de pagar débito fiscal menor. As receitas públicas só 

podem ser dispensadas pelo teor da lei - e medida provisória tem força de lei - e jamais pelo alvitre do agente público 

lançador. Assim, se a autarquia errou no cálculo do valor que o executado poderia pagar com as vantagens trazidas pela 

MP n° 75 tinha o dever de ofício de corrigir o equívoco jamais podendo abrir mão do saldo remanescente. 
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4. No âmbito da auto-tutela da Administração Pública vigora o princípio da revisão dos seus próprios atos de modo que 

a constatação da ilegalidade ou equívoco faz nascer para o agente público o ônus de reparar a conduta administrativa 

anterior. 

5. A remoção do equívoco atendeu o princípio da moralidade na medida em que aos agentes públicos não é dado 

praticar comportamentos desconformes com o interesse da Administração a que pertencem, o que certamente ocorreria 

se fosse prestigiado o erro que rendeu prejuízo ao orçamento da seguridade. 

6. Não houve violação ao princípio da boa-fé; não se pode presumir que todo aquele que erra o faz maliciosamente. 

7. A legalidade não restou arranhada pela conduta da autarquia; ao contrário, procurou obedecer aos ditames da MP n° 

75/2002 e nem seria esperável outro comportamento. 

8. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007567-09.1994.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021599-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

APELADO : DULCE MARIA ALMEIDA VELOSO 

ADVOGADO : ANTONIO IVO AIDAR 

No. ORIG. : 94.00.07567-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATOS DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. CLÁUSULA CONTRATUAL 

INDENIZATÓRIA. LEGALIDADE. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. 

1. Inexiste ilegalidade na cláusula que estabelece a responsabilidade da instituição financeira no pagamento da 

indenização equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do valor da avaliação realizada no momento da contratação 

do penhor, em caso de extravio ou roubo objeto do mútuo. 

2. Não há qualquer abusividade na referida cláusula, a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 51 

do Código de defesa do Consumidor, não ocasionando uma situação eqüidistante do princípio da boa-fé dos contratos. 

3. Incabível a indenização por dano moral. A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra 

a falta de apego ao bem, pois assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, 

bem como em decorrência de caso fortuito ou força maior. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003648-32.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.003648-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

INTERESSADO : ANTONIEL ALVES DOS SANTOS 
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ADVOGADO : MARCELO FERNANDO CAVALCANTE BRUNO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS DA 

CONTA VINCULADA. HIPÓTESE DO ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE.  

1. Comprovada a permanência fora do regime do FGTS pelo lapso exigido no artigo 20, inciso VIII, da Lei nº 8.036/90, 

o agravado faz jus ao levantamento do saldo fundiário. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004741-44.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.004741-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : REGINALDO GAIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : NEIDE APARECIDA DA SILVA 

 
: RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES 

REU : Justica Publica 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O 

JULGAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou 

acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões. 

A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, 

uma vez que o acórdão impugnado examinou todas as questões postas. 

O embargante pretende ao alegar omissão a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo com a 

suas teses, o que não é possível pela via escolhida. 

Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses previstas 

no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos. 

Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021268-46.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021268-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73 

EMENTA 
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PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1 - Sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação dissociada do teor da sentença. Recurso a que se 

negou seguimento, porquanto suas razões se encontravam inteiramente divorciadas dos fundamentos da sentença. 

2 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta 

inadmissibilidade. 

3 - Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023705-60.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023705-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIA ROMANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170 

EMENTA 

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. 

1-Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

2. A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a 

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à 

taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

3. Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

4. O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data 

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e 

estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam 

retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

5. A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma 

que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, 

nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

6 Há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da redação 

originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; (2) 

daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito aos 

juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

7. Os documentos acostados aos autos demonstram que a parte autora não faz jus à taxa progressiva de juros. 

8- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023925-58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023925-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EDUARDO LUIS BASTOS DA SILVA e outro 

 
: DAILDES SILVA SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/300 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011822-04.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011822-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : L G M PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 537/541 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INDEVIDA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. 

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional. 

3. O auxílio-acidente integra o salário de contribuição (Lei n.º 8.213, art. 31). 
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4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o 

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta 

Corte). 

6. Não prospera a pretensão recursal da impetrante quanto à compensação, na medida em que suas alegações repousam 

em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental. 

Necessidade de acostar aos autos provas de que houve o pagamento do tributo. 

7. Agravo legal da Impetrante e da União Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos legais da Impetrante e da União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0017049-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017049-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : MARCIO DE OLIVEIRA AMOEDO 

 
: VLADIA LELIA PESCE 

PACIENTE : NYDER DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO DE OLIVEIRA AMOEDO 

REU : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

CO-REU : ROBERTO DE MELLO ANNIBAL 

 
: ANTONIO CARLOS PICCINO FILHO 

 
: ALEXANDRE ROSSI 

 
: FABIO AUGUSTO CASEMIRO DA ROCHA 

 
: JOAO LUIZ AURELIO CALADO 

 
: JOAO GERALDO DE ALMEIDA FRANCA 

 
: RICHARD MONTOVANELLI 

 
: DANILO SERGIO GRILLO 

 
: WILLIAM DE LIMA 

 
: GUSTAVO ZANATTO CRESPILLO 

 
: SERGIO ROBERTO DEJUSTE 

 
: MILTON SERGIO GIACHINI 

 
: ANDRE MURILO DIAS 

 
: MARCOS DANIEL DIAS FILHO 

 
: SANDRO SAO JOSE 

 
: CARLLO BENITO SANTEZZI BERTORELLI ANDREUZZA 

 
: ELIZEU DORIVAL BARRO JUNIOR 

 
: LUIZ FABIANO TEIXEIRA 

 
: RONALDO JOSE RODRIGUES 

 
: ALTAIR OLIVEIRA FULGENCIO 

 
: IZAC PAVANI 

 
: HERMINIO MASSARO JUNIOR 

 
: MARCEL JOSE STABELINI 

 
: JOSE EDUARDO FERNANDES MONTEIRO 

 
: SAMUEL SANTOS MARTINS 

 
: CLAUDIO TITO DOS SANTOS 

 
: ARNALDO KINOTE JUNIOR 
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: LUCAS IORIO 

 
: DENIZAR RIVAIL LIZIERO 

 
: RODOLFO APARECIDO VECHI 

 
: MARCO ANTONIO DE ABREU SANTO 

 
: PEDRO DE ALCANTARA LEITAO RODRIGUES 

 
: ANTONIO ROBERTO FRANCA 

 
: GISLAINE APARECIDA ECLES DE SOUZA 

 
: LUIZ FERNANDO GONCALVES FRAGA 

 
: GUILHERME CASONE DA SILVA 

 
: SILAS FRANCISCO ASSINI JUNIOR 

 
: DAVI SANTOS MARTINS 

 
: ANA PAULA GUIMARAES MAURICIO 

 
: VLADIMIR IVANOVAS 

 
: DANILO TOMASELLA 

 
: SERGIO DE ARAUJO MARTINS 

 
: ADILSON FRANCA 

 
: CHRISTIAN ANDERSON WALTER 

 
: GILMAR JOSE STABELINI 

 
: FABIO GOUVEIA SARTORI 

 
: REGINALDO SILVA MANGUEIRA 

 
: RITA DE CASSIA STABELINI FRANCA 

 
: CRISTINA FABIANA LAZARO DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ EUGENIO COSTA DE OLIVEIRA 

 
: MARCO PASCHOAL CARRAZONE 

No. ORIG. : 2007.61.17.002322-5 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HABEAS CORPUS. CONTRADIÇÃO: 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA. INADMISSIBILIDADE. EFEITO 

INFRINGENTE: DESCABIMENTO.  

1. Embargos de declaração opostos pelo impetrante contra acórdão unânime que rejeitou a preliminar de não 

conhecimento do writ e denegou a ordem.  

2. Os embargos não merecem acolhimento, pois o acórdão recorrido enfrentou a tese ora repetida nos embargos 

declaratórios. 

3. Pretende o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável; contudo, os embargos 

declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, 

obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de 

substituição. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012396-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012396-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EUDES NOGUEIRA BATISTA e outro 

 
: MARTA MARIA DE SOUZA BATISTA 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008186-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008186-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : INSS/CEF 

REU : CONFECCOES TOMASO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00034148519884036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS, CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU 

AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO DE FGTS - INCLUSÃO DE SÓCIOS GERENTES NO POLO PASSIVO - 

POSSIBILIDADE, CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR - TEMA QUE NÃO SE RESOLVIA APENAS COM A 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 353/STJ - EMBARGOS PROVIDOS. 

1. Omissão em apreciar-se a legislação deduzida nas razões de agravo de instrumento e do agravo legal, que se 

reconhece. 

2. Desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social, em nome do 

BNH - artigo 20) e depois pela própria União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns. 8.096/90 e 8.844/94). 

Assim sendo, o FGTS legalmente é Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). Para cobrança 

executiva desses créditos incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de dúvidas que constitui Dívida 

Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixando claro que 

"qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito 

Federal, municípios e autarquias - será considerado dívida ativa da Fazenda Pública". No ambiente severo da Lei nº 

6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à 

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas regras 

acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de direito privado 

pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). O simples não recolhimento do FGTS, como 

obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei nº 5.107/66, configura infração de lei, especialmente 

depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 

1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de qualquer "natureza 

tributária" do FGTS - negada com acerto pelas Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa responsabilidade à 

conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, 

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 

3. Suprida a omissão, é caso de se reformar o acórdão embargado e a decisão monocrática do relator, para que sejam 

incluídos e mantidos os sócios-gerentes indicados no pólo passivo da execução fiscal de FGTS. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão, 

com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal 

JOSÉ LUNARDELLI, vencida a Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00047 HABEAS CORPUS Nº 0017132-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017132-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

PACIENTE : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

 
: GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067038320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ARTIGO 168/A, § 1°, I, DO CÓD. PENAL. PRETENDIDO TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL AO ARGUMENTO DE TRATAR-SE DE DELITO QUE NÃO PRESCINDE DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVA DE CONSOLIDAÇÃO DA DÍVIDA, BEM COMO QUE NO CASO OCORREU A 

DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas corpus objetivando o trancamento de ação penal que apura a prática do crime do artigo 168-A, parágrafo 1º, 

inciso I, do Código Penal tendo em vista que o crédito fiscal não foi constituído em razão da decadência. 

2. Houve a confissão implícita do crédito tributário referente ao AI nº 37.158.276-8 (contribuições dos empregados) 

com a finalidade de inclusão em programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009, o qual, por ainda não estar 

consolidado, impede a suspensão imediata da pretensão punitiva estatal. 

3. Não se cogita da Súmula Vinculante nº 24/STF porque se trata de débito confessado pela empresa, que assim agiu 

parar obter benefícios de parcelamento. 

4. Em sede de Habeas Corpus não servem para afirmar-se ausência de justa causa e trancar a ação penal situações 

nebulosas, passíveis de efetiva comprovação, bem como discussões que se travam muito além do Direito Penal e do 

Direito Processual Penal, como é o caso da decadência tributária. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0018474-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018474-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NORAI DA SILVA MARTELLO e outro 

 
: MARLI BERNARDO DE SOUZA MARTELLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106 

No. ORIG. : 00039412520074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. DESPROVIMENTO. 

1. Firmada a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e declarada a sua recepção pelo STF. 

2. Não comprovada qualquer irregularidade no cumprimento das formalidades da execução extrajudicial. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00049 HABEAS CORPUS Nº 0023744-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023744-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO BATOCHIO 

 
: GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO 

 
: RICARDO TOLEDO SANTOS FILHO 

PACIENTE : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO BATOCHIO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : CELSO DE JESUS MURAD 

 
: WASHINGTON DOMINGOS NAPOLITANO 

 
: EDSON LUIS NAPOLITANO 

 
: BORIS BITELMAN TIMONER 

 
: JOAO PEDRO DE MOURA 

 
: MARCOS VIEIRA MANTOVANI 

 
: JOSE CARLOS GUERREIRO 

 
: JAMIL ISSA FILHO 

 
: MANUEL FERNANDES DE BASTOS FILHO 

 
: WILSON DE BARROS CONSANI JUNIOR 

 
: JACK RUBINSTEIN LEIDERMAN 

 
: MARCELO ROCHA DE MIRANDA 

 
: FELICIO MAKHOUL 

 
: ALBERTO PEREIRA MOURAO 

 
: WILSON CARVALHO DE OLIVEIRA 

 
: ELZA DE FATIMA COSTA PEREIRA 

No. ORIG. : 00062287220084036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - OPERAÇÃO "SANTA TERESA" - PRETENDIDA FALTA DE JUSTA CAUSA PARA O 

RECEBIMENTO DO ADITAMENTO À DENÚNCIA QUE IMPUTOU AO RÉU CRIME DE "LAVAGEM" 

DE ATIVOS - ORDEM DENEGADA. 
1. Habeas corpus impetrado com o objetivo de viabilizar o trancamento da ação penal em razão da falta de justa causa 

para a persecutio criminis . 

2. O aditamento feito pelo Ministério Público Federal descreveu suficientemente a conduta criminosa atribuída ao 

paciente, capitulando-a no inc. VI do artigo 1° da Lei nº 9.613/98, atendendo as exigências contidas no artigo 41 do 

Código de Processo Penal; é impossível na via de cognição sumária do Habeas Corpus promover-se amplo 

revolvimento do conjunto probatório já recolhido para se afastar a prática delitiva. 

3. Com relação a ser o delito de "lavagem de ativos" mero exaurimento de crime anterior (post factum impunível), a 

impetração tem a seu desfavor a natureza autônoma dos delitos veiculados na Lei nº 9.613/98 e, ainda, o fato de que a 

conformação típica sempre exige análise detida do fato subjacente à norma incriminadora, o que não é tarefa a ser 

enfrentada na seara de cognição restrita do mandamus. 

4. Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00050 HABEAS CORPUS Nº 0026179-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026179-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : EURO BENTO MACIEL FILHO 

 
: ANDRE GUSTAVO SALES DAMIANI 

PACIENTE : JOSE EDUARDO DE PAULA ALONSO 

ADVOGADO : EURO BENTO MACIEL FILHO e outro 

 
: ANDRE GUSTAVO SALES DAMIANI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : KLEBER REZENDE CASTILHO 

 
: SHUJI TAKANO 

No. ORIG. : 00017979220084036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - DIREITO PROCESSUAL PENAL - INTERROGATÓRIO POR CARTA PRECATÓRIA 

- MEDIDA DE EXCEÇÃO - IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas corpus, com pedido de liminar, destinado a viabilizar a realização do interrogatório do réu por carta 

precatória na comarca de sua residência - Aguaí/SP - e a nulidade do feito a partir da decisão que indeferiu tal 

pretensão. 

2. O interrogatório é um importante meio de prova e de autodefesa do acusado e, ordinariamente, deve ser realizado por 

aquele que preside a instrução criminal. Aplicação do princípio da identidade física do juiz, agasalhado no Código de 

Processo Penal após a recente reforma. 

3. O interrogatório do réu por carta precatória é admissível somente em casos excepcionais, quando razões de ordem 

material impeçam o comparecimento do acusado perante o juiz natural; a mera comodidade do acusado não serve de 

razão para amesquinhar as regras processuais. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus,, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00051 HABEAS CORPUS Nº 0027356-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027356-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES 

 
: MICHEL COLETTA DARRE 

 
: FLAVIA GAMA JURNO 

 
: CELINA MIYUKI MAKISHI 
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: FERNANDA PAULA VILELA MARQUES DIAS 

PACIENTE : ANDREZA DE OLIVEIRA RUSSO reu preso 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CO-REU : CARLOS ANTONIO ATAIDE FILHO 

 
: ALESSANDRA MARIA E SILVA 

 
: ADEMIR GONCALVES DA SILVA SANTOS 

 
: ADRIANO RODRIGUES GALHA 

 
: ALAN RODRIGO DA SILVA 

 
: ALEXSANDRO BALBINO BALBUENA 

 
: ANDREIA ALVES DOS SANTOS 

 
: ANDREIA BALBINO BALBUENA 

 
: ANDREIA BARCELOS MENDES 

 
: ANDREIA FERREIRA GUIMARAES 

 
: ANE LEIROS SARMENTO DA SILVA 

 
: ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA 

 
: BENJAMIM WERCELENS NETO 

 
: CARLOS DONIZETTI PAIVA RESENDE 

 
: CELIA MARIA ALVES COLABONE 

 
: CLAITON MAGELA SIMOES DUARTE 

 
: CLAUDIO JOSE DE SOUZA 

 
: CLAUDIO JOSE SANTOS SANT ANNA 

 
: CLEBER SIMOES DUARTE 

 
: CREDIMAR DA SILVA SANTOS 

 
: DOMINGOS LOPES DOS SANTOS 

 
: ELSON DE PAULA ALVES 

 
: ELZA DE FATIMA SOUSA 

 
: FRANCILUCIA PEREIRA NASCIMENTO 

 
: FRANCISCO JOSE WERCELENS DE CARVALHO 

 
: HELENA RODRIGUES MARTINS 

 
: JACKSON DE SOUZA CARDOSO 

 
: JANAINA DE SOUZA CARDOSO DA COSTA 

 
: JOAO BATISTA ANTONIO DA COSTA 

 
: JOAO RODRIGUES SILVA 

 
: JORGE DE SOUZA FILGUEIRA 

 
: JOSE NATAL FERREIRA CARDOSO 

 
: LEONARDO GONCALVES ANTUNES 

 
: LOURIVAL MAXIMO DA FONSECA 

 
: LUZIA SUELI BALBINO BALBUENA 

 
: MANOEL ABADIA DA SILVA NETO 

 
: MARCIO JOSE OMITO 

 
: MARTA RODRIGUES GALHA 

 
: MILTON AGOSTINHO DA SILVA JUNIOR 

 
: MOISES ELIAS DE SOUSA 

 
: NIVALDO ANTONIO LODI 

 
: PAULO CESAR GONCALVES 

 
: REGINA NEVES DIAS 

 
: ROBERTO ORLANDI CHRISPIM 

 
: ROBERTO RODRIGUES GALHI 

 
: ROBSON PEREIRA DA SILVA 
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: ROGERIO BEZERRA NOGUEIRA 

 
: RONALDO ANDRADE PEREIRA 

 
: RONEIDE RODRIGUES GALHA 

 
: RUBIA FERRETTI VALENTE 

 
: SANDRO ALVES DOS SANTOS 

 
: SANDRO CANDIDO PIMENTA 

 
: SEBASTIAO DIVINO DA SILVA 

 
: SEBASTIAO LAGES DE SOUZA 

 
: SIDNEI ALVES MARTINS 

 
: TAMARA ROZANE ROMANO 

 
: THIAGO DE FARIA LEMES DE ALMEIDA 

 
: VANO CANDIDO PIMENTA 

 
: VANUSA RODRIGUES SILVA 

 
: WAGNER DA SILVA FERNANDES 

 
: WANDERLEI JOSE VALENTE 

 
: WENDER NAPOLITANA 

 
: ANTONIO EDSON ROMANO FILHO 

 
: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

 
: CARLOS RODRIGUES GALHA 

 
: ELTON RAMOS 

 
: EZEQUIEL JULIO GONCALVES 

 
: GILSON RIBEIRO DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS ROMERO 

 
: LUCIMARCIA GONCALVES DA SILVA 

 
: LUIZ CARLOS GALHA 

 
: MARCELO DUCLOS 

 
: MIGUEL PEREZ GIMENEZ NETO 

 
: ORLANDO MARTINS MEDEIROS 

 
: RAFAEL ALEXANDRE DUARTE 

 
: RENAN DA COSTA 

 
: RICARDO PAGIATTO 

 
: ROGERIO ALEXANDRE DUARTE 

 
: SIDINEI MEDINA DE LIMA 

 
: TUNIS ROGERIO NAPOLITANA 

 
: VALTER PIANTA 

No. ORIG. : 2009.61.06.002930-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. INTEGRANTE DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

VOLTADA AO TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. VEDADO O DIREITO DE RECORRER EM 

LIBERDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas corpus destinado a viabilizar à paciente, condenada pela prática do crime capitulado no artigo 35, caput, 

combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, a reforma da r. sentença no tocante ao regime inicial 

prisional e respectiva progressão, bem como o direito de recorrer em liberdade. 

2. A sentença condenatória, fundamentadamente, por reputar presentes os requisitos para a manutenção da prisão 

cautelar e diante da vedação contida no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, negou o direito de apelar em liberdade. 

Inexistência de constrangimento ilegal. 

3. Em sede cognição sumária própria do habeas corpus não é possível examinar o regime prisional para o cumprimento 

inicial da pena cuja valoração pressupõe a observância dos ditames previstos no artigo 59 do Código Penal. Impetração 

não conhecida nesta parte. 

4. Os incidentes de cumprimento de pena são de competência do Juízo das Execuções (Artigo 66, III, "b" e "f" da Lei nº 

7.210/84), não sendo possível, pela via processual eleita, antecipar-se na aferição dos requisitos necessários à concessão 

de qualquer benefício. Impetração não conhecida nesta parte. 

5. Impetração conhecida em parte. Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da impetração e, no remanescente, denegar 

a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2837/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0303563-05.1998.4.03.6102/SP 

  
2003.03.99.009712-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ BUCH 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.03.03563-0 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - LEI 7.492/86. 

RECURSO DO MPF INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO EX OFFICIO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA.  

1. Apelação criminal do réu pleiteando sua absolvição contra sentença que o condenou à pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) 

meses de reclusão e a 40 (quarenta) dias-multa, no valor de 2 (dois) salários mínimos mensais, em regime inicial aberto, 

como incurso no artigo 19 da Lei nº 7.492/86. 

2. Apelação do Ministério Público Federal requerendo a majoração da pena-base, em razão da culpabilidade do acusado 

e dos motivos determinantes do crime. 

3. O recurso do Ministério Público Federal é intempestivo. A Procuradoria da República recebeu os autos para ciência 

da sentença em 20/11/2002, tendo devolvido à secretaria da vara apenas em 26/11/2002. 

4. O início do curso do prazo para interposição da apelação ocorreu em 21/11/2002 - quinta-feira, tendo seu termo final 

em 25/11/2002, porém, os autos foram recebidos do Ministério Público Federal somente em 26/11/2002. 

5. Reconhecimento da prescrição retroativa. A consumação do crime se deu em 17/06/1992, data em que o réu celebrou 

o contrato de financiamento bancário. A denúncia foi recebida em 22/02/2001. Sendo intempestiva a apelação do 

Ministério Público Federal, a alteração da pena da sentença tornou-se inviável, sendo definitiva, operando-se, assim, a 

prescrição da pretensão punitiva no período entre a data do fato e do recebimento da denúncia. 

6. Não conhecimento da apelação da acusação. Reconhecimento ex officio da prescrição da pretensão punitiva. 

Apelação da defesa prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do recurso do Ministério 

Público Federal por intempestividade e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do réu PAULO EDUARDO 

GRASSESCHI PANICO, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, com 

fundamento nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso IV e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, 

do Código de Processo Penal, e julgar prejudicada a apelação da defesa, nos termos do voto da Relatora e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000148-80.2004.4.03.6004/MS 

  
2004.60.04.000148-2/MS  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE SERGIO PIRES LIMA reu preso 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

APELANTE : NATANAEL FERREIRA NETO reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CRIME COMETIDO SOB A ÉGIDE DA 

LEI Nº 6.368/76. MATERIALIDADE E AUTORIA IMPUTADA A JOSÉ COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA 

PENA. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA: CABIMENTO A RÉU QUE ADMITIU EM JUÍZO OS 

FATOS. CONFISSÃO UTILIZADA NA SENTENÇA PARA DEMONSTRAÇÃO DE AUTORIA. CAUSA DE 

AUMENTO DA INTERNACIONALIDADE: CONFIGURADA. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ARTIGO 40, I, 

DA LEI N° 11.343/2006. QUANTUM DE UM SEXTO. CAUSA DE AUMENTO DA ASSOCIAÇÃO EVENTUAL 

(ARTIGO 18, III, DA LEI Nº 6.368/76): ABOLITIO CRIMINIS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA 

LEI Nº 11.343/2006: APLICAÇÃO RETROATIVA. POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE REGIME. 

ADVENTO DA LEI N° 11.464/2007. RETROATIVIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 

1. Apelação interposta contra a sentença que condenou José Sérgio Pires de Lima à pena de seis anos e oito meses de 

reclusão, em regime fechado, e oitenta dias-multa e Natanael Ferreira Neto à pena de quatro anos e dois meses de 

reclusão, em regime fechado, e setenta dias-multa, ambos como incursos nos artigos 12, caput, e 18, incisos I e III, da 

Lei n° 6.368/76. 

2. Materialidade comprovada pelos laudos constantes dos autos, que atestam ser cocaína a substância apreendida sob as 

vestes do corréu José 

3. Autoria delitiva imputada a José comprovada pela prova oral, notadamente confissão em juízo e depoimentos 

testemunhais. 

4. Causa de diminuição da confissão espontânea configurada. Admissão em juízo do crime, com utilização da confissão 

na sentença para demonstração de autoria. 

5. O simples fato de José ter sido preso em flagrante não afasta a aplicação da circunstância atenuante da confissão. 

Precedentes. 

6. Caracterizada a internacionalidade do tráfico, diante da prisão de José após atravessar a fronteira do Brasil, trazendo 

consigo droga provinda da Bolívia. 

7. Aplicação retroativa do artigo 40, I, da Lei 11.343/2006, para fixar o quantum de aumento da internacionalidade em 

um sexto. 

8. No tocante à causa de aumento de pena da associação eventual, prevista do artigo 18, inciso III, da Lei n° 6.368/76, é 

cabível o reconhecimento da abolitio criminis, em razão da inexistência na nova Lei 11.343/2006 desta causa 

majorante. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

9. Aplicação retroativa do artigo 33, §4º, Lei 11.343/2006, por ser norma benéfica. Diminuição da pena de 1/6 (um 

sexto), pautado no critério natureza e quantidade da droga, a teor do disposto no artigo 42 da Lei nº 11.343/2006. 

10. A Lei n° 11.464/2007 deu nova redação ao inciso II e aos parágrafos do artigo 2º, da Lei 8.072/90, expressamente 

permitindo a progressão do regime de cumprimento de pena ao condenado por crime hediondo ou equiparado. 

11. Tratando-se de alteração inegavelmente mais benéfica ao réu, admite-se sua retroatividade, com fundamento no 

artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal e artigo 2º, parágrafo único, do Código Penal, razão pela qual é de se 

reconhecer a possibilidade da progressão do regime de cumprimento de pena, desde que observados, também, os 

parâmetros estabelecidos pela nova lei, ficando o exame de seu efetivo cabimento a cargo do Juízo da Execução. 

12. Extinta a punibilidade de Natanael pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

13. Apelação de José Sérgio Pires de Lima parcialmente provida para minorar a pena da sentença. Reconhecida a 

possibilidade de progressão de regime de cumprimento da pena. Declarada extinta a punibilidade do réu Natanael, pela 

ocorrência de prescrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de 

José Sérgio Pires Lima para minorar a pena imposta na sentença, em virtude do reconhecimento da circunstância 

atenuante do artigo 65, III, d, do Código Penal; da aplicação retroativa do artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006, no 

patamar de 1/6 (um sexto); do reconhecimento da ocorrência de abolitio criminis da causa de aumento do artigo 18, III, 

da Lei nº 6.368/76 e da aplicação retroativa da causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006, resultando 

definitiva a pena de 4 (quatro) anos, 2 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão e 48 (quarenta e oito) dias-multa.; 

de ofício, reconhecer a possibilidade da progressão do regime de cumprimento de pena e declarar extinta a 

punibilidade do réu Natanael Ferreira Neto, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na 

modalidade superveniente, e julgar prejudicado o exame do recurso de apelação por ele interposto, nos termos do 

voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.  
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim Nro 2836/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300973-55.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.035435-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ZUZU REPRESENTACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.03.00973-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO. 

PRELIMINAR REJEITADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO UTILIZADO. PREVISTO NA SENTENÇA E 

PROVIMENTO 24/97-COGE. PREVALÊNCIA DA CONTA ELABORADA PELO CONTADOR JUDICIAL. 

INEXISTÊNCIA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. SENTENÇA INTEGRALMENTE MANTIDA. 

1 - Descabe remessa oficial na fase de execução de sentença. Precedentes do STJ. 

2 - A correção monetária não se constitui em acréscimo ou sanção punitiva, mas permite tão-somente a preservação do 

valor real da moeda para se evitar o enriquecimento sem causa do devedor. 

3 - Os valores apurados pelo Contador do Juízo, observados os critérios determinados pelo Provimento nº 24/97-COGE-

TRF 3ª Região, e previstos na sentença, prevalecem em face de conta divergente elaborada pelo devedor mediante 

adoção de bases diversas. 

4 - Excesso de execução não comprovado. 

5 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos 

termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2007. 

Sistema SITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004250-70.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.004250-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAW KIN CHONG 

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REDISCUSSÃO. OMISSÃO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 
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2. Inexistência de omissão. Todas as questões suscitadas no recurso foram apreciadas de forma clara e devidamente 

fundamentadas. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002499-75.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.002499-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOAO VITOR BALDIVIA 

ADVOGADO : LUCIANE DELA COLETA GRIZZO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : CLODOALDO DE SOUZA TURINI 

 
: MARIA ESTELA BALDIVIA 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 119 DO CÓDIGO PENAL - 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA PARCIAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - AUTORIA, 

MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO 

REDUÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO. 
1.- Tratando-se de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o 

acréscimo decorrente da continuação. Inteligência do art.119 do C. Penal e da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal 

Federal. 

2.- Ultrapassado o lapso prescricional da data dos fatos à data do r. despacho de recebimento da denúncia, é de ser 

reconhecida a prescrição parcial da pretensão punitiva estatal, relativamente ao período compreendido entre julho/1998 

a outubro/2000 e novembro/2000 a agosto/2001, nos termos do art.109, inc.V, c.c. o art.110, § 1º e 2º, do Código Penal. 

3.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

4.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

5.- A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade. 

6.- Redução, de ofício, das penas impostas em primeiro grau e retificação da capitulação jurídica imposta na r. sentença, 

a fim de declarar que o apelante resta condenado, apenas, como incurso no artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, do 

Código Penal, excluída a condenação pelo artigo 95, "d", da Lei nº 8.212/91. 

7.- Parcial provimento do recurso defensivo. Condenação mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de reduzir as penas 

impostas ao apelante para 02 (dois) anos e 08(oito) meses de reclusão e 23 (vinte e três) dias-multa, e, de ofício, 

retificar a capitulação jurídica imposta na r. sentença, a fim de declarar que o acusado resta condenado, apenas, como 

incurso no artigo168-A, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal, excluída a condenação pelo artigo 95, "d", da Lei nº 

8.212/91, e ainda, também de ofício, reconhecer a prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal, relativamente ao 

período compreendido entre julho/1998 a outubro/2000 e novembro/2000 a agosto/2001, e julgar extinta a punibilidade 

do réu em relação a esses interregnos, com fundamento no artigo 110, §§ 1º e 2º, c.c. art.107, IV e 109, V, todos do 

Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00004 HABEAS CORPUS Nº 0027715-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027715-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : ANDRE GUSTAVO SABO MOREIRA SALATA 

PACIENTE : EDGAR RIKIO SUENAGA reu preso 

ADVOGADO : ANDRÉ GUSTAVO SABO MOREIRA SALATA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO DI LUCA 

 
: MIRTES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO 

 
: PEDRO DE LUCCA FILHO 

 
: PAULO EDUARDO TUCCI 

 
: MAURICIO TOSHIKATSU LYDA 

 
: ANTONIO CARLOS VILELA 

 
: MANUEL DOS SANTOS SIMAO 

 
: RENATO ALBINO 

 
: THIAGO SANTANA SANTISTEBAN 

 
: PAULA LIMA DOS ANJOS 

 
: GUSTAVO DE SOUZA MELLO BEDA 

 
: JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS NETO 

 
: PEDRO JOSE DA SILVA 

 
: OTAVIO BRUNO YOKOTA FABRICATOR 

 
: RAFAEL ADAMI SCHIAVINATO 

 
: LUDSON MONTEIRO PEREIRA 

 
: ELIAS FERREIRA DA ROCHA 

 
: LEONARDO ANDRADE SILVA 

 
: LUCIANA CUNHA 

 
: RONALDO AUGUSTO BRETAS MARZAGAO JUNIOR 

 
: MARIA HELENA CALDEIRINI 

 
: ROSSANO AMBROZIO 

 
: MARCOS ROBERTO ROSA 

 
: CYNTHIA DA SILVA GONCALVES 

 
: SEMIRAMES PEREIRA RASQUINHO ALVES 

 
: ALEXANDRE DO CARMO FERREIRA 

 
: ALUANA SILVA DE LIMA 

 
: RENATO LOPES DUARTE 

 
: ANDRESA CRISTINA GOMES 

 
: CRISTINA APARECIDA ALTERATS ANTONIACI 

 
: FRANCISCO ANTONIO DE FARIAS OLIVEIRA 

 
: MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG 

 
: NORBERTO MOREIRA DA SILVA 

 
: NILTON MORENO 

 
: FABIULA CHERICONI 

No. ORIG. : 00046166820104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL - PRISÃO PREVENTIVA - INDEFERIMENTO - REVISÃO POSTERIOR: 

POSSIBILIDADE (ARTIGO 316, CPP) - DECISÃO FUNDAMENTADA - PRESSUPOSTOS DA SEGREGAÇÃO 

PREVENTIVA PRESENTES - ORDEM DENEGADA. 
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O indeferimento inicial da prisão cautelar não impede seja o ato revisto, com o deferimento da medida constritiva, nos 

termos do artigo 316, do Código de Processo Penal, se, após a conclusão das investigações, sua necessidade se 

evidenciar. 

O decreto de prisão preventiva não é embasado apenas em elementos de provas obtidos até o relatório parcial, mas é 

fundamentado em dados obtidos posteriormente e indicados no relatório final apresentado após a conclusão do inquérito 

policial. 

Evidenciada, pelos diálogos transcritos, a intenção de destruir provas, por parte do paciente e de Vilela, tem-se por 

justificada a custódia preventiva. 

A atividade exercida pelo paciente não impede a sua segregação, devendo, apenas, serem observadas as prerrogativas 

profissionais, dessa peculiaridade não se descurando a autoridade coatora. 

O fato de manter domicílio fixo e possuir família constituída não desaurotiza o decreto de prisão preventiva, se 

evidenciados os seus pressupostos, como ocorre no caso. 

Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0028006-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028006-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : MARCUS VINICIUS ROSA 

PACIENTE : ANTONIO DI LUCA reu preso 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS ROSA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : MIRTES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO 

 
: PEDRO DE LUCCA FILHO 

 
: PAULO EDUARDO TUCCI 

 
: MAURICIO TOSHIKATSU LYDA 

 
: EDGAR RIKIO SUENAGA 

 
: ANTONIO CARLOS VILELA 

 
: MANUEL DOS SANTOS SIMAO 

 
: RENATO ALBINO 

No. ORIG. : 00046166820104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSO PENAL - DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO 

FUNDAMENTADA - PRESSUPOSTOS DA SEGREGAÇÃO PREVENTIVA PRESENTES - GARANTIA DA 

ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - ORDEM DENEGADA. 

1. Ainda que a denúncia contra o paciente já tenha sido recebida, a instrução não se deu por encerrada, motivo pelo qual 

a garantia desta ainda se mostra apta a determinar a manutenção da prisão preventiva. 

2. Decisão que inicialmente decretou a prisão preventiva do paciente discrimina os motivos da necessidade do 

aprisionamento preventivo. Decisão devidamente fundamentada. 

3. Existência de suficientes indícios de que o apelante faz do crime seu meio de vida e continuou suas atividades ilícitas 

mesmo após a ampla divulgação da instauração do inquérito policial para averiguar o vazamento da prova da OAB. 

Imposição da prisão cautelar também para garantir a ordem pública. 

4. Idade avançada e domicílio fixo não desautorizam o decreto de prisão preventiva, se evidenciados os seus 

pressupostos. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0029226-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029226-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : YARA ABUD DE FARIA 

PACIENTE : MIRTES FERREIRA DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : YARA ABUD DE FARIA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO DI LUCCA 

 
: ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO 

 
: PEDRO LUCCA FILHO 

 
: PAULO EDUARDO TUCCI 

 
: MAURICIO TOSHIKATSU IYDA 

 
: EDGAR RIKIO SUENAGA 

 
: ANTONIO CARLOS VILELA 

 
: MANUEL DOS SANTOS SIMAO 

 
: RENATO ALBINO 

 
: THIAGO SANTANA SANTISTEBAN 

 
: PAULA LIMA DOS ANJOS 

 
: GUSTAVO DE SOUZA MELLO BEDA 

 
: JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS NETO 

 
: PEDRO JOSE DA SILVA 

 
: OTAVIO BRUNO YOKOTA FABRICATOR 

 
: RAFAEL ADAMI SCHIAVINATO 

 
: LUDSON MONTEIRO PEREIRA 

 
: ELIAS FERREIRA DA ROCHA 

 
: LEONARDO ANDRADE SILVA 

 
: LUCIANA CUNHA 

 
: RONALDO AUGUSTO BRETAS MARZAGAO JUNIOR 

 
: MARIA HELENA CALDEIRINI 

 
: ROSSANO AMBROZIO 

 
: MARCOS ROBERTO ROSA 

 
: CYNTHIA DA SILVA GONCALVES 

 
: SEMIRAMES PEREIRA RAQUINHO ALVES 

 
: ALEXANDRE DO CARMO FERREIRA 

 
: ALUANA SILVA DE LIMA 

 
: RENATO LOPES DUARTE 

 
: ANDRESA CRISTINA GOMES 

 
: CRISTINA APARECIDA ALTERATS ANTONIACI 

 
: FRANCISCO ANTONIO DE FARIAS OLIVEIRA 

 
: MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG 

 
: NORBERTO MOREIRO DA SILVA 

 
: NILTON MORENO 

 
: FABIULA CHERICONI 
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No. ORIG. : 00046166820104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSO PENAL - - DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO 

FUNDAMENTADA - PRESSUPOSTOS DA SEGREGAÇÃO PREVENTIVA PRESENTES - EXCESSO DE PRAZO 

PARA FORMAÇÃO DA CULPA - NÃO CONFIGURAÇÃO - ORDEM DENEGADA. 

1. Ainda que a denúncia contra a paciente já tenha sido recebida, a instrução não se deu por encerrada, motivo pelo qual 

a conveniência desta ainda se mostra apta a determinar a manutenção da prisão preventiva. 

2. A decisão que inicialmente decretou a prisão preventiva da paciente discrimina de forma clara os motivos do 

aprisionamento preventivo. Decisão devidamente fundamentada. 

3. Não é possível hoje deduzir afirmativa peremptória a respeito do "tempo-limite" para manutenção do réu na prisão. É 

diante do caso concreto, e com olhos postos no princípio da razoabilidade, que se deve indagar sobre a legalidade do 

aprisionamento. 

4. A complexidade da causa, em que se apura crime complexo, existência de múltiplos réus, com atuações distintas, 

estão a justificar uma demora na formação da culpa, não imputável com exclusividade ao Estado, o que arreda a 

alegação de constrangimento ilegal. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7304/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300973-55.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.035435-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ZUZU REPRESENTACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.03.00973-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Publique-se o acórdão de fls. 54/59. Após, decorrido o prazo legal para eventual recurso, baixem os autos à vara de 

origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7300/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012069-43.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.012069-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CATHERINE MARIE JOSE OKRETIC 
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ADVOGADO : JOYCE ROYSEN 

 
: DENISE NUNES GARCIA 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 825/836: Presentes seus pressupostos e observado o prazo previsto no artigo 609, parágrafo único, do Código de 

Processo Penal, admito os embargos infringentes. 

À distribuição, nos termos do § 2º, do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0035388-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOSE BOLIVAR BRETAS 

 
: ADRIANO SERGIO NUNES BRETAS 

 
: ANDRE LUIS PONTAROLLI 

PACIENTE : JULIO OSVALDO DOMINGUEZ DIBB 

ADVOGADO : JOSE BOLIVAR BRETAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00031890920044036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Reservo-me a apreciar o pedido após a vinda das informações, a serem prestadas pelo MM. Juízo da 5ª Vara Criminal 

Federal de São Paulo, no prazo de 03 (três) dias. 

Oficie-se com cópia da inicial. 

Após, retornem conclusos. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008083-12.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.008083-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDSON JACOMOSSI 

 
: ELENA BETTY GONCALVES BRITEZ MUSTAFA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO ROSATO e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: WALTER SILVA DE OLIVEIRA 

 
: ANGELO CESAR FERNANDES JACOMOSSI 

 
: ELENA BETTY GONCALVES BRITEZ MUSTAFA 

DECISÃO 

O Código de Processo Penal, no Capítulo VI, "DOS EMBARGOS", em seu artigo 619, determina que: 

"Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, poderão ser opostos embargos de 

declaração, no prazo de dois dias contado da sua publicação, quando houver na sentença ambigüidade, obscuridade, 

contradição ou omissão." 

No presente caso, o v. acórdão de fls. 805/808 foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

20/08/2010, considerando-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente àquele dia, nos termos dos §§ 3º e 4º, 

do artigo 4º, da Lei n. 11.419/2006, conforme certificado à fl. 812. 

Tendo o embargante apresentado o presente recurso em 03/11/2010, à evidência não restou preenchido um dos 

requisitos de sua admissibilidade, vez que protocolizado após o prazo legal, que expirou em 25/10/2010, não merecendo 

conhecimento estes embargos de declaração. 
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Diante do exposto, não conheço do recurso. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008507-21.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.008507-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RENATO TADEU SANTOS GUARIGLIA 

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 441/443 : Mantenho a decisão de fl. 439 vez que o apelante encontra-se aguardando a consolidação dos débitos 

perante a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Int. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 7265/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074324-53.1992.4.03.6100/SP 

  
96.03.070598-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : HELLABOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : ALCEU TATTO 

No. ORIG. : 92.00.74324-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à Embargada para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela Embargante União Federal (Fazenda 

Nacional), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050852-97.1995.4.03.6106/SP 

  
97.03.003633-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : IRMAOS DOMARCO LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outros 

No. ORIG. : 95.00.50852-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à Embargada para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela Embargante União Federal (Fazenda 

Nacional), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006368-16.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.006368-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

APELADO : NEUZA TEZZON DE SOUZA 

ADVOGADO : OSWALDO BARBOSA MONTEIRO 

CODINOME : NEUZA TEZIO DE SOUZA 

INTERESSADO : AGENOR R DE SOUZA E OLIVEIRA GARCIA LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00007-8 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de embargos de terceiro, objetivando a desconstituição de penhora realizada nos autos de 

ação de execução fiscal, ante a alegação de que os bens penhorados pertencem à embargante e a seus filhos, sendo, 

ademais, bens de família.  

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, tendo em vista que a embargada admitiu que os bens em questão 

não pertencem à empresa executada, mas ao sócio, sendo que não comprovou os requisitos para a desconsideração da 

personalidade jurídica, nos termos do art. 135 do CTN, e tampouco a impossibilidade de exigência do cumprimento da 

obrigação pela empresa executada, a ensejar a responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 134 do CTN (fls. 

51/53). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329) 

 

Insta salientar, a princípio, que a discussão sobre a legitimidade do sócio, pessoa diversa da embargante, para figurar no 

pólo passivo da ação de execução fiscal é questão que desborda dos limites desta lide. 

Quanto ao mais, não merece seguimento a apelação. 

O artigo 1º da Lei 8.009/90 que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família exclui da penhora os móveis que 

guarnecem a residência, os quais se mostram necessários à regular utilização de uma casa, não se incluindo, entretanto, 

objeto de adorno e luxo, dotados de suntuosidade e desnecessários a qualquer família. 

A impenhorabilidade do bem de família se estende aos móveis que guarnecem o lar, incluindo certos equipamentos, não 

considerados suntuosos ou como demonstração exterior de riqueza, quando úteis para o conforto de quem habita a 

residência, distinguindo-se aqueles que se destinam a embelezar o ambiente dos que se constituem peça essencial à vida 

familiar. 

Seguindo esse raciocínio, entendo estarem os bens penhorados nos autos da execução livres de serem onerados. Quais 

sejam: uma filmadora, um freezer, um vídeo cassete e uma televisão.  

Nesse sentido são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. BENS MÓVEIS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DOS DEVEDORES. 

ACÓRDÃO REGIONAL QUE OS CONSIDERA IMPENHORÁVEIS E NÃO SUPÉRFLUOS, ALÉM DE EXPRESSÃO 

ECONÔMICA ÍNFIMA. SÚMULA N. 7-STJ. INCIDÊNCIA. 

Os aparelhos de televisão, vídeo-cassete e som, utilitários da vida moderna atual, são impenhoráveis quando 

guarnecem a residência dos devedores, na exegese que se faz do art. 1o, parágrafo 1º, da Lei n. 8.009/90.  

(...). 

(STJ, 4ªTurma, RESP: 584188, Ministro Aldir Passarinho, j. 04/08/2005, DJU 05/09/2005, p. 416) 
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PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA - SUFICIENTE A 

JUNTADA DAS EMENTAS DOS ACÓRDÃOS PARADIGMAS - MÓVEIS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA 

(APARELHO DE SOM, TELEVISÃO, FORNO MICROONDAS, COMPUTADOR, IMPRESSORA E "BAR EM MOGNO 

COM REVESTIMENTO EM VIDRO") - IMPENHORABILIDADE - ART. 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

8.009/90. 

1 - Em se cuidando de divergência jurisprudencial notória, manifestamente conhecida na Corte, e evidenciada, estreme 

de dúvidas, por meio da exposição das ementas dos acórdãos em confronto, dispensável a juntada do inteiro teor dos 

precedentes ou da citação do repositório oficial, autorizado ou credenciado de jurisprudência, mormente em sendo a 

matéria exclusivamente de direito e os paradigmas oriundos deste Tribunal (cf. AgRg Resp 335.331/RS, EDcl REsp 

297.823/SP, AgRgAG 430.237/SP e EREsp 222.525/MA). 

2 - A impenhorabilidade do bem de família compreende os móveis que o guarnecem, excluindo-se apenas os veículos de 

transporte, obras de arte e adornos suntuosos, de acordo com os arts. 1º, parágrafo único, e 2º, caput, da Lei nº 

8.009/90. Desta feita, são impenhoráveis aparelho de som, televisão, forno microondas, computador, impressora e "bar 

em mogno com revestimento em vidro", bens que usualmente são encontrados em uma residência e que não possuem 

natureza suntuosa. 

3 - Precedentes (REsp 402.896/PR, 225.194/SP, 198.370/MG, 691.729/SC). 

4 - Recurso conhecido e provido para reconhecer a impenhorabilidade dos móveis em comento, que guarnecem a 

residência da recorrente, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

(...). 

(STJ, 4ªTurma, RESP: 589849, Ministro Jorge Scartezzini, j. 28/06/2005, DJU 22/08/2005, p. 283). 

 

Cumpre ainda observar que há interesse da cônjuge do executado em defender sua meação, haja vista que a penhora em 

questão a atingiu indevidamente:  

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. MEAÇÃO. LEGITIMIDADE DA ESPOSA 

DO SÓCIO-GERENTE PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. 

I - Se resta inequívoca a ilegitimidade do sócio citado para integrar o pólo passivo da execução, em razão do 

redirecionamento desta, para opor embargos de terceiro (Súmula 184 do extinto Tribunal Federal de Recursos e 

precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), desarrazoado alçar-se idêntica conclusão no que tange à co-

embargante, esposa do mencionado sócio, que deve ser considerada "terceiro", tendo legitimidade para opor os 

correspondentes embargos na defesa de sua meação, o que revela, igualmente, ostentar interesse de agir. 

II - Apelação parcialmente provida. 

(TRF da 3ª Região, AC nº 199903990063683, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Regina Costa, v.m., j. 07.12.05) 

Em face do exposto, nego seguimeto à apelação (CPC, art. 557, caput e § 1º-A). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007690-19.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.007690-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : NOEDES DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO : TELMA RODRIGUES DA SILVA 

EMBARGADO : CIA DE TRANSPORTES INTEGRADOS LLOYDBRATI 

ADVOGADO : VALDIR ALVES DE ARAUJO 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista às Embargadas para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela Embargante União Federal (AGU), no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078782-80.2000.4.03.6182/SP 
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2000.61.82.078782-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AZZEDINE MODAS E CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

 
: RUBENS APPROBATO MACHADO 

DESPACHO 

Vistos.  

Fls. 104/105 - Nada a apreciar, tendo em vista que já foi efetuada a alteração requerida (fl. 108). Ademais, providencie a 

Subsecretaria da Sexta Turma a renumeração dos autos, a partir da fl. 95. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047137-95.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.047137-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MATADOURO E FRIGORIFICO OLHOS D AGUA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 99.00.00002-0 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Fls.484/485. Ciência a apelada. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047137-95.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.047137-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MATADOURO E FRIGORIFICO OLHOS D AGUA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 99.00.00002-0 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Reitere-se o despacho de fls.487. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026941-94.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.026941-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS e filial 

 
: Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
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ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA 

ASSISTENTE : 
SINDICOM SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE 

COMBUSTIVEIS E DE LUBRIFICANTES 

ADVOGADO : CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

AGRAVADO : JUMBO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : HERTHA HEVNER RODRIGUES DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.24.000616-0 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553519-57.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.002223-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : POLY CLIP DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

 
: PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.53519-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

Fl. 120 - Defiro o desentranhamento da petição de fls. 114/115. Ademais, providencie a Subsecretaria da 6ª Turma a 

retificação da autuação, a fim de que passe a constar como procurador da Embargante-Apelante, também o Dr. Pedro 

Aparecido Lino Gonçalves, OAB/SP nº 28.621. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028923-45.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028923-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : O E SETUBAL S/A 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

 
: GUSTAVO AMATO PISSINI 

 
: LUIZ ALBERTO CARDOSO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos.  
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Fls. 314/315 - Manifeste-se a União Federal, acerca do alegado e quanto aos documentos trazidos às fls. 316/326. 

No mais, Defiro o requerido e determino o desentranhamento da petição e substabelecimento de fls. 307/308, 

intimando-se o seu subscritor para retirá-la junto à Subsecretaria da 6ª Turma. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005845-55.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.005845-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CACY RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO : HORACIO TEOFILO PEREIRA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

DECISÃO 

 

Atendidos os requisitos legais, admito os embargos infringentes opostos às fls.168/180, devendo os autos ser 

encaminhados à UFOR, para sorteio de novo relator, nos termos do artigo 260, § 2º do Regimento Interno da Corte. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036009-44.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.036009-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : PRISCILA SPILBORGHS 

No. ORIG. : 00360094420054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 
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Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037726-91.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.037726-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : ALAIN NEYRET 

No. ORIG. : 00377269120054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 
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- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033805-90.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.033805-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : MARCELO BEZERRA DE MELLO TINOCO 

No. ORIG. : 00338059020064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 
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Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 
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- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033977-32.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.033977-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : PAULO SERGIO RISO ALCANTARA 

No. ORIG. : 00339773220064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 
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4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034850-32.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.034850-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 
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APELADO : ALEXANDRA MURIEL 

No. ORIG. : 00348503220064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 
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arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035666-14.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035666-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO NETO 

No. ORIG. : 00356661420064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao 

fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 494/1120 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036201-40.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.036201-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : COMPETITIVE ENG/ DE PRODUCAO S/C LTDA 

No. ORIG. : 00362014020064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 
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2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061329-47.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.061329-4/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS 

AGRAVADO : AGENCIA BRASILEIRA DE DEFESA DE DIREITOS E PROMOCAO DE JUSTICA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.001752-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Adveio informação aos autos de que já houve prolação de sentença no processo principal, razão pela qual resta 

manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104501-39.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104501-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.014888-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 25/40 dos autos 

originários (fls. 39/54 destes autos), que, em sede de ação civil pública deferiu parcialmente a antecipação de tutela 

para determinar à instituição de ensino requerida que suspenda a cobrança de qualquer espécie de "taxa" para 

expedição e/ou registro da 1ª via de diploma de graduação e pós-graduação dos alunos de todos que colarem grau em 

todos os cursos que mantém, a partir da intimação desta decisão, bem como daqueles que já colaram grau, mas não 

obtiveram, não retiraram ou não conseguiram registrar os respectivos diplomas em razão de não pagamento da "taxa".  

Alega, em síntese, que o Ministério Público Federal não é parte legítima para propor a ação civil pública; que deve ser 

determinado o depósito em Juízo dos valores cobrados e questionados na ação originária. 

O agravo foi regularmente processado, com o indeferimento do efeito suspensivo pleiteado às fls. 71/73. 

Posteriormente, sobreveio a informação, mediante ofício de fls. 99/127, que foi proferida sentença no feito originário. A 

matéria alegada no agravo foi tratada em mencionada sentença e devolvida no recurso de apelação, restando esvaziada a 

pretensão da agravante. 

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104505-76.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104505-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : UNIAO DE CURSOS SUPERIORES COC LTDA UNICOC 

ADVOGADO : AIRES VIGO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : UENDEL DOMINGUES UGATTI 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.014733-4 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 25/40 dos autos 

originários (fls. 42/57 destes autos), que, em sede de ação civil pública deferiu parcialmente a antecipação de tutela 

para determinar à instituição de ensino requerida que suspenda a cobrança de qualquer espécie de "taxa" para 

expedição e/ou registro da 1ª via de diploma de graduação e pós-graduação dos alunos de todos que colarem grau em 

todos os cursos que mantém, a partir da intimação desta decisão, bem como daqueles que já colaram grau, mas não 

obtiveram, não retiraram ou não conseguiram registrar os respectivos diplomas em razão de não pagamento da "taxa".  

Alega, em síntese, que o agravado não demonstrou qual seria o dano irreparável ou de difícil reparação em relação aos 

alunos; que o r. Juízo a quo, ao declarar a inconstitucionalidade da lei estadual que garante o direito de cobrar a taxa 

para expedição e registro de diploma de graduação e pós-graduação, já julgou antecipadamente a lide; que o Ministério 

Público Federal não é parte legítima para propor a ação civil pública. 

O agravo foi regularmente processado, com o indeferimento do efeito suspensivo pleiteado às fls. 78/80. 

Posteriormente, sobreveio a informação, mediante ofício de fls. 103/131, que foi proferida sentença no feito originário. 

A matéria alegada no agravo foi tratada em mencionada sentença e devolvida no recurso de apelação. 

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017266-53.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.049122-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MACYR BRANDINI 

ADVOGADO : RONNI FRATTI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 96.00.17266-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido a fim de que se declare a omissão na 

fiscalização por parte do BACEN, imputando-lhe responsabilidade pela insolvência da administradora de consórcio 

com a qual mantinha contrato, de modo que seja condenada a pagar as importâncias referente as parcelas adimplidas do 

consórcio, acrescidos de correção monetária e juros. 

Honorários arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em apelação, o autor pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC, conferindo-lhe celeridade na prestação 

jurisdicional e segurança jurídica na medida em que privilegia a jurisprudência pacificada nos Tribunais.  
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A r. sentença deve ser confirmada. 

Sustenta o autor, em sua peça inicial, que, da conduta omissiva do Banco Central do Brasil, ao não exercer, 

tempestivamente, seu poder de fiscalização sobre o Consórcio com o qual mantinha contrato, advieram-lhe prejuízos, 

materializados na perda das parcelas pagas para aquisição do veículo automotor. 

Aponta, em suma, como fundamentos para sua pretensão, a responsabilidade civil objetiva do Estado (CF, art. 37, § 6º, 

c/c art. 159 do CC/1916) e a proteção conferida ao consumidor pela Lei 8078/90. 

Impende, de logo, afastar a aplicabilidade das normas insertas no CDC, haja vista que o BACEN, autarquia federal 

integrante do Sistema Financeiro Nacional, criado pela Lei 4595/64, não pode assumir a condição de fornecedor de 

produtos ou serviços, não se encontrando legitimado, dessarte, a figurar numa relação de consumo. Nesse sentido, 

confira-se o quanto dispõe o art. 3º do CDC: 

 

"Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou provada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços". 

 

Não se enquadrando o BACEN na definição supra, resta afastada a incidência das normas de proteção e defesa do 

consumidor. 

Há que se perquirir, a seguir, acerca da configuração ou não da responsabilidade da autarquia. 

De fato, a caracterização da responsabilidade civil, geradora do dever de indenizar, torna imprescindível que aquele que 

se diz vítima do prejuízo decorrente da atividade da Administração Pública, comprove certos elementos: 

a-) a conduta lesiva, levada a efeito pelo ente administrativo;  

b-) o dano sofrido; e 

c-) o nexo causal entre ambos. 

Adicione-se, ainda, que em se tratando de alegação de omissão do Estado (decorrente da não fiscalização, pelo BACEN, 

sobre as atividades de Consórcio), incide, consoante moderno entendimento do E. STF, a responsabilidade subjetiva, 

tornando-se necessário que o prejudicado comprove, também, um quarto requisito, consubstanciado na culpa (em uma 

de suas três modalidades: negligência, imperícia ou imprudência) ou no dolo. Confiram-se os seguintes julgados:  

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ATO 

OMISSIVO DO PODER PÚBLICO: DETENTO MORTO POR OUTRO PRESO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA: 

CULPA PUBLICIZADA: FALTA DO SERVIÇO. C.F., art. 37, § 6º. I. - Tratando-se de ato omissivo do poder público, a 

responsabilidade civil por esse ato é subjetiva, pelo que exige dolo ou culpa, em sentido estrito, esta numa de suas três 

vertentes -- a negligência, a imperícia ou a imprudência --, não sendo, entretanto, necessário individualizá-la, dado 

que pode ser atribuída ao serviço público, de forma genérica, a falta do serviço. II. - A falta do serviço -- faute du 

service dos franceses -- não dispensa o requisito da causalidade, vale dizer, do nexo de causalidade entre a ação 

omissiva atribuída ao poder público e o dano causado a terceiro. III. - Detento assassinado por outro preso: 

responsabilidade civil do Estado: ocorrência da falta do serviço, com a culpa genérica do serviço público, dado que o 

Estado deve zelar pela integridade física do preso. IV. - R.E. conhecido e não provido. 

(STF, 2ª Turma, RE 372472/RN, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 28/11/2003). 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DAS PESSOAS 

PÚBLICAS. ATO OMISSIVO DO PODER PÚBLICO: LATROCÍNIO PRATICADO POR APENADO FUGITIVO. 

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA: CULPA PUBLICIZADA: FALTA DO SERVIÇO. C.F., art. 37, § 6º. I. - Tratando-

se de ato omissivo do poder público, a responsabilidade civil por tal ato é subjetiva, pelo que exige dolo ou culpa, esta 

numa de suas três vertentes, a negligência, a imperícia ou a imprudência, não sendo, entretanto, necessário 

individualizá-la, dado que pode ser atribuída ao serviço público, de forma genérica, a falta do serviço. II. - A falta do 

serviço - faute du service dos franceses - não dispensa o requisito da causalidade, vale dizer, do nexo de causalidade 

entre a ação omissiva atribuída ao poder público e o dano causado a terceiro. III. - Latrocínio praticado por quadrilha 

da qual participava um apenado que fugira da prisão tempos antes: neste caso, não há falar em nexo de causalidade 

entre a fuga do apenado e o latrocínio. Precedentes do STF: RE 172.025/RJ, Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 

19.12.96; RE 130.764/PR, Relator Ministro Moreira Alves, RTJ 143/270. IV. - RE conhecido e provido. 

(STF, 2ª Turma, RE 369820/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 27/02/2004). 

 

Este, também, é o posicionamento do C. STJ: 

 

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR ATO OMISSIVO - QUEDA DE ENTULHOS 

EM RESIDÊNCIA LOCALIZADA À MARGEM DE RODOVIA. 

1. A responsabilidade civil imputada ao Estado por ato danoso de seus prepostos é objetiva (art. 37, § 6º, CF), 

impondo-se o dever de indenizar quando houver dano ao patrimônio de outrem e nexo causal entre o dano e o 

comportamento do preposto. 

2. Somente se afasta a responsabilidade se o evento danoso resultar de caso fortuito ou força maior, ou decorrer de 

culpa da vítima. 
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3. Em se tratando de ato omissivo, embora esteja a doutrina dividida entre as correntes da responsabilidade objetiva e 

da responsabilidade subjetiva, prevalece, na jurisprudência, a teoria subjetiva do ato omissivo, só havendo indenização 

culpa do preposto. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 721439/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 31/08/2007). 

 

Em idêntico sentido, a esclarecedora doutrina de Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo, 

Editora Malheiros, 19ª edição, págs. 942 e 943): 

 

"Quando o dano foi possível em decorrência de uma omissão do Estado (o serviço não funcionou, funcionou tardia ou 

ineficientemente) é de aplicar-se a teoria da responsabilidade subjetiva. Com efeito, se o Estado não agiu, não pode, 

logicamente, ser ele o autor do dano. E, se não foi o autor, só cabe responsabilizá-lo caso esteja obrigado a impedir o 

dano. Isto é: só faz sentido responsabilizá-lo se descumpriu dever legal que lhe impunha obstar ao evento lesivo. 

Deveras, caso o Poder Público não estivesse obrigado a impedir o acontecimento danoso, faltaria razão para impor-

lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. (...) 

Não bastará, então, para configurar-se a responsabilidade estatal, a simples relação entre ausência do serviço 

(omissão estatal) e o dano sofrido. Com efeito: inexistindo obrigação legal de impedir um certo evento danoso 

(obrigação, de resto, só cogitável quando haja possibilidade de impedi-lo mediante atuação diligente), seria um 

verdadeiro absurdo imputar ao Estado responsabilidade por um dano que não causou, pois isto equivaleria a extraí-la 

do nada;..." 

 

É preciso, ainda, que inexistam quaisquer das causas excludentes da responsabilidade estatal, quais sejam, força maior, 

caso fortuito ou culpa exclusiva da vítima. 

Ocorre, porém, que no caso dos autos não há demonstração sequer da existência do segundo e do terceiro elementos 

acima indicados, na medida em que sequer restou comprovada a conduta omissiva do Banco Central do Brasil. 

Deveras, os recibos de pagamento acostados aos autos dão conta, unicamente, da quitação das parcelas referentes ao 

grupo de consórcio. Nesse sentido, ficou demonstrada a ocorrência do prejuízo, sofrido com a liquidação extrajudicial 

do Consórcio em comento, um dos elementos da responsabilidade civil. 

Todavia, daí a pretender-se imputar a obrigação de indenizar ao BACEN vai distância sobremodo grande, na medida em 

que a autora, no decorrer de todas as suas manifestações ao longo do procedimento, limitou-se a imputar um 

comportamento omissivo ao réu (que não teria fiscalizado, a tempo, o Consórcio), verdadeiro fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333, I), sem trazer qualquer comprovação de suas alegações. 

Por outro lado, o BACEN, em suas peças de insurgência, refutou tais afirmações, aduzindo ter agido conforme os 

ditames legais, notadamente da Lei 6024/74, reguladora do procedimento da liquidação extrajudicial. 

A bem da verdade, o histórico dos fatos revela a atuação tempestiva da autarquia no que tange ao Consórcio em 

questão, senão vejamos: a partir de 01/05/91, a fiscalização das administradoras de consórcio foi transferida ao 

BACEN, por força da Lei 8177/91, nestes termos: 

 

"Art. 33. A partir de 1° de maio de 1991, são transferidas ao Banco Central do Brasil as atribuições previstas nos arts. 

7º e 8º da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, no que se refere às operações conhecidas como consórcio, fundo 

mútuo e outras formas associativas assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer natureza" 

 

No desempenho desse mister, procedeu à fiscalização da citada pessoa jurídica, culminando, em 20/07/94, ante à 

irreversibilidade da situação da administradora do consórcio, na decretação do regime de liquidação extrajudicial. 

Nota-se, daí, a inexistência de omissão do BACEN no tocante ao exercício de sua função de fiscalização.  

É bom de se ver, a propósito, que a Lei 6024/74, em seu art. 15, § 1º, confere ao BACEN o poder discricionário de, 

mediante análise da documentação obtida, seja através da fiscalização empreendida, seja daquela que lhe é enviada 

periodicamente pela própria administradora do consórcio, por força das Circulares nº 2071/91 e 2381/93, decidir sobre o 

momento mais conveniente e oportuno para a decretação da liquidação extrajudicial, diante da gravidade da situação 

revelada. Confira-se: 

 

"Art. 15. 

§ 1º O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos fatos determinantes da liquidação extrajudicial, 

considerando as repercussões deste sobre os interesses dos mercados financeiro e de capitais, e, poderá, em lugar da 

liquidação, efetuar a intervenção, se julgar esta medida suficiente para a normalização dos negócios da instituição e 

preservação daqueles interesses".  

 

Constata-se, do quanto acima exposto, que não há como imputar-se responsabilidade ao BACEN pelos prejuízos 

sofridos pelo autor, eis que aquela pessoa jurídica de direito público agiu, de forma tempestiva e oportuna, no exercício 

da competência fiscalizadora que lhe é atribuída pelas leis 6024/74 e 8177/91, restando excluída, portanto, a incidência 

do art. 159 do CC/1916. 

É de se notar, a propósito, que os fatos e circunstâncias narrados nos autos estão a caracterizar uma das situações 

excludentes da responsabilidade civil, qual seja, o caso fortuito, ocorrente, na lição de Alexandre de Moraes "...quando 
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o dano for causado, exclusivamente, por conduta culposa ou dolosa de terceiro, igualmente independente da vontade 

das partes" (Constituição do Brasil Interpretada, Editora Atlas, 2ª edição, pág. 911). 

Esta é, justamente, a hipótese sob análise, na medida em que o dano suportado pela participante do consórcio deu-se, 

única e tão-somente, por força da conduta da respectiva administradora, sem qualquer responsabilidade do BACEN. 

As considerações até aqui expostas, ressalte-se, também são aplicáveis caso, por hipótese, se adote a Teoria da 

Responsabilidade Objetiva do Estado (CF, art. 37, § 6º), a qual fica afastada, eis que não demonstrada nem mesmo a 

conduta lesiva que teria sido levada a cabo pelo BACEN. 

A questão, a bem da verdade, não encontra discussão na jurisprudência do C. STJ, como demonstra a ementa que segue: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CORRETORA. PREJUÍZO DOS INVESTIDORES. RESPONSABILIDADE CIVIL 

DO BACEN E DA BOLSA DE VALORES. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, decide a 

controvérsia de modo integral. 

2. O STJ, em casos análogos, assentou posicionamento no sentido da inexistência de nexo de causalidade entre a 

eventual falta ou deficiência de fiscalização por parte do Banco Central do Brasil e o dano causado a investidores em 

decorrência da quebra de instituição financeira (AgRg no REsp 178.062/DF, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

13.02.2006; REsp 522856/RS, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.05.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 647552/RS, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ 02/06/08) 

 

Resta consignar, por fim, que o ordenamento jurídico nacional prevê forma específica para que os credores - aí 

incluídos os quirografários, tais como o autor - busquem a realização de seus créditos diante de situações como a 

presente, nas quais o ativo da administradora de consórcios revele-se insuficiente para a satisfação dos credores: é o 

concurso creditório, no bojo do processo de liquidação extrajudicial ou da subseqüente falência (artigos 20 e seguintes 

da Lei 6024/74), não sendo viável a tentativa da parte de eximir-se daquele procedimento procurando imputar 

responsabilidade a ente estatal pelo desempenho tempestivo de suas atribuições legais. 

Este Corte, acolhendo todos os precedentes acima realçados, segue o entendimento ora perfilhado, consoantes os arestos 

a seguir transcritos:  

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL POR OMISSÃO. CONSÓRCIOS. BACEN. ÓRGÃO 

FISCALIZADOR DO SISTEMA CONSORCIAL. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA OMISSIVA NA FISCALIZAÇÃO.  

1. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, por inexistência de relação de consumo entre o autor e o 

BACEN. No presente caso, o BACEN atuou como órgão fiscalizador das administradoras de consórcios e não como 

prestador de serviços ao consumidor.  

2. A responsabilidade civil do Estado em razão de conduta omissiva é subjetiva, advinda de dolo ou culpa do agente no 

desempenho de sua função.  

3. Tratando-se de responsabilidade subjetiva por omissão faz-se necessária a comprovação de dolo ou culpa do ente 

público, bem como o nexo de causalidade entre a ausência do serviço e o dano sofrido pelo particular.  

4. Entre as diversas atribuições do Banco Central do Brasil está a de fiscalização das atividades das administradoras 

de consórcios, a partir de 1.º de maio de 1991, conferida pela Lei n.º 8.177, de 1.º de março de 1991.  

5. A insolvência da empresa, como se vê pelos relatórios de inspeção juntados aos autos, deu-se em razão de sua má 

administração (irregularidades operacionais e contábeis), sem qualquer envolvimento do Bacen para a ocorrência 

dessa situação. Pelo contrário, o órgão estatal, através de seus relatórios de fiscalização juntados aos autos, sempre 

procurou tomar as medidas necessárias para que a situação da administradora fosse regularizada. As irregularidades 

da empresa na administração do consórcio acabaram por culminar na decretação da liquidação extrajudicial.  

6. A decretação de liquidação extrajudicial da empresa deu-se em 17 de fevereiro de 1994, ou seja, pouco tempo após o 

Bacen dar início à atividade fiscalizatória, o que, por si só, já afasta a alegada omissão do órgão fiscalizador.  

7. Ausência de conduta omissiva por parte do Bacen na fiscalização da administradora do consórcio, não podendo 

referido órgão ser responsabilizado pelos prejuízos advindos da má gestão administrativa da empresa.  

8. Precedente jurisprudencial (TRF3, Sexta Turma, AC n.º2000.03.99.038161-2, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

20/04/05, v.u., DJU 06/05/05) 9. Apelação improvida.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 578104  

Processo: 2000.03.99.015269-6  

UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 23/09/2010 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 925  

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA  
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ADMINISTRATIVO. BACEN. FISCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE CONSORCIAL. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO. RESPONSABILIDADE POR OMISSÃO NÃO-CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

CULPA OU DOLO.  

1. Inexistência de relação de consumo entre o  

consorciado e o BACEN, nos moldes do art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, visto atuar este último como 

órgão fiscalizador da atividade consorcial, de molde a assegurar a idoneidade das instituições, resguardar a poupança 

popular e o interesse público. Não age como prestador de serviços ao consumidor, mas sim como órgão fiscalizador, 

cuja atuação é ut universi, não sendo a atividade fiscalizatória de molde a eliminar o risco do negócio.  

2. À responsabilidade por omissão do ente estatal aplica-se a teoria da responsabilidade subjetiva, proveniente de 

culpa (negligência, imprudência ou imperícia) ou dolo por parte dos agentes competentes pelo desempenho da 

atividade fiscalizatória.  

3. Para imputar ao BACEN responsabilidade por conduta omissiva seria necessária a comprovação do 

descumprimento das atribuições legais conferidas a partir de 1º de maio de 1991, por disposição expressa contida no 

art. 33 da Lei nº 8.177/91.  

4. Ausência de comprovação da desídia do ente fiscalizador. A celebração do negócio jurídico com a empresa 

administrada deu-se de forma livre e espontânea. Em nenhum momento o contraente buscou informações junto aos 

órgãos de fiscalização competentes sobre a empresa contratada, seja no que pertine à sua saúde financeira, seja 

concernente à sua capacidade para adimplir suas obrigações.  

5. A situação de insolvência da administradora de consórcio decorre da má-gestão administrativa, miscigenada com 

atos fraudatórios praticados por seus dirigentes, não tendo o BACEN concorrido para agravamento de seu estado.  

6. Ilegal a pretensão de atribuir responsabilidade solidária ao ente público por atividades fraudulentas da 

administradora. O negócio envolve riscos não ignorados pelo consorciado, pelos quais não pode responder o ente 

público diligente, sob pena de incidência indevida da teoria do risco integral, inaplicável no direito pátrio. Nesse caso, 

o ente público passaria de fiscalizador da atividade consorcial a garantidor dos negócios jurídicos celebrados, 

eliminando, completamente, os riscos da atividade negocial.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1177775  

Processo: 2000.61.05.013806-7  

UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 20/06/2007 

Fonte: DJU DATA:16/07/2007 PÁGINA: 364  

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA 

 

Por tudo quanto acima exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a r. sentença de improcedência do pedido, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026664-38.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026664-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ARTUR MACEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.210/225. Deixo de receber o recurso apresentado considerando que ainda há apelação a ser julgada. Desentranhe-se 

entregando ao subscritor. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003148-44.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.003148-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

APELADO : RAPHAEL EMBELICIERI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que indeferiu a petição inicial, extinguindo a presente execução fiscal, sem 

resolução de mérito, com base no artigos 267, incisos I e IV, e 284, ambos do Código de Processo Civil.  

Em suas razões de apelação, sustenta o Conselho exequente que a decisão merece reforma, à luz do artigo 9º da Lei n. 

9.469/97, que dispensa da apresentação de instrumento de mandato os procuradores ou advogados integrantes do quadro 

funcional efetivo das entidades públicas, e porque, na espécie, o instrumento de mandato foi outorgado pelo presidente 

da recorrente, acompanhado pelo termo de posse, ambos autenticados, e, ainda, foram os próprios procuradores do 

Conselho que autenticaram as procurações juntadas aos autos, observado o disposto no artigo 365, inciso IV, c/c artigo 

544, §1º, do CPC.  

É o breve relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.  

Como se vê dos autos, o juízo singular determinou, por três vezes, conforme despachos de fls. 07, 08 e 17, que o 

Conselho exequente providenciasse a juntada de procuração "ad judicia" original, sob pena de extinção do feito.  

Entendeu por bem o CREA/SP juntar cópia do instrumento de mandato outorgado à advogada subscritora da petição 

inicial, inscrita nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/SP, por ela própria (fls. 11), e por outro 

advogado do Conselho, reconhecida como autêntica (fls. 19).  

Ocorre que o artigo 38 do CPC fala em "instrumento particular assinado pela parte", e, como tal, se a autarquia vem 

representada por advogado inscrito na OAB, e não por procurador do respectivo quadro funcional, com menção de seu 

número de matrícula, essa representação processual há de ser demonstrada nos lindes da lei, ou seja, por meio de 

procuração em via original ou autenticada, inclusive como mecanismo para salvaguardar os interesses da própria 

mandante. 

Inaplicáveis, portanto, as premissas legais em que se sustenta a defesa da recorrente.  

Nesse sentido:  

 

"REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - PROCURADORES AUTARQUICOS - Tratando-se de autarquia, a 

representação por procurador do respectivo quadro funcional independe de instrumento de mandato. Suficiente e a 

revelação do "status", mencionando-se, tanto quanto possivel, o numero da matricula. Declinada a simples condição 

de advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, presume-se a contratação do profissional para o caso 

concreto, exigindo-se, ai, a prova do credenciamento - a procuração. Precedentes: agravos regimentais nºs 173.568-7, 

173.652-7 e 174.249-7, julgados pela Segunda Turma em 07 de junho de 1994. 

(RE 174504 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/1994, DJ 09-12-1994 

PP-34105 EMENT VOL-01770-07 PP-01399)  

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO AUTENTICADA AO 

ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 115/STJ. 

I - A apresentação de cópia do instrumento de mandato ou de substabelecimento sem autenticação configura 

irregularidade da representação processual. De acordo com os artigos 384 e 385 do Código de Processo Civil, a cópia 

obtida do mandato judicial somente tem validade se o escrivão portar por fé a sua conformidade com o original, o que 

não ocorreu no presente caso. (AgRg no Ag 710.831/RJ). 

II - É pacífica a jurisprudência que tem por inexistente o recurso especial subscrito por advogado sem procuração nos 

autos (Súmula 115/STJ). 

III- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 1125417/SC, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 25/05/2010, DJe 07/06/2010) 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Int.  

Pub.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025407-23.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.025407-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : BRUNO EFRAIM 

No. ORIG. : 00254072320074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 
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- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025667-03.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.025667-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CRISTINA CORREA BARTOWSKY BRANDAO 

No. ORIG. : 00256670320074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 
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Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 
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- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029919-49.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.029919-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : REYNALDO PINTO RIBEIRO 

No. ORIG. : 00299194920074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 
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4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036356-09.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.036356-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Biomedicina da 1 Regiao CRBM/SP 

ADVOGADO : GILSON MARCOS DE LIMA e outro 
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APELADO : GLORIA REGINA FREITAS DO VALE 

No. ORIG. : 00363560920074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 
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arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044545-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044545-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO 

AGRAVADO : BANDANA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : NILTON PIRES MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.002241-2 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Empresa Brasileira de Infra 

Estrutura Aeroportuária INFRAERO em face da decisão do Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas/SP, que, em 

execução de julgado, indeferiu pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, visando à 

responsabilização pessoal de seus sócios pelo valor executado.  

Em suas razões recursais, a agravante alega que, após todo o desenrolar processual, não foram encontrados bens em 

nome da sociedade, devendo ser responsabilizados aqueles que eram os sócios administradores à época da dívida. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 57/58) 

Não houve oferecimento de contraminuta (certidão às fls. 61). 

É o relatório. DECIDO.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC. 

O presente agravo origina-se de decisão proferida em sede ação ordinária, ora em fase de cumprimento de julgado, cujo 

objetivo é a execução da obrigação de pagar determinada em sentença com trânsito em julgado. 

De início, afigura-se que, em se tratando de execução de sentença, aplicam-se as disposições da legislação civil, não 

havendo que se falar em responsabilização dos sócios, nos termos previstos no artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional.  

Por outro lado, conforme ressaltado pelo Juízo de origem, no caso vertente, não há nos autos qualquer evidência de 

confusão patrimonial ou abuso da personalidade jurídica.  

Outrossim, a ausência de bens penhoráveis, por si só, não leva à responsabilização dos sócios gerentes ou 

administradores.  
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Assim sendo, considerando que os sócios da executada não participaram do litígio originário, que ora se encontra em 

fase de cumprimento de julgado, bem como que não restou caracterizada quaisquer das hipóteses ensejadoras do 

redirecionamento da execução em face dos sócios, nos termos do art. 50 do Código Civil, afigura-se incabível impor-

lhes a responsabilidade pessoal pelo pagamento da condenação.  

Esse é o entendimento desta Corte, conforme julgado abaixo colacionado:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO. 

I - Hipótese de execução de título judicial decorrente de condenação ao pagamento de honorários advocatícios da 

parte sucumbente na demanda, sendo somente das partes que formaram a relação processual o ônus pelo cumprimento 

da obrigação de arcar com os custos financeiros do processo, não se enquadrando a espécie nas hipóteses legais de 

responsabilização do sócio para fins de redirecionamento da execução do título judicial. 

II - Agravo de instrumento desprovido. 

(AI 335311, Proc. n. 2008.03.00.018363-2, Des. Fed. Rel. Ramza Tartuce, Quinta Turma, julgado em 08/09/2008, DJF 

30/10/2009, p. 1427) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. EMPRESA NÃO LOCALIZADA. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50, DO CC/2002. AUSÊNCIA DOS 

PRESSUPOSTOS. 

A apontada dissolução irregular de sociedade empresária não é suficiente para desconsiderar sua personalidade 

jurídica. 

O art. 50, do Código Civil, exige o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela 

confusão patrimonial, para estender aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica os efeitos 

das relações de obrigações contraídas. 

O insucesso comercial de uma empresa não implica em abuso de personalidade, não se aplicando ao caso em análise a 

argumentação da agravante quanto à responsabilidade de sócio-gerente por débitos fiscais da empresa, prevista no 

Código Tributário Nacional, art. 135, III. 

Precedentes desta Corte Federal. Enunciado 282/CJF. 

Agravo regimental prejudicado e agravo de instrumento não provido. 

(AI 200988, Proc. nº 2004.03.00.010794-6, Juiz Convocado Rel. Rubens Calixto, julgado em 10/12/2009, DJF 

19/01/2010, p. 248) 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, nego seguimento ao 

Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006544-82.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.006544-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro 

APELADO : MARIO ACCIOLY LINS 

No. ORIG. : 00065448220084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 
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- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010718-37.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.010718-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

APELADO : ROSANA GRACA BORGES 

No. ORIG. : 00107183720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 513/1120 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014939-63.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014939-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EDEILSON PEREIRA DA SILVA 
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No. ORIG. : 00149396320084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao 

fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015006-28.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.015006-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ALECIO MACHADO GORGA 

No. ORIG. : 00150062820084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 
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- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016103-63.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.016103-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ROBERTO SIMONETTI JUNIOR 

No. ORIG. : 00161036320084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao 

fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016752-28.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.016752-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : WILTON BENEDICTO GARCIA FILHO 

No. ORIG. : 00167522820084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 
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7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022226-77.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.022226-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARILENE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00222267720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 
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O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031067-61.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.031067-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA FATIMA DE FREITAS 

No. ORIG. : 00310676120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032982-48.2008.4.03.6182/SP 
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2008.61.82.032982-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : JOSE SANTOS DE OLIVEIRA AQUARISMO -ME 

No. ORIG. : 00329824820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006359-10.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.006359-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SILVIA MARINA PEDROSA 

No. ORIG. : 00063591020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006723-79.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.006723-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : LAUDISNEI MARINHO PEREIRA 

No. ORIG. : 00067237920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008446-36.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008446-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ORLANDO SILVA MAGALHAES JUNIOR 

No. ORIG. : 00084463620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008472-34.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008472-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : SUZY PARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00084723420094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015911-96.2009.4.03.6182/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 530/1120 

  
2009.61.82.015911-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

APELADO : LAURA BERTOLACINI 

No. ORIG. : 00159119620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022610-06.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.022610-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO BELARMINO TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00226100620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026172-23.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026172-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : FLAVIA NUNES JEOLAS DA SILVA 

No. ORIG. : 00261722320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 
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7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026241-55.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026241-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE EDUARDO PRADO ALVAREZ 

No. ORIG. : 00262415520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 
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O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026366-23.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026366-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : VANESSA CARREIRA ORTEGOSA 

No. ORIG. : 00263662320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026405-20.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026405-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOAO CAVALCANTE CRUZ JUNIOR 

No. ORIG. : 00264052020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 
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- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030900-10.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.030900-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

APELADO : AZERUTAN CONVENIENCIA ANIMAL LTDA 

No. ORIG. : 00309001020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 
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Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 
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- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049918-17.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.049918-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ALESSANDRA LOPES DA CUNHA 

No. ORIG. : 00499181720094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049968-43.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.049968-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANA ZELIA CALIXTRO ROCHA 

No. ORIG. : 00499684320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 
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- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050062-88.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050062-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00500628820094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 545/1120 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050073-20.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050073-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : ALDENIRA DA COSTA FURTADO 

No. ORIG. : 00500732020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 
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- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050176-27.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050176-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANA PAULA DOS SANTOS FRANCISCO 

No. ORIG. : 00501762720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 
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- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050348-66.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050348-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : AMAURI LUCIANO FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00503486620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054678-09.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054678-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANTONIO MANOEL DA SILVA 

No. ORIG. : 00546780920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 
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- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054721-43.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054721-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CASTIONE LAZZARETTI SIMOES 

No. ORIG. : 00547214320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054794-15.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054794-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : CLAUDIMARA BRAGA BARRETO 

No. ORIG. : 00547941520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 
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- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054805-44.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054805-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CLECIA MATIAS DE LIMA PEREIRA 

No. ORIG. : 00548054420094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 
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- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023392-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023392-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG PIATA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00632690420024036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/CRFSP contra decisão do Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da coexecutada, Sra. Daniela Possebon. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos no caminho da 

cobrança de créditos, devendo ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial, nos termos da Lei nº 

6.830/80 e da Lei nº 11.382/06. Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls.91/91v). 

Não localizada a executada. Determinei o prosseguimento do feito independentemente de nova intimação, pois 

conforme nota "5c" ao artigo 527 do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

30ª edição, pág.548: "A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem 

advogado, o agravo comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)". 

É o relatório. 

Decido. 

A meu ver, a questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 
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2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. Atente-se, ainda, para o fato de que a coexecutada Daniela Possebon não nomeou bens a penhora, não 

tendo sido localizados bens em seu nome quando da diligência efetivada pelo Sr Oficial de Justiça (certidão de fls.80). 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior 

Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034035-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034035-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MONTEPINO LTDA 

ADVOGADO : VICENTE ALVAREZ MARTINEZ JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00183708920104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034697-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034697-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : WALBERT IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ BROCK e outro 

 
: YUN KI LEE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00034194619994036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista a informação de que houve reconsideração da decisão agravada (fls. 208/210), resta prejudicado o 

presente agravo de instrumento, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034811-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034811-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : IND/ DE CALCADOS TROPICALIA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BERNARDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038792419994036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de Franca/SP que, em 

execução fiscal, ao manter decisão anterior por meio da qual, em juízo de retratação viabilizado pela interposição de 

agravo de instrumento, fixou multa no percentual de 10% do valor atualizado do débito, nos termos dos arts. 600 e 601 

do Código de Processo Civil, por entender que a executada teria fraudado a execução, a ela se opondo maliciosamente, 

empregando ardis e meios artificiosos. 

Alega a agravante, em síntese, que em 17 de maio penhorou-se o veículo marca Volkswagen Saveiro 1.6, placa DFL 

4456. No entanto, o bem já havia sido vendido em 03/02/2009, quando já havia garantia formalizada na execução. 

Portanto, não se há falar em fraude. Nesse sentido, faz alusão aos documentos comprobatórios da venda, a qual teria 

sido realizada à vista, embora o comprador, irmão da administradora da empresa, tenha efetuado pagamentos em 

parcelas, conforme depósitos documentados nos autos. 

Sustenta o recorrente que o veículo é utilizado pelo comprador no exercício de seu trabalho e que a manutenção de 

adesivo com o nome da executada apenas se trata de meio de publicidade, pois o atual proprietário presta serviços à 

empresa, o que também explica o fato de o automóvel ter sido encontrado nas dependências da executada. 

Afirma que a venda do veículo não foi feita, com a intenção de lesar credores, mas como forma de integrar dinheiro ao 

caixa da empresa e também de terceirizar os veículos de transporte, cujo ônus de manutenção mostra-se muito alto. 

Assim não se pode falar em fraude, motivo pelo qual pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em um exame provisório, diviso os requisitos para a concessão parcial do efeito suspensivo de que trata o artigo 527, 

inciso III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Nos autos do agravo nº 0032826-11.2010.4.03.0000, quando do exame do pedido de efeito suspensivo realizado pela 

executada, concluí pela ausência da verossimilhança das alegações. A decisão está vazada nos seguintes termos: 

 

"Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Franca/SP 

que indeferiu alegação de impenhorabilidade de bem ofertado nos autos da execução fiscal de origem.  

Sustenta a agravante, em síntese, a existência de documentação comprobatória da venda do veículo penhorado. Que a 

referida transação foi anterior à penhora. Pede a concessão do efeito suspensivo.  

Após breve relato, decido.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

Não diviso, em uma análise provisória, os requisitos para a suspensão de que trata o inciso III do art. 527, combinado 

com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil.  
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Conforme o constante dos autos, em 07 de maio de 2009 foi autorizada a transferência do veículo até então pertencente 

à executada para o Sr. José Justino de Paula. No entanto, a Nota fiscal foi emitida meses antes, em fevereiro de 2009. 

E o pagamento, teria sido realizado a partir do mês de maio, até julho de 2009, em parcelas.  

Além disso, importa ressaltar que não há nos autos comprovação de que os depósitos constantes do extratos de fls. 31 e 

seguintes deste agravo (fls. 188, 189 e 190 da origem) foram realizados pelo Sr. José Justino de Paula. Além disso, o 

valor não corresponde à integralidade do preço.  

Finalmente, aliado aos fatos acima, importa ressaltar, outrossim, que o veículo foi encontrado estacionado no 

estabelecimento da sociedade executada e ainda conta com adesivo da referida empresa.  

Portanto, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se. Publique-se.  

Int. Publique-se."  

 

Naquele agravo concluí que não restara suficientemente comprovada a venda do veículo na forma e ao tempo descritos 

pela executada. Há muitas dúvidas quanto a existência real da transação, a forma de pagamento, lançada à vista por 

meio de "nota fiscal fatura" (fls. 43) em contraposição ao parcelamento do valor a pagar. Ainda não está esclarecido se 

os depósitos foram realizados pelo "comprador", a existência de adesivo da empresa no automóvel e ainda o fato deste 

ter sido encontrado nas dependências da executadas. 

Em um juízo de probabilidade, portanto, o veículo ainda não teria sido vendido, ou seja, seria de propriedade da 

executada, motivo pelo qual foram mantidos os leilões. 

Por outro lado, neste momento processual, tenho que é prematuro decidir a respeito da existência de fraude a autorizar a 

fixação de multa, porquanto trata-se de medida irreversível na medida em que o valor correspondente será acrescido ao 

montante do débito exeqüendo. Deve-se antes, ouvir a parte contrária para, em momento posterior, ser tomada a decisão 

pelo colegiado. 

Portanto, no caso de eventual arrematação e pagamento do preço, deve ser reservado por meio de depósito judicial o 

valor correspondente à multa, preservando a eficácia de futura decisão a ser eventualmente proferida. 

Ante o exposto, concedo parcialmente o pedido de efeito suspensivo apenas para determinar que o valor da multa, em 

caso de arrematação do bem, ser depositado em juízo até manifestação ulterior. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034847-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034847-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA MENEZES RUFINO e outros 

 
: FABIO BERNARDO 

 
: PATRICIA OVSIANY 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MATTEIS DE ARRUDA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : ELEUTERIO OLIMPIO 

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE MAURI e outro 

AGRAVADO : 3B S PROMOCOES LTDA e outros 

 
: SANDRA DE NAZARE NASSAR LOBATO 

 
: GISLAINE PEREIRA LEITE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00022531020064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034892-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034892-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAES E DOCES NOVA CENTER PARAIZO LTDA e outros 

 
: ARMANDO TAKAO SUEHIRO 

 
: JOAO CLIMACO DOS SANTOS FILHO 

 
: DANIEL ROBERTO DA SILVA 

 
: JEFFERSON DE CARVALHO 

 
: MARIA LUCIMAR DE OLIVEIRA CARVALHO 

AGRAVADO : JORGE TOSHIMI SUEHIRO e outro 

 
: MARIA DE LOURDES BORGES DA SILVA SUEHIRO 

ADVOGADO : WILSON CANESIN DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040473220044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados para a apresentação 

da contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034985-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034985-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JULIO CESAR GUIMARAES MENDONCA 

ADVOGADO : CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00005365620104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento: 

1 - Regularizar o presente recurso, declarando por meio de seu patrono a autenticidade das peças necessárias à 

interposição, na forma do art. 364, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

2 - Proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código 

da receita n.º 5775, bem assim do porte de remessa e retorno, código de receita n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 

278, de 16 de maio de 2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034987-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034987-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERVAZ S/A SANEAMENTO CONSTRUCAO E DRAGAGEM e outros 

 
: MARIA FRANCISCA VAZ 

ADVOGADO : MARCIA REGINA DE LUCCA e outro 

AGRAVADO : ONOFRE AMERICO VAZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05004869419944036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados para a apresentação 

da contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035119-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035119-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PAULO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALBINO RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201835420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento: 

1 - Regularizar o presente recurso, declarando por meio de seu patrono a autenticidade das peças necessárias à 

interposição, na forma do art. 364, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

2 - Proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código 

da receita n.º 5775, bem assim do porte de remessa e retorno, código de receita n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 

278, de 16 de maio de 2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035182-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035182-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DASH LOGISTICA E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : VICENTE JOSE MEURER BRASIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00217173320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

No prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso, esclareça a agravante a razão de as cópias 

apresentadas às fls. 31 e seguintes não se encontrarem numeradas, fato que impossibilita aferir se a decisão mencionada 

na certidão de fl. 56 seria de fato aquela objeto deste agravo. 

Cumprido o item acima, voltem à conclusão para decisão a respeito. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035329-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035329-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MICHELE CICCONE e outro 

 
: GIUSEPPINA ANNA CICCONE 

ADVOGADO : MARCELO MONZANI e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00449513120064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Michele Ciccone e Outro em face 

da decisão do Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SO, que não acolheu a pretensão dos 

embargantes, ora agravantes, consubstanciada no recebimento dos embargos à execução fiscal no duplo efeito, ao 

fundamento de que tal pleito consiste em mera reiteração de pedido, já devidamente apreciado em momento anterior. 

Alegam os agravantes, em síntese, que deve ser atribuído o efeito suspensivo aos embargos à execução, em atenção aos 

princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Além disso, sustentam que não houve correta 

intimação da decisão que indeferiu o efeito pretendido, porquanto não ocorreu sua publicação em Diário Oficial. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de 

tutela de que trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Analisando os autos, observo que, diante da insuficiência de garantia do Juízo, o despacho de fls. 56 determinou a 

complementação do valor pelos embargantes, sob pena de não conhecimento dos embargos opostos. 

Posteriormente, reconsiderando sua decisão, o Juízo a quo proferiu o despacho de fls. 76, ocasião em que recebeu os 

embargos à execução apenas no efeito devolutivo, bem como determinou aos embargantes que emendassem a inicial, a 

fim de sanar as irregularidades apontadas pela Secretaria da Vara. 

Em atendimento ao determinado, os embargantes ofereceram aditamento à inicial de fls. 90/96 dos autos de origem, 

formulando, também nessa ocasião, pedido de reconsideração da decisão que recebeu os embargos apenas no efeito 

devolutivo. Em face do pleito, o Juízo a quo proferiu o despacho de fls. 108 dos autos de origem, mantendo a decisão 

de fls. 76, por seus próprios fundamentos. Insistindo, mais uma vez, no pedido, os agravantes formularam novo pedido 

de reconsideração (fls. 219/221 dos autos de origem), diante do qual foi proferida a decisão ora agravada. 

Em face do relatado, observo, primeiramente, que, em relação à matéria relativa à atribuição do efeito suspensivo nos 

embargos à execução, ocorreu clara preclusão temporal, porquanto, em face da mesma, o Juízo a quo já havia proferido 

duas decisões anteriores, conforme despachos de fls. 76 e fls. 108 dos autos de origem, sendo este fato evidenciado na 

decisão ora agravada, a qual se limita a manter sua decisão por seus próprios fundamentos, por se tratar de mera 

reiteração de pedido, que já foi devidamente apreciado. 

É cediço o entendimento de que "simples pedido de reconsideração não interrompe o prazo para interposição de 

recurso" (STJ, AGRESP 299187/MS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 15/10/2001). 

Assim, tendo a parte deixado transcorrer in albis o prazo para interposição do recurso cabível, aplica-se o disposto no 

artigo 183 do Código de Processo Civil, dada a ocorrência de preclusão temporal. 

Por outro lado, não há se falar em nulidade de intimação da decisão de fls. 108, sob o fundamento de que os agravantes 

não tiveram ciência expressa de seus termos, haja vista que, após sua prolação, os agravantes retiraram os autos em 

carga, por 10 (dez) dias, conforme certificado às fls. 173 dos autos de origem, o que, por certo, garantiu-lhes a ciência 

inequívoca de todas as decisões proferidas pelo Juízo a quo até então. 

Nesse sentido, manifesta-se o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 564/1120 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CARGA DOS AUTOS POR 

PROCURADOR CONSTITUÍDO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. DECISÃO QUE DETERMINA SEQUESTRO DE BENS. 

DISPENSA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO RÉU.AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "Concedida vista dos autos, a partir da carga feita pelo advogado da parte é presumida a ciência inequívoca da 

decisão que se encontra nele juntada" (REsp 1.029.770/DF). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 945892/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe 

24/05/2010) 

Ademais, não se olvide que, em face da decisão de fls. 108, já havia ocorrido a preclusão temporal para interposição de 

recurso, visando à concessão do efeito suspensivo aos embargos à execução, porquanto tal decisão foi proferida em sede 

de mero pedido de reconsideração, na qual o Juízo a quo mantém seu entendimento, por seus próprios fundamentos.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-11.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000375-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : EDMILSON PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00003751120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 
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3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000873-10.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000873-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
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ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : AMAURI PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00008731020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 
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- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000991-83.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000991-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : EDIVALDO TEODOSIO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00009918320104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 
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De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005271-97.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005271-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ELIETE SOUZA LOPES 

No. ORIG. : 00052719720104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-55.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.005332-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ELIVANIR VIEIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00053325520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.005342-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : IOLANDA MARIA DE CASTRO 

No. ORIG. : 00053420220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.005489-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : IRENE GAMA 

No. ORIG. : 00054892820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005555-08.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005555-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ELIETE MARIA DA SILVA 

No. ORIG. : 00055550820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005688-50.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005688-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : IAREMA LEOCADIO 

No. ORIG. : 00056885020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005766-44.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.005766-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : JANE ALVES SANTANA 

No. ORIG. : 00057664420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005823-62.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005823-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : GENI MARIA MELCHIOR LUIZ 

No. ORIG. : 00058236220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006034-98.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006034-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : GISLENE ALVES DE LIMA 

No. ORIG. : 00060349820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006146-67.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006146-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : IOLANDA APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 00061466720104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006651-58.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006651-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : MARIA CRISTINA TEIXEIRA DE BARROS 

No. ORIG. : 00066515820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006775-41.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.006775-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : JULIANA SORAYA ZANELATO 

No. ORIG. : 00067754120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006854-20.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006854-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARCOS SANTANA VIANA 

No. ORIG. : 00068542020104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006909-68.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006909-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : JOAO CARLOS BEZERRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00069096820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006977-18.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006977-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : FRANCISCA VERICIA DE SOUZA BRITO 

No. ORIG. : 00069771820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007083-77.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007083-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LUCIMAR EVARISTO 

No. ORIG. : 00070837720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.007108-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00071089020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.007200-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LUCIANA BLOTA 

No. ORIG. : 00072006820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007201-53.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007201-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LUCIANA BATISTA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00072015320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007325-36.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007325-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LUCEMA COSTA 

No. ORIG. : 00073253620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007426-73.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007426-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARCOS VINICIUS DA ROSA 

No. ORIG. : 00074267320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.007887-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARINALVA SARAIVA BARRETO 

No. ORIG. : 00078874520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.007969-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : NILDETE HENRIQUE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00079697620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008012-13.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008012-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MONIKA DA CUNHA SANTOS 

No. ORIG. : 00080121320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008029-49.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008029-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : NANCI PIOMBO ESTEVES 

No. ORIG. : 00080294920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008165-46.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008165-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : MEIRE APARECIDA MARQUES LOPES 

No. ORIG. : 00081654620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.008213-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA NILZA DE JESUS OLIVEIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 00082130520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008227-86.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008227-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : MARIA REGINA BRUST 

No. ORIG. : 00082278620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008232-11.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008232-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ROBERTO FEMIANO DE OLIVEIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 00082321120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008289-29.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008289-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ROSANA GERALDES MONTEIRO 

No. ORIG. : 00082892920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008294-51.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008294-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO ALMEIDA 

No. ORIG. : 00082945120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008296-21.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.008296-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA FERNANDA RUGGIERO 

No. ORIG. : 00082962120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008444-32.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008444-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SANDRA MARTA SANTANA 

No. ORIG. : 00084443220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008469-45.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA MARILDA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 00084694520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008549-09.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008549-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA DAS GRACAS EULALIO 

No. ORIG. : 00085490920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008718-93.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008718-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LUZIA VIEGAS DA SILVA 

No. ORIG. : 00087189320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008853-08.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.008853-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA DE ALMEIDA RIBEIRO 

No. ORIG. : 00088530820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009163-14.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009163-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : MIRCA CAVALCANTI DA SILVA 

No. ORIG. : 00091631420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 
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O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 628/1120 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010867-62.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010867-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : SIDNEY CORDEIRO CHAGAS 

No. ORIG. : 00108676220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011169-91.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.011169-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SERGIO GERALDO COSTA 

No. ORIG. : 00111699120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011217-50.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011217-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : DALVA JOSE DE LIMA VILAR DA SILVA 

No. ORIG. : 00112175020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 632/1120 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013067-42.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013067-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : PAULO ROBERTO RUELI 

No. ORIG. : 00130674220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013086-48.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013086-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SIMONE NUNES FRANCA PEREIRA 

No. ORIG. : 00130864820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013164-42.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013164-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : RAIMUNDA RIVANIA ALVES DE BARROS 

No. ORIG. : 00131644220104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013330-74.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.013330-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : NAIR ALVES DOS SANTOS AGUIAR 

No. ORIG. : 00133307420104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018607-71.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.018607-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

APELADO : DJALMA GOUVEIA DA SILVA 

No. ORIG. : 00186077120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 641/1120 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018608-56.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.018608-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

APELADO : ALEXSANDRO LARUSSA 

No. ORIG. : 00186085620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018611-11.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.018611-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

APELADO : ALVANIRA SOBRE MARTINS 

No. ORIG. : 00186111120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018696-94.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.018696-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : DALILA WAGNER e outro 

APELADO : MARIA OTILIA FAVORECIDO RIVAS REGIS 

No. ORIG. : 00186969420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.019262-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : JADIR QUEIROZ DA SILVA 

No. ORIG. : 00192624320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019382-86.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.019382-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGUES MONTEIRO MENDES e outro 

APELADO : HADAMIS CARLOS DE MELO 

No. ORIG. : 00193828620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019440-89.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.019440-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : ADRIANA FURLANETO FRIAS 

No. ORIG. : 00194408920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020695-82.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.020695-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : DIDIER MAURICE PHILODEMOS 

No. ORIG. : 00206958220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 
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O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020743-41.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.020743-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CESAR EDUARDO JENS JUNIOR 

No. ORIG. : 00207434120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021623-33.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021623-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOAO BATISTA DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 00216233320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 
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- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021651-98.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021651-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : FABIOLA MARGOTH ZAMBRANO FIGUEROA 

No. ORIG. : 00216519820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 
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Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 
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- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021705-64.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021705-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : GABRIEL JOAO MARTIM 

No. ORIG. : 00217056420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 
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4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021827-77.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021827-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 
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APELADO : ELIANA FERNANDES MELLADO 

No. ORIG. : 00218277720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 
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arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021878-88.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021878-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EMANUEL DEMETRE SKYVALAKIS 

No. ORIG. : 00218788820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
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Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022203-63.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022203-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : OSCAR ALBUQUERQUE NEVES 

No. ORIG. : 00222036320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 
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EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022831-52.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022831-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MENDEL BRENER 

No. ORIG. : 00228315220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 
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- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023078-33.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023078-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ROBSON LUCENA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00230783320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 
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2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.023411-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : WILLIAM CRISTIANO DE FREITAS 

No. ORIG. : 00234118220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023515-74.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023515-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : RICARDO FORMIGONI SANTA VICCA 

No. ORIG. : 00235157420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao 

fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 
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O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2010.61.82.023554-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : RICARDO BAPTISTA MOLINA RAMOS 

No. ORIG. : 00235547120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023667-25.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023667-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MARCOS LOURENCETI FORMOSO 

No. ORIG. : 00236672520104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 
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- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023756-48.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023756-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE CLAUDIO DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 00237564820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 
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Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 
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- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023758-18.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023758-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE CARLOS OROSCO 

No. ORIG. : 00237581820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 
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4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023784-16.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023784-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 
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APELADO : JOSIANI GOMES 

No. ORIG. : 00237841620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 
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arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023792-90.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023792-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JULIMAR LUNGUINHO MENDES 

No. ORIG. : 00237929020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
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Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 7263/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1205106-85.1998.4.03.6112/SP 

  
2000.03.99.073192-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ODETE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALESSANDRA SANTANA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.12.05106-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais, alega a parte Autora, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Em razões recursais, a autarquia requer que sejam feitas adequações em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme é dado a conhecer, os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo, o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 (tempus regit actum). 

 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106). 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano 

(aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

Haverá, neste caso, afronta à lei, e indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador 

rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

 

Entretanto, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível 

afirmar que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida ao negar o benefício pleiteado, pois no feito em 

pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos (fls. 12, 19) sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o cônjuge da Autora como rurícola, não há como 

conceder o benefício. Os documentos provam um período de tempo muito reduzido diante do período total pleiteado, e 

a prova testemunhal apresentou-se vaga para corroborar e estender a prova material apresentada. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Complementar n.º 16/73, os 

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

Sendo a parte Autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 16), está isenta do pagamento das verbas da 

sucumbência 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Autora e nego provimento à 

apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à r. sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução a título de juros em 

continuação, bem como de correção monetária. 

Alega o recorrente, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 

mais sendo devido 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo com 

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

" PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 
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(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 97.03.071433-1 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1998, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 15.10.1999. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório , não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

 

Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação, bem como de 

correção monetária, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a 

obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS. 

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004964-22.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004964-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA MENDES VALIM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 685/1120 

ADVOGADO : RUBENS DE CAMPOS PENTEADO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00060-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.04.01, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividades prestadas sob condições 

especiais entre 1º.02.74 a 15.04.80, de 16.04.80 a 27.09.91 e de 03.04.95 a 16.04.01. 

 

A r. sentença apelada, de 12.11.01, submetida ao reexame necessário, julga procedente o pedido e condena a autarquia a 

conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação (18.05.01), bem como a pagar os 

valores em atraso com juros de mora e correção monetária, despesas processuais em restituição e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da r. sentença.  

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa Mazzoni Indústria e Comércio Ltda, 

como auxiliar de serviços diversos do setor de estamparia, no período de 1º.02.74 a 15.04.80; na empresa Fundituba 

Indústria Megalúrgica Ltda, de 16.04.80 a 27.09.91, submetido ao agente insalubre ruído, em nível superior a 80db e na 

empresa Zincatec Galvanoplastia Ltda, como ajudante geral, de 03.04.95 a 16.04.01. 
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A insalubridade da atividade realizada em estamparia está prevista no quadro anexo ao Decreto 83.080/79, item 2.5.2 e 

o exercício de tal função pela parte autora está comprovada pelos formulários DSS 8030 (fs. 12). 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, no 

período de 16.04.80 a 27.09.91 (fs. 14 e fs; 16/22). 

 

Com relação à atividade de galvanizador, a mesma tem previsão no Decreto 83.080/79, item 2.5.4, todavia somente 

pode ser reconhecida como especial entre 03.04.95 a 09.12.97, haja vista a inexistência de laudo pericial (fs. 23). 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 20 anos, 4 meses e 4 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 28 anos, 5 meses e 

24 dias de tempo de serviço comum. 

 

A L. 8.213/91 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da Lei 

Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Dl. 66/66, que fixava para essa espécie de benefício período de 

carência de 60 meses. 

 

A L. 9.032/95, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da expectativa de 

direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com vigência 

imediata a L. 8213/91, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo tabela progressiva 

de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às aposentadorias por 

idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até 

o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então implementarem as condições 

para gozo do benefício. 

 

A EMC 20/98, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 

anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e 

criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A EMC 20/98, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria integral, estabelecendo a idade 

mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, 

teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira mais gravosa que a regra 

permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), o autor havia trabalhado por 29 anos, 8 

meses e 28 dias, ou seja, faltava-lhe pouco menos de 4 meses de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para 

cerca de 30 anos, 1 mês e 7 dias (art. 9°, §1º, I, b da EC 20/98). 

 

A soma dos períodos de atividades anotadas na CTPS, bem como as verificadas no CNIS, com o período de trabalho 

insalubre ora reconhecido perfaz 32 anos, 2 meses e 1 dia, até a data da citação (18.05.01). 

 

Todavia, a parte autora, nascida em 19.04.60, não preenche o requisito de 53 anos de idade. 
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Desta forma, diante do descumprimento das regras de transição, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou provimento à 

apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em 02/03/2000, em face do INSS, citado em 07/04/2000, em que o autor 

busca o reconhecimento da atividade rural exercida sem registro em CTPS no intervalo de 02/1974 a 09/01/1979, o 

enquadramento, como especiais, das atividades exercidas nos períodos que indica e a sua conversão para comuns, assim 

como o reconhecimento do tempo comum laborado nos interregnos que enumera, seguido da concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, na forma da legislação em vigor na data da aquisição do direito, 

bem como o pagamento das diferenças, desde a citação, acrescidas dos consectários legais. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 9/23, 43/44, fls. 46, fls. 77/79); Prova Testemunhal (fls. 73/74). 

Da decisão que afastou a preliminar de falta de interesse de agir aduzida em contestação pela autarquia federal foi 

interposto recurso de agravo retido. Sustenta o INSS que, não obstante não se possa exigir do segurado a exaustão das 

vias administrativas, seria necessário o acionamento da autarquia pelo interessado, por meio de requerimento 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito em razão da carência de ação. A parte autora foi 

intimada para contrarrazões tendo-a apresentado a fls. 65/66. 

A r. sentença, proferida a fls. 95/109 em 06/09/2001, julgou procedente o pedido da parte autora para reconhecer o 

tempo de serviço rural por ela prestado no período de fevereiro de 1974 a janeiro de 1979, bem como para reconhecer 

como especial e determinar a sua conversão em comum os interregnos de 10/01/79 a 12/05/81 e de 19/02/82 até a data 

da prolação da sentença e, desse modo, conceder a aposentadoria por tempo de serviço ao autor com a observância do 

disposto no artigo 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. A sentença estabeleceu que a apuração da renda mensal deverá se 

dar de acordo com o disposto no artigo 53, inciso II e artigo 29 da LBPS, iniciando-se a partir da data da citação e 

determinou que os valores apurados sejam corrigidos monetariamente, desde quando devidos, acrescidos de juros de 

mora, incidentes a partir da citação à razão de 0,5% (meio) por cento ao mês. Por fim, condenou a autarquia ao 

pagamento de despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas (Súmula nº 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformado apela o INSS. Preliminarmente, pugna pela apreciação do agravo retido a fls. 62/63. No mérito, 

propriamente dito, alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto para comprovar a atividade rural trabalhada 

sem registro em CTPS, bem como que a atividade especial não restou configurada, não fazendo a parte autora jus ao 

benefício pretendido. Insurge-se, outrossim, quanto aos consectários legais. Por fim, requer o prequestionamento da 

matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Conheço do agravo retido porquanto reiterado nas razões recursais da apelação autárquica. Todavia, nego-lhe 

provimento. 

Não há que se cogitar, carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Em inúmeros votos proferidos, 

vinha reiteradamente entendendo que, em razão da Constituição Federal no seu artigo art. 5º, Inciso XXXV, consagrar o 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na esfera administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal no sentido de que a Súmula 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com 

o seguinte teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria e amparada em jurisprudência recente de outros tribunais, passei a admitir 

que a falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo naqueles casos em que é notório que a autarquia previdenciária não aceita documentos trazidos pelo 

segurado, como início de prova material, para deferimento do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de 

falta de interesse de agir. 

 

Do tempo de serviço rural . 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 
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Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou seu Título de Eleitor, emitido em 09/01/79 (documento a fls. 9), no 

qual é qualificado como lavrador, bem como o Certificado de Dispensa de Incorporação em 27/06/79 onde consta, 

também, o registro da profissão de lavrador (documento a fls. 12 - frente e verso). 

Por sua vez, a prova testemunhal corroborou os documentos colacionados. 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno anterior ao ano de 1979, pois não 

há início de prova material que estabeleça liame entre o requerente e o trabalho rural. 

Observe-se, também, que é insuficiente a documentação em nome de terceiros para a comprovação do trabalho rural 

supostamente desenvolvido pelo segurado, categoria em que se inserem os documentos a fls.77/79 (Certidões de 

casamento dos irmãos da parte autora) que aduzem que a atividade exercida por dois de seus irmãos e um cunhado, em 

1966 e 1969, era a de lavrador. Tais assertivas não têm o condão de comprovar que, também a parte autora, 

desempenhava a mesma atividade. Ademais, nessas datas, tinha apenas 6 e 9 anos de idade. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, e considerando os termos do pedido da parte autora, entendo que a faina 

perseguida restou comprovada apenas no intervalo de 01/01/1979 a 09/01/1979, independente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Da conversão do período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 
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Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, constam dos lapsos enquadrados como insalubres: 

 

a) De 10/01/79 a 12/05/81 - Formulário DSS 8030 com conclusão do laudo (fls. 18) informa que o autor era trabalhador 

da indústria, exercia a atividade de auxiliar de operador de trefila no setor de trefilação de arames e que, no exercício de 

suas funções, era submetido, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído equivalente a 87 dB - códigos 

1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

b) De 19/02/82 a 28/02/95 - Formulário DSS 8030 com conclusão do laudo (fls. 19) informa que o autor era trabalhador 

da indústria, exercia a atividade de auxiliar de operador da fabricação de telas no setor de fabricação de telas e que, no 

exercício de suas funções, era submetido, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído equivalente a 85,5 

dB - códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

c) De 01/03/85 a 05/03/97 - Formulário DSS 8030 com conclusão do laudo (fls. 20) informa que o autor era trabalhador 

da indústria, exercia a atividade de operador oficial da plastificação no setor de plastificação de arames e que, no 

exercício de suas funções, era submetido, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos químicos- códigos 

1.2.11 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

Cumpre observar, por oportuno, que os vínculos empregatícios referentes aos períodos em que o segurado pleiteou o 

reconhecimento das atividades desenvolvidas como especiais, ou mesmo das atividades comuns que exercera, constam 

devidamente comprovadas nas cópias das CTPS juntadas aos autos. 

Após 06/03/1997 passou-se a exigir laudo técnico pericial para a o reconhecimento do exercício de atividade especial, 

em todas as hipóteses, com a comprovação de exposição ao agente agressor, não bastando, como antes, a mera 
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indicação da atividade desenvolvida e nem mesmo a apresentação de formulário SB40 ou DSS8030, preenchido pelo 

empregador, atestando a existência das condições prejudiciais. 

 

Do pedido de aposentadoria por tempo de serviço 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 
 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

 

No caso dos autos, no que tange ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos, tanto o tempo rural como o 

tempo comum e o tempo especial convertido em comum, verifica-se que o autor possuía, até 15/12/1998, 26 anos, 2 

meses e 2 dias de serviço, não fazendo jus, portanto, à aposentadoria proporcional por tempo de serviço antes 

das mudanças introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que não presente o requisito 

temporal. 

À época da citação (07/04/2000), possuía o autor, nascido em 20/02/60, apenas 40 anos e contava com 27 anos e 5 

meses e 24 dias de serviço. Não estavam presentes, portanto, o requisito etário (53 anos) e nem tampouco o 

temporal que, considerando o pedágio de 40%, seria de 31 anos, 6 meses e 12 dias de tempo de serviço, requisitos, 

ambos, exigíveis para a concessão da aposentadoria proporcional. 

Verifica-se, pois, que até a data da citação (07/04/2000), não implementou a parte os requisitos para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional. 

Não há que se falar, no caso dos autos, de condenação da autarquia federal ao pagamento de despesas processuais em 

razão de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita, nada tendo despendido a esse título (fls. 25). 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido interposto pela autarquia federal e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para limitar a 

sua condenação ao reconhecimento do trabalho rural desenvolvido pela parte autora no intervalo de 01/01/1979 a 

09/01/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91); para determinar que a autarquia enquadre como especiais e converta para 

comuns os lapsos temporais indicados nos itens de a) a c) da fundamentação; para reconhecer, também, como tempo 

comum, o tempo laborado nos seguintes interregnos: de 14/08/81 a 25/08/81 e de 06/03/97 a 07/04/00; para excluir a 

condenação do INSS ao pagamento de despesas processuais uma vez nada ter desependido a parte autora a esse título já 

que litigou sob os auspícios da Justiça Gratuita, bem como para a excluir a condenação da autarquia em honorários 

advocatícios em razão da sucumbência recíproca. Deixo de determinar, contudo, a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição à parte autora, ainda que proporcional, uma vez que não implementados os requisitos 

exigíveis, para tanto, antes da Emenda Constitucional nº 20/98 ou mesmo até a data da citação (07/04/2000). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039743-03.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039743-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ ROSA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00147-7 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de tempo de serviço urbano, sem registro, no 

período compreendido de 23/02/1958 a 07/12/1971. Aduz que somado os lapsos incontroversos faz jus ao benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/18); Prova Testemunhal (fls. 43/45). 

A r sentença, proferida em 11 de abril de 2002 (fls. 41/42), julgou procedente o pedido para reconhecer o período 

trabalhado pelo autor na função de oleiro (23/02/1958 a 07/12/1971). Por consequência, condenou a autarquia ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação, acrescido de juros de mora, 

correção monetária e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da liquidação. Decisão submetida ao reexame 

necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 47/50). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório, para o tempo 

exercido como oleiro, bem como a ausência dos requisitos da aposentadoria requerida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

Do tempo de serviço urbano. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova 

material. 
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Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

No caso dos autos, há início de prova material consubstanciada no certificado de reservista referente ao alistamento 

ocorrido em 1963 e na certidão de casamento (1970), dos quais constam o ofício de "oleiro". 

Ademais, a prova testemunhal corrobora os documentos juntados. Contudo é insuficiente para demonstrar a atividade 

anteriormente ao ano de 1963 e posterior a 1970. Nessa esteira, mostrou-se insuficiente para estender a eficácia dos 

apontamentos citados. 

Assim, entendo que restou comprovado o trabalho na função de oleiro, durante o interstício de 01.01.1963 a 

31.12.1970. Frise-se, ainda, que em razão do vínculo empregatício, era do empregador a responsabilidade pelos 

respectivos recolhimentos previdenciários. 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2001 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 108 (cento e oito) 

contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, considerado o interstício reconhecido, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional no percentual de 70% do salário de benefício (30 anos até a data da EC nº 20/98 de 

acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão), nos termos do artigo 53 da Lei 

n. 8.213/91, "in verbis": 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Dos consectários. 
A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança . 

O percentual dos honorários advocatícios deve ser reduzido para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Eventuais valores recebidos administrativamente serão compensados por ocasião da liquidação da sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010895-82.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.010895-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APARECIDO CHINELATTO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o enquadramento e conversão da atividade especial desenvolvida 

entre 01/06/1974 a 28/07/1975 e de 12/01/1984 a 05/03/1997 no meio urbano. Aduz que somados os resultados com 

lapso em que trabalhou em atividade comum faz jus à concessão do benefício desde a data do requerimento 

administrativo na modalidade proporcional. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 26/31; 96/129 e 146/170). 

A r. sentença, proferida em 13 de outubro de 2002, julgou procedente o pedido formulado pelo autor para determinar o 

enquadramento da atividade urbana como exercida em condição especial, concedendo ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo, acrescidos de juros e correção 

monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do montante da condenação. 

Foi concedida a antecipação da tutela. 

Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto para comprovar a especialidade 

aventada, não fazendo jus ao benefício pretendido. Insurge-se, outrossim, quanto aos consectários legais. 

Por sua vez, apela a parte autora. Insurge-se, em síntese, quanto aos consectários legais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida em 13 de outubro de 2002, sujeitando-

se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, 

convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

 

Da conversão do período especial em comum 

 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
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(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

In casu, em análise aos autos, verifico que os interstícios requeridos podem ser enquadrados como especial, em sua 

totalidade. 

Note-se que o autor juntou aos autos formulário em que demonstra exposição a agentes químicos - código 1.2.9 e 1.2.11 

do anexo ao Decreto 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79, no que atine ao período compreendido entre 01/06/1974 a 

28/07/1975. 

Já durante o interregno compreendido entre 12/01/1984 a 05/03/1997 deve ser reconhecido como insalubre, nos moldes 

do código 1.1.8, do anexo ao Decreto nº 53.831/64. Nesse sentido, era classificada como perigosa a atividade 

permanente em instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes, cabistas, montadores e outros, desde que 

a exposição fosse a tensão superior a 250 volts. 

O código 1.1.8 do mencionado Decreto vigorou até a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, o qual, 

trazendo uma nova classificação dos agentes nocivos, em seu anexo IV, deixou de incluir, dentre as perigosas, as 

atividades descritas naquele código. 

Dessa forma, tem-se que as atividades descritas no código 1.1.8, do quadro a que se refere o artigo 2° do Decreto n° 

53.831/64, podem ser reconhecidas como especial, desde que exercidas até 05 de março de 1997. 

Assim sendo, os vínculos requeridos devem ser enquadrados como especial, pelo que deve ser mantida a r. sentença 

neste mister. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 
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(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

verifica-se que na DER, em 1998, o autor possuía mais de 30 anos de serviço, resultado da soma dos 10 anos, 03 meses 

e 22 dias, em atividade comum, com os 14 anos, 03 meses e 22 dias em atividade especial, devidamente convertida (o 

que lhe garante direito adquirido para que seu pedido de aposentadoria se dê nos moldes da legislação anterior à EC 

20/98, razão pela qual não há se que falar em idade mínima ou tempo de contribuição). 

O requisito da carência também restou cumprido, já que, em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (data do requerimento) são necessárias 102 (cento e duas) 

contribuições mensais. 

Por conseqüência, somado o tempo resultante da conversão, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, na modalidade proporcional, no percentual de 70% do salário de benefício, nos termos do artigo 53 

da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"art. 53 . A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Dos consectários legais 
O termo inicial do benefício fica fixado na data do requerimento administrativo, eis que o conjunto probatório 

produzido à época se mostrou suficiente para o enquadramento da atividade especial. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança . 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

Da conclusão. 
Diante do exposto, e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, nego 

provimento às apelações e dou parcial provimento à remessa necessária tida por interposta para explicitar os 

consectários legais. A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 

do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 
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Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-

F da Lei nº 9.494/97. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor 

do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um 

por cento) ao mês. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros 

moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. Por fim, os honorários 

advocatícios pela autarquia sucumbente ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. Fica mantida a tutela concedida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013210-83.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013210-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LUIZ ANTONIO NEGOCIA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de atividades especiais em comuns. 

Aduz que somados esses períodos aos incontroversos, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 14/46 e 95/127). 

Tutela antecipada deferida às fls. 59/62, convertidos os períodos de atividades especiais em comuns e, 

consequentemente, concedido o benefício pretendido. 

A r sentença, proferida em 13 de agosto de 2003, julgou parcialmente procedente o pedido, enquadrando e convertendo 

parte dos períodos especiais em comuns e condenando o INSS à verificação dos requisitos necessários ao pagamento de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, acrescida dos consectários legais e fixada a 

sucumbência recíproca. Custas ex lege. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 151/153). Pugna pela condenação do INSS ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de serviço no valor de 76% do salário-de-benefício, desde o requerimento administrativo. 

Apela também a autarquia ré (fls. 155/158). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovar a 

insalubridade aventada, bem como considera ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'" (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
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Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, constam dos autos, em relação aos interregnos requeridos e enquadrados como insalubres: 

a) De 20.02.1973 a 03.02.1976 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 103/106) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 90 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 

1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

b) De 23.02.1976 a 12.05.1987 - Formulário (fl. 107) informa que o autor trabalhava em setor de produção, em indústria 

mecânica, e estava exposto, de forma habitual e permanente, a agentes químicos, óleo de corte, executando serviços de 

furação, rosqueamento, afiação de brocas e chanframento de materiais através de esmeril, dotado de rebolo abrasivo, 

utilizando-se ainda de lixadeiras e máquinas afiadoras - códigos 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 2.5.1 do 

anexo ao Decreto 83.080/79. 

c) De 01.07.1987 a 10.09.1992 - Formulário (fl. 108) informa que o autor trabalhava em setor de produção, em indústria 

de gravura, e estava exposto, de forma habitual e permanente, a agentes químicos, óleo de corte, executando serviços de 

furação, rosqueamento, afiação de brocas e chanframento de materiais através de esmeril, dotado de rebolo abrasivo, 

utilizando-se ainda de lixadeiras e máquinas afiadoras - códigos 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 2.5.1 do 

anexo ao Decreto 83.080/79. 

d) De 02.01.1995 a 28.04.1995 - Formulário (fl. 109) informa que o autor trabalhava em setor de produção, em indústria 

mecânica, e estava exposto, de forma habitual e permanente, a agentes químicos, óleo de corte, executando serviços de 

furação, rosqueamento, afiação de brocas e chanframento de materiais através de esmeril, dotado de rebolo abrasivo, 

utilizando-se ainda de lixadeiras e máquinas afiadoras - códigos 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 2.5.1 do 

anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Nessas condições, os lapsos mencionados devem ser enquadrados como atividades especiais e convertidas para comuns. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2000 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 114 (cento e 

quatorze) contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

somados os interstícios enquadrados, devidamente convertidos, com os incontroversos, o autor faz jus à aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional no valor de 76% do salário-de-benefício (31 anos, 02 meses e 14 dias) nos termos do 

artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários 

Havendo requerimento administrativo, o marco inicial do benefício há que ser fixado naquela data. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação da autarquia ré e dou provimento à apelação da parte autora para condenar o INSS ao pagamento de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional no valor de 76% do salário-de-benefício, mais os respectivos 

consectários legais, nos exatos termos desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00236-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em 27/11/2001, em face do INSS, citado em 04/02/2002, em que o autor 

busca o reconhecimento da atividade rural exercida sem registro em CTPS no intervalo de 02/1971 a 07/1976, o 

enquadramento, como especiais, das atividades exercidas nos períodos que indica e a sua conversão para comuns, 

seguido da concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, na forma da legislação em vigor na 

data da aquisição do direito, bem como o pagamento das diferenças, desde a citação, acrescidas dos consectários legais. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12 - frente e verso, fls. 13/22, fls. 26/29, fls. 30/33, fls. 91/92); Prova 

Testemunhal (fls. 103/104). 

Da decisão que afastou a preliminar de falta de interesse de agir aduzida em contestação pela autarquia federal foi 

interposto recurso de agravo retido. Sustenta o INSS que, não obstante não se possa exigir do segurado a exaustão das 

vias administrativas, seria necessário o acionamento da autarquia pelo interessado, por meio de requerimento 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito em razão da carência de ação. A parte autora foi 

intimada para contrarrazões tendo-a apresentado a fls. 86/88. 

A r. sentença, proferida a fls. 99/102 em 17 de julho de 2003, julgou improcedente o pedido da parte autora deixando de 

condená-la nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 133/149). Aduz, em síntese, que a atividade rural e a especialidade aventada 

restaram comprovadas, pelo que faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do pleiteado na exordial. Por 

fim, requer o prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, oportunidade em que a autarquia requereu a apreciação e o provimento do agravo retido a fls. 

83/84, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Conheço do agravo retido porquanto reiterado em contrarrazões de apelação. Todavia, nego-lhe provimento. 

Não há que se cogitar, carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Em inúmeros votos proferidos, 

vinha reiteradamente entendendo que, em razão da Constituição Federal no seu artigo art. 5º, Inciso XXXV, consagrar o 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na esfera administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal no sentido de que a Súmula 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com 

o seguinte teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 
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Contudo, melhor refletindo sobre a matéria e amparada em jurisprudência recente de outros tribunais, passei a admitir 

que a falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo naqueles casos em que é notório que a autarquia previdenciária não aceita documentos trazidos pelo 

segurado, como início de prova material, para deferimento do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de 

falta de interesse de agir. 

 

Do tempo de serviço rural . 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou seu Certificado de Dispensa de Incorporação em 1975, no qual é 

qualificado como tratorista, em exercício de sua profissão na Fazenda Vera Cruz, no município de Guaíra (documento a 

fls. 12 - frente e verso). Note-se que o primeiro registro de trabalho na CTPS do autor refere-se a labor rurícola 

desenvolvido de 15/08/1976 a 25/11/1978. 

Por sua vez, a prova testemunhal corroborou os documentos colacionados. 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno anterior ao ano de 1975, pois não 

há início de prova material que estabeleça liame entre o requerente e o trabalho rural. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, e considerando os termos do pedido da parte autora, entendo que a faina 

perseguida restou comprovada apenas no intervalo de 01/01/1975 a 31/07/1976, independente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Da conversão do período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, constam dos lapsos enquadrados como insalubres: 

 

a) De 01/10/1981 a 18/01/1981 - Formulário DSS 8030 (fls. 26) informa que o autor era motorista de caminhão e 

trabalhava no transporte de cana-de-acúcar, atividade que se enquadra no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no 

código 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, o que é suficiente para a caracterização da especialidade. 

b) De 13/08/1981 a 01/04/1982 - Formulário DSS 8030 (fls. 28) informa que o autor era motorista de caminhão e 

trabalhava no transporte de cargas, atividade que se enquadra no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 

do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, o que é suficiente para a caracterização da especialidade. 
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c) De 02/04/1982 a 11/03/1985 e de 01/05/1985 a 09/04/1988 - Formulário DSS 8030 (fls. 29) informa que o autor era 

motorista de caminhão e trabalhava no transporte de cargas, atividade que se enquadra no código 2.4.4 do Decreto nº 

53.831/64 e no código 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, o que é suficiente para a caracterização da 

especialidade. 

d) De 20/06/1989 a 05/03/1997 - Formulário DSS 8030 (fls. 27) informa que o autor era auxiliar operador de trefilação 

na indústria e suas atividades consistiam na operação de máquina de trefilar arames, no abastecimento das máquinas 

para a operação, além da inspeção do processo e da retirada do produto, estando sujeito, consoante conclusão do laudo 

pericial, ao agente ruído na média de 87 dB. A atividade se enquadra no código 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64, o que 

por si só já seria suficiente para o reconhecimento da especialidade. Frise-se, ainda, que o segurado estava submetido ao 

agente físico ruído (1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79). 

 

Veja-se que a atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. 

Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA . INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/ motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista . 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço ". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO . ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

Cumpre observar, por oportuno, que os vínculos empregatícios referentes aos períodos em que o segurado pleiteou o 

reconhecimento das atividades desenvolvidas como especiais, ou mesmo das atividades comuns que exercera, constam 

devidamente comprovadas nas cópias das CTPS juntadas aos autos. 

O período de 30/06/1988 a 17/06/1989 não pode ser considerado como exercido em condições especiais ante a ausência 

de formulário ou laudo pericial a atestar que a atividade desenvolvida pelo segurado era insalubre. A indicação a fls. 17 

da CTPS, cuja cópia foi anexada a fls. 18 dos autos, de que o segurado exercia, no período, a função de ajudante de 

armazém, não é apta para o o reconhecimento da especialidade. Serve apenas para comprovação do vínculo 

empregatício. 

Após 06/03/1997 a simples descrição da atividade não permite o enquadramento da atividade como especial. Ademais, 

o laudo referente ao ao período posterior a essa data, com indicação de término da atividade em 20/08/1997, apesar de 

indicar a exposição ao agente nocivo ruído, mensura-o em valor inferior a 90 dB, mínimo então exigível para o 

reconhecimento da especialidade. Assim, não é possível o enquadramento como especial e sua conversão em tempo 

comum, referentemente ao período de 06/03/1997 a 20/08/1997. 

 

Do pedido de aposentadoria por tempo de serviço 
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A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 
 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

 

No caso dos autos, no que tange ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, 

devidamente convertidos, com os incontroversos, verifica-se que o autor possuía, até 15/12/1998, 26 anos, 11 meses e 

18 dias de serviço, não fazendo jus, portanto, à aposentadoria proporcional por tempo de serviço antes das 

mudanças introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que não presente o requisito temporal. 

À época da citação (04/02/2002), possuía o autor, nascido em 28/02/1957, apenas 44 anos e contava com 29 anos e 3 

dias de serviço. Não estavam presentes, portanto, o requisito etário (53 anos) e nem tampouco o temporal que, 

considerando o pedágio de 40%, seria de 30 anos, 4 meses e 23 dias de tempo de serviço, requisitos, ambos, exigíveis 

para a concessão da aposentadoria proporcional. 

Verifica-se, pois, que até a data da citação (04/02/2002), não implementou a parte os requisitos para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

legal interposto pela autarquia federal e dou parcial provimento à apelação da parte autora, apenas para reconhecer o 

trabalho rural por ela desenvolvido no intervalo de 01/01/1975 a 31/07/1976, independente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), 

devendo a autarquia enquadrar como especiais e converter para comuns os lapsos temporais indicados nos itens de a) a 

d) da fundamentação. Deixo, contudo, de determinar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

ainda que proporcional, uma vez que não implementados os requisitos exigíveis, para tanto, antes da Emenda 

Constitucional nº 20/98 ou mesmo até a data da citação (04/02/2002). Em razão da sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em 09/06/2003, em face do INSS, citado em 14/07/2003, em que a parte 

autora busca o reconhecimento da atividade rural exercida sem registro em CTPS no intervalo de 20/10/1964 a 

15/02/71, assim como o reconhecimento do tempo comum registrado em carteira e que aponta, bem como o 
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enquadramento e a conversão em tempo comum, das atividades especiais supostamente desenvolvidas nos períodos que 

indica. Aduz que somados os resultados, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço uma 

vez que implementados os requisitos à concessão do amparo, antes mesmo da vigêngia da EC nº20/98. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 16, fls. 17/18, fls. 21/25, fls. 26/27, fls. 28/33, fls. 35, fls. 36/38, fls. 42/44 e 

fls. 45/48); Prova Testemunhal (fls. 97/98 e fls. 114). 

A r. sentença, proferida a fls. 121/125 em 15 de dezembro de 2003, julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de serviço integral, no percentual de 100% do 

salário de benefício, a contar da citação, determinando o pagamento, desde então, das diferenças devidas, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora. A sentença condenou a autarquia, ainda, ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor que vier a ser apurado em liquidação. Foi determinado o reexame 

necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 143/155). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na 

comprovação para o reconhecimento de atividade rural exercida sem o respectivo registro em CTPS. Por fim, requer o 

prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural . 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 
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Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou a fls. 16 seu Certificado de Dispensa de Incorporação em 1969, no 

qual é qualificado como lavrador. 

Por sua vez, a prova testemunhal corroborou o documento colacionado. 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno anterior ao ano de 1969 e nem 

tampouco posteriormente a essa data, pois não há início de prova material que estabeleça liame entre o requerente e o 

trabalho rural. Observe-se que o primeiro registro de trabalho na CTPS da parte autora refere-se a labor urbano exercido 

em Cerâmica Jatobá S/A. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada apenas no intervalo de 

01/01/1969 a 31/12/1969, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Da conversão do período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 707/1120 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, constam dos lapsos enquadrados como insalubres: 

 

a) De 24/04/73 a 25/04/74 - Formulário e laudo técnico pericial (fls. 23/25) informam que o autor era ajudante de 

produção na indústria de papel e embalagens e era submetido, no exercício de suas funções, ao agente físico ruído, 

equivalente a 91 dB, de modo habitual e permanente - códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo II, do 

Decreto 83.080/79. 

b) de 24/02/75 a 21/05/76 - Formulário DSS 8030 a fls. 31 e laudo técnico pericial a fls. 32/33 informam que o autor 

exercia a sua função de auxiliar de produção na indústria de produtos de limpeza, especificamente na produção de 

sabonetes e estava exposto, de modo habitual e permanente, ao agente físico ruído, equivalente a 91 dB - códigos 1.1.6 

do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

c) De 09/08/76 a 15/02/77 - Documento a fls. 35 informa que o autor exercia a função de vigilante em Pires Serviços 

Gerais a Bancos e Empresas Ltda - código 2.5.7 do Decreto 53.831/64. 

d) De 18/02/77 a 17/10/83 - Formulário (fls. 37) informa que o autor exercia a atividade de guarda, o que o enquadra na 

categoria de que trata o código 2.5.7 do Decreto 53.831/64. 

e) De 13/10/86 a 30/06/87 - Formulário (fls. 42) e documentos a fls. 44 e 46 informam que o autor exercia a atividade 

de guarda, o que o enquadra na categoria de que trata o código 2.5.7 do Decreto 53.831/64. 

f) De 01/07/87 a 06/10/94 - Formulário e laudo técnico pericial a fls. 42/43 informam que a parte autora exercia a 

função de forneiro, e estava exposto, de modo habitual e permanente, ao agente físico ruído, equivalente a 91 dB - 

códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

No que tange especialmente à atividade de vigia/vigilante, observe-se que embora a atividade não conste do rol dos 

decretos que regulamentaram a matéria, é amplamente aceito na jurisprudência sua condição de especial, equiparando-

se a atividade de guarda , prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. 
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Ressalte-se também que a periculosidade da atividade de vigilante/vigia/ guarda independe da necessidade de porte de 

arma de fogo pelo trabalhador durante sua jornada de trabalho, vez que é evidente a exposição ao risco de sua saúde 

física e psicológica. 

 

Nessa esteira, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL EM COMUM - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO- NEGADO PROVIMENTO AO APELO 

DO INSS 

(...). 

3. Com relação ao período de 01.07.85 a 13.10.88, a parte autora exerceu a função de vigia , considerada especial, de 

acordo como quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, permitida a conversão de aposentadoria comum em especial, sem 

a exigência de laudo. 

11. Apelação do INSS não provida. Recurso adesivo parcialmente provido". 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 200361260004457/SP, RELATORA DES. FEDERAL VERA JUCOVSKY, publicada no 

DJU de 10.11.2005, pág. 367). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. 

VALOR. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DO INSS. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO ADESIVO. NÃO 

CONHECIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO. 

(...). 

XXII - Nos períodos de 22 de novembro 1982 a 15 de setembro de 1986 

¾ "Officio Serviços de Vigilância e Segurança Ltda." ¾, 16 de setembro de 1986 a 03 de maio de 1991 ¾ "Alerta 

Serviços de Segurança S/C Ltda." ¾ e 13 de maio de 1991 a 28 de fevereiro de 1995 ¾ "Officio Serviços de Vigilância 

e Segurança S/C Ltda." ¾, o autor exerceu a atividade de vigia junto a posto ou agência bancárias da Caixa 

Econômica Federal e Banco do Brasil, conforme os respectivos formulários SB-40 expedidos pelas empregadoras, 

quando responsável pelas tarefas típicas de vigilância, por meio do porte de armas de fogo de calibre "38", atividade 

enquadrada no Código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64. 

XXIII - A perícia realizada no feito, conquanto desnecessária para afirmar o caráter especial do trabalho em questão, 

reforçou o caráter perigoso da atividade, em razão da contínua exposição a risco à integridade física e psicológica do 

autor, em conformidade ao laudo elaborado pelo expert. 

XXIV - A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou à 

integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva até 

mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial da 

profissão de vigia . Precedente do TRF-4ª Região. 

XXV - Todos os SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, e 

asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, tendo sido 

firmados, ademais, sob responsabilidade criminal e confirmados pela perícia, daí por que não se justifica a sua 

desconsideração. 

XXVI - A eventual utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, 

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

(...). 

XXXVIII - Apelação do INSS e recurso adesivo do autor não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 199961020039228/SP, RELATORA DES. FEDERAL MARISA SANTOS, publicada no 

DJU de 19.02.2006, pág. 679). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIREITO À AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 2º, 

DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL. GUARDA 

NOTURNO. VIGIA . VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...). 

V - O autor carreou aos autos os competentes documentos (DSS 8030), comprovando o exercício de atividade 

profissional sob condições agressivas à saúde de forma habitual e permanente. 

VI - A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de guarda , prevista no Código 2.5.7 do 

Decreto 53.831/64, tida como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua 

jornada. 

VII - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação 

por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao 

segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

(...). 

XV - Agravo retido improvido. Apelação da parte autora parcialmente 
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Provida". 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 200203990257715/SP, RELATOR DES. FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO, publicada 

no DJU de 07.04/2006, pág. 800). 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

 

Apesar de o formulário e laudo técnico-pericial a fls. 19/20 informarem que o autor era submetido, no exercício de suas 

funções, no período de 12/07/71 a 26/03/73, ao agente físico ruído, equivalente a 91 dB, de modo habitual e 

permanente, o que permitiria, a princípio, o enquadramento nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo 

II, do Decreto 83.080/79, não consta, para o referido interregno, o vínculo empregatício no CNIS e nem nas cópias das 

CTPS anexadas aos autos, de modo que, em razão da insuficiência do conjunto probatório, não há como se reconhecer 

esse tempo de serviço e, consequentemente, admitir a conversão de tempo especial em tempo comum. 

Muito embora o formulário a fls. 27 informe que o autor exerceu as funções de servente de fábrica e ajudante de 

cilindreiro, no período de 07/05/74 a 28/01/75, na indústria de papel estando, por esta razão, submetido ao agente 

químico poeira e outros (soda cáustica), referido formulário esclarece que a exposição do empregado não era de modo 

habitual e permanente, razão pela qual não é possível o reconhecimento da atividade como especial para o período 

mencionado. 

Quanto aos pedidos de reconhecimento do exercício de atividade especial referentemente aos interregnos de 13/01/84 a 

16/04/84, de 09/05/1984 a 25/02/1985 e de 02/09/85 a 06/10/86, não há nos autos elementos a permitir a aferição, 

sequer, de qual a atividade que teria sido desenvolvida pela parte autora nos referidos períodos. O único documento 

existente é o de fls. 34 que traz os vínculos empregatícios do trabalhador (CNIS - DATAPREV), apto apenas ao 

reconhecimento do vínculo empregatício, mas não da especialidade. 

Ressalto, por oportuno, que não houve pedido de reconhecimento da especialidade no que tange ao período de trabalho 

de 05/12/94 a 07/06/95, ocasião em que o autor exercia a função de vigia em Thornton - INPEC Eletrônica Ltda, nem 

tampouco com relação ao interregno de 03/07/95 a 06/03/98 no qual exercia a função de guarda em Cerâmica Jatobá 

S/A. Em que pese os documentos a fls. 45/46, adstrita aos exatos termos do pedido, deixo de reconhecer a especialidade 

para os dois mencionados períodos, ainda que até 05/03/97, já que após 06/03/1997, como se sabe, a simples descrição 

da atividade não permitia mais o enquadramento da atividade como especial. 

Cumpre observar que, no caso dos autos, todos os vínculos empregatícios referentes aos períodos em que o segurado 

pleiteou o reconhecimento das atividades desenvolvidas como especiais, ou mesmo das atividades comuns que 

exercera, com exceção do período de 12/07/71 a 26/03/73, constam devidamente comprovadas nos autos (fls. 17/18, fls. 

21/22, fls. 26, fls. 30, fls. 35/36, fls. 44/48), quer pelas cópias de CTPS apresentadas, quer pelas folhas de registro de 

empregado anexadas ao feito ou, ainda, pelas informações dos vínculos empregatícios do trabalhador extraídas do CNIS 

e juntadas a fls. 34 dos autos, além das informações adicionais coletadas em recente consulta ao Sistema CNIS. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência, no caso dos autos, restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social 

antes da edição da referida lei e que implementaram as condições em 1998 seriam necessárias 102 (cento e duas) 

contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos, tanto os enquadrados como especiais, devidamente 

convertidos, como os comuns, e adstrita aos exatos termos do pedido, o autor fazia jus à aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional no valor de 82% do salário-de-benefício (32 anos, 06 meses e 11 dias), nos termos do artigo 

53 da Lei n. 8.213/91, in verbis, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta 

decisão. 
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"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Isso porque, ao tempo da citação (14/07/2003), a parte autora tinha direito adquirido à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional pelas regras anteriores à EC nº 20/98, com renda mensal inicial 

de 82% do salário de benefício e cálculo deste pela média aritmética simples dos últimos 36 (trinta e seis salários 

de contribuição considerados até dezembro de 1998. 
Ressalte-se que com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os 

requisitos da aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Impende observar, também, que no caso dos autos, à data da citação, o o autor já perfazia tempo suficiente para 

fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição, restando superada a exigência do requisito etário, pelo que, de 

todo o exposto, conclui-se, imperioso se faz a concessão do benefício, na forma proporcional, considerando o período 

trabalhado até a aludida emenda constitucional, seguindo a sistemática de cálculo então vigente ou, se mais vantajoso, 

computando-se o tempo até a citação, quando se obedecerá a sistemática de cálculo atual. 

Isso porque, no caso dos autos, computando-se o tempo de serviço/contribuição, até a data da citação (14/07/2003), de 

acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, possuía a parte autora o tempo 

de serviço de 36 anos 7 meses e 17 dias. 

Atingido pelo segurado o referido tempo de serviço na data da citação, em 14/07/2003, o prazo de carência é de 132 

meses, a teor do disposto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, preenchida a carência, possuía o segurado, ao tempo da citação, direito à concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição, pelas regras atuais (artigo 201, § 7º, inciso II, CF/1988). 

Consequentemente, conclui-se que o segurado fazia jus, também, ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, nos termos do artigo 188, § 3º do Decreto 3.048/99. 
 

Conclusão 
Da análise das hipóteses, verifica-se que a parte autora implementou os requisitos para a aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional pela regra antiga, anterior à EC n°20/98, sem a incidência do fator previdenciário, 

quanto para a aposentadoria por tempo de contribuição, pelas regras permanentes, devendo a autarquia federal, 

desse modo, apurar e conceder o benefício, na forma mais vantajosa, pagando-lhe também as parcelas em atraso, 

em qualquer das hipóteses, desde a data da citação. 

 

Dos consectários 

Inexistindo requerimento administrativo, o marco inicial do benefício há que ser fixado na data da citação. 

Até 30/06/2009, a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,  

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês.  

Contudo, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, para 

fins de atualização monetária e juros de mora nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência, uma 

única vez, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais , eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título (fls. 51). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Eventuais valores recebidos na esfera administrativa posteriormente à data da citação deverão ser compensados por 

ocasião da liquidação do julgado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para limitar a sua condenação ao reconhecimento do trabalho rural desenvolvido pela parte 

autora no intervalo de 01/01/1969 a 31/12/1969, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins 

de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91); para determinar que autarquia 

enquadre como especiais e converta para comuns os lapsos temporais indicados nos itens de a) a f) da fundamentação; 
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para reconhecer, também, como tempo comum o tempo laborado nos seguintes interregnos: de 16/02/71 a 12/07/71, de 

07/05/74 a 28/01/75, de 13/01/84 a 16/04/84, de 17/04/84 a 04/05/84, de 09/05/84 a 25/02/85, de 02/09/85 a 06/10/86, 

de 05/12/94 a 07/06/95, de 03/07/95 a 06/03/98, de 05/05/98 a 01/06/99, de 10/08/99 a 28/05/02, e de 14/09/02 a 

14/07/03; e, desse modo, conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou tempo de contribuição, nos 

exatos parâmetros desta decisão, observando-se a forma mais vantajosa ao segurado, em razão de também ter o 

segurado implementado as condições para o amparo anteriormente à EC nº 20/98; para determinar que as diferenças são 

devidas desde a data da citação (14/07/2003) em qualquer das hipóteses; para autorizar, por ocasião de execução do 

julgado, a compensação de valores recebidos pelo segurado na esfera administrativa em razão da concessão de eventual 

benefício naquela esfera posteriormente a 14/07/2003; para excluir a condenação do INSS ao pagamento de despesas 

processuais; para explicitar os critérios e a forma de incidência de correção monetária e juros de mora e, por fim, para 

minorar o percentual de condenação da autarquia em honorários advocatícios e fixá-lo em 10% sobre o valor das 

diferenças devidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000715-59.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000715-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALDO RICCITELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA AQUINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007155920044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.02.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular a 

renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 02.06.92, mediante a utilização dos 

salários-de-contribuição efetivamente recolhidos no período contributivo. 

A r. sentença recorrida, de 18.12.09, julga o pedido improcedente e isenta o segurado dos ônus da sucumbência dado 

que é beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em seu recurso o segurado pugna pela reforma da decisão recorrida e pela repetição das contribuições previdenciárias 

vertidas acima do valor permitido conforme prescrito em lei. 

Subiram os autos, sem as contra-razões. 

É o relatório, passo à decisão. 

De pronto afasto a manifestação de processo sem julgamento do mérito, haja vista a r. sentença não corresponder à tal 

afirmação. 

O valor do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 02.06.92, foi calculado com base no salário-

de-benefício, pelo que prescrevia a redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 

"Art. 29 O salário de benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício." 

 

No caso em tela, no período básico de cálculo, o segurado teve seus salários-de-contribuição lançados no cálculo do 

benefício em valores divergentes daqueles constantes da soma de recolhimentos a que fazia jus o segurado, por erro 

administrativo, todavia, em setembro/94 fez revisão e corrigiu o valor do benefício. 

É bom manter em mente que como contribuinte autônomo, o segurado esta obrigado a respeitar os interstícios que lhe 

impunha a legislação, mormente o art. 29, L. 8.212/91, e a sua escala temporal de valores e, anteriormente o art. 137 do 

D. 89.312/84, logo a lei veda que a autarquia compute no cálculo do benefício contribuições superiores às que figurem 

nas tabelas dos dispositivos legais citados. 

Desse modo, feito o recálculo do benefício segundo a lei 8.213/91, vigente na data da DIB, o valor do benefício foi 

alterado de forma correta como afirma o Contador nos laudos juntados. (fs. 180/185 e 219/223) 
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Não custa esclarecer que no tocante aos valores das contribuições recolhidos em excesso, por inobservância da 

legislação previdenciária, sua repetição não mais poderá ser efetivada. 

É que além do fato desta Terceira Seção da Justiça Federal ser incompetente para esse mister, inexistiu pedido inicial a 

integrar esta ação e, ademais disso, as contribuições datam de período anterior à junho/92, enquanto que esta demanda 

foi ajuizada em fevereiro/2004, desta sorte, passados mais de 5 (cinco) anos entre os eventos acima, a almejada 

repetição de indébito restou fulminada pela prescrição qüinqüenal. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096639-85.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.096639-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSIAS ALVES CAVALARI RAMPAZZO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : CASSIA ELENIR DOS SANTOS RAMPAZO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00014-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSIAS ALVES CAVALARI RAMPAZZO, representado por 

CÁSSIA ELENIR DOS SANTOS RAMPAZZO, contra a decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 27, que 

determinou a expedição de ofício ao IMESC, solicitando a designação de perícia médica no autor, ora agravante. 

Às fls. 31/32, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado, a fim de que a perícia se realizasse na região onde reside o 

agravante. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, e que desta fica fazendo parte integrante, a ação 

originária fora julgada, sendo certo que se realizara a prova pericial referida nestes autos. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, revogando o efeito 

suspensivo deferido às fls. 31/32. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003332-53.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003332-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AUGUSTO SANTANA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 03.00.00044-3 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o reconhecimento da atividade rural trabalhada sem registro em 

CTPS no interstício compreendido entre 31/07/1969 a 23/12/1973 e de 01/01/1974 a 30/12/1975, bem como o 

enquadramento e conversão da atividade especial desenvolvida no meio rural e a desenvolvida no meio urbano. Aduz 

que somados os resultados com lapso em que trabalhou em atividade comum faz jus à concessão do benefício desde a 

data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/48). Prova testemunhal (fls. 69/70 e 76/79). 

A r. sentença, proferida em 02 de abril de 2004, julgou procedente o pedido formulado pelo autor para reconhecer a 

atividade rural trabalhada sem registro em carteira em condição especial, bem como determinou o enquadramento da 

atividade urbana como exercida em condição especial, concedendo ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, acrescidos de juros e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da causa. 

Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto para comprovar a atividade rural 

trabalhada sem registro em CTPS, bem como que a atividade especial não restou configurada, não fazendo jus ao 

benefício pretendido. Insurge-se, outrossim, quanto aos consectários legais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida em 02 de abril de 2004, sujeitando-se, 

portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, 

conver tida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Do tempo de serviço rural . 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, a parte autora não logrou comprovar o labor rural, sendo certo que não juntou início de prova 

material idôneo à comprovação da atividade campesina. 

Saliente-se que a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados, visto que 

desacompanhada de início de prova material, máxime quando o testemunho se apresenta vago e impreciso, quanto ao 

tempo, modo e lugar em que os requerentes exerceram a atividade. 

Impende observar, ainda, que a prova juntada aos autos em que se comprova a atividade rural do pai do requerente não 

tem o condão de afirmar que também os filhos exerciam a mesma a atividade. A bem da verdade a referida 

documentação não se mostra apta a afirmar nem mesmo que a atividade era exercida em economia familiar. 

Por fim, no que tange a declaração do suposto empregador do requerente (fls. 28) não hábil a comprovar o alegado, eis 

que produzido de forma unilateral e sem o crivo do contraditório.  

Desse modo, em razão da míngua de provas, inviável atender à pretensão do requerente no sentido de reconhecer os 

vínculos pleiteados. 

 

Da conversão do período especial em comum 

 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 
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Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

In casu, em análise aos autos, verifico que os interstícios requeridos podem ser enquadrados como especial, em sua 

totalidade. 

Note-se que o autor juntou aos autos formulários em que demonstram exposição a agentes químicos - código 1.2.9 e 

1.2.11 do anexo ao Decreto 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79, no que atine ao período compreendido entre 01/08/1976 

a 13/09/1976. 

Já durante o interregno compreendido entre 01/12/1983 a 05/03/1997 deve ser reconhecido como insalubre, nos moldes 

do código 1.1.8, do anexo ao Decreto nº 53.831/64. Nesse sentido, era classificada como perigosa a atividade 

permanente em instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes, cabistas, montadores e outros, desde que 

a exposição fosse a tensão superior a 250 volts. 

O código 1.1.8 do mencionado Decreto vigorou até a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, o qual, 

trazendo uma nova classificação dos agentes nocivos, em seu anexo IV, deixou de incluir, dentre as perigosas, as 

atividades descritas naquele código. 

Dessa forma, tem-se que as atividades descritas no código 1.1.8, do quadro a que se refere o artigo 2° do Decreto n° 

53.831/64, podem ser reconhecidas como especial, desde que exercidas até 04 de março de 1997. 

No caso dos autos, contudo, o laudo técnico referido informa a exposição, habitual e permanente, a pressão sonora 

média superior a 90 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79. 

Assim sendo, os vínculos requeridos devem ser enquadrados como especiais, pelo que deve ser mantida a r. sentença 

neste mister. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 
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Já quanto os demais vínculos em que se alega a especialidade, o requerente juntou aos autos formulários em que se 

afirma de forma genérica a exposição a agentes nocivos sem especificar em que consubstanciaria a exposição, pelo que 

resta impossibilitada sua conversão.  

Saliente-se que em razão do não reconhecimento do período trabalhado sem registro em carteira e do enquadramento da 

atividade especial em parte não restaram preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço pleiteado, previsto no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

 

Destarte, indevida a aposentadoria perseguida. 

 

A parte autora sucumbente em maior parte está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para determinar o enquadramento da atividade especial nos intervalos entre 

01/08/1976 a 13/09/1976 e de 01/12/1983 a 05/03/1997. Por via de conseqüência, julgo improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço pleiteado. A parte autora sucumbente em maior parte está isenta do pagamento de 

custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024643-03.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024643-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : RUBENS CAMPANHAO 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00105-6 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta em 21.11.2003, por RUBENS CAMPANHÃO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria especial (DIB 02.05.1977), nos 

seguintes termos: 

- efetuar a correção dos salários-de-contribuição que integraram o período básico de cálculo do benefício, mediante 

aplicação dos índices de que trata a Lei 6423/77; 

- seja aplicado no primeiro reajuste do benefício, o índice integral de reajuste (Súmula 260 do extinto TFR); 

- aplicação do resíduo inflacionário de 10% (dez por cento), quando da conversão dos benefícios em URV; 

- pagamento das diferenças apuradas entre as rendas mensais recebidas e as recalculadas, acrescidas de juros e correção 

monetária até a data do efetivo pagamento. 

 

Em 10.05.2004 o MM. Juiz "a quo" prolatou sentença para julgar improcedente o pedido (fls. 48/50). O autor foi 

condenado a arcar com as custas e honorários fixados em 10% sobre o valor da causa, se e quando perder a qualidade de 

necessitado. 

 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 53/62), na qual requer a reforma integral da sentença, com a inversão dos 

ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

A sentença deve ser mantida, embora por outros fundamentos. 

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6423/77 

 

"In casu", o benefício foi concedido em 02.05.1977, nos termos da legislação vigente à época, e constituiu ato jurídico 

perfeito, plenamente realizado sob a égide daquela norma.  

 

A Lei nº 6423 foi editada somente em 17.06.1977 e não pode retroagir para alcançar situações anteriores, uma vez que a 

própria lei não trouxe expressamente tal determinação. 

 

A irretroatividade das leis é princípio consagrado no direito processual civil brasileiro que visa à estabilidade das 

relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Descabe, portanto, o recálculo do benefício com aplicação dos índices ORTN e OTN determinados na Lei 6423/77. 

 

PRESCRIÇÃO - SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. 

 

O critério de aplicação do índice integral ao primeiro reajuste do benefício não pode ser acolhido, uma vez que todas as 

parcelas pleiteadas a esse título estão prescritas. 

 

A Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 

1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao abolir o sistema de faixas salariais e eleger 

o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data da sua concessão. 

 

A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e 

não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário. Deste modo, essa última parcela prescreveu 

em março de 1994. Esta ação foi proposta somente em novembro de 2003. Conclui-se, pois, que todas as diferenças as 

quais teria direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do CPC, quando, mesmo após a oposição de embargos 

declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do 

princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou 

contradição argüidas como existentes no decisum. 

2. Decidindo o Tribunal a quo as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida. 

3. "1. 'No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado.' 

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 

2. 'Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.' (artigo 58 do ADCT). 

3. Vigente o artigo 58 do ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da Súmula nº 260 do TFR no reajustamento 

futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma de reajuste então 

vigente, de modo que o termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado o dies a quo do prazo 

prescricional. 

4. Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, 

em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 

do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos 

daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação da aludida 

Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes." (REsp 

544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004). 

4. Recurso provido. 
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(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Resp 524499/SP, publ. DJ 02.08.2004, pág. 590) 

 

CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS EM URV. 

 

A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, concretizou-se com a 

edição da Lei nº 8.213/91.  

 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV . IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em urv , nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM urv . INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para urv não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em urv , o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357) 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, em notícia veiculada na página de Internet do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no dia 15 de abril de 2009, há informação de que o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536, conforme transcrição a 

seguir: 

 

"Quarta-feira, de 15 de Abril de 2009 

STF mantém validade de dispositivos sobre conversão da lei que criou o Real 

O Plenário do Supremo Tribunal, por votação unânime, manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.880/94, 

que dispõe sobre o programa de estabilização econômica e o Sistema Monetário Nacional e institui a Unidade Real de 

Valor ( urv ). O tema foi debatido na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2536. 

Os ministros seguiram voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que defendeu a improcedência do pedido quanto ao 

artigo 20, inciso I, conforme vários precedentes do STF. Ela encaminhou a votação para não conhecer os parágrafos 

1º, 2º, 3º e 6º do inciso II do artigo 20 e o parágrafo 1º do artigo 20, por falta de fundamentação. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgico (CNTM) ajuizou a ADI alegando contrariedade aos artigos 

5º, caput, inciso XXXVI; 6º, caput; 7º, incisos VI e XXIV; 194, inciso IV; e 201, parágrafo 4º, da Constituição da 

República. Sustentou que, ao determinarem a conversão do benefício previdenciário em urv , a partir de março de 

1994, as normas questionadas seriam inconstitucionais, pois afrontariam o princípio da isonomia, do direito adquirido 

dos aposentados, da irredutibilidade e da preservação real de seus benefícios previdenciários. 

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 

 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação, embora por fundamentos diversos da sentença, para manter a 

improcedência dos pedidos. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002524-87.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.002524-3/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 720/1120 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JULIANA BUENO CAMPOS 

ADVOGADO : JEAN DORNELAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18 de março de 2005, por JULIANA BUENO CAMPOS, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o pagamento dos valores que entende devidos a 

título de benefício de pensão por morte de seu pai, Miguel Jorge da Silva Campos, desde a data do óbito, em 

15/05/1999, e não somente a partir da data do requerimento administrativo (17/06/2002). 

A r. sentença (fls. 218/221), prolatada em 24 de fevereiro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) do valor da causa (R$ 1000,00), a 

serem pagos se perder a condição legal de necessitada, no prazo de cindo anos, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º e 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 224/234), alegando serem devidos os valores pleiteados, pelo que 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com as contrarrazões (fls. 238/243), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Verifico, no presente caso, que a controvérsia reside apenas na fixação do termo inicial do benefício e não no 

preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão, uma vez que já deferido pela autarquia, ora ré, desde 

14/06/2002, consoante carta de concessão, juntada aos autos. 

Com efeito, cumpre asseverar que o de cujus faleceu em 15/05/1999, conforme atestado na certidão de óbito (fls.100) e 

a parte autora requereu administrativamente sua concessão apenas em 14/06/2002.  

Verifique que nos termos do artigo 74, inciso II da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, vigente à 

época do óbito, o benefício é devido desde a data da entrada do requerimento, quando requerido após 30 (trinta) dias da 

data do óbito, in verbis:  

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

É certo que na época do óbito, a autora contava com 15 (quinze) anos, portanto, absolutamente incapaz, nos termos do 

Código Civil de 1916, artigo 5º, inciso I. Ademais, o artigo 169 daquele diploma legal estabelecia, em seu inciso I, que 

não ocorre a prescrição contra os incapazes de que trata o artigo 5º. Todavia, observo que 38 (trinta e oito) dias após o 

óbito de seu genitor, a autora completou 16 (dezesseis) anos, passando a ser relativamente incapaz, sendo que a partir de 

então começou a correr contra ela o prazo prescricional. E não tendo a autora requerido o benefício dentro dos 30 

(trinta) dias a partir da data em que completou 16 (dezesseis) anos, não faz jus ao benefício de pensão por morte desde a 

data do óbito.  

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2005.61.17.000044-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10 de janeiro de 2005, por CONCEIÇÃO APARECIDA PEREIRA DE 

SOUZA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por 

morte em razão do falecimento de seu filho ocorrido em 09 de julho de 2004. 

A r. sentença (fls. 85/89), proferida em 21 de novembro de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da 

causa, restando suspenso o pagamento nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 93/103), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Prequestiona a matéria para fins de eventual recurso à instância superior. 

Com as contrarrazões (fls. 107/109), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

No mérito, cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de mãe, em razão do falecimento de seu 

filho ocorrido em 09 de julho de 2004. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, inclusive, os pais (inciso II), a dependência 

deve ser comprovada. 

Nos presentes autos observo que os requisitos que ensejam o deferimento da pensão por morte não foram preenchidos. 

Com efeito, não restou provada a dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho. 

Os pagamentos efetuados por Ronaldo Pereira de Souza, comprovantes juntados às fls. 23 (tratamento odontológico); 

fls. 24 (aquisição de artigos de higiene e remédios); fls. 25 (supermercado) e fls. 26/29 (aluguel de casa), isoladamente, 

não comprovam efetivamente a dependência econômica da autora. Além do mais, observo que as datas da emissão dos 

documentos são próximas a data do óbito do filho.  

Entendo que não se deva confundir o simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência. É até natural 

que o filho solteiro contribua com as despesas da casa, até porque, residindo com os genitores, ele também contribui 

para os gastos, e sua contribuição pode ser considerada como uma contra partida aos respectivos gastos. 

Por sua vez, a própria autora, em seu depoimento, às fls. 67/68, afirma que além do falecido Ronaldo, tem outro filho 

que ajuda nas despesas da casa e que seu marido é funcionário da Prefeitura. E, as testemunhas, ouvidas às fls. 69/75, 

por sua vez, não são suficientes, considerada a prova material produzida, para caracterizar a real situação de 

dependência econômica afirmada pela autora, de molde a fazer jus a pretensão postulada de pensão por morte em 

decorrência do falecimento de seu filho. 

Finalmente, em consulta ao CNIS, verifico que a autora encontra-se inscrita na Previdência Social como contribuinte 

individual, recolhendo, ininterruptamente, contribuições previdenciárias a partir da competência do mês de abril de 

1996 até a presente data.  

Desse modo, não atende o presente conjunto probatório (documentos e testemunhas) ao objetivo de provar a 

dependência econômica da requerente em relação ao filho, a qual, no caso, não pode ser presumida. 

No mesmo sentido tem decidido a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA. 

O direito da mãe à pensão por morte do filho exige a comprovação de sua dependência econômica em relação ao 

falecido, não sendo tal dependência presumida, e não podendo tampouco ser demonstrada por meio de prova 

exclusivamente testemunhal. 
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Não havendo nos autos um mínimo de prova material, a demonstrar que a autora dependia do filho falecido para o seu 

sustento, e, sendo as declarações das testemunhas, no ponto, inconsistentes, não há como reconhecer o direito ao 

benefício. 

Apelação desprovida. 

Sentença confirmada." 

(AC 267340; Processo 2001.02.01.023496-2; TRF - 2ª Região; Segunda Turma; Relator Juiz Guilherme Couto; 

Publicado em 04/11/2002; p. 545) 

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000123-66.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.000123-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JERSON ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00223-4 4 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JERSON ALVES RIBEIRO contra decisão que determinou a 

realização de perícia médica junto ao IMESC, juntada nestes autos por cópia reprográfica, às fls. 36. 

Sustenta o agravante, em suma, não dispor de condições físicas, e mesmo financeiras, para se locomover até a cidade de 

São Paulo, local designado para a realização da perícia. Assim, com vistas à produção da referida prova, requer a 

nomeação de perito médico daquela região em que reside, cidade de Hortolândia/SP. 

Às fls. 40/41, foi concedido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, apresentou o agravado contraminuta, às fls. 53/57, vindo os autos à conclusão para 

julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

A decisão de fls. 36, proferida nos autos da ação de conhecimento, em que o autor, ora agravante, pleiteia 

"aposentadoria por invalidez" ou "auxílio-doença", deferiu a realização de perícia médica, a ser levada a efeito pelo 

Instituto de Medicina Social e Criminologia de São Paulo - IMESC. 

E em que pese a alegação da parte agravante, de impossibilidade, tanto do ponto de vista físico, quanto do financeiro, de 

comparecer ao instituto suprarreferido a fim de se submeter à perícia médica determinada, o presente agravo não 

merece ser provido. 

Por óbvio, não se ignora o fato de que, nem sempre a parte que demanda tem condições de se deslocar em viagem, para 

a realização de perícia médica em município distinto de sua residência. 

Em casos como esse, surge, como meio alternativo ao deslocamento a outras localidades, a utilização de meio de 

locomoção provido pelas Prefeituras das cidades do interior, as quais, normalmente, possuem ambulâncias que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 723/1120 

transportam as pessoas carentes para o Município de São Paulo ou ainda para outros, havendo, a meu ver, possibilidade 

da parte autora obter referida via de transporte, para a realização da perícia junto ao IMESC. 

Ressalte-se, por fim, o justificado interesse na escolha do mencionado instituto para realização da perícia médica 

pretendida, dada a atuação notoriamente reconhecida de tal instituição, no que diz respeito à elaboração de perícias 

médicas. 

Por tudo quanto relatado, há de ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos da fundamentação. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003678-91.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003678-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANTONIA ROBERTO 

ADVOGADO : MIRIAM DE OLIVEIRA THEODORO 

REPRESENTANTE : MESSIAS ROBERTO 

ADVOGADO : MIRIAM DE OLIVEIRA THEODORO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.02.005804-1 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTÔNIA ROBERTO, representada por seu curador MESSIAS 

ROBERTO, contra a decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 45, proferida em ação objetivando a concessão de 

Amparo Social, então em fase de execução, que indeferiu pedido formulado pela agravante, de remessa dos autos à 

contadoria judicial para apresentação de memória de cálculo. 

Sustenta a agravante, em suma, não dispor de recursos financeiros para a contratação de contador particular, sendo certo 

que, ademais, foram-lhe concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

Em decisão proferida às fls. 49, foi indeferida a antecipação da tutela recursal, sendo que o feito prosseguiu, com 

regular processamento. 

Todavia, da movimentação processual em anexo, que desta fica fazendo parte integrante, observa-se o arquivamento 

dos autos principais após a extinção da execução, tendo em vista a satisfação da obrigação, nos termos do art. 794, I do 

CPC. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020709-27.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.020709-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : HEIDA NARDO PICCININ 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 97.00.00003-4 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HEIDA NARDO PICCININ contra decisão juntada por cópia às fls. 

64, que nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, em relação à expedição de ofício requisitório 

quanto aos honorários advocatícios contratados, entendeu que os mesmos referem-se à questão entre a parte e o 

advogado, à margem, portanto, daquela apreciada em sede jurisdicional, indeferindo, assim o requerimento nesse 

sentido. 

Às fls. 114, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. Assim, contra esta decisão o agravante interpôs agravo 

regimental (fls. 122/128). 

Ocorre que a ação de execução tramitou na 1ª Vara Judicial da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, sob o n° 

539.01.1997.000034-4, e, conforme demonstrado pela documentação em anexo, que fica fazendo parte integrante desta 

decisão, o processo originário foi extinto em sentença proferida em 10/11/2006. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, restando prejudicado também o 

agravo regimental interposto. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037980-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037980-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JAIR ORRU e outros 

 
: ADILSON BRUNELLI 

 
: ANTONIO CANTON 

 
: ANTONIO CARLOS FRANCISCO 

 
: JOAO MIGUEL DA SILVA 

 
: MANOEL LEITE FILHO 

 
: MARIA BATISTA DE SOUZA FREITAS 

 
: RAFAEL MARTINS DOS ANJOS 

 
: SEBASTIAO CUEL 

 
: ZAIRA SIQUEIRA 

 
: ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.83.001980-5 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JAIR ORRU e outros contra decisão juntada por cópia às fls. 328, que 

nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu requerimento no sentido de ser requisitado 

o pagamento dos valores devidos apurados na execução, deduzindo-se dos valores a serem pagos aos autores os 
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referentes aos honorários advocatícios contratuais, a fim de que fossem os mesmos pagos diretamente ao advogado 

contratado, nos autos da ação previdenciária em fase de execução.  

Às fls. 337, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. Assim, contra esta decisão o agravante interpôs agravo 

regimental.  

Ocorre que a ação de execução foi distribuída neste Egrégio Tribunal sob o n° AC n° 2002.61.83.001980-5, sendo que 

em 20/06/2007 foi emitida certidão de pagamento total do precatório. Assim, conforme demonstrado pela 

documentação em anexo, que fica fazendo parte integrante desta decisão, o processo originário foi extinto em despacho 

disponibilizado no Diário Eletrônico em 10/03/2008, e está com baixa definitiva desde 16/09/2008. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, restando prejudicado também o 

agravo regimental interposto. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047589-56.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047589-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : APPARECIDO PEREIRA falecido 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00167-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por APPARECIDO PEREIRA contra decisão juntada por cópia às fls. 52, 

que nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu o requerimento de fls. 47/49, no 

sentido de ser expedido R.P.V. do valor equivalente aos honorários advocatícios contratados. 

Sustenta o agravante, em suma, que sua pretensão está pautada no artigo 22 da Lei n° 8.906/94, pelo que antes da 

expedição do mandado de levantamento do precatório deve ser determinado que os honorários advocatícios sejam pagos 

diretamente ao advogado constituído, deduzindo tal valor da quantia a ser recebida. 

Às fls. 55, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para apresentação da contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por APPARECIDO PEREIRA contra decisão juntada por cópia às fls. 

52, que nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu o requerimento de fls. 47/49, no 

sentido de ser expedido R.P.V. do valor equivalente aos honorários advocatícios contratados. 

O presente agravo não merece ser provido. 

Com efeito, assim dispõe o artigo 22 da Lei 8.906/94: "A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na 

OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência". 

Entretanto, as verbas decorrentes de contrato firmado extra-autos devem submeter-se às vias próprias de execução. 

Deveras, ao Poder Judiciário não cabe intervir nos termos do contrato de prestação de serviço firmado entre as partes. 
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Assim, muito embora tenha o agravante acostado aos autos contrato de prestação de serviço, o qual prevê o pagamento 

de honorários advocatícios, não se pode desconsiderar a possibilidade de pagamento antecipado de parte desta 

importância.  

Por fim, ressalte-se que somente no que se refere à verba de sucumbência cabe ao Poder Judiciário deferir pedido de 

expedição alvará, em separado, da quantia a que tem direito o advogado.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052175-39.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.052175-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES CRUZ DE MELO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 05.00.00110-9 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DE LOURDES CRUZ DE MELO, contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 26, que determinou a expedição de ofício ao IMESC, solicitando a designação de perícia 

médica na autora, ora agravante. 

Às fls. 42/43, foi deferida a antecipação da tutela recursal, determinando-se a realização da perícia na região onde reside 

a agravante. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, e que desta fica fazendo parte integrante, a ação 

originária fora julgada, sendo certo que se realizara a prova pericial referida nestes autos. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, revogando a tutela 

recursal deferida às fls. 42/43. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069959-29.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069959-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE EDVALDO FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.006276-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão (fl. 65), proferida nos autos de ação previdenciária movida 

por JOSE EDVALDO FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que deixou de receber 

recurso de apelação interposto pelo ora agravante, ao argumento de que estava ausente pressuposto de admissibilidade, 

qual seja a regularidade formal, prevista no artigo 514, inciso II, do CPC, uma vez que as razões apresentadas eram 

divorciadas da decisão recorrida. 

 

Sustenta o agravante que o apelo é detentor de todos os pressupostos legais, pois comporta a regra legislativa, uma vez 

que requer a reforma de todo o julgado. 

 

À fl. 69, foi determinado ao agravante que regularizasse a petição de fls. 03/05, assinando-a. Determinação cumprida, 

conforme consta à fl. 70v. 

 

A MM. Juíza "a quo" prestou as informações de fls. 79/80, na qual informa que no que concerne ao artigo 526 do CPC, 

a petição do autor não foi recebida, por não atender ao artigo 110 do Provimento 64 da Corregedoria da Justiça Federal. 

 

O agravado apresentou contraminuta na qual, preliminarmente, argui falta de pressuposto de admissibilidade do agravo, 

em face do descumprimento do artigo 526 do CPC por parte do agravante (fls. 83/87. No mais, requer seja mantida a 

decisão agravada, porque o recurso de apelação não preenche o requisito da regularidade formal, previsto no artigo 514, 

inciso II, do CPC.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

Acolho a preliminar de inadmissibilidade do agravo, arguida na contraminuta. 

 

Dispõe o artigo 526 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 526. O agravante, no prazo de três dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo 

de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que arguido e provado pelo agravado, importa 

inadmissibilidade do agravo." 

 

O descumprimento da exigência do dispositivo legal transcrito, alegado pelo agravado, restou comprovado nas 

informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo" às fls. 79/80, que confirma não ter sido por ele recebida a petição de que 

trata o artigo supratranscrito, por não atender ao artigo 110 do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 

3ª Região. 

 

Ante o exposto, acolho a preliminar arguida em contraminuta e não conheço do agravo, em face da sua 

inadmissibilidade, nos termos do artigo 526, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080832-88.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.080832-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OSVALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 05.00.02147-5 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a manifestação das partes no prazo de até dez dias sobre o valor dos honorários periciais pleiteados pelo 

perito judicial, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Consoante se depreende dos autos, a agravante, na verdade, ataca a decisão de fls. 07 e não a de fls. 12, sendo que esta 

última indeferiu o seu pedido de reconsideração juntado por cópia às fls. 08/11. 

Da decisão ora impugnada a agravante teve ciência inequívoca em 05/04/2006, conforme constata-se do processo 

originário n° 2008.03.99.005144-1, às fls. 70, que neste ato apresento cópia em anexo e fica fazendo parte integrante 

desta decisão. Assim, é certo que o prazo para manifestação iniciou-se em 06/04/2006 (quinta-feira), sendo que somente 

protocolou o presente Agravo de Instrumento em data de 09 de agosto de 2006, ou seja, quando já transcorrido in albis 

o prazo para tanto assinalado. 

É de cautela observar que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão 

simultaneamente com a interposição do recurso adequado, em caráter alternativo, mas o pedido de reconsideração 

isolado não interrompe nem suspende o prazo de recurso, e não se pode transformar mero pedido de reconsideração em 

agravo (STJ, 2ª Turma, Resp 13.117-CE, rel. Min. Hélio Mosimann, D.J.U. 17.02.92). 

Assim, considerando que o presente recurso foi protocolado somente no dia 09/08/2006 e à vista do disposto no artigo 

522 do Código de Processo Civil, é ele extemporâneo, não podendo prosseguir. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

presente agravo. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087383-84.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087383-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MORENO PERES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 96.00.00077-6 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO CARLOS MORENO PERES contra decisão juntada por cópia 

às fls. 87 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu a expedição de ofício 

requisitório destacando o valor dos honorários contratados, por entender que tal questão deve ser tratada entre a parte e 

seus advogados, à margem daquela apreciada em sede jurisdicional. 

Pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal para que os honorários contratados sejam destacados no ofício 

requisitório a ser expedido nos autos originários. Sustenta o agravante, em suma, que a o artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 

n° 8.906/94 autoriza a execução dos honorários advocatícios nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o 

advogado. 

Às fls. 92/93, foi deferida a tutela recursal pleiteada. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para apresentação da contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO CARLOS MORENO PERES contra decisão juntada por cópia 

às fls. 87 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu a expedição de ofício 

requisitório destacando o valor dos honorários contratados, por entender que tal questão deve ser tratada entre a parte e 

seus advogados, à margem daquela apreciada em sede jurisdicional. 

O presente agravo não merece ser provido. 

Com efeito, assim dispõe o artigo 22 da Lei 8.906/94: "A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na 

OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência". 

Entretanto, as verbas decorrentes de contrato firmado extra-autos devem submeter-se às vias próprias de execução. 

Deveras, ao Poder Judiciário não cabe intervir nos termos do contrato de prestação de serviço firmado entre as partes. 

Assim, muito embora tenha o agravante acostado aos autos contrato de prestação de serviço, o qual prevê o pagamento 

de honorários advocatícios, não se pode desconsiderar a possibilidade de pagamento antecipado de parte desta 

importância.  

Por fim, ressalte-se que somente no que se refere à verba de sucumbência cabe ao Poder Judiciário deferir pedido de 

expedição alvará, em separado, da quantia a que tem direito o advogado.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089486-64.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089486-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ENEDINA BENIZ PAULINO 

ADVOGADO : ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.010822-7 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ENEDINA BENIZ PAULINO contra a decisão juntada por cópia às 

fls. 12, proferida em ação objetivando a concessão de Auxílio-Doença c.c Aposentadoria por Invalidez em decorrência 

de acidente do trabalho, distribuída perante o Juízo Federal da 3a Vara de São José do Rio Preto-SP, o qual deu-se por 

incompetente para processar o feito em razão da matéria e determinou a sua remessa ao Juízo Estadual da Comarca. 

Às fls. 35/36, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, apresentou o agravado contra-minuta (fls. 43/45), e vieram os autos à conclusão 

para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
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Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por ENEDINA BENIZ PAULINO contra a decisão juntada por cópia às 

fls. 12, proferida em ação objetivando a concessão de Auxílio-Doença c.c Aposentadoria por Invalidez em decorrência 

de acidente do trabalho, distribuída perante o Juízo Federal da 3a Vara de São José do Rio Preto-SP, o qual deu-se por 

incompetente para processar o feito em razão da matéria e determinou a sua remessa ao Juízo Estadual da Comarca. 

O presente agravo não merece ser provido. 

Com efeito, os benefícios requeridos na exordial decorrem de acidente do trabalho sofrido pela autora, ora agravante, 

em data de 25/01/2002 (fls. 27/33). Assim, entendo que a competência para processar o feito é da Justiça Estadual, nos 

termos da Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Por oportuno, trago à colação o julgado assim ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.  

1. A Justiça Federal é absolutamente incompetente para conhecer das causas que envolvam a concessão, 

restabelecimento ou reajuste de benefícios previdenciários cuja origem esteja em um acidente de trabalho.  

2. São nulos todos os atos decisórios, inclusive a sentença, prolatados por juiz absolutamente incompetente.  

3. Recurso e remessa ex officio não conhecidos. Declarada a nulidade de todos os atos decisórios. Determinada a 

remessa dos autos à Justiça Estadual para redistribuição." 

(AC 2002.03.99.034367 -0, DJU 30.06.2003, relatora Des. Fed. MARISA SANTOS) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089487-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089487-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ENEDINA BENIZ PAULINO 

ADVOGADO : ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.008590-2 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ENEDINA BENIZ PAULINO contra decisão juntada por cópia às fls. 

12 que, nos autos da Ação Cautelar objetivando a concessão de Auxílio-Doença em decorrência de acidente do trabalho, 

distribuída perante o Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto-SP, o qual deu-se por incompetente para 

processar o feito em razão da matéria e determinou a remessa ao Juízo Estadual da Comarca. 

Às fls. 34/35, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, apresentou o agravado contra-minuta (fls.42/44), e vieram os autos à conclusão 

para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por ENEDINA BENIZ PAULINO contra decisão juntada por cópia às 

fls. 12 que, nos autos da Ação Cautelar objetivando a concessão de Auxílio-Doença em decorrência de acidente do 

trabalho, distribuída perante o Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto-SP, o qual deu-se por incompetente 

para processar o feito em razão da matéria e determinou a remessa ao Juízo Estadual da Comarca. 
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O presente agravo não merece ser provido. 

Com efeito, os benefícios requeridos na exordial decorrem de acidente do trabalho sofrido pela autora, ora agravante, 

em data de 25/01/2002 (fls. 26/32). Assim, entendo que a competência para processar o feito é da Justiça Estadual, nos 

termos da Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Por oportuno, trago à colação o julgado assim ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.  

1. A Justiça Federal é absolutamente incompetente para conhecer das causas que envolvam a concessão, 

restabelecimento ou reajuste de benefícios previdenciários cuja origem esteja em um acidente de trabalho.  

2. São nulos todos os atos decisórios, inclusive a sentença, prolatados por juiz absolutamente incompetente.  

3. Recurso e remessa ex officio não conhecidos. Declarada a nulidade de todos os atos decisórios. Determinada a 

remessa dos autos à Justiça Estadual para redistribuição."  

(AC 2002.03.99.034367 -0, DJU 30.06.2003, relatora Des. Fed. MARISA SANTOS)  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089930-97.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089930-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOANA ANDRADE PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00125-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 19/20, que deferiu antecipação da tutela para determinar o suspensão dos efeitos decisão 

administrativa que cessou o pagamento do benefício de auxílio-doença em favor da autora, ora agravada, Joana 

Andrade Pereira, decidindo, por fim, que o benefício seja pago até o julgamento final da ação. 

Regularmente processado o recurso, verifica-se do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. 

Corte e que desta fica fazendo parte integrante, que a ação onde proferida a decisão ora agravada encontra-se com 

sentença prolatada. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002603-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002603-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE MARIA GATTI ALBINO e outros 

 
: CLAUDINEI ALBINO incapaz 

 
: SERGIO ALBINO incapaz 

 
: TAMIRES APARECIDA ALBINO incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REPRESENTANTE : NEIDE MARIA GATTI ALBINO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00103-3 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de junho de 2002, por NEIDE MARIA GATTI ALBINO, por si e 

representando seus filhos menores CLAUDINEI ALBINO, SERGIO ALBINO e TAMIRES APARECIDA ALBINO 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em 

razão do falecimento de seu cônjuge e pai, respectivamente, Geraldo de Jesus Albino, ocorrido em 19 de fevereiro de 

2001. 

A r. sentença (fls. 62/67), proferida em 29 de março de 2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder aos autores o benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da 

citação (07/11/2002), mais gratificação natalina (abono anual). Determinou também que as prestações em atraso devem 

ser pagas em parcela única, corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros de mora 

desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas 

pelos autores, desde a data do respectivo desembolso, além de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor total das prestações em atraso corrigidas, excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da Súmula 

nº 111 do C. STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 69/73), alegando não restar demonstrado, nestes autos, o preenchimento 

dos requisitos legais exigíveis à concessão do direito ora pretendido pelos autores. 

Com as contrarrazões (fls. 75/76), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida 

vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 94/97, a Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento da apelação do INSS. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário 

as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por NEIDE MARIA GATTI ALBINO, por si e representando seus filhos 

menores CLAUDINEI ALBINO, SERGIO ALBINO e TAMIRES APARECIDA ALBINO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de 

seu cônjuge e pai, respectivamente, Geraldo de Jesus Albino, ocorrido em 19 de fevereiro de 2001. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a situação de dependência econômica 

entre a pessoa beneficiária e o falecido, II) a existência de um vínculo jurídico entre o falecido mantenedor do 

dependente e a instituição de previdência, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser 

exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Outrossim, estabelece o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo essa 

dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam, cônjuge, companheira, companheiro, filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, devendo, contudo, para os demais ser 

devidamente comprovada. 

No caso dos autos, depreende-se das certidões de óbito, de casamento e de nascimento, juntadas às fls. 11/15, que os 

autores eram, respectivamente, cônjuge e filhos menores do de cujus na época do falecimento, destarte, as suas 

dependências econômicas em relação a ele tornam-se presumíveis ex lege. 
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Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de "lavrador" - diarista do de cujus. 

Sendo assim, a título de comprovação do alegado, foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

- certidões de óbito e de casamento (fls. 11/12), qualificando o de cujus como "lavrador"; 

- registros de empregado (fls. 16/17), com datas de 05 de abril de 1989 e de 10 de outubro de 1990, constando que o de 

cujus exercia a função de trabalhador rural; 

- CTPS do de cujus (fls. 18/20), afiançando diversos registros de trabalho de natureza rural entre 1977 e 1994. 

Esses documentos constituem razoável início de prova material útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Nesse sentido, os depoimentos das testemunhas (fls. 39/40), colhidos em audiência, sob o contraditório, são unânimes 

em afirmar o exercício de atividade rural pelo falecido ao longo de sua vida. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Geraldo de Jesus Albino, consoante se depreende de sua certidão de óbito (fls. 10). 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

provimento à apelação do INSS, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017130-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017130-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA NELMY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILDA ANGELA SILVA ALENCAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00246-4 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de setembro de 2005, por MARIA NELMY DE OLIVEIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu cônjuge, Waldemar Martins de Oliveira, ocorrido em 11 de maio de 1971. 

A r. sentença (fls. 43/44), prolatada em 28 de novembro de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos 

reais), ressalvando, contudo, que somente deve arcar com os ônus da sucumbência quando cessar sua miserabilidade, 

vez que beneficiária da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 46/55), alegando que preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 57/59), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte por MARIA NELMY DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu cônjuge, Waldemar Martins de Oliveira, ocorrido em 11 de maio de 1971. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 
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pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

recentíssima Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 13 da Lei nº 3.807/60, vigente quando ocorreu o evento morte, estabelece a relação dos dependentes 

econômicos dos segurados, sendo que essa dependência é presumida para os elencados no inciso I do artigo 11: a 

esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores 

de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Verifica-se destes autos, conforme certidões de casamento (fls. 19) e de óbito (fls. 21), que a Sra. Maria Nelmy de 

Oliveira era casada com o Sr. Waldemar Martins de Oliveira até o momento de seu falecimento; consequentemente, sua 

dependência econômica é presumida ex lege. 

Porém, em que pese existente a presunção legal de dependência econômica da autora em relação ao falecido, nos autos 

não restou comprovada a condição de segurado da previdência do de cujus, na data do óbito. 

Neste ponto, cumpre observar que o artigo 8º da Lei nº3.807/60, vigente à época do óbito, assim dispunha, in verbis: 

 

"Art. 8º Perderá a qualidade de segurado aquele que, não se achando no gozo de benefício, deixar de contribuir por 

mais de doze meses consecutivos. 

§ 1º O prazo a que se refere este artigo será dilatado: 

a) para o segurado acometido de doença que importe na sua segregacão compulsória, devidamente comprovada, até 

doze meses após haver cessado a segregação; 

b) para o segurado sujeito a detenção ou reclusão, até doze meses após o seu livramento; 

c) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa condição pelo registro no órgão próprio do 

Departamento Nacional de Mão-de-Obra até mais (12) doze meses.  

d) para vinte e quatro meses, se o segurado já tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais. 

§ 2º Durante o prazo de que trata este artigo, o segurado conservará todos os direitos, perante a instituição de 

previdência social a que estiver filiado." 

 

Consta dos autos cópia da CTPS do de cujus (fls. 25/26), afiançando registros de trabalho em seu nome nos períodos de 

21/08/1958 a 12/08/1961, de 21/08/1961 a 30/09/1961, de 09/01/1962 a 31/07/1962, de 22/05/1963 a 26/09/1966 e de 

25/07/1968 a 01/08/1968. 

Desta forma, verifica-se que na data de falecimento do de cujus(11/05/1971), este não mais detinha a qualidade de 

segurado, visto que já havia se passado mais de 12 (doze) meses de seu último vínculo de trabalho, nos termos do artigo 

8º da Lei nº3.807/60. 

Por outro lado, também não há nos presentes autos notícia a respeito da percepção de algum benefício previdenciário 

pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que autorizaria a concessão do benefício. 

Assim sendo, inexistente a condição de segurado do de cujus, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, 

visto que devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020406-86.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020406-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ARLINDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 03.00.00179-7 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de dezembro de 2003, por ARLINDA ALVES DA SILVA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu filho. 

Alega, a autora, que era dependente, decorrente do vínculo maternal, de Alexandre da Silva Costa, ex-segurado 

previdenciário, falecido em 06 de fevereiro de 2003. 

A r. sentença (fls. 67/69), prolatada em 24 de novembro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora, o benefício pleiteado, em valor a ser calculado nos termos do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, não 

podendo ser inferior a 01 (um) salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo (23/04/2003), devendo, as 

parcelas em atraso, ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, na forma prevista na Súmula n° 08 do E. TRF 

da 3a Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação. Condenou, ainda, 

o INSS, ao pagamento de eventuais despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, excluidas as parcelas vincendas. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 73/79), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios, a aplicação da 

correção monetária nos termos do artigo 41 da Lei n° 8.213/91, bem como a observância da Súmula 08 do E. TRF da 3a 

Região, e a Resolução 258 do CJF, com relação aos juros, que sejam aplicados em 6% (seis por cento) ao ano, e a 

isenção das custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à 

Superior Instância. 

Inconformada, também, a autora interpôs apelação (fls. 81/87), requerendo a incidência dos juros e da correção 

monetária desde o vencimento de cada parcela e a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) 

do valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício, ou então até a data do trânsito em julgado da 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 90/101 e 102/105), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Ainda inicialmente, não conheço da parte da apelação do INSS em que requer a isenção do pagamento das custas 

processuais, por lhe faltar interesse recursal, uma vez não ter havido tal condenação.  

No mérito, cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de mãe de Alexandre da Silva Costa, 

falecido em 06 de fevereiro de 2003. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Nestes autos, as certidões de nascimento e óbito do de cujus, às fls. 12/13, comprovam, de maneira inequívoca, que a 

autora era mãe de Alexandre da Silva Costa, por conseguinte, a sua dependência econômica não é presumida, devendo, 

pois, ser comprovada.  

Porém, observo que os requisitos que ensejam o deferimento do benefício não foram preenchidos. Com efeito, não 

restou provada a dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho. 

Verifico que não foi juntado qualquer documento capaz de afiançar que o de cujus era o responsável pelo sustento de 

sua mãe. Não há nenhuma prova de que ele arcava, ao menos, com alguma despesa da casa onde residia. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência 

econômica da requerente em relação ao filho, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 64/65), isolada nos autos, 

não pode ser aproveitada para provar tal condição. 
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No mesmo sentido tem decidido a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA. 

O direito da mãe à pensão por morte do filho exige a comprovação de sua dependência econômica em relação ao 

falecido, não sendo tal dependência presumida, e não podendo tampouco ser demonstrada por meio de prova 

exclusivamente testemunhal. 

Não havendo nos autos um mínimo de prova material, a demonstrar que a autora dependia do filho falecido para o seu 

sustento, e, sendo as declarações das testemunhas, no ponto, inconsistentes, não há como reconhecer o direito ao 

benefício. 

Apelação desprovida. 

Sentença confirmada." 

(AC 267340; Processo 2001.02.01.023496-2; TRF - 2ª Região; Segunda Turma; Relator Juiz Guilherme Couto; 

Publicado em 04/11/2002; p. 545) 

 

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação do INSS, e na parte conhecida, dou-lhe provimento, para reformar in totum a r. sentença, restando 

prejudicada a apelação da parte autora. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028826-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028826-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

CODINOME : ANNA MARIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00489-0 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de março de 2003, por ANA MARIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu filho. 

Alega, a autora, que era dependente, decorrente do vínculo maternal, de Cleber Geraldo Cerqueira Júnior, ex-segurado 

previdenciário, falecido em 15 de dezembro de 1990. 

A r. sentença (fls. 68/70), prolatada em 09 de junho de 2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora, o benefício pleiteado, nos termos do artigo 74 e seguintes da Lei n° 8.213/91, desde a data do 

ajuizamento da ação, no valor de 01 (um) salário mínimo; devendo, as parcelas em atraso, ser acrescidas de juros de 

mora, contados, com relação às parcelas vencidas até a data da citação, sobre o total acumulado e a partir dessa data, no 

tocante às parcelas vencidas posteriormente a ela, sobre o valor da cada parcela mês a mês. Condenou, ainda, o INSS, 

ao pagamento das despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor 

total dos benefícios concedidos, isentando-o do pagamento das custas processuais, exceto as comprovadamente 

despendidas, bem como as despesas de condução dos Oficiais de Justiça margeadas. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 72/75), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da 

citação, a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da 
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sentença, a incidência dos juros de mora nos termos do artigo 405 do Código Civil, Súmula 204 do STJ e a correção 

monetária conforme a Súmula n° 148 do STJ. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à 

Superior Instância. 

Em recurso adesivo (fls. 86/91), a autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito, ou então a 

partir da data do requerimento administrativo. 

Com as contrarrazões (fls. 79/85), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

No mérito, cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de mãe de Cleber Geraldo Cerqueira 

Júnior, falecido em 15 de dezembro de 1990. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

recentíssima Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 10 do Decreto nº 89.312 de janeiro de 1984, que aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência Social, 

vigente à época do óbito, estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa dependência 

é presumida para aqueles elencados no inciso I: esposa, marido inválido, companheira mantida há mais de 05 (cinco) 

anos, filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e filha solteira de qualquer condição menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválida, devendo ser, contudo, para os demais devidamente comprovada. 

Nestes autos, as certidões de nascimento e de óbito (fls. 11/12), comprovam, de maneira inequívoca, que a autora era 

mãe de Cleber Geraldo Cerqueira Júnior. Porém, observo que os requisitos que ensejam o deferimento do benefício não 

foram preenchidos. 

Verifico que não há nos autos qualquer documento capaz de afiançar que a autora era dependente financeiramente de 

seu filho. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência 

econômica da requerente em relação ao filho, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 49/51), isolada nos autos, 

não pode ser aproveitada para provar tal condição; pelo contrário, uma das testemunhas afirma que depois do 

falecimento do filho, a autora está vivendo da sua aposentadoria e do trabalho do seu marido. 

Ademais, em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, observa-se que o marido da autora - Sr. Cleber Geraldo 

Cerqueira - é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço desde 14/06/1994. 

Conclui-se, portanto, que a autora não dependia economicamente de seu falecido filho. 

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, restando prejudicado o recurso adesivo da parte 

autora. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032475-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032475-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMES FRANCISCO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00106-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 de julho de 2005, por HERMES FRANCISCO DE SOUZA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de sua esposa, Maria Santiago de Souza, ocorrido em 1º de março de 1990. 

A r. sentença (fls. 20), prolatada em 21 de setembro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar 

ao autor o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito (01/03/1990), respeitada a prescrição quinquenal, no 

valor de um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, incluindo 13º (décimo terceiro) salário, com 

acréscimo de juros de mora, a contar da citação (05/08/2005), e correção monetária, a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos da Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data 

da r. sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 34/38) alegando que não restaram preenchidos nos autos todos os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em foi concedida vista ao 

Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 55/57, a Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso do INSS. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por HERMES FRANCISCO DE SOUZA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

sua esposa, Maria Santiago de Souza, ocorrido em 1º de março de 1990. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

Súmula nº 340 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por 

morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 7º do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência 

Social, vigente à época do óbito, dispunha: "Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, 

deixa de contribuir por mais de 12 (doze) meses consecutivos". E o artigo 47 do Capítulo da Pensão por Morte, previa: 

"A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições 

mensais." 

No caso dos autos, verifico que a de cujus não havia recolhido 12 (doze) contribuições antes de seu falecimento. 

Com efeito, não constam dos autos, ou mesmo do sistema CNIS, qualquer vínculo de trabalho ou mesmo comprovante 

de recolhimento de contribuições capazes de afiançar os 12 (doze) meses exigidos pela legislação vigente na época do 

óbito da de cujus. 
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E, não obstante alegar o autor que sua falecida esposa sempre desenvolveu atividade rural, situação que a isentaria de 

comprovação do recolhimento de contribuições ao Instituto Previdenciário pelo trabalhador rural, visto serem os 

recursos provindos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, verifico que ela não possui qualquer 

indício de prova de que exercia atividade rurícola. 

Anoto que a certidão de casamento (fls. 08), com assento lavrado em 09 de agosto de 1971, e a certidão de óbito (fls. 

09) qualificam a falecida como "doméstica" e "do lar", respectivamente, e o seu cônjuge, ora autor, como "lavrador". 

Consta ainda dos autos ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba (fls. 10), em nome do autor, com data 

de 25 de julho de 1983. 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

E, se a falecida sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros 

documentos, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação do exercício de 

atividade rural da falecida, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 46/51), isolada nos autos, não pode ser 

aproveitada para provar tal condição. 

Por outro lado, também não há nos presentes autos notícia a respeito da percepção de algum benefício previdenciário 

pela falecida no tempo de seu óbito, fato que autorizaria a concessão do benefício. 

Desta forma, inexistente o recolhimento de 12 (doze) contribuições pela falecida, resta, pois, prejudicada a análise dos 

demais requisitos, visto que devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, reformando, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006589-35.1998.4.03.6183/SP 

  
2006.03.99.034004-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EDIL SANTOS DE SOUZA incapaz e outro 

 
: FAUSTO CIPRIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA e outro 

REPRESENTANTE : VITOR SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.06589-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de fevereiro de 1998, por EDIL SANTOS DE SOUZA - incapaz - 

representada por Vitor Santos Souza e FAUSTO CIPRIANO DE SOUZA, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho. 

Alegam os autores que eram dependentes do filho, Fábio Santos de Souza, ex-segurado previdenciário, falecido em 27 

de abril de 1997. 

Em manifestação, às fls. 269/271, o Ministério Público Federal, opina pela procedência da ação. 

A r. sentença (fls. 285/289), prolatada em 24 de outubro de 2005, julgou improcedente o pedido, alegando não restar 

comprovada a dependência econômica em relação ao filho falecido, eximindo a parte autora do pagamento das custas e 

de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 296/301), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, consoante previsto no artigo 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

No mérito, cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de pais de Fábio Santos de Souza, 

falecido em 27 de abril de 1997. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Nestes autos, as certidões de nascimento e óbito do de cujus, às fls. 13 e 176 comprovam, de maneira inequívoca, que 

os autores eram pais de Fábio Santos de Souza, por conseguinte, a sua dependência econômica não é presumida, 

devendo, pois, ser comprovada. 

Porém, observo que os requisitos que ensejam o deferimento da pensão por morte não foram preenchidos. Com efeito, 

não restou provada a dependência econômica da parte autora em relação ao seu falecido filho. 

Verifico que não há nos autos qualquer documento capaz de afiançar que a parte autora era dependente financeiramente 

de seu filho. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência 

econômica dos requerentes em relação ao filho, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 127/128), isolada nos 

autos, não pode ser aproveitada para provar tal condição. 

 

No mesmo sentido tem decidido a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA. 

O direito da mãe à pensão por morte do filho exige a comprovação de sua dependência econômica em relação ao 

falecido, não sendo tal dependência presumida, e não podendo tampouco ser demonstrada por meio de prova 

exclusivamente testemunhal. 

Não havendo nos autos um mínimo de prova material, a demonstrar que a autora dependia do filho falecido para o seu 

sustento, e, sendo as declarações das testemunhas, no ponto, inconsistentes, não há como reconhecer o direito ao 

benefício. 

Apelação desprovida. 

Sentença confirmada." 

(AC 267340; Processo 2001.02.01.023496-2; TRF - 2ª Região; Segunda Turma; Relator Juiz Guilherme Couto; 

Publicado em 04/11/2002; p. 545) 

 

Ademais, em consulta ao sistema CNIS/Plenus, verifica-se que o Sr. Fausto Cipriano de Souza, recebeu benefício de 

aposentadoria por idade, n° 084.336.177-8 (a partir de 02/03/1988) e pensão por morte, n° 102.354.301-7 (a partir de 

26/11/1995) até 05/03/2002. A autora, por sua vez, recebe benefício de aposentadoria por invalidez, n° 532.961.660-0, 

desde 21/02/1991, pensão por morte n° 102.354.300-9, desde 26/11/1995 e a partir de 05/03/2002, passou também a 

receber a pensão por morte, sob n° 119.222.395-8. 

Verifico, portanto, que a parte autora não dependia economicamente de seu filho, uma vez que possuia, seus próprios 

rendimentos. 

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034158-28.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.034158-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO : HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

No. ORIG. : 88.00.00054-5 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo INSS em 27.05.1998.  

A r. sentença julgou improcedentes os embargos à execução (fls. 197/199). 

O embargante interpôs apelação às fls. 212/214. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Às fls. 222/229 o Setor de Cálculos apresentou informações. 

Às fls. 238/240, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dei parcial provimento à apelação. 

Às fls. 243/251 foi requerida a habilitação da viúva do segurado JOSÉ NOGUEIRA, em razão de seu falecimento em 

19.09.1991 (certidão de óbito à fl. 247). 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557 : 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

É o que ocorre no caso. 

Inicialmente, passo à análise da alegação de nulidade dos atos praticados após o óbito da parte autora. 

Entendo que o processo deve ser suspenso apenas a partir da notificação do juízo de que a parte faleceu e que tal 

decisão de suspensão não poderia ser retroativa. Ademais, ao caso em tela aplica-se o disposto no §1º do artigo 265 do 

Código de Processo Civil: 

 

"Art. 265. 

(...) 

§ 1o No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, ou de seu representante legal, 

provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o processo, salvo se já tiver iniciado a audiência de 

instrução e julgamento; caso em que: 

a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência; 

b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão." 

 

Por outro lado, os efeitos da decretação da suspensão, via de regra, devem ter efeito "ex tunc", retroagindo desde à 

época do óbito (19.09.1991). Esclareço que qualquer ato do juiz antes da notícia do óbito, mesmo que decisório, por si 

só, não poderiam ser considerados nulos. Nulos são os atos eventualmente praticados pelo advogado que já não tem 

mais poderes para praticá-los e que contaminariam qualquer ato posterior. 

Nesse sentido: 

 

"A suspensão do processo, em razão da morte de uma das partes, é automática e se inicia no momento em que se dá a 

ocorrência do fato, tendo a decisão que a declara efeito ex tunc". 

(STJ-3ª Turma, Resp 298.366-PA, rel. Min. Ari Pargendler, j. 4.10.01, deram provimento, v.u., DJU 12.11.01, p. 152; 

STJ-4ª Turma, Resp 32.667-2-PR, rel. Min. Fontes de Alencar, j. 24.6.96, deram provimento, v.u., DJU 23.9.96, p. 

35.109). 
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"PROCESSUAL CIVIL. FALECIMENTO DA AUTORA. EXTINÇÃO DO MANDATO. HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS. NULIDADE. EFEITOS 'EX TUNC'. 

- Ocorrido o falecimento da autora tem-se a necessidade de se proceder à habilitação de herdeiros com a conseqüente 

regularização da representação processual, já que o mandato extingue-se com o óbito do mandante, anulando-se todos 

os atos posteriores que houverem sido praticados, ante a impossibilidade de sua convalidação. 

- Anulado, de ofício, o processo, após a fl. 48 da ação de conhecimento, em apenso, devendo os autos retornarem ao 

juízo de origem para que, suspendendo-se o processo, seja realizada a habilitação dos herdeiros com a conseqüente 

regularização da representação processual. 

- Prejudicada a apelação". 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, AC 2001.03.99.026056-4, DJF3 

02.06.2010, p. 328) 

"PROCESSUAL CIVIL. NOTÍCIA DE ÓBITO. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS. NULIDADE 

DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS EM NOME DO DE CUJUS. SENTENÇA ANULADA. 

1. Com a morte da parte, cessa o mandato outorgado ao advogado, devendo o processo ser suspenso nos termos do 

artigo 265, I, do CPC, para fins de habilitação. 

2. São nulos os atos processuais praticados em nome do de cujus, após seu falecimento. 

3. Sentença que se anula, determinando o retorno dos autos à origem para fins de regularização do pólo ativo da 

demanda". 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, AC 2009.72.99.000058-6, 

D.E. 23.03.2009) 

 

Assim, todos os atos processuais praticados pelo procurador da parte autora, após seu falecimento, são nulos, inclusive a 

execução proposta e os presentes embargos à execução. 

Dessa forma, inicialmente, torno sem efeito a decisão de fls. 238/240. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, todos os atos 

processuais a partir da fl. 77 da ação de execução, em apenso, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para que, 

suspendendo-se o processo, seja realizada a habilitação dos herdeiros com a conseqüente regularização da representação 

processual, restando prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035403-74.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035403-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANGELA FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANA FURLAN LACERDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00024-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de fevereiro de 2005, por ROSÂNGELA FÁTIMA DA SILVA, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de sua filha. 

Alega, a autora, que era dependente, decorrente do vínculo maternal, de Vanessa da Silva Maia, ex-segurada 

previdenciário, falecido em 22 de julho de 2003. 

A r. sentença (fls. 51/54), prolatada em 03 de março de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora, o benefício pleiteado, no valor do salário-de-benefício que era devido à falecida, desde a data da 

citação (07/04/2005), devendo, as parcelas em atraso, ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, e acrescidas 

de juros de mora desde os respectivos vencimentos. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de eventuais despesas 
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processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total de condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 56/59), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, a incidência da correção monetária nos termos da Lei n° 6.899/81, e na forma prevista pela Súmula n° 08 do E. 

TRF, a fixação dos juros de mora de forma decrescente, mês a mês, desde a data da citação, e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 62/65), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Também, não conheço da parte da apelação do INSS em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que assim foi decidido na r. sentença. 

No mérito, cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de mãe de Vanessa da Silva Maia, 

falecida em 22 de julho de 2003. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Nestes autos, a certidão de óbito, às fls. 09, comprova, de maneira inequívoca, que a autora era mãe de Vanessa da Silva 

Maia, por conseguinte, a sua dependência econômica não é presumida, devendo, pois, ser comprovada. 

Porém, observo que os requisitos que ensejam o deferimento da pensão por morte não foram preenchidos. Com efeito, 

não restou provada a dependência econômica da autora em relação à sua falecida filha. 

Verifico que não há nos autos qualquer documento capaz de afiançar que a autora era dependente financeiramente de 

sua filha. 

O apontamento no livro de registro de empregado de Vanessa da Silva Maia (fls. 14/15), como sendo, a autora, 

beneficiária daquela, trata-se de informação genérica, insuficiente para provar a dependência econômica da autora em 

relação à sua filha. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência 

econômica da requerente em relação à filha, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 41/43), isolada nos autos, não 

pode ser aproveitada para provar tal condição. 

 

No mesmo sentido tem decidido a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA. 

O direito da mãe à pensão por morte do filho exige a comprovação de sua dependência econômica em relação ao 

falecido, não sendo tal dependência presumida, e não podendo tampouco ser demonstrada por meio de prova 

exclusivamente testemunhal. 

Não havendo nos autos um mínimo de prova material, a demonstrar que a autora dependia do filho falecido para o seu 

sustento, e, sendo as declarações das testemunhas, no ponto, inconsistentes, não há como reconhecer o direito ao 

benefício. 

Apelação desprovida. 

Sentença confirmada." 

(AC 267340; Processo 2001.02.01.023496-2; TRF - 2ª Região; Segunda Turma; Relator Juiz Guilherme Couto; 

Publicado em 04/11/2002; p. 545) 

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, para reformar in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044605-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044605-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA BUIN 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00090-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09 de junho de 2004, por TERESA BUIN, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, com 

pedido de tutela antecipada. 

Alega a autora que era dependente, decorrente do vínculo maternal, de Gustavo Buin dos Santos, ex-segurado 

previdenciário, falecido em 14/12/2003. 

Às fls. 25 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A r. sentença (fls. 65/68), prolatada em 17 de abril de 2006, julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS a 

conceder à autora o benefício pleiteado nos termos do artigo 74 e seguintes da Lei n° 8.213/91, desde a data do óbito do 

filho (14/12/2003). Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor corrigido da condenação. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 71/77), alegando que não restou comprovado a relação de dependência 

econômica da autora em relação ao seu filho. 

Com as contrarrazões (fls. 80/82), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001. 

Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de mãe de Gustavo Buin dos Santos, falecido em 14 

de dezembro de 2003. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Nestes autos, a carteira de identidade (fls. 15) e a certidão de óbito (fls. 14) comprovam, de maneira inequívoca, que a 

autora era mãe de Gustavo Buin dos Santos, porém, observo que a sua relação de dependente em relação ao filho não 

restou demonstrada. 
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Com efeito, verifico que não foi juntado aos autos qualquer documento capaz de afiançar que o de cujus era o 

responsável pelo sustento de sua mãe. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência 

econômica da requerente em relação ao filho, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 60/61), isolada nos autos, 

não pode ser aproveitada para provar tal condição. 

No mesmo sentido tem decidido a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA. 

O direito da mãe à pensão por morte do filho exige a comprovação de sua dependência econômica em relação ao 

falecido, não sendo tal dependência presumida, e não podendo tampouco ser demonstrada por meio de prova 

exclusivamente testemunhal. 

Não havendo nos autos um mínimo de prova material, a demonstrar que a autora dependia do filho falecido para o seu 

sustento, e, sendo as declarações das testemunhas, no ponto, inconsistentes, não há como reconhecer o direito ao 

benefício. 

Apelação desprovida. 

Sentença confirmada." 

(AC 267340; Processo 2001.02.01.023496-2; TRF - 2ª Região; Segunda Turma; Relator Juiz Guilherme Couto; 

Publicado em 04/11/2002; p. 545) 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000190-86.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000190-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NERISVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001908620064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho apenas a 

incapacidade é para o trabalho exercido em altura (fls. 92/96). Ademais, conforme documentos juntados aos autos e 

consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a parte Autora continua trabalhando, 

devendo ser mantida a douta sentença. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001229-53.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001229-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MANOEL CELESTRINO SOBRINHO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00012295320074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido formulado 

na ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em que se 

pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o afastamento da aplicação do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99 com a declaração incidental da 

inconstitucionalidade dos dispositivos que a previram, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

Insiste a autora-recorrente no afastamento do fator previdenciário na apuração do valor da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário em razão da aludida inconstitucionalidade do mesmo já que a sua aplicação, segundo entende, 

ofende os princípios da irredutibilidade do valor dos benefícios, da isonomia e reciprocidade das contribuições. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

No que tange ao pedido de pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do valor da aposentadoria da parte 

autora, adoto o entendimento e as razões de decidir constantes na decisão monocrática proferida pela relatora Juíza 

Federal Maria Isabel Pezzi Klein, em 08.07.2009, nos autos do processo 2007.71.07.004855-0/RS, cujo teor aqui passo 

a transcrever: 

 

"Inicialmente, cumpre salientar que a utilização de média única de expectativa de vida é legítima, uma vez que visa, 

tão-somente, à observância do princípio da isonomia, na medida em que aquele que se aposentar com mais idade, terá 

um benefício de maior valor, posto que possui expectativa de sobrevida menor, ao passo que, aquele que se aposentar 

com menos idade, terá renda mensal menor, recebendo por período maior, uma vez que sua expectativa de sobrevida é 

alta, ocorrendo, portanto, o privilégio daqueles que se aposentam mais tarde. 

Ademais, necessário, ainda, preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, sendo a utilização 

da média de expectativa de sobrevida, no fator previdenciário, um meio para manutenção de tal equilíbrio. 

Quanto ao princípio da irredutibilidade de benefícios, cumpre transcrever o ensinamento de Wladimir Novaes 

Martinez: 

'O art. 194, parágrafo único, IV, da Lei Maior garante a irredutibilidade do valor dos benefícios, depois de concedidos. 

Inexiste nesse dispositivo qualquer comando preservando a consolidação da legislação anterior, que seria imutável 

quando definisse as mensalidades dos benefícios.' (Comentários à Lei Básica da Previdência Social. 6ª ed. São Paulo: 

LTR, 2003, p. 228). 

Portanto, sem razão a alegação da recorrente, uma vez que referida irredutibilidade não diz respeito ao cálculo do 

salário-de-benefício, que deve ser feito com a aplicação da legislação em vigor; mas sim que, quando encontrado este 

valor, não poderá ocorrer sua redução, tratando-se de direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente. 

No que tange à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, destaca-se o seguinte pronunciamento 

doutrinário: 

'Não vislumbramos, pelo menos em análise inicial, a existência de inconstitucionalidade na nova mecânica de cálculo 

das aposentadorias mediante a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a forma de cálculo não está mais 

sedimentada na Constituição. Contra o fator previdenciário foram propostas as ADInMC 2.110-DF e 2.111-DF, cuja 

relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou indeferida, por não ter sido 

vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da CF, em face da desconstitucionalização dos critérios de cálculo 

do benefício, consoante noticiado no Informativo nº 181 do STF.' (ROCHA, Daniel Machado da; BALTAZAR 

JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado: Esmafe, 2003, p. 132/133). 
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Ademais, garantindo o artigo 6º da Lei nº 9.876/99, em respeito ao princípio do direito adquirido, a quem completou os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios até o dia anterior a sua publicação, 29 de novembro de 1999, o 

cálculo consoante às regras anteriores; bem como assegurando o artigo 7º a opção pela não aplicação do fator 

previdenciário para quem requerer a aposentadoria por idade, resta evidenciada a plena constitucionalidade do fator 

em questão. 

Por fim, acrescente-se o ensinamento de Ataliba Pinheiro Espírito Santo: 

'No Supremo Tribunal Federal, com ênfase no fator previdenciário foram interpostas duas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade, cujos argumentos apontavam, praticamente, para vícios baseados na agressão aos princípios da 

hierarquia das leis, do direito adquirido e da isonomia, sendo certo que seus pedidos liminares foram rejeitados pela 

maioria daquela Corte. Quanto ao primeiro, as alegadas lesões foram afastadas com a desconstitucionalização operada 

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que retirou do magno texto - antigo art. 202, da Constituição Cidadã - a 

determinação de como calcular o benefício da aposentadoria e, ao fazê-lo, permitiu que aquela matéria pudesse ser 

tratada por lei ordinária. Quanto ao segundo, o óbice à inconstitucionalidade está contido nos artigos 6º e 7º da lei em 

comento, evidenciado pela garantia de manutenção do método de cálculo anterior para os segurados habilitados à 

aposentadoria ao tempo da vigência das modificações. No tocante ao princípio da isonomia, sua não observância foi 

contestada argumentando-se que, pela nova fórmula, um tempo de contribuição maior possibilitaria um benefício 

também maior, preservando, assim, o princípio isonômico baseado na proporcionalidade.' 

(SANTO, Ataliba Pinheiro Espírito. Revista de Direito Administrativo - do fator previdenciário, 227: 266. Renovar: Rio 

de Janeiro, jan./mar. 2002). 

Portanto, em vista de todo o exposto, bem como na decisão da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, sob nº 2.111-DF, anteriormente mencionada, não possui a recorrente direito à não observância 

do fator previdenciário no cálculo de seu benefício previdenciário, porquanto a aplicação daquele é plenamente 

constitucional". 

 

Ademais, esse Egrégio Tribunal Regional Federal, não diferentemente, vem, do mesmo modo, assim julgando os 

pedidos de afastamento da aplicação do fator previdenciário: 

 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 285-A DO CPC. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL 

- FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1401724 Processo 2008.61.83.008718-7 - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - 

Julgado em 18.08.2009 - Publicado em DJ em 02.09.2009 p. 1539) 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. 

Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1266270 Processo 2007.03.99.050784-5 - Relator Des. Fed. Castro Guerra - 

Julgado em 18.11.2008 - Publicado em DJ em 03.12.2008 p. 2349) 

 

Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para 

si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes 

(art. 2º da C.F). 

Frise-se que, ainda que o STF não tenha declarado, explicitamente, a constitucionalidade do fator previdenciário , este 

TRF da 3ª Região, consoante acima explicitado, vem refutando as ações que buscam o afastamento do fator 

previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários dos segurados da previdência social que somente 

implementaram as condições necessárias à aposentadoria quando na vigência da Lei nº 9.876/99. 

Esse posicionamento do TRF da 3ª Região, por si só, é autorizador da aplicação do disposto no caput do artigo 557 do 

CPC. 

O presente feito comporta, pois, julgamento monocrático do Relator porquanto a decisão guerreada encontra-se em 

absoluta sintonia com o entendimento adotado por esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004786-26.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.004786-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUAREZ DA SILVA MELO 

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF e outro 

No. ORIG. : 00047862620084036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 26.05.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (06.04.2009), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

A parte autora recorre adesivamente, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
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grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré e ao recurso adesivo, na 

forma da fundamentação acima 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006589-83.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006589-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
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majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.006714-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : TOMAZ DE LIMA SILVEIRA 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

CODINOME : TOMAS DE LIMA SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.007022-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RUBENS FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
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Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
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6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.007128-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CARMEM LUCIA GOMES DE SENA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
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direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
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2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007819-63.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007819-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE COSTA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
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O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008382-57.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008382-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELISA TIAGOR 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
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contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
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II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.008944-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 765/1120 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
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Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009780-39.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009780-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE DOMINGOS CORREA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097803920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
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Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 768/1120 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009839-27.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009839-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : WALDEMIRO LUCAS FELIX VIANA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098392720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
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E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010952-16.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010952-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DORIVAL JAYR TOFFANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
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Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : SERGIO DIAS GUERRERO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
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A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011405-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011405-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SIGEMASSA YABUKI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
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Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
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6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011720-39.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011720-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DUARTE MIGOTTO 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117203920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 778/1120 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
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2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012943-27.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012943-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DAVI BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
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O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012948-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012948-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : OSVALDO PIRAM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
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contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
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II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013381-53.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013381-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA ANGELICA LEITE LIMA 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
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VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026996-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026996-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : NADIR SILVERIO LUZIA 

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00108-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NADIR SILVERIO LUZIA contra decisão juntada por cópia às fls. 

24/25, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar o 
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indeferimento administrativo do pedido formulado na petição inicial, sob pena de extinção do processo, nos termos dos 

artigos 267, inciso I, e 295, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, interpôs a autora agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 30/30vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. Contra essa decisão, a agravante interpôs agravo regimental 

às fls. 35/38, ao qual foi negado seguimento, conforme decisão de fls. 40. 

Inconformado com essa decisão, a agravante opôs embargos de declaração, às fls. 44/47, tendo-lhes sido negado 

seguimento, conforme decisão de fls. 51. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por NADIR SILVERIO LUZIA contra decisão juntada por cópia às fls. 

24/25, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar o 

indeferimento administrativo do pedido formulado na petição inicial, sob pena de extinção do processo, nos termos dos 

artigos 267, inciso I, e 295, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pela ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790) . 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010307-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010307-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DOMINGUES 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

No. ORIG. : 07.00.00050-5 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.07.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da citação (23.05.2007), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) do valor do débito vencido, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Isenção de custas. Foi concedida a antecipação 

da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré requer que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao 

termo inicial do benefício, aos juros de mora, aos honorários advocatícios e às despesas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação do INSS e requer que 

seja regularizada a representação processual da Autora. 

 

Cumpre decidir. 
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Inicialmente, cumpre esclarecer que, no caso vertente, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de estados 

epileptóides com liberação de impulsividade e agressividade, além de apresentar estados confusionais e agitação 

psicomotora, sem condições de gerir sua vida psicológica e os atos da vida civil.  

 

Desta forma, se pelas informações expostas no laudo pericial, restou constatada a incapacidade da parte Autora para os 

atos da vida civil e tendo atingido a maioridade civil, é necessária a regularização de sua representação processual 

perante o juízo de primeiro grau, conforme bem salientado no parecer do ilustre representante do Ministério Público 

Federal e de acordo com o seguinte julgado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA QUE CONCEDE RENDA MENSAL VITALÍCIA. NULIDADE DA 

SENTENÇA "EXTRA PETITA" RECONHECIDA DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA PARTE AUTORA.  

- O pleito da parte autora refere-se à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença e a sentença deferiu 

o extinto benefício da renda mensal vitalícia. 

- Sentença extra petita, posto que decidiu causa diferente da que foi posta em apreciação, contrariando o disposto no 

art. 460 do CPC, o que acarreta a sua nulidade.  

- Laudo médico-pericial que atestou sofrer a parte autora de esquizofrenia paranóide. Necessidade de se determinar a 

regularização da representação processual da mesma, inclusive, se necessário, nomeando curador especial, nos termos 

do art. 9º, I, do CPC. 

- Nulidade da sentença "extra petita" declarada de ofício. Apelações das partes prejudicadas." 

(TRF 3a. Região/ AC nº 2000.03.99.066341-1/SP, 8a. Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 01.12.2004, pág. 221) 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (23.05.2007). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, acolho o parecer do Ministério 

Público Federal para determinar a regularização da representação processual do Autor perante o juízo de primeiro grau 

e dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037346-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037346-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LOURDES AUGUSTA FERREIRA 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 06.00.00033-2 2 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de maio de 2006, por LOURDES AUGUSTA FERREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 108/111), proferida em 02 de abril de 2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo pericial (04/06/2008), devendo 

ser as prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à taxa de 01% (um por cento) ao 

mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, isentando-o do pagamento de custas processuais. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 116/119), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na 

data do primeiro requerimento administrativo. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 124/132), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a 

concessão do benefício requerido, requerendo a reforma in totum da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos." 
 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação da carência; 

manutenção da qualidade de segurado; 

existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, não faz a autora prova de que tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, quer a 

partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Aduz a autora que sempre trabalhou na lavoura, juntamente com seu marido, em regime de economia familiar. 

Todavia, conforme os documentos constantes dos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício 

alegado. 

Anoto que dentre os documentos pessoais da autora, a certidão de casamento (fls. 10) com assento lavrado em 

20/05/1961, não obstante trazer como profissão de seu marido a de "lavrador", qualifica-a como "doméstica". 

Observo que no compromisso particular de compra e venda de uma área rural em 22/06/1990 (fls. 11), o marido da 

autora está qualificado como "porteiro". E as notificações e comprovantes de pagamento de ITR, às fls. 12/14, todos em 

nome do marido da autora e referente aos anos de 1992, 1993, 1994, 1995, 1997 e 1998, isoladamente, em nada 

auxiliam à comprovação da atividade rural da autora e de sua família em regime de economia familiar ao longo de sua 

vida e em período próximo ao ajuizamento da ação capaz de assegurar a qualidade de segurada e o preenchimento da 

carência. Com efeito, além de se referirem somente até o ano de 1998, não há qualquer outro documento mais recente 

fazendo referência à propriedade rural da autora e nem à exploração de sua propriedade e a comercialização dos 

produtos em nome dela ou de seu marido. 

Ao contrário, da consulta ao Sistema CNIS, verificou-se que o Sr. Lafaiete dos Santos Ferreira, marido da autora, 

trabalhou em estabelecimentos urbanos, em diversos períodos, desde 1973 até o ano de 1994. Vale ainda ressaltar que 
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ele continuou, mesmo depois de ter adquirido o imóvel rural, trabalhando em edifícios, muito provavelmente na sua 

função de porteiro, incompatível com o regime de economia familiar. Ademais, ele encontra-se aposentado por tempo 

de contribuição, na condição de comerciário, desde 18/06/1994. 

Além disso, a prova testemunhal (fls. 99/100) não supre a ausência de uma mínima prova documental. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora e do preenchimento da carência exigida, improcedem os 

pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença formulados na inicial, restando prejudicada a análise do 

requisito da incapacidade. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar in totum a r. sentença, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Publique-se intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002461-32.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.002461-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : GERALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024613220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido formulado 

na ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em que se 

pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o afastamento da aplicação do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99 com a declaração incidental da 

inconstitucionalidade dos dispositivos que a previram, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

Insiste a autora-recorrente no afastamento do fator previdenciário na apuração do valor da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário em razão da aludida inconstitucionalidade do mesmo já que a sua aplicação, segundo entende, 

ofende os princípios da irredutibilidade do valor dos benefícios, da isonomia e reciprocidade das contribuições. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

No que tange ao pedido de pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do valor da aposentadoria da parte 

autora, adoto o entendimento e as razões de decidir constantes na decisão monocrática proferida pela relatora Juíza 

Federal Maria Isabel Pezzi Klein, em 08.07.2009, nos autos do processo 2007.71.07.004855-0/RS, cujo teor aqui passo 

a transcrever: 
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"Inicialmente, cumpre salientar que a utilização de média única de expectativa de vida é legítima, uma vez que visa, 

tão-somente, à observância do princípio da isonomia, na medida em que aquele que se aposentar com mais idade, terá 

um benefício de maior valor, posto que possui expectativa de sobrevida menor, ao passo que, aquele que se aposentar 

com menos idade, terá renda mensal menor, recebendo por período maior, uma vez que sua expectativa de sobrevida é 

alta, ocorrendo, portanto, o privilégio daqueles que se aposentam mais tarde. 

Ademais, necessário, ainda, preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, sendo a utilização 

da média de expectativa de sobrevida, no fator previdenciário, um meio para manutenção de tal equilíbrio. 

Quanto ao princípio da irredutibilidade de benefícios, cumpre transcrever o ensinamento de Wladimir Novaes 

Martinez: 

'O art. 194, parágrafo único, IV, da Lei Maior garante a irredutibilidade do valor dos benefícios, depois de concedidos. 

Inexiste nesse dispositivo qualquer comando preservando a consolidação da legislação anterior, que seria imutável 

quando definisse as mensalidades dos benefícios.' (Comentários à Lei Básica da Previdência Social. 6ª ed. São Paulo: 

LTR, 2003, p. 228). 

Portanto, sem razão a alegação da recorrente, uma vez que referida irredutibilidade não diz respeito ao cálculo do 

salário-de-benefício, que deve ser feito com a aplicação da legislação em vigor; mas sim que, quando encontrado este 

valor, não poderá ocorrer sua redução, tratando-se de direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente. 

No que tange à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, destaca-se o seguinte pronunciamento 

doutrinário: 

'Não vislumbramos, pelo menos em análise inicial, a existência de inconstitucionalidade na nova mecânica de cálculo 

das aposentadorias mediante a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a forma de cálculo não está mais 

sedimentada na Constituição. Contra o fator previdenciário foram propostas as ADInMC 2.110-DF e 2.111-DF, cuja 

relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou indeferida, por não ter sido 

vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da CF, em face da desconstitucionalização dos critérios de cálculo 

do benefício, consoante noticiado no Informativo nº 181 do STF.' (ROCHA, Daniel Machado da; BALTAZAR 

JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado: Esmafe, 2003, p. 132/133). 

Ademais, garantindo o artigo 6º da Lei nº 9.876/99, em respeito ao princípio do direito adquirido, a quem completou os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios até o dia anterior a sua publicação, 29 de novembro de 1999, o 

cálculo consoante às regras anteriores; bem como assegurando o artigo 7º a opção pela não aplicação do fator 

previdenciário para quem requerer a aposentadoria por idade, resta evidenciada a plena constitucionalidade do fator 

em questão. 

Por fim, acrescente-se o ensinamento de Ataliba Pinheiro Espírito Santo: 

'No Supremo Tribunal Federal, com ênfase no fator previdenciário foram interpostas duas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade, cujos argumentos apontavam, praticamente, para vícios baseados na agressão aos princípios da 

hierarquia das leis, do direito adquirido e da isonomia, sendo certo que seus pedidos liminares foram rejeitados pela 

maioria daquela Corte. Quanto ao primeiro, as alegadas lesões foram afastadas com a desconstitucionalização operada 

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que retirou do magno texto - antigo art. 202, da Constituição Cidadã - a 

determinação de como calcular o benefício da aposentadoria e, ao fazê-lo, permitiu que aquela matéria pudesse ser 

tratada por lei ordinária. Quanto ao segundo, o óbice à inconstitucionalidade está contido nos artigos 6º e 7º da lei em 

comento, evidenciado pela garantia de manutenção do método de cálculo anterior para os segurados habilitados à 

aposentadoria ao tempo da vigência das modificações. No tocante ao princípio da isonomia, sua não observância foi 

contestada argumentando-se que, pela nova fórmula, um tempo de contribuição maior possibilitaria um benefício 

também maior, preservando, assim, o princípio isonômico baseado na proporcionalidade.' 

(SANTO, Ataliba Pinheiro Espírito. Revista de Direito Administrativo - do fator previdenciário, 227: 266. Renovar: Rio 

de Janeiro, jan./mar. 2002). 

Portanto, em vista de todo o exposto, bem como na decisão da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, sob nº 2.111-DF, anteriormente mencionada, não possui a recorrente direito à não observância 

do fator previdenciário no cálculo de seu benefício previdenciário, porquanto a aplicação daquele é plenamente 

constitucional". 

 

Ademais, esse Egrégio Tribunal Regional Federal, não diferentemente, vem, do mesmo modo, assim julgando os 

pedidos de afastamento da aplicação do fator previdenciário: 

 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 285-A DO CPC. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL 

- FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 
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IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1401724 Processo 2008.61.83.008718-7 - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - 

Julgado em 18.08.2009 - Publicado em DJ em 02.09.2009 p. 1539) 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. 

Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1266270 Processo 2007.03.99.050784-5 - Relator Des. Fed. Castro Guerra - 

Julgado em 18.11.2008 - Publicado em DJ em 03.12.2008 p. 2349) 

 

Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para 

si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes 

(art. 2º da C.F). 

Frise-se que, ainda que o STF não tenha declarado, explicitamente, a constitucionalidade do fator previdenciário , este 

TRF da 3ª Região, consoante acima explicitado, vem refutando as ações que buscam o afastamento do fator 

previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários dos segurados da previdência social que somente 

implementaram as condições necessárias à aposentadoria quando na vigência da Lei nº 9.876/99. 

Esse posicionamento do TRF da 3ª Região, por si só, é autorizador da aplicação do disposto no caput do artigo 557 do 

CPC. 

O presente feito comporta, pois, julgamento monocrático do Relator porquanto a decisão guerreada encontra-se em 

absoluta sintonia com o entendimento adotado por esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006031-20.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.006031-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EZEQUIEL MORENO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
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O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003299-30.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003299-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ARLINDO VOLPATO 

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032993020094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
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contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em 

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, 

à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão 

de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para 

sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o 

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008) 

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a 

sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada. 
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3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação. 

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC). 

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação 

com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas. 

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008) 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000341-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA TERESA SCIMECA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
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(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000500-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO IVO ALBERTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005001020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
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majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.83.000631-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ARGEMIRO SUARES DE FARIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : ARGEMIRO SOARES DE FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000698-47.2009.4.03.6183/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006984720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
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Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
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monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000717-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000717-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LAURA NANCY ROJAS GUERRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
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"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001062-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA MARISA FARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010621920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
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que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
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No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
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Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
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Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
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havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003543-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003543-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA AUXILIADORA BASTOS AZEVEDO 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e 

a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
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No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em 

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, 

à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão 

de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para 

sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o 

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008) 

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a 

sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada. 

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação. 

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC). 

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação 

com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas. 

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008) 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
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Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003617-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003617-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VILMA BREGION DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada." 

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555) 

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
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Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em 

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, 

à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão 

de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para 

sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o 

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008) 

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a 

sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada. 

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação. 

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC). 

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação 

com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 
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correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas. 

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008) 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003689-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003689-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO WILSON PIMENTEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036899320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada." 

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
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"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555) 

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em 

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, 

à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão 

de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para 

sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o 

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008) 

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
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1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a 

sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada. 

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação. 

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC). 

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação 

com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas. 

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008) 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003905-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003905-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA PIAUI 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 827/1120 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada." 

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555) 

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em 

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, 

à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão 

de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para 

sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o 

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008) 

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a 

sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada. 

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação. 

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC). 

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação 

com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas. 

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008) 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004249-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004249-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
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majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004253-72.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.004253-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALMIR ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006200-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006200-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 834/1120 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
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6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAQUIM JOSE NUNES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074685620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido formulado 

na ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em que se 

pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o afastamento da aplicação do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99 com a declaração incidental da 

inconstitucionalidade dos dispositivos que a previram, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

Pugna a autora-recorrente pela anulação da sentença, insurgindo-se, nesse sentido, em face da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, ao argumento de ofensa a princípios constitucionais, dentre os quais o do 

direito ao devido processo legal. No mérito, propriamente dito, insiste no afastamento do fator previdenciário na 

apuração do valor da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário em razão da aludida inconstitucionalidade do 

mesmo, que requer seja declarada pelo Juízo já que a sua aplicação, segundo entende, ofende os princípios da 

irredutibilidade do valor dos benefícios, da isonomia e reciprocidade das contribuições. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 
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exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Primeiramente, assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto 

no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil. 

 

DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

(...) 

(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, que trata de pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do valor da 

aposentadoria da parte autora, adoto o entendimento e as razões de decidir constantes na decisão monocrática proferida 

pela relatora Juíza Federal Maria Isabel Pezzi Klein, em 08.07.2009, nos autos do processo 2007.71.07.004855-0/RS, 

cujo teor aqui passo a transcrever: 

 

"Inicialmente, cumpre salientar que a utilização de média única de expectativa de vida é legítima, uma vez que visa, 

tão-somente, à observância do princípio da isonomia, na medida em que aquele que se aposentar com mais idade, terá 

um benefício de maior valor, posto que possui expectativa de sobrevida menor, ao passo que, aquele que se aposentar 

com menos idade, terá renda mensal menor, recebendo por período maior, uma vez que sua expectativa de sobrevida é 

alta, ocorrendo, portanto, o privilégio daqueles que se aposentam mais tarde. 

Ademais, necessário, ainda, preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, sendo a utilização 

da média de expectativa de sobrevida, no fator previdenciário, um meio para manutenção de tal equilíbrio. 
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Quanto ao princípio da irredutibilidade de benefícios, cumpre transcrever o ensinamento de Wladimir Novaes 

Martinez: 

'O art. 194, parágrafo único, IV, da Lei Maior garante a irredutibilidade do valor dos benefícios, depois de concedidos. 

Inexiste nesse dispositivo qualquer comando preservando a consolidação da legislação anterior, que seria imutável 

quando definisse as mensalidades dos benefícios.' (Comentários à Lei Básica da Previdência Social. 6ª ed. São Paulo: 

LTR, 2003, p. 228). 

Portanto, sem razão a alegação da recorrente, uma vez que referida irredutibilidade não diz respeito ao cálculo do 

salário-de-benefício, que deve ser feito com a aplicação da legislação em vigor; mas sim que, quando encontrado este 

valor, não poderá ocorrer sua redução, tratando-se de direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente. 

No que tange à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, destaca-se o seguinte pronunciamento 

doutrinário: 

'Não vislumbramos, pelo menos em análise inicial, a existência de inconstitucionalidade na nova mecânica de cálculo 

das aposentadorias mediante a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a forma de cálculo não está mais 

sedimentada na Constituição. Contra o fator previdenciário foram propostas as ADInMC 2.110-DF e 2.111-DF, cuja 

relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou indeferida, por não ter sido 

vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da CF, em face da desconstitucionalização dos critérios de cálculo 

do benefício, consoante noticiado no Informativo nº 181 do STF.' (ROCHA, Daniel Machado da; BALTAZAR 

JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado: Esmafe, 2003, p. 132/133). 

Ademais, garantindo o artigo 6º da Lei nº 9.876/99, em respeito ao princípio do direito adquirido, a quem completou os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios até o dia anterior a sua publicação, 29 de novembro de 1999, o 

cálculo consoante às regras anteriores; bem como assegurando o artigo 7º a opção pela não aplicação do fator 

previdenciário para quem requerer a aposentadoria por idade, resta evidenciada a plena constitucionalidade do fator 

em questão. 

Por fim, acrescente-se o ensinamento de Ataliba Pinheiro Espírito Santo: 

'No Supremo Tribunal Federal, com ênfase no fator previdenciário foram interpostas duas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade, cujos argumentos apontavam, praticamente, para vícios baseados na agressão aos princípios da 

hierarquia das leis, do direito adquirido e da isonomia, sendo certo que seus pedidos liminares foram rejeitados pela 

maioria daquela Corte. Quanto ao primeiro, as alegadas lesões foram afastadas com a desconstitucionalização operada 

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que retirou do magno texto - antigo art. 202, da Constituição Cidadã - a 

determinação de como calcular o benefício da aposentadoria e, ao fazê-lo, permitiu que aquela matéria pudesse ser 

tratada por lei ordinária. Quanto ao segundo, o óbice à inconstitucionalidade está contido nos artigos 6º e 7º da lei em 

comento, evidenciado pela garantia de manutenção do método de cálculo anterior para os segurados habilitados à 

aposentadoria ao tempo da vigência das modificações. No tocante ao princípio da isonomia, sua não observância foi 

contestada argumentando-se que, pela nova fórmula, um tempo de contribuição maior possibilitaria um benefício 

também maior, preservando, assim, o princípio isonômico baseado na proporcionalidade.' 

(SANTO, Ataliba Pinheiro Espírito. Revista de Direito Administrativo - do fator previdenciário, 227: 266. Renovar: Rio 

de Janeiro, jan./mar. 2002). 

Portanto, em vista de todo o exposto, bem como na decisão da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, sob nº 2.111-DF, anteriormente mencionada, não possui a recorrente direito à não observância 

do fator previdenciário no cálculo de seu benefício previdenciário, porquanto a aplicação daquele é plenamente 

constitucional". 

 

Ademais, esse Egrégio Tribunal Regional Federal, não diferentemente, vem, do mesmo modo, assim julgando os 

pedidos de afastamento da aplicação do fator previdenciário: 

 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 285-A DO CPC. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL 

- FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1401724 Processo 2008.61.83.008718-7 - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - 

Julgado em 18.08.2009 - Publicado em DJ em 02.09.2009 p. 1539) 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. 
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Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1266270 Processo 2007.03.99.050784-5 - Relator Des. Fed. Castro Guerra - 

Julgado em 18.11.2008 - Publicado em DJ em 03.12.2008 p. 2349) 

 

Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para 

si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes 

(art. 2º da C.F). 

Frise-se que, ainda que o STF não tenha declarado, explicitamente, a constitucionalidade do fator previdenciário , este 

TRF da 3ª Região, consoante acima explicitado, vem refutando as ações que buscam o afastamento do fator 

previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários dos segurados da previdência social que somente 

implementaram as condições necessárias à aposentadoria quando na vigência da Lei nº 9.876/99. 

Esse posicionamento do TRF da 3ª Região, por si só, é autorizador da aplicação do disposto no caput do artigo 557 do 

CPC. 

O presente feito comporta, pois, julgamento monocrático do Relator porquanto a decisão guerreada encontra-se em 

absoluta sintonia com o entendimento adotado por esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007863-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007863-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ADILSON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078634820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido formulado 

na ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em que se 

pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o afastamento da aplicação do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99 com a declaração incidental da 

inconstitucionalidade dos dispositivos que a previram, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

Pugna a autora-recorrente pela anulação da sentença, insurgindo-se, nesse sentido, em face da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, ao argumento de ofensa a princípios constitucionais, dentre os quais o do 

direito ao devido processo legal. No mérito, propriamente dito, insiste no afastamento do fator previdenciário na 

apuração do valor da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário em razão da aludida inconstitucionalidade do 

mesmo, que requer seja declarada pelo Juízo já que a sua aplicação, segundo entende, ofende os princípios da 

irredutibilidade do valor dos benefícios, da isonomia e reciprocidade das contribuições. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
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Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Primeiramente, assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto 

no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil. 

 

DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 
(...) 

(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, que trata de pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do valor da 

aposentadoria da parte autora, adoto o entendimento e as razões de decidir constantes na decisão monocrática proferida 

pela relatora Juíza Federal Maria Isabel Pezzi Klein, em 08.07.2009, nos autos do processo 2007.71.07.004855-0/RS, 

cujo teor aqui passo a transcrever: 
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"Inicialmente, cumpre salientar que a utilização de média única de expectativa de vida é legítima, uma vez que visa, 

tão-somente, à observância do princípio da isonomia, na medida em que aquele que se aposentar com mais idade, terá 

um benefício de maior valor, posto que possui expectativa de sobrevida menor, ao passo que, aquele que se aposentar 

com menos idade, terá renda mensal menor, recebendo por período maior, uma vez que sua expectativa de sobrevida é 

alta, ocorrendo, portanto, o privilégio daqueles que se aposentam mais tarde. 

Ademais, necessário, ainda, preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, sendo a utilização 

da média de expectativa de sobrevida, no fator previdenciário, um meio para manutenção de tal equilíbrio. 

Quanto ao princípio da irredutibilidade de benefícios, cumpre transcrever o ensinamento de Wladimir Novaes 

Martinez: 

'O art. 194, parágrafo único, IV, da Lei Maior garante a irredutibilidade do valor dos benefícios, depois de concedidos. 

Inexiste nesse dispositivo qualquer comando preservando a consolidação da legislação anterior, que seria imutável 

quando definisse as mensalidades dos benefícios.' (Comentários à Lei Básica da Previdência Social. 6ª ed. São Paulo: 

LTR, 2003, p. 228). 

Portanto, sem razão a alegação da recorrente, uma vez que referida irredutibilidade não diz respeito ao cálculo do 

salário-de-benefício, que deve ser feito com a aplicação da legislação em vigor; mas sim que, quando encontrado este 

valor, não poderá ocorrer sua redução, tratando-se de direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente. 

No que tange à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, destaca-se o seguinte pronunciamento 

doutrinário: 

'Não vislumbramos, pelo menos em análise inicial, a existência de inconstitucionalidade na nova mecânica de cálculo 

das aposentadorias mediante a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a forma de cálculo não está mais 

sedimentada na Constituição. Contra o fator previdenciário foram propostas as ADInMC 2.110-DF e 2.111-DF, cuja 

relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou indeferida, por não ter sido 

vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da CF, em face da desconstitucionalização dos critérios de cálculo 

do benefício, consoante noticiado no Informativo nº 181 do STF.' (ROCHA, Daniel Machado da; BALTAZAR 

JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado: Esmafe, 2003, p. 132/133). 

Ademais, garantindo o artigo 6º da Lei nº 9.876/99, em respeito ao princípio do direito adquirido, a quem completou os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios até o dia anterior a sua publicação, 29 de novembro de 1999, o 

cálculo consoante às regras anteriores; bem como assegurando o artigo 7º a opção pela não aplicação do fator 

previdenciário para quem requerer a aposentadoria por idade, resta evidenciada a plena constitucionalidade do fator 

em questão. 

Por fim, acrescente-se o ensinamento de Ataliba Pinheiro Espírito Santo: 

'No Supremo Tribunal Federal, com ênfase no fator previdenciário foram interpostas duas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade, cujos argumentos apontavam, praticamente, para vícios baseados na agressão aos princípios da 

hierarquia das leis, do direito adquirido e da isonomia, sendo certo que seus pedidos liminares foram rejeitados pela 

maioria daquela Corte. Quanto ao primeiro, as alegadas lesões foram afastadas com a desconstitucionalização operada 

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que retirou do magno texto - antigo art. 202, da Constituição Cidadã - a 

determinação de como calcular o benefício da aposentadoria e, ao fazê-lo, permitiu que aquela matéria pudesse ser 

tratada por lei ordinária. Quanto ao segundo, o óbice à inconstitucionalidade está contido nos artigos 6º e 7º da lei em 

comento, evidenciado pela garantia de manutenção do método de cálculo anterior para os segurados habilitados à 

aposentadoria ao tempo da vigência das modificações. No tocante ao princípio da isonomia, sua não observância foi 

contestada argumentando-se que, pela nova fórmula, um tempo de contribuição maior possibilitaria um benefício 

também maior, preservando, assim, o princípio isonômico baseado na proporcionalidade.' 

(SANTO, Ataliba Pinheiro Espírito. Revista de Direito Administrativo - do fator previdenciário, 227: 266. Renovar: Rio 

de Janeiro, jan./mar. 2002). 

Portanto, em vista de todo o exposto, bem como na decisão da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, sob nº 2.111-DF, anteriormente mencionada, não possui a recorrente direito à não observância 

do fator previdenciário no cálculo de seu benefício previdenciário, porquanto a aplicação daquele é plenamente 

constitucional". 

 

Ademais, esse Egrégio Tribunal Regional Federal, não diferentemente, vem, do mesmo modo, assim julgando os 

pedidos de afastamento da aplicação do fator previdenciário: 

 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 285-A DO CPC. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL 

- FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 841/1120 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1401724 Processo 2008.61.83.008718-7 - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - 

Julgado em 18.08.2009 - Publicado em DJ em 02.09.2009 p. 1539) 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. 

Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1266270 Processo 2007.03.99.050784-5 - Relator Des. Fed. Castro Guerra - 

Julgado em 18.11.2008 - Publicado em DJ em 03.12.2008 p. 2349) 

 

Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para 

si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes 

(art. 2º da C.F). 

Frise-se que, ainda que o STF não tenha declarado, explicitamente, a constitucionalidade do fator previdenciário , este 

TRF da 3ª Região, consoante acima explicitado, vem refutando as ações que buscam o afastamento do fator 

previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários dos segurados da previdência social que somente 

implementaram as condições necessárias à aposentadoria quando na vigência da Lei nº 9.876/99. 

Esse posicionamento do TRF da 3ª Região, por si só, é autorizador da aplicação do disposto no caput do artigo 557 do 

CPC. 

O presente feito comporta, pois, julgamento monocrático do Relator porquanto a decisão guerreada encontra-se em 

absoluta sintonia com o entendimento adotado por esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008195-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008195-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081951520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido formulado 

na ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em que se 

pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o afastamento da aplicação do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99 com a declaração incidental da 

inconstitucionalidade dos dispositivos que a previram, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

Pugna a autora-recorrente pela anulação da sentença, insurgindo-se, nesse sentido, em face da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, ao argumento de ofensa a princípios constitucionais, dentre os quais o do 

direito ao devido processo legal. No mérito, propriamente dito, insiste no afastamento do fator previdenciário na 

apuração do valor da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário em razão da aludida inconstitucionalidade do 

mesmo, que requer seja declarada pelo Juízo já que a sua aplicação, segundo entende, ofende os princípios da 

irredutibilidade do valor dos benefícios, da isonomia e reciprocidade das contribuições. 
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É o breve relato. 

Decido. 

 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Primeiramente, assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto 

no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil. 

 

DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 
(...) 
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(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, que trata de pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do valor da 

aposentadoria da parte autora, adoto o entendimento e as razões de decidir constantes na decisão monocrática proferida 

pela relatora Juíza Federal Maria Isabel Pezzi Klein, em 08.07.2009, nos autos do processo 2007.71.07.004855-0/RS, 

cujo teor aqui passo a transcrever: 

 

"Inicialmente, cumpre salientar que a utilização de média única de expectativa de vida é legítima, uma vez que visa, 

tão-somente, à observância do princípio da isonomia, na medida em que aquele que se aposentar com mais idade, terá 

um benefício de maior valor, posto que possui expectativa de sobrevida menor, ao passo que, aquele que se aposentar 

com menos idade, terá renda mensal menor, recebendo por período maior, uma vez que sua expectativa de sobrevida é 

alta, ocorrendo, portanto, o privilégio daqueles que se aposentam mais tarde. 

Ademais, necessário, ainda, preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, sendo a utilização 

da média de expectativa de sobrevida, no fator previdenciário, um meio para manutenção de tal equilíbrio. 

Quanto ao princípio da irredutibilidade de benefícios, cumpre transcrever o ensinamento de Wladimir Novaes 

Martinez: 

'O art. 194, parágrafo único, IV, da Lei Maior garante a irredutibilidade do valor dos benefícios, depois de concedidos. 

Inexiste nesse dispositivo qualquer comando preservando a consolidação da legislação anterior, que seria imutável 

quando definisse as mensalidades dos benefícios.' (Comentários à Lei Básica da Previdência Social. 6ª ed. São Paulo: 

LTR, 2003, p. 228). 

Portanto, sem razão a alegação da recorrente, uma vez que referida irredutibilidade não diz respeito ao cálculo do 

salário-de-benefício, que deve ser feito com a aplicação da legislação em vigor; mas sim que, quando encontrado este 

valor, não poderá ocorrer sua redução, tratando-se de direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente. 

No que tange à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, destaca-se o seguinte pronunciamento 

doutrinário: 

'Não vislumbramos, pelo menos em análise inicial, a existência de inconstitucionalidade na nova mecânica de cálculo 

das aposentadorias mediante a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a forma de cálculo não está mais 

sedimentada na Constituição. Contra o fator previdenciário foram propostas as ADInMC 2.110-DF e 2.111-DF, cuja 

relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou indeferida, por não ter sido 

vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da CF, em face da desconstitucionalização dos critérios de cálculo 

do benefício, consoante noticiado no Informativo nº 181 do STF.' (ROCHA, Daniel Machado da; BALTAZAR 

JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado: Esmafe, 2003, p. 132/133). 

Ademais, garantindo o artigo 6º da Lei nº 9.876/99, em respeito ao princípio do direito adquirido, a quem completou os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios até o dia anterior a sua publicação, 29 de novembro de 1999, o 

cálculo consoante às regras anteriores; bem como assegurando o artigo 7º a opção pela não aplicação do fator 

previdenciário para quem requerer a aposentadoria por idade, resta evidenciada a plena constitucionalidade do fator 

em questão. 

Por fim, acrescente-se o ensinamento de Ataliba Pinheiro Espírito Santo: 

'No Supremo Tribunal Federal, com ênfase no fator previdenciário foram interpostas duas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade, cujos argumentos apontavam, praticamente, para vícios baseados na agressão aos princípios da 

hierarquia das leis, do direito adquirido e da isonomia, sendo certo que seus pedidos liminares foram rejeitados pela 

maioria daquela Corte. Quanto ao primeiro, as alegadas lesões foram afastadas com a desconstitucionalização operada 

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que retirou do magno texto - antigo art. 202, da Constituição Cidadã - a 

determinação de como calcular o benefício da aposentadoria e, ao fazê-lo, permitiu que aquela matéria pudesse ser 

tratada por lei ordinária. Quanto ao segundo, o óbice à inconstitucionalidade está contido nos artigos 6º e 7º da lei em 

comento, evidenciado pela garantia de manutenção do método de cálculo anterior para os segurados habilitados à 

aposentadoria ao tempo da vigência das modificações. No tocante ao princípio da isonomia, sua não observância foi 

contestada argumentando-se que, pela nova fórmula, um tempo de contribuição maior possibilitaria um benefício 

também maior, preservando, assim, o princípio isonômico baseado na proporcionalidade.' 

(SANTO, Ataliba Pinheiro Espírito. Revista de Direito Administrativo - do fator previdenciário, 227: 266. Renovar: Rio 

de Janeiro, jan./mar. 2002). 

Portanto, em vista de todo o exposto, bem como na decisão da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, sob nº 2.111-DF, anteriormente mencionada, não possui a recorrente direito à não observância 

do fator previdenciário no cálculo de seu benefício previdenciário, porquanto a aplicação daquele é plenamente 

constitucional". 

 

Ademais, esse Egrégio Tribunal Regional Federal, não diferentemente, vem, do mesmo modo, assim julgando os 

pedidos de afastamento da aplicação do fator previdenciário: 

 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 285-A DO CPC. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL 

- FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE. 
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I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1401724 Processo 2008.61.83.008718-7 - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - 

Julgado em 18.08.2009 - Publicado em DJ em 02.09.2009 p. 1539) 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. 

Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1266270 Processo 2007.03.99.050784-5 - Relator Des. Fed. Castro Guerra - 

Julgado em 18.11.2008 - Publicado em DJ em 03.12.2008 p. 2349) 

 

Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para 

si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes 

(art. 2º da C.F). 

Frise-se que, ainda que o STF não tenha declarado, explicitamente, a constitucionalidade do fator previdenciário , este 

TRF da 3ª Região, consoante acima explicitado, vem refutando as ações que buscam o afastamento do fator 

previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários dos segurados da previdência social que somente 

implementaram as condições necessárias à aposentadoria quando na vigência da Lei nº 9.876/99. 

Esse posicionamento do TRF da 3ª Região, por si só, é autorizador da aplicação do disposto no caput do artigo 557 do 

CPC. 

O presente feito comporta, pois, julgamento monocrático do Relator porquanto a decisão guerreada encontra-se em 

absoluta sintonia com o entendimento adotado por esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008284-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008284-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE APARECIDO REBUSTINI 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082843820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido formulado 

na ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em que se 

pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o afastamento da aplicação do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99 com a declaração incidental da 

inconstitucionalidade dos dispositivos que a previram, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 
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Pugna a autora-recorrente pela anulação da sentença, insurgindo-se, nesse sentido, em face da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, ao argumento de ofensa a princípios constitucionais, dentre os quais o do 

direito ao devido processo legal. No mérito, propriamente dito, insiste no afastamento do fator previdenciário na 

apuração do valor da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário em razão da aludida inconstitucionalidade do 

mesmo, que requer seja declarada pelo Juízo já que a sua aplicação, segundo entende, ofende os princípios da 

irredutibilidade do valor dos benefícios, da isonomia e reciprocidade das contribuições. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Primeiramente, assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto 

no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil. 
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DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 
(...) 

(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, que trata de pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do valor da 

aposentadoria da parte autora, adoto o entendimento e as razões de decidir constantes na decisão monocrática proferida 

pela relatora Juíza Federal Maria Isabel Pezzi Klein, em 08.07.2009, nos autos do processo 2007.71.07.004855-0/RS, 

cujo teor aqui passo a transcrever: 

 

"Inicialmente, cumpre salientar que a utilização de média única de expectativa de vida é legítima, uma vez que visa, 

tão-somente, à observância do princípio da isonomia, na medida em que aquele que se aposentar com mais idade, terá 

um benefício de maior valor, posto que possui expectativa de sobrevida menor, ao passo que, aquele que se aposentar 

com menos idade, terá renda mensal menor, recebendo por período maior, uma vez que sua expectativa de sobrevida é 

alta, ocorrendo, portanto, o privilégio daqueles que se aposentam mais tarde. 

Ademais, necessário, ainda, preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, sendo a utilização 

da média de expectativa de sobrevida, no fator previdenciário, um meio para manutenção de tal equilíbrio. 

Quanto ao princípio da irredutibilidade de benefícios, cumpre transcrever o ensinamento de Wladimir Novaes 

Martinez: 

'O art. 194, parágrafo único, IV, da Lei Maior garante a irredutibilidade do valor dos benefícios, depois de concedidos. 

Inexiste nesse dispositivo qualquer comando preservando a consolidação da legislação anterior, que seria imutável 

quando definisse as mensalidades dos benefícios.' (Comentários à Lei Básica da Previdência Social. 6ª ed. São Paulo: 

LTR, 2003, p. 228). 

Portanto, sem razão a alegação da recorrente, uma vez que referida irredutibilidade não diz respeito ao cálculo do 

salário-de-benefício, que deve ser feito com a aplicação da legislação em vigor; mas sim que, quando encontrado este 

valor, não poderá ocorrer sua redução, tratando-se de direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente. 

No que tange à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, destaca-se o seguinte pronunciamento 

doutrinário: 

'Não vislumbramos, pelo menos em análise inicial, a existência de inconstitucionalidade na nova mecânica de cálculo 

das aposentadorias mediante a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a forma de cálculo não está mais 

sedimentada na Constituição. Contra o fator previdenciário foram propostas as ADInMC 2.110-DF e 2.111-DF, cuja 

relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou indeferida, por não ter sido 

vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da CF, em face da desconstitucionalização dos critérios de cálculo 

do benefício, consoante noticiado no Informativo nº 181 do STF.' (ROCHA, Daniel Machado da; BALTAZAR 

JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado: Esmafe, 2003, p. 132/133). 

Ademais, garantindo o artigo 6º da Lei nº 9.876/99, em respeito ao princípio do direito adquirido, a quem completou os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios até o dia anterior a sua publicação, 29 de novembro de 1999, o 

cálculo consoante às regras anteriores; bem como assegurando o artigo 7º a opção pela não aplicação do fator 

previdenciário para quem requerer a aposentadoria por idade, resta evidenciada a plena constitucionalidade do fator 

em questão. 

Por fim, acrescente-se o ensinamento de Ataliba Pinheiro Espírito Santo: 

'No Supremo Tribunal Federal, com ênfase no fator previdenciário foram interpostas duas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade, cujos argumentos apontavam, praticamente, para vícios baseados na agressão aos princípios da 

hierarquia das leis, do direito adquirido e da isonomia, sendo certo que seus pedidos liminares foram rejeitados pela 

maioria daquela Corte. Quanto ao primeiro, as alegadas lesões foram afastadas com a desconstitucionalização operada 

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que retirou do magno texto - antigo art. 202, da Constituição Cidadã - a 

determinação de como calcular o benefício da aposentadoria e, ao fazê-lo, permitiu que aquela matéria pudesse ser 

tratada por lei ordinária. Quanto ao segundo, o óbice à inconstitucionalidade está contido nos artigos 6º e 7º da lei em 

comento, evidenciado pela garantia de manutenção do método de cálculo anterior para os segurados habilitados à 

aposentadoria ao tempo da vigência das modificações. No tocante ao princípio da isonomia, sua não observância foi 

contestada argumentando-se que, pela nova fórmula, um tempo de contribuição maior possibilitaria um benefício 

também maior, preservando, assim, o princípio isonômico baseado na proporcionalidade.' 

(SANTO, Ataliba Pinheiro Espírito. Revista de Direito Administrativo - do fator previdenciário, 227: 266. Renovar: Rio 

de Janeiro, jan./mar. 2002). 

Portanto, em vista de todo o exposto, bem como na decisão da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, sob nº 2.111-DF, anteriormente mencionada, não possui a recorrente direito à não observância 

do fator previdenciário no cálculo de seu benefício previdenciário, porquanto a aplicação daquele é plenamente 

constitucional". 
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Ademais, esse Egrégio Tribunal Regional Federal, não diferentemente, vem, do mesmo modo, assim julgando os 

pedidos de afastamento da aplicação do fator previdenciário: 

 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 285-A DO CPC. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL 

- FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1401724 Processo 2008.61.83.008718-7 - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - 

Julgado em 18.08.2009 - Publicado em DJ em 02.09.2009 p. 1539) 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. 

Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1266270 Processo 2007.03.99.050784-5 - Relator Des. Fed. Castro Guerra - 

Julgado em 18.11.2008 - Publicado em DJ em 03.12.2008 p. 2349) 

 

Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para 

si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes 

(art. 2º da C.F). 

Frise-se que, ainda que o STF não tenha declarado, explicitamente, a constitucionalidade do fator previdenciário , este 

TRF da 3ª Região, consoante acima explicitado, vem refutando as ações que buscam o afastamento do fator 

previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários dos segurados da previdência social que somente 

implementaram as condições necessárias à aposentadoria quando na vigência da Lei nº 9.876/99. 

Esse posicionamento do TRF da 3ª Região, por si só, é autorizador da aplicação do disposto no caput do artigo 557 do 

CPC. 

O presente feito comporta, pois, julgamento monocrático do Relator porquanto a decisão guerreada encontra-se em 

absoluta sintonia com o entendimento adotado por esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
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3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na 

ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia 

a revisão da renda mensal do benefício previdenciário da parte autora, de modo que sejam aplicados os percentuais de 

10,96%, 0,91% e 27,3%, nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente, como 

índices de reajustes do benefício, nos mesmos moldes em que aplicados sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição, sob pena de alegada ofensa aos artigos 20 e 28, § 5º da Lei nº 8.212/91, a fim de que sejam preservados os 

valores reais dos benefícios e assegurada a irredutibilidade de seus valores, nos termos da Constituição Federal, bem 

como a atualização do valor da renda mensal do benefício e o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos 

consectários legais. 

Insurge-se a parte autora-recorrente, preliminarmente, em face da aplicação do artigo 285-A do CPC ao argumento de 

indevida. Aponta, nesse sentido, violação ao direito de prova, bem como ao princípio do direito de ação, ao devido 

processo legal e ao contraditório e cerceamento de defesa. No mérito, insiste na procedência do pedido, nos termos em 

que postulado na exordial, sob pena de afronta aos princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real do 

benefício, bem como da isonomia. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e 

constitucionais que aponta. 

É o breve relato. 

Decido. 
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Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Inicialmente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Cumpre observar, por oportuno, que segundo Iure Pedroza Menezes, juiz de Direito no Estado de Pernambuco, a 

melhor interpretação à terminologia "causa exclusivamente de direito" caminha no sentido de não restringi-la às 

hipóteses em que o arcabouço seja meramente jurídico até mesmo porque, no seu entender, não haveria demanda 

exclusivamente jurídica. Em perspectiva ampla pode-se incluir na expressão as hipóteses nas quais, não obstante haja 

controvérsia sobre fatos, todos os eventos estejam devidamente provados por documentos. 

O magistrado aponta que o CPC concebe a "teoria da causa madura" em diversas situações e enumera os dispositivos 

legais: artigos 330, inciso I, artigo 515, §3º, artigo 740, parágrafo único, artigo 832, inciso III. 

Aduz que, não diferentemente, a teoria pode ser aplicada no julgamento baseado no artigo 285-A do diploma processual 

civil. Sob essa perspectiva, possibilita-se o julgamento initio litis em duas situações distintas: a) quando a controvérsia 

seja unicamente de direito; ou b) quando haja discussão fática , mas a prova já foi produzida, sendo desnecessária a 

dilação probatória. 

A princípio, tal qual no § 3º do artigo 515, o artigo 285-A deixa de vislumbrar as situações onde haja discussão fática 

mesmo que com prova produzida e sem necessidade de dilação probatória. Não é, contudo, segundo o magistrado, o 
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melhor entendimento, uma vez que tal restrição implicaria afronta aos princípios da celeridade, instrumentalidade e 

economia processuais. 

Leciona que o próprio STJ vem entendendo que o magistrado pode julgar a lide antecipadamente, desde que a causa 

esteja "madura para julgamento". 

Nesse sentido, vide STJ - 2ª Turma - REsp 722410/SP - Rel. Min. Eliana Calmon - Julgado em 15/08/2005 e STJ - 1ª 

Turma - REsp 403153/SP - Rel. Min. José Delgado - Julgado em 09/09/2003. (MENEZES, Iure Pedroza. O art. 285-A 

do CPC e a teoria da causa madura. BDJur, Brasília, DF. Disponível em: 

http://bdjur.stj.gov.br/dspace/handle/2011/9887). 

A interpretação extensiva dada ao § 3º, do artigo 515 do CPC pelo próprio STJ pode, pois, pelas mesmas razões, ser 

feita referentemente ao dispositivo 285-A do mesmo diploma. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões, quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com 

prova já produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 

 

DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

(...) 

(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 

 

Não há, também, que falar em violação do direito à prova, porquanto no caso em tela autorizada a subsunção à norma 

do artigo 330 , inciso I, do diploma processual civil. 

Ademais, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou 

não de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fática s da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de 

especial (Súmula 07/STJ)" (STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - Julgado em 

08/06/2010 - Publicado DJe 01/07/2010). 

No caso em foco, despicienda dilação probatória. 

Inexiste, no caso, cerceamento de defesa, uma vez que todos os fatos necessários ao seu julgamento estavam, por via 

documental, depositados nos autos. 

No que tange ao mérito, a parte autora postula a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário mediante a 

aplicação dos reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23%, em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, relativos à 

majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto. Fundamenta o seu pedido nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 

8.212/1991, que assim dispõem: 

 

Art. 20. ... 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

... 

Art. 28. ... 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

 

É bom que se frise que a Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da 

Seguridade Social, enquanto que a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão 

disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Os preceitos legais invocados pela parte autora, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 

8.212/1991, determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices 

utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Trata-se de disposição pertinente ao custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido 

inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à 

renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, 

efetivamente recolhidas pelo segurado. 

Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos princípios 

constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da 
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preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme critérios estabelecidos 

em lei ordinária. 

Nessa linha de entendimento, destaco os seguintes precedentes desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - 

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS 

no reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ 

IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. 

Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto 

nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

- Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. 

- Apelação da parte autora improvida. 

(AC 1361825 - Processo nº 2006.61.83.000304-9 - 7ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Eva Regina - DJF3: 

10.06.2009, pág. 93)." 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ARTS. 20, § 1º E 

28, §5º, LEI N.º 8.212/91. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 

27,23% dezembro/2004). 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1247423 - Processo nº 2004.61.83.007000-5 - 7ª Turma - Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho - 

DJF3: 10.06.2009, pág. 109)." 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico 

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em 

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1126853 - Processo nº 2005.61.26.003600-5 - 8ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta - 

DJF3: 28.04.2009, pág. 1282)." 

 

Assim, as Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, que fixaram o teto do salário-de-contribuição em R$ 

1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram acerca da concessão de reajuste aos benefícios 

previdenciários em manutenção, os quais, consoante já assinalado, têm o seu reajustamento disciplinado na Lei nº 

8.213/1991. 

Ademais, o STF já decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na 

legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a 

preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8). 

E nem se argumente que a parte autora teria sofrido prejuízos por ocasião dos reajustamentos de seu benefício em razão 

dos aumentos dos tetos contributivos já que o seu salário de benefício não foi limitado ao teto por ocasião da concessão 

da aposentadoria, não havendo que se falar, portanto, em resíduos a se recuperar após o aumento dos tetos contributivos 

advindos com as EC nº 20/98 e 41/2003. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 
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Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora por estar em 

manifesto confronto com a jurisprudência dominante de nossos Tribunais. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA OZENI DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00142481220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na 

ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia 

a revisão da renda mensal do benefício previdenciário da parte autora, de modo que sejam aplicados os percentuais de 

10,96%, 0,91% e 27,3%, nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente, como 

índices de reajustes do benefício, nos mesmos moldes em que aplicados sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição, sob pena de alegada ofensa aos artigos 20 e 28, § 5º da Lei nº 8.212/91, a fim de que sejam preservados os 

valores reais dos benefícios e assegurada a irredutibilidade de seus valores, nos termos da Constituição Federal, bem 

como a atualização do valor da renda mensal do benefício e o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos 

consectários legais. 

Insurge-se a parte autora-recorrente, preliminarmente, em face da aplicação do artigo 285-A do CPC ao argumento de 

indevida. Aponta, nesse sentido, violação ao direito de prova, bem como ao princípio do direito de ação, ao devido 

processo legal e ao contraditório e cerceamento de defesa. No mérito, insiste na procedência do pedido, nos termos em 

que postulado na exordial, sob pena de afronta aos princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real do 

benefício, bem como da isonomia. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e 

constitucionais que aponta. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Inicialmente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 
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A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Cumpre observar, por oportuno, que segundo Iure Pedroza Menezes, juiz de Direito no Estado de Pernambuco, a 

melhor interpretação à terminologia "causa exclusivamente de direito" caminha no sentido de não restringi-la às 

hipóteses em que o arcabouço seja meramente jurídico até mesmo porque, no seu entender, não haveria demanda 

exclusivamente jurídica. Em perspectiva ampla pode-se incluir na expressão as hipóteses nas quais, não obstante haja 

controvérsia sobre fatos, todos os eventos estejam devidamente provados por documentos. 

O magistrado aponta que o CPC concebe a "teoria da causa madura" em diversas situações e enumera os dispositivos 

legais: artigos 330, inciso I, artigo 515, §3º, artigo 740, parágrafo único, artigo 832, inciso III. 

Aduz que, não diferentemente, a teoria pode ser aplicada no julgamento baseado no artigo 285-A do diploma processual 

civil. Sob essa perspectiva, possibilita-se o julgamento initio litis em duas situações distintas: a) quando a controvérsia 

seja unicamente de direito; ou b) quando haja discussão fática , mas a prova já foi produzida, sendo desnecessária a 

dilação probatória. 

A princípio, tal qual no § 3º do artigo 515, o artigo 285-A deixa de vislumbrar as situações onde haja discussão fática 

mesmo que com prova produzida e sem necessidade de dilação probatória. Não é, contudo, segundo o magistrado, o 

melhor entendimento, uma vez que tal restrição implicaria afronta aos princípios da celeridade, instrumentalidade e 

economia processuais. 

Leciona que o próprio STJ vem entendendo que o magistrado pode julgar a lide antecipadamente, desde que a causa 

esteja "madura para julgamento". 

Nesse sentido, vide STJ - 2ª Turma - REsp 722410/SP - Rel. Min. Eliana Calmon - Julgado em 15/08/2005 e STJ - 1ª 

Turma - REsp 403153/SP - Rel. Min. José Delgado - Julgado em 09/09/2003. (MENEZES, Iure Pedroza. O art. 285-A 

do CPC e a teoria da causa madura. BDJur, Brasília, DF. Disponível em: 

http://bdjur.stj.gov.br/dspace/handle/2011/9887). 

A interpretação extensiva dada ao § 3º, do artigo 515 do CPC pelo próprio STJ pode, pois, pelas mesmas razões, ser 

feita referentemente ao dispositivo 285-A do mesmo diploma. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões, quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com 

prova já produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 

 

DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 
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(...) 

(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 

 

Não há, também, que falar em violação do direito à prova, porquanto no caso em tela autorizada a subsunção à norma 

do artigo 330 , inciso I, do diploma processual civil. 

Ademais, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou 

não de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fática s da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de 

especial (Súmula 07/STJ)" (STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - Julgado em 

08/06/2010 - Publicado DJe 01/07/2010). 

No caso em foco, despicienda dilação probatória. 

Inexiste, no caso, cerceamento de defesa, uma vez que todos os fatos necessários ao seu julgamento estavam, por via 

documental, depositados nos autos. 

No que tange ao mérito, a parte autora postula a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário mediante a 

aplicação dos reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23%, em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, relativos à 

majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto. Fundamenta o seu pedido nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 

8.212/1991, que assim dispõem: 

 

Art. 20. ... 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

... 

Art. 28. ... 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

 

É bom que se frise que a Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da 

Seguridade Social, enquanto que a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão 

disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Os preceitos legais invocados pela parte autora, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 

8.212/1991, determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices 

utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Trata-se de disposição pertinente ao custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido 

inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à 

renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, 

efetivamente recolhidas pelo segurado. 

Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos princípios 

constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da 

preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme critérios estabelecidos 

em lei ordinária. 

Nessa linha de entendimento, destaco os seguintes precedentes desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - 

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS 

no reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ 

IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. 

Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto 
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nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

- Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. 

- Apelação da parte autora improvida. 

(AC 1361825 - Processo nº 2006.61.83.000304-9 - 7ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Eva Regina - DJF3: 

10.06.2009, pág. 93)." 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ARTS. 20, § 1º E 

28, §5º, LEI N.º 8.212/91. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 

27,23% dezembro/2004). 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1247423 - Processo nº 2004.61.83.007000-5 - 7ª Turma - Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho - 

DJF3: 10.06.2009, pág. 109)." 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico 

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em 

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1126853 - Processo nº 2005.61.26.003600-5 - 8ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta - 

DJF3: 28.04.2009, pág. 1282)." 

 

Assim, as Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, que fixaram o teto do salário-de-contribuição em R$ 

1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram acerca da concessão de reajuste aos benefícios 

previdenciários em manutenção, os quais, consoante já assinalado, têm o seu reajustamento disciplinado na Lei nº 

8.213/1991. 

Ademais, o STF já decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na 

legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a 

preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8). 

E nem se argumente que a parte autora teria sofrido prejuízos por ocasião dos reajustamentos de seu benefício em razão 

dos aumentos dos tetos contributivos já que o seu salário de benefício não foi limitado ao teto por ocasião da concessão 

da aposentadoria, não havendo que se falar, portanto, em resíduos a se recuperar após o aumento dos tetos contributivos 

advindos com as EC nº 20/98 e 41/2003. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora por estar em 

manifesto confronto com a jurisprudência dominante de nossos Tribunais. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 10.00.00011-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ PEREIRA DA SILVA contra decisão juntada por cópia às fls. 

32/34, proferida nos autos de ação de conhecimento, que suspendeu o feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que o 

autor requeira o benefício na esfera administrativa, determinando que, na hipótese de ausência de decisão do INSS no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou do indeferimento administrativo, o feito retomará seu curso. 

Irresignado, interpôs o autor agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 37/37vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ PEREIRA DA SILVA contra decisão juntada por cópia às fls. 

32/34, proferida nos autos de ação de conhecimento, que suspendeu o feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que o 

autor requeira o benefício na esfera administrativa, determinando que, na hipótese de ausência de decisão do INSS no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou do indeferimento administrativo, o feito retomará seu curso. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pelo autor do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pelo ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo 
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(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790) . 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte:  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 09.00.00030-8 3 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação no ônus da 

sucumbência.  

 

Em razões recursais aduz preliminarmente o cerceamento de defesa, ante o não deferimento da prova testemunhal, 

quanto ao mérito alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de pensão 

por morte.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido inicial de pensão por morte, por não reconhecer a qualidade de 

segurado do de cujus, ao argumento de não haver provas suficientes a comprovação de tal condição. Nota-se que o MM 
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Juiz, entendendo que a matéria encontrava-se suficientemente provada, julgou antecipadamente a lide, não procedendo 

à oitiva de testemunhas, conforme requerido pela parte Autora em sua petição inicial. 

 

O artigo 330 do Código de Processo Civil assim preceitua: 

 

"Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II - quando ocorrer a revelia." 

 

Desta feita, não há nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, bem como 

a parte Autora expressamente em sua petição inicial protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar a sua 

qualidade de segurado do de cujus. 

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;" 

 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada uma delas 

apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

No caso em tela a parte Autora protestou por provas testemunhal em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria que 

envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à qualidade de segurada, posto que pelas provas juntadas aos autos, 

não há como definir os períodos em que o segurado falecido trabalhou no campo. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

 

Nesse sentido, segue ensinamento doutrinário: 

 

"(...) 

Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 

impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 

do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade. (...)". 

 

No caso dos autos, ainda que as partes não houvessem protestado pela produção de prova testemunhal, o julgamento 

antecipado não poderia ter ocorrido, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. 

Ao contrário, caberia ao Juiz, ex officio, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos 

poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do Código de Processo Civil. 

 

Tudo, portanto, estava a recomendar uma instrução mais percuciente do caso concreto, em atenção, inclusive, ao 

disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. Nesse aspecto, aliás, ao comentar o aludido artigo processual, 

Antonio Cláudio da Costa Machado, refere: "Observe-se que a ratio da presente disposição legal está ligada à idéia de 

que nem sempre o contexto fático da causa permanece como era quando da propositura da ação ? o que, evidentemente, 

seria o ideal - , de sorte que ao juiz cabe apropriar-se da realidade presente ao tempo da sentença para decidir com 

justiça o litígio. A regra se aplica também ao acórdão (art. 517)." ? (grifos nossos e espontâneos). ? (in Código de 

Processo Civil Interpretado, 4a. ed. ? São Paulo, Manole, 2004 ? pág. 637). 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte ensinamento doutrinário: 

 

"Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar 

antecipadamente. Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, 
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irrelevante e impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 

do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade.". 

 

Contrariamente, o julgamento antecipado da lide somente poderia se dar diante da desnecessidade de produção de tal 

prova, de sorte que, no caso presente, restou caracterizado o cerceamento de defesa (RSTJ 48/405). 

 

Confira-se a respeito, o julgado subdito: 

 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta 

não estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 

 

Na mesma linha, observe-se decisão desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Não obstante isso, por entender se tratar de matéria de direito e fática já instruída documentalmente, foi 

determinada conclusão destes autos, tendo o MM. Juízo monocrático sentenciado, julgando improcedente o pedido, 

porque não foi comprovados os requisitos legais para concessão do benefício em análise pela autora. 

2. Salienta-se que a incapacidade da autora e de sua família em prover seu sustento, necessitava ser provado, posto 

que pelas provas juntadas aos autos, não há como saber sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se ela e seu 

marido residem em imóvel próprio ou alugado; se há muitas despesas, principalmente com remédios, visto tratar-se de 

casal de idosos; a existência ou não de ajuda financeira de familiares, filhos, etc. No entanto, esta prova não foi 

produzida, por ter havido julgamento antecipado da lide, revelando-se incongruente a r. sentença. 

3.Sentença anulada. 

4.Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

5. Mérito da apelação da autora prejudicado." 

(TRF 3A. Região; AC nº 2004.03.99.005319-5 Rel Des. Fed. Leide Pólo, 7a. Turma, julg. em 03.05.2004). 

 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício da aposentadoria por idade, 

mister se faz a constatação da qualidade de segurada e período de carência nos termos do artigo 142 da Lei nº 8213/91, 

através da realização de audiência de instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas. 

 

Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa da parte Autora, de modo a eivar de nulidade a 

decisão combatida e, diante do contexto descrito, é necessária a produção de prova testemunhal o qual deve esclarecer, 

dentre outros aspectos, se o segurado falecido laborou na área rural e em qual período, devendo ser realizada audiência 

de instrução e julgamento com oitiva de testemunhas. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário anulo a decisão recorrida e determino o retorno dos autos à Vara de 

Origem, para regular processamento, nos termos acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.025266-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA ALVES MACHADO 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00107-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 69/85). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Às fls. 89/90, em 19.08.2010, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, neguei seguimento à 

apelação. 

Em 15.09.2010, às fls. 93/109, foi protocolada neste Tribunal, petição informando a existência de outra demanda em 

nome da parte autora, requerendo o INSS, em decorrência disso, a extinção do feito sem resolução do mérito, em razão 

de coisa julgada, bem como a condenação da parte autora em litigância de má-fé. 

Decido. 

Conforme verificado pelas cópias juntadas, a autora MARIA ALVES MACHADO ingressou em 2006, perante o Juízo 

Estadual da Comarca de Teodoro Sampaio, com a ação nº 494/2006 cuja causa de pedir é idêntica a estes autos. Com o 

trânsito em julgado, os autos tiveram baixa definitiva em 17.04.2009. 

Assim, tendo em vista a identidade de partes, causa de pedir e pedido, verifica-se, a ocorrência de coisa julgada. 

Outrossim, não há razão para se impor sanção por litigância de má -fé, pois não evidenciadas as hipóteses do artigo 17 

de Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, torno sem efeito a decisão de fls. 89/90 e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 267, V e seu §3º, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.028107-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ABIDORAL SILVA 

ADVOGADO : DANIEL DEPERON DE MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00085-5 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na 

ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a revisão do 

benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (DIB 28/12/2004), precedido de auxílio-doença (DIB 

16/08/2003; DCB 27/12/2004), na forma do §5º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91. 

Insiste a parte autora-recorrente no direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez, 

precedida de auxílio doença, na forma do §5º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 
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'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, entendo que deve ser considerado como 

salário-de-contribuição, no período básico de cálculo da aposentadoria, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal do auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a 

competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, pois essa é a clara 

determinação que decorre da interpretação dos artigos 29, § 5º, e 29-B, ambos da Lei 8.213/91. 

Parece-me ilegal, pois, o critério estabelecido no § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, segundo o qual a aposentadoria 

por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação de auxílio-doença e calculada com base na aplicação 

do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, já que tal critério parece-me 

contrário ao que estabelece a Lei de Benefícios. 

Ademais, o regulamento como ato administrativo normativo que é deve obediência à Lei de Benefícios, não podendo na 

sua função regulamentadora ferir e contrariar a lei que busca regulamentar. 

Nesse sentido aponto o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DA 

RMI. INCLUSÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DO AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

-Consoante o art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, em caso de recebimento, no período básico de cálculo, de benefício por 

incapacidade, considerar-se-á salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal. 

-(...) (AC n.º 1999.71.12.000255-3/RS, Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU de 02/04/2003, 

pg. 728). 

 

Também esta Corte vem assim entendendo e proferindo, inclusive, decisões monocráticas nesse sentido que, não 

obstante tenham sido alvo de agravo legal interposto pela autarquia federal, foram mantidas. 

A propósito: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. No cálculo do salário de benefício de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, deve ser observado 

o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando o salário de benefício do auxílio doença como se fosse 

salário de contribuição. 

2. Todos os salários de contribuição devem ser corrigidos nos termos da legislação, com a inclusão do percentual de 

39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(Processo 2003.61.15.001904-1- Sétima Turma - Relator Des. Fed. Antonio Cedenho - Julgado em 15.09.2008 - 

Publicado em DJ de 04.02.2009 p. 615) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ORIGINÁRIO 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

I - Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

II - A aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo 

com o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. III - Agravo interposto pelo réu improvido. 

(Processo 2007.03.99.029845-4 - Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - Julgado em 15.01.2008 - 

Publicado em DJU de 30.01.2008 p. 569) 

 

Assim, também, o meu entendimento: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO -

RECÁLCULO - PARÁGRAFO 5º, DO ARTIGO 29 DA LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LIMITAÇÃO - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 
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- É aplicável, no cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte precedida de benefício por incapacidade, o 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91. Necessidade de efetuar-se o recálculo do benefício com a observância do 

citado dispositivo legal.(...) 

- Apelação do INSS provida e remessa oficial parcialmente provida 

(Processo 2001.03.99.045894-7 - Sétima Turma - Relatora Des. Fed. Eva Regina- Julgado em 13.12.20048) 

 

A sentença, no entanto, não merece reforma. 

Não obstante o entendimento acima esposado, recentes decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, a 

quem compete a interpretação de lei federal, tem entendido pela não aplicação do disposto no § 5º, do artigo 29 

da Lei nº 8.213/91 nos casos de aposentadoria por invalidez de segurado concedida mediante a mera conversão 

do auxílio-doença anteriormente concedido, tanto antes como depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o 

caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

A Quinta Turma do STJ, assim tem se pronunciado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial 

da aposentadoria. 

(...) 
(Superior Tribunal de Justiça - Quinta Turma -REsp 1016678/RS -- Relator Ministro Napoleão Nunes maia Filho - 

Julgado em 24.04.2008 - Publicado em DJe de 26.05.2008) 

 

A Sexta Turma do Colendo STJ, por sua vez, da mesma forma tem se manifestado. 

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que ,por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1100488/RS - Relatora Desembargadora Convocada do 

TJ/MG Jane Silva - Julgado em 03.02.2009 - Publicado em DJe de 16.02.2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 
(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1062981/MG - Relator Ministro Paulo Gallotti - Julgado 

em 11.11.2008 - Publicado em DJe de 09.12.2008) 

 

Assim, tendo a questão chegado ao âmbito do Superior Tribunal de Justiça e tendo este se pronunciado no 

sentido do não cabimento da aplicação do disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91 para as hipóteses de 
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concessão de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, curvo-me ao entendimento adotado por aquela Corte. 
Portanto, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedido de 

auxílio-doença, sem solução de continuidade, deve-se dar mediante a simples transformação do auxílio-doença, 

calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral, em observância ao estabelecido pelo § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99. 

O presente feito comporta, pois, pronunciamento monocrático do relator já que, conforme assinalado, a decisão 

recorrida está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no caput do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036329-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036329-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA HELIETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO : NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00212-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido formulado 

na ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em que se 

pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o afastamento da aplicação do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99 com a declaração incidental da 

inconstitucionalidade dos dispositivos que a previram, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

Insiste a autora-recorrente no afastamento do fator previdenciário na apuração do valor da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário em razão da aludida inconstitucionalidade do mesmo já que a sua aplicação, segundo entende, 

ofende os princípios da irredutibilidade do valor dos benefícios, da isonomia e reciprocidade das contribuições. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 
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No que tange ao pedido de pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do valor da aposentadoria da parte 

autora, adoto o entendimento e as razões de decidir constantes na decisão monocrática proferida pela relatora Juíza 

Federal Maria Isabel Pezzi Klein, em 08.07.2009, nos autos do processo 2007.71.07.004855-0/RS, cujo teor aqui passo 

a transcrever: 

 

"Inicialmente, cumpre salientar que a utilização de média única de expectativa de vida é legítima, uma vez que visa, 

tão-somente, à observância do princípio da isonomia, na medida em que aquele que se aposentar com mais idade, terá 

um benefício de maior valor, posto que possui expectativa de sobrevida menor, ao passo que, aquele que se aposentar 

com menos idade, terá renda mensal menor, recebendo por período maior, uma vez que sua expectativa de sobrevida é 

alta, ocorrendo, portanto, o privilégio daqueles que se aposentam mais tarde. 

Ademais, necessário, ainda, preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, sendo a utilização 

da média de expectativa de sobrevida, no fator previdenciário, um meio para manutenção de tal equilíbrio. 

Quanto ao princípio da irredutibilidade de benefícios, cumpre transcrever o ensinamento de Wladimir Novaes 

Martinez: 

'O art. 194, parágrafo único, IV, da Lei Maior garante a irredutibilidade do valor dos benefícios, depois de concedidos. 

Inexiste nesse dispositivo qualquer comando preservando a consolidação da legislação anterior, que seria imutável 

quando definisse as mensalidades dos benefícios.' (Comentários à Lei Básica da Previdência Social. 6ª ed. São Paulo: 

LTR, 2003, p. 228). 

Portanto, sem razão a alegação da recorrente, uma vez que referida irredutibilidade não diz respeito ao cálculo do 

salário-de-benefício, que deve ser feito com a aplicação da legislação em vigor; mas sim que, quando encontrado este 

valor, não poderá ocorrer sua redução, tratando-se de direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente. 

No que tange à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, destaca-se o seguinte pronunciamento 

doutrinário: 

'Não vislumbramos, pelo menos em análise inicial, a existência de inconstitucionalidade na nova mecânica de cálculo 

das aposentadorias mediante a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a forma de cálculo não está mais 

sedimentada na Constituição. Contra o fator previdenciário foram propostas as ADInMC 2.110-DF e 2.111-DF, cuja 

relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou indeferida, por não ter sido 

vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da CF, em face da desconstitucionalização dos critérios de cálculo 

do benefício, consoante noticiado no Informativo nº 181 do STF.' (ROCHA, Daniel Machado da; BALTAZAR 

JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado: Esmafe, 2003, p. 132/133). 

Ademais, garantindo o artigo 6º da Lei nº 9.876/99, em respeito ao princípio do direito adquirido, a quem completou os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios até o dia anterior a sua publicação, 29 de novembro de 1999, o 

cálculo consoante às regras anteriores; bem como assegurando o artigo 7º a opção pela não aplicação do fator 

previdenciário para quem requerer a aposentadoria por idade, resta evidenciada a plena constitucionalidade do fator 

em questão. 

Por fim, acrescente-se o ensinamento de Ataliba Pinheiro Espírito Santo: 

'No Supremo Tribunal Federal, com ênfase no fator previdenciário foram interpostas duas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade, cujos argumentos apontavam, praticamente, para vícios baseados na agressão aos princípios da 

hierarquia das leis, do direito adquirido e da isonomia, sendo certo que seus pedidos liminares foram rejeitados pela 

maioria daquela Corte. Quanto ao primeiro, as alegadas lesões foram afastadas com a desconstitucionalização operada 

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que retirou do magno texto - antigo art. 202, da Constituição Cidadã - a 

determinação de como calcular o benefício da aposentadoria e, ao fazê-lo, permitiu que aquela matéria pudesse ser 

tratada por lei ordinária. Quanto ao segundo, o óbice à inconstitucionalidade está contido nos artigos 6º e 7º da lei em 

comento, evidenciado pela garantia de manutenção do método de cálculo anterior para os segurados habilitados à 

aposentadoria ao tempo da vigência das modificações. No tocante ao princípio da isonomia, sua não observância foi 

contestada argumentando-se que, pela nova fórmula, um tempo de contribuição maior possibilitaria um benefício 

também maior, preservando, assim, o princípio isonômico baseado na proporcionalidade.' 

(SANTO, Ataliba Pinheiro Espírito. Revista de Direito Administrativo - do fator previdenciário, 227: 266. Renovar: Rio 

de Janeiro, jan./mar. 2002). 

Portanto, em vista de todo o exposto, bem como na decisão da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, sob nº 2.111-DF, anteriormente mencionada, não possui a recorrente direito à não observância 

do fator previdenciário no cálculo de seu benefício previdenciário, porquanto a aplicação daquele é plenamente 

constitucional". 

 

Ademais, esse Egrégio Tribunal Regional Federal, não diferentemente, vem, do mesmo modo, assim julgando os 

pedidos de afastamento da aplicação do fator previdenciário: 

 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 285-A DO CPC. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL 

- FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 
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II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1401724 Processo 2008.61.83.008718-7 - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - 

Julgado em 18.08.2009 - Publicado em DJ em 02.09.2009 p. 1539) 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. 

Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1266270 Processo 2007.03.99.050784-5 - Relator Des. Fed. Castro Guerra - 

Julgado em 18.11.2008 - Publicado em DJ em 03.12.2008 p. 2349) 

 

Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para 

si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes 

(art. 2º da C.F). 

Frise-se que, ainda que o STF não tenha declarado, explicitamente, a constitucionalidade do fator previdenciário , este 

TRF da 3ª Região, consoante acima explicitado, vem refutando as ações que buscam o afastamento do fator 

previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários dos segurados da previdência social que somente 

implementaram as condições necessárias à aposentadoria quando na vigência da Lei nº 9.876/99. 

Esse posicionamento do TRF da 3ª Região, por si só, é autorizador da aplicação do disposto no caput do artigo 557 do 

CPC. 

O presente feito comporta, pois, julgamento monocrático do Relator porquanto a decisão guerreada encontra-se em 

absoluta sintonia com o entendimento adotado por esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036531-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036531-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

No. ORIG. : 09.00.00151-8 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido 

formulado na ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a 

revisão do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (DIB 20/02/2006), precedido de auxílio-doença 

(DIB 10/05/2004; DCB 19/02/2006), na forma do §5º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91. 

Pugna a autarquia-recorrente pela reforma integral da sentença ao argumento de que, no caso em foco, não haveria que 

se falar na aplicação do disposto no §5º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91 para fins de cálculo da aposentadoria por 

invalidez da parte autora, uma vez que a contagem do tempo de gozo do auxílio-doença para fins de apuração da 

primeira só seria admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do disposto no artigo 55, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 867/1120 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Da remessa oficial 

Em relação à remessa oficial, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, por sua Corte Especial (EREsp 934642/PR, Rel. 

Min. Ari Pargendler, julgado em 30-06-2009), prestigiou a corrente jurisprudencial que sustenta ser inaplicável a 

exceção contida no § 2.º, primeira parte, do art. 475 do CPC aos recursos dirigidos contra sentenças ilíquidas, relativas a 

relações litigiosas sem natureza econômica, declaratórias e constitutivas/desconstitutivas insuscetíveis de produzir 

condenação certa ou de definir objeto litigioso de valor certo (v.g., REsp. 651.929/RS). 

Assim, em matéria previdenciária, as sentenças proferidas contra o Instituto Nacional do Seguro Social só não estarão 

sujeitas ao duplo grau obrigatório se a condenação for de valor certo (líquido) inferior a sessenta salários mínimos. Não 

sendo esse o caso dos autos, conheço da remessa oficial tida por interposta . 

 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, entendo que deve ser considerado como 

salário-de-contribuição, no período básico de cálculo da aposentadoria, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal do auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a 

competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, pois essa é a clara 

determinação que decorre da interpretação dos artigos 29, § 5º, e 29-B, ambos da Lei 8.213/91. 

Parece-me ilegal, pois, o critério estabelecido no § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, segundo o qual a aposentadoria 

por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação de auxílio-doença e calculada com base na aplicação 

do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, já que tal critério parece-me 

contrário ao que estabelece a Lei de Benefícios. 

Ademais, o regulamento como ato administrativo normativo que é deve obediência à Lei de Benefícios, não podendo na 

sua função regulamentadora ferir e contrariar a lei que busca regulamentar. 

Nesse sentido aponto o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DA 

RMI. INCLUSÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DO AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

-Consoante o art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, em caso de recebimento, no período básico de cálculo, de benefício por 

incapacidade, considerar-se-á salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal. 

-(...) (AC n.º 1999.71.12.000255-3/RS, Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU de 02/04/2003, 

pg. 728). 

 

Também esta Corte vem assim entendendo e proferindo, inclusive, decisões monocráticas nesse sentido que, não 

obstante tenham sido alvo de agravo legal interposto pela autarquia federal, foram mantidas. 

A propósito: 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. No cálculo do salário de benefício de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, deve ser observado 

o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando o salário de benefício do auxílio doença como se fosse 

salário de contribuição. 

2. Todos os salários de contribuição devem ser corrigidos nos termos da legislação, com a inclusão do percentual de 

39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(Processo 2003.61.15.001904-1- Sétima Turma - Relator Des. Fed. Antonio Cedenho - Julgado em 15.09.2008 - 

Publicado em DJ de 04.02.2009 p. 615) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ORIGINÁRIO 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

I - Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

II - A aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo 

com o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. III - Agravo interposto pelo réu improvido. 

(Processo 2007.03.99.029845-4 - Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - Julgado em 15.01.2008 - 

Publicado em DJU de 30.01.2008 p. 569) 

 

Assim, também, o meu entendimento: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO -

RECÁLCULO - PARÁGRAFO 5º, DO ARTIGO 29 DA LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LIMITAÇÃO - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- É aplicável, no cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte precedida de benefício por incapacidade, o 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91. Necessidade de efetuar-se o recálculo do benefício com a observância do 

citado dispositivo legal.(...) 

- Apelação do INSS provida e remessa oficial parcialmente provida 

(Processo 2001.03.99.045894-7 - Sétima Turma - Relatora Des. Fed. Eva Regina- Julgado em 13.12.20048) 

 

A sentença, no entanto, merece reforma. 
Não obstante o entendimento acima esposado, recentes decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, a 

quem compete a interpretação de lei federal, tem entendido pela não aplicação do disposto no § 5º, do artigo 29 

da Lei nº 8.213/91 nos casos de aposentadoria por invalidez de segurado concedida mediante a mera conversão 

do auxílio-doença anteriormente concedido, tanto antes como depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o 

caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

A Quinta Turma do STJ, assim tem se pronunciado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial 

da aposentadoria. 

(...) 
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(Superior Tribunal de Justiça - Quinta Turma -REsp 1016678/RS -- Relator Ministro Napoleão Nunes maia Filho - 

Julgado em 24.04.2008 - Publicado em DJe de 26.05.2008) 

 

A Sexta Turma do Colendo STJ, por sua vez, da mesma forma tem se manifestado. 

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que ,por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1100488/RS - Relatora Desembargadora Convocada do 

TJ/MG Jane Silva - Julgado em 03.02.2009 - Publicado em DJe de 16.02.2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1062981/MG - Relator Ministro Paulo Gallotti - Julgado 

em 11.11.2008 - Publicado em DJe de 09.12.2008) 

 

Assim, tendo a questão chegado ao âmbito do Superior Tribunal de Justiça e tendo este se pronunciado no 

sentido do não cabimento da aplicação do disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91 para as hipóteses de 

concessão de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, curvo-me ao entendimento adotado por aquela Corte. 

Portanto, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedido de 

auxílio-doença, sem solução de continuidade, deve-se dar mediante a simples transformação do auxílio-doença, 

calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral, em observância ao estabelecido pelo § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99. 

O presente feito comporta, pois, pronunciamento monocrático do relator já que, conforme assinalado, a decisão 

recorrida está dissonante da jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial 

tida por interposta e apelação do INSS para julgar o pedido da parte autora improcedente. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça 

Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 08.00.00126-0 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença prolatada em 11.06.2010 que julgou procedente 

o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data do laudo pericial (25.03.2010), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Condenou a autarquia em despesas processuais e honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, a fixação da data da citação como termo inicial e majoração dos honorários 

advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (11.12.2008), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), nos termos do artigo 20, §4º, 

do Código de Processo Civil.  

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARLETE CARVALHO FERNANDES para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

11.12.2008 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAIARA CRISTINA DE ALMEIDA GABRIEL 

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00020-6 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de salário 

maternidade desde a data do trânsito em julgado da sentença acrescidos de juros e correção monetária. Houve 

condenação ao pagamento das despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

do benefício. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, a reforma total da r. decisão. E, no caso de manutenção da r. sentença em relação 

ao percentual de juros de mora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais 

em regime de economia familiar, denominadas seguradas especiais, às quais o benefício é devido mediante o 

cumprimento da carência correspondente à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período de 12 (doze) meses imediatamente anterior ao início do benefício, a teor do que se infere da 

legislação vigente à época do parto, que ocorreu em 14.03.06 (artigos 11, inciso VII e 39, parágrafo único, ambos da 

Lei nº 8.213/91): 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." 

"Art. 39. (...) 
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Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício". (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.861/94). 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, 

categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, 

ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei n.º 8.213/91 fixa claramente 

quais são os requisitos necessários ao cumprimento deste item e que seja capaz de levar o rurícola ao benefício da 

aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço, seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nestes 

termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 

(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 
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dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada especial, nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora trouxe aos autos documentos hábeis a constituir razoável início de prova material, qual seja, a 

Certidão de Nascimento da filha, datada de 04.02.2009 e Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que seu 

companheiro está qualificado como "trabalhador braçal". 

 

Outrossim, é de se ter por razoável início de prova material da condição de rurícola da Autora os documentos 

apresentados, corroborados pela prova testemunhal coerente e uniforme. 

 

Restou comprovado, portanto, o exercício da atividade rural da Autora, no período de 10 (meses) imediatamente 

anterior ao nascimento de seu filho, nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

 

Ressalte-se que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 07.04.10 que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 17.02.44, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 1999, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 
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infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 
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Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 
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atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos (fls. 11/12) sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o cônjuge da parte Autora como rurícola, não há 

como conceder o benefício. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) é possível verificar que 

o cônjuge da Autora exerceu atividades urbanas desde a década de setenta. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, 

o início de prova material e a prova testemunhal (fls. 59/61) apresentados encontram-se esmaecidos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040838-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040838-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : VILAM DUARTE SILVA 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00028-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença prolatada em 15.07.2010, que julgou procedente o pedido de restabelecimento 

de benefício de auxílio-doença, desde a data da última alta médica (31.10.2007), corrigido monetariamente e acrescido 

de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da 

prolação da r. sentença. Foi tornada definitiva a tutela antecipada. Por fim, o decisum foi submetido ao reexame 

necessário. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

 

Cumpre decidir. 

 

Observa-se que a r. sentença, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não 

se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, que introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo 
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Civil, dispondo sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)", como é o caso dos autos. 

 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida. 

 

A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 

 

No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 

 

Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 

 

"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de 

que, como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 

condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 

 

O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 

 

"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau 

de jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 

 

"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 
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Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 

 

Citando Roubier, ensina: 

 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 

 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por 

isso, e dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente 

as situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas 

sentenças que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório 

(sentenças anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- 

supra nn. 84,88 e 89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao 

tribunal para esse reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições 

impostas pelo art. 475 do Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se 

trata de reprimir a admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não 

pode suprimir o direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um 

recurso)". 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
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Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a aplicar os reajustes concedidos ao 

salário-de-contribuição aos benefícios de prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de 

competência, de modo a preservar o seu valor real. 

A r. sentença recorrida rejeita de plano o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios porque fundou-se no art. 285-A do Código de Processo Civil, haja vista a autarquia não ter sido citada. 

Em seu recurso, a parte autora suscita a preliminar de julgamento com error in procedendo e error in judicando e, no 

mais, pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A ação é improcedente, como adiante fundamento esta decisão, pelo que é de ser mantida a bem posta sentença 

recorrida que rejeitou o pedido de plano, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, logo correto o 

julgamento como o seu procedimento. 

Não deve prosperar o pedido de aplicação dos reajustes concedidos ao salário-de-contribuição aos benefícios de 

prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de competência, eis que tal equivalência não encontra 

amparo legal. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o 

salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os 

resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e 

instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do 

IRSM de janeiro e de fevereiro/94. IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-

benefício não encontra amparo legal, pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data 

da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. Recurso desprovido." (REsp 397.336 PB, 

Felix Fischer; AgRg no REsp 464.728 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 167.371 RS Min. Jorge Scartezzini). 

Cumpre ter em vista que, relativamente a renda mensal inicial, o reajuste deve estar de acordo com o art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado, no primeiro 

reajuste, o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela 

L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%) e agosto de 

2006 (5,01%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 

4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05 e Portaria MPS 342/06. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de condenar o segurado nos ônus da sucumbência, dado que não houve citação da parte contrária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CONCEICAO HENRIQUE BARBOSA BONIFACIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00012480820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na 

ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 883/1120 

a revisão da renda mensal do benefício previdenciário da parte autora, de modo que sejam aplicados os percentuais de 

10,96%, 0,91% e 27,3%, nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente, como 

índices de reajustes do benefício, nos mesmos moldes em que aplicados sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição, sob pena de alegada ofensa aos artigos 20 e 28, § 5º da Lei nº 8.212/91, a fim de que sejam preservados os 

valores reais dos benefícios e assegurada a irredutibilidade de seus valores, nos termos da Constituição Federal, bem 

como a atualização do valor da renda mensal do benefício e o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos 

consectários legais. 

Insurge-se a parte autora-recorrente, preliminarmente, em face da aplicação do artigo 285-A do CPC ao argumento de 

indevida. Aponta, nesse sentido, violação ao direito de prova, bem como ao princípio do direito de ação, ao devido 

processo legal e ao contraditório e cerceamento de defesa. No mérito, insiste na procedência do pedido, nos termos em 

que postulado na exordial, sob pena de afronta aos princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real do 

benefício, bem como da isonomia. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e 

constitucionais que aponta. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Inicialmente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 
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teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Cumpre observar, por oportuno, que segundo Iure Pedroza Menezes, juiz de Direito no Estado de Pernambuco, a 

melhor interpretação à terminologia "causa exclusivamente de direito" caminha no sentido de não restringi-la às 

hipóteses em que o arcabouço seja meramente jurídico até mesmo porque, no seu entender, não haveria demanda 

exclusivamente jurídica. Em perspectiva ampla pode-se incluir na expressão as hipóteses nas quais, não obstante haja 

controvérsia sobre fatos, todos os eventos estejam devidamente provados por documentos. 

O magistrado aponta que o CPC concebe a "teoria da causa madura" em diversas situações e enumera os dispositivos 

legais: artigos 330, inciso I, artigo 515, §3º, artigo 740, parágrafo único, artigo 832, inciso III. 

Aduz que, não diferentemente, a teoria pode ser aplicada no julgamento baseado no artigo 285-A do diploma processual 

civil. Sob essa perspectiva, possibilita-se o julgamento initio litis em duas situações distintas: a) quando a controvérsia 

seja unicamente de direito; ou b) quando haja discussão fática , mas a prova já foi produzida, sendo desnecessária a 

dilação probatória. 

A princípio, tal qual no § 3º do artigo 515, o artigo 285-A deixa de vislumbrar as situações onde haja discussão fática 

mesmo que com prova produzida e sem necessidade de dilação probatória. Não é, contudo, segundo o magistrado, o 

melhor entendimento, uma vez que tal restrição implicaria afronta aos princípios da celeridade, instrumentalidade e 

economia processuais. 

Leciona que o próprio STJ vem entendendo que o magistrado pode julgar a lide antecipadamente, desde que a causa 

esteja "madura para julgamento". 

Nesse sentido, vide STJ - 2ª Turma - REsp 722410/SP - Rel. Min. Eliana Calmon - Julgado em 15/08/2005 e STJ - 1ª 

Turma - REsp 403153/SP - Rel. Min. José Delgado - Julgado em 09/09/2003. (MENEZES, Iure Pedroza. O art. 285-A 

do CPC e a teoria da causa madura. BDJur, Brasília, DF. Disponível em: 

http://bdjur.stj.gov.br/dspace/handle/2011/9887). 

A interpretação extensiva dada ao § 3º, do artigo 515 do CPC pelo próprio STJ pode, pois, pelas mesmas razões, ser 

feita referentemente ao dispositivo 285-A do mesmo diploma. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões, quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com 

prova já produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 

 

DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

(...) 

(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 
 

Não há, também, que falar em violação do direito à prova, porquanto no caso em tela autorizada a subsunção à norma 

do artigo 330 , inciso I, do diploma processual civil. 

Ademais, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou 

não de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fática s da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de 

especial (Súmula 07/STJ)" (STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - Julgado em 

08/06/2010 - Publicado DJe 01/07/2010). 

No caso em foco, despicienda dilação probatória. 

Inexiste, no caso, cerceamento de defesa, uma vez que todos os fatos necessários ao seu julgamento estavam, por via 

documental, depositados nos autos. 

No que tange ao mérito, a parte autora postula a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário mediante a 

aplicação dos reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23%, em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, relativos à 

majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto. Fundamenta o seu pedido nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 

8.212/1991, que assim dispõem: 

 

Art. 20. ... 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

... 

Art. 28. ... 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 
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É bom que se frise que a Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da 

Seguridade Social, enquanto que a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão 

disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Os preceitos legais invocados pela parte autora, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 

8.212/1991, determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices 

utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Trata-se de disposição pertinente ao custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido 

inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à 

renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, 

efetivamente recolhidas pelo segurado. 

Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos princípios 

constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da 

preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme critérios estabelecidos 

em lei ordinária. 

Nessa linha de entendimento, destaco os seguintes precedentes desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - 

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS 

no reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ 

IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. 

Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto 

nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

- Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. 

- Apelação da parte autora improvida. 

(AC 1361825 - Processo nº 2006.61.83.000304-9 - 7ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Eva Regina - DJF3: 

10.06.2009, pág. 93)." 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ARTS. 20, § 1º E 

28, §5º, LEI N.º 8.212/91. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 

27,23% dezembro/2004). 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1247423 - Processo nº 2004.61.83.007000-5 - 7ª Turma - Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho - 

DJF3: 10.06.2009, pág. 109)." 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico 

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em 

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1126853 - Processo nº 2005.61.26.003600-5 - 8ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta - 

DJF3: 28.04.2009, pág. 1282)." 
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Assim, as Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, que fixaram o teto do salário-de-contribuição em R$ 

1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram acerca da concessão de reajuste aos benefícios 

previdenciários em manutenção, os quais, consoante já assinalado, têm o seu reajustamento disciplinado na Lei nº 

8.213/1991. 

Ademais, o STF já decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na 

legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a 

preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8). 

E nem se argumente que a parte autora teria sofrido prejuízos por ocasião dos reajustamentos de seu benefício em razão 

dos aumentos dos tetos contributivos já que o seu salário de benefício não foi limitado ao teto por ocasião da concessão 

da aposentadoria, não havendo que se falar, portanto, em resíduos a se recuperar após o aumento dos tetos contributivos 

advindos com as EC nº 20/98 e 41/2003. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora por estar em 

manifesto confronto com a jurisprudência dominante de nossos Tribunais. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : JOSE MOACIR DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038540920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
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"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em 

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, 

à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão 

de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para 

sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o 

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a 

sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação 

com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 2801/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008513-30.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.008513-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ZELIA ALVES SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 292/296 

No. ORIG. : 00085133020084036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I - Tendo o ajuizamento da presente ação ocorrido antes 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios 

de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices 

previstos na novel legislação, conforme entendimento do Colendo STJ que ora acolhemos "o art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental 

material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

II - Agravo do INSS improvido (§1º art.557 do C.P.C). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006516-12.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006516-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA FENI PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. JUROS 

DE MORA. LEI N. 11.960/09. 

I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao termo final do último vínculo empregatício 

(dezembro/2002), dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro no banco de dados do CNIS. Cumpre 

destacar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, na medida em que ostenta vários vínculos 

empregatícios, de modo a revelar a sua preocupação em arranjar uma colocação no mercado de trabalho, bem como das 

circunstâncias que envolveram sua morte, posto que ele se encontrava debilitado nos últimos meses que antecederam 

sua morte, dada a gravidade das doenças que o acometeram e que o levaram ao óbito (hemorragia digestiva alta, varizes 

gastro-esofágicas e cirrose hepática). 

II - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social..", constante do art. 15, §2º, da 

Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado por 

outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" tem por escopo 

resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável 

cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória. 

III - Configurada a situação de desemprego e considerando que o de cujus contava com mais de 120 contribuições 

mensais (extrato do CNIS), é de se concluir que este fazia jus à prorrogação do período de "graça" por mais 24 meses, a 

teor do art. 15, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, totalizando, assim, 36 meses. Desse modo, considerando que entre a data 

da última contribuição recolhida em nome do falecido (dezembro/2002) e a data do óbito (11.12.2005) transcorreram 

exatamente 36 meses, impõe-se reconhecer a manutenção da qualidade de segurado do de cujus. 

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - Conforme salientado na r. decisão atacada, o E. STJ se pronunciou sobre o tema, adotando o entendimento no 

sentido de que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 
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AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

VI - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma prevista 

no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004883-78.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004883-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NADIR MANGUEIRA LOPES 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154 

No. ORIG. : 00048837820084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DO ART. 557, § 

1º DO CPC. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
I - A fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No 

caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo pericial não faz 

concluir que antes da perícia já estivessem presentes as patologias incapacitantes. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003086-03.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003086-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO : LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/238 

No. ORIG. : 00030860320084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE NÃO CONFIGURADA. 

I- Não há que se cogitar sobre preexistência da incapacidade do autor, enquadrando-se a situação àquela prevista no art. 

42, § 2º da Lei nº 8.213/91, já que embora exista a informação de que o diagnóstico da doença coronária se deu em 

período anterior à sua refiliação previdenciária, há que se reconhecer o caráter progressivo de suas enfermidades, 

ficando caracterizado o agravamento de seu estado de saúde que culminou em infarto do miocárdio em 03/2006. 

Ademais, conforme documento de fl. 22, o autor requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 

17.08.2007, quando já havia readquirido sua condição de segurado, sendo indeferido por parecer contrário da perícia 

médica. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º do CPC). 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002782-77.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.002782-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE BENEDITO 

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. JUROS 

DE MORA. LEI N. 11.960/09. 

I - A falecida se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao termo final do último vínculo empregatício 

(05.02.1990), dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro no banco de dados da Previdência Social. 

Cumpre destacar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa da de cujus, na medida em que esta, na condição de 

trabalhadora rural, ficava sujeita à sazonalidade típica da produção agropecuária, que arregimenta mão-de-obra na safra 

e a dispensa na entressafra. 

II - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social..", constante do art. 15, §2º, da 

Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado por 

outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" tem por escopo 

resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável 

cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória. 

III - Considerando que a de cujus fazia jus à prorrogação do período de "graça" por mais 12 meses, a teor do art. 15, 

§2º, da Lei n. 8.213/91, e que entre a data do termo final de seu último vínculo empregatício (05.02.1990) e a data de 

seu falecimento (09.05.1991) transcorreram menos de 24 meses, impõe-se reconhecer a manutenção de sua qualidade 

de segurado. 

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

V - Conforme salientado na r. decisão atacada, o E. STJ se pronunciou sobre o tema, adotando o entendimento no 

sentido de que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

VI - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma prevista 

no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001901-18.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001901-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA SONIA DA CONCEICAO incapaz 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro 

REPRESENTANTE : RENATA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/139 

No. ORIG. : 00019011820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. CERCEAMENTO DE DEFESAS. 

INOCORRÊNCIA. 

I - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram o processo, sopesando todos os elementos apresentados 

segundo o princípio da livre convicção motivada, e concluiu que não foi demonstrado o alegado cerceamento de defesa. 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-90.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.000926-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO HENRIQUE PRADO DOS SANTOS incapaz 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 893/1120 

ADVOGADO : CAROLINA MARTINELI e outro 

REPRESENTANTE : MARIANA PRADO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120 

No. ORIG. : 00009269020084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013437-51.2007.4.03.6303/SP 

  
2007.63.03.013437-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 597/602 

No. ORIG. : 00134375120074036303 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RURAL. PERÍODO COMPROVADO. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 

2.172/97 e 4.827/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor, em regime de economia familiar, permitindo a 

averbação da atividade no período de 16.08.1962 a 31.12.1977, exceto para efeito de carência, nos termos do at. 55, §2º, 

da Lei n. 8.213/91). 

II - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais 
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benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

III - O parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as 

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", não deixa dúvidas quanto a 

possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de atividade 

especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à época da análise 

do beneficio previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos. 

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

V - Tendo o ajuizamento da presente ação ocorrido antes 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios 

de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices 

previstos na novel legislação, conforme entendimento do Colendo STJ que ora acolhemos "o art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental 

material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

VI - Agravo do INSS improvido (CPC, art. 557, §1º). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000338-60.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000338-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO TOMAS DA COSTA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 440/446 

No. ORIG. : 00003386020074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO C.P.C. ATIVIDADE 

RURAL. TRABALHO ANTES DOS 14 ANOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Homologado para todos os efeitos os períodos de atividade comum (contagem do INSS; fl.254/256), incluídos na 

planilha integrante da decisão. 

III - Mantida a decisão no que concerne ao tempo de serviço em atividade rurícola, uma vez que não houve 

apresentação de prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos de idade. 

IV - A decisão monocrática exauriu a questão relativa ao percentual a ser aplicado e a forma de incidência dos juros de 

mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. 

V - Haverá incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo 

em vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. 

VI - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrente dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 
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de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI 

- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

VII - Mantidos os honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, posto que 

se coaduna com o disposto no §4º do art. 20 do Código de Processo Civil 

VIII - Agravo da parte autora parcialmente provido (art.557, §1º C.P.C). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, previsto no artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008318-18.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008318-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDIS PREMOLI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 347/350 

No. ORIG. : 00083181820064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. PAGAMENTO DE PARCELAS VENCIDAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

IMPOSSIBILIDADE. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - As parcelas vencidas, reconhecidas como devidas pela Fazenda Pública (no caso, Autarquia Federal), deverão 

submeter-se à sistemática dos precatórios, de acordo com o prescrito pelo art. 100 da Constituição da República, sendo 

imprescindível o trânsito em julgado da sentença. Não é cabível, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a 

determinação para pagamento de valores atrasados. 

III - A decisão monocrática exauriu a questão relativa ao percentual a ser aplicado e a forma de incidência dos juros de 

mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. 

IV - Haverá incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo 

em vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. 

V - Não pode ser imputada ao réu eventual mora, decorrente dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI 

- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

VI - Mantidos os honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, posto que 

se coaduna com o disposto no §4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

VII - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008238-54.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008238-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APPARECIDA VILHA 

ADVOGADO : SUZI APARECIDA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121 

No. ORIG. : 00082385420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. 
I - Havendo a autora recebido de boa fé, os benefícios de natureza alimentar (renda mensal vitalícia e pensão por 

morte), ainda que tenha se revelado indevida a sua cumulação, é descabida a sua devolução à autarquia, à qual compete 

o conhecimento da legislação previdenciária e não à autora, considerando-se ainda sua situação de hipossuficiência. 

II- Considerando que os pagamentos foram recebidos de boa-fé, bem como pelo seu caráter alimentar, não há se falar 

em restituição de tais valores, conforme entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005419-47.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005419-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VIEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/135 

No. ORIG. : 00054194720064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 897/1120 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO 

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EPI. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - O parágrafo §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as 

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", não deixa dúvidas quanto a 

possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de atividade 

especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à época da análise 

do beneficio previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos. 

III - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 

1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

IV- Tendo o ajuizamento da presente ação ocorrido antes 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios 

de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices 

previstos na novel legislação, conforme entendimento do Colendo STJ que ora acolhemos "o art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental 

material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

V - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001834-73.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001834-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189 

No. ORIG. : 00018347320064036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. NÃO INCIDÊNCIA.  
I - Ao manter a concessão do benefício determinada pela r. sentença de primeiro grau, a decisão agravada levou em 

conta que o rendimento da autora é inferior ao limite previsto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, restando comprovada a 

sua miserabilidade. 

II - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010594-46.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.010594-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISTIDES ESTECA 

ADVOGADO : ANTONIO RIBEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77 

No. ORIG. : 00105944620034036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º 

ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. INCIDÊNCIA. 

I - Tendo o ajuizamento da presente ação ocorrido antes 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios 

de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices 

previstos na novel legislação, conforme entendimento do Colendo STJ que ora acolhemos (o art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental 

material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento - STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. 

Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

II - Agravo do INSS improvido (parágrafo 1º do art.557 do C.P.C). 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no parágrafo 1º do art.557 do 

C.P.C, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009340-19.2003.4.03.6183/SP 
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2003.61.83.009340-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSICLER JUNKO IOGUI 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/223 

No. ORIG. : 00093401920034036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. 

ENQUADRAMENTO NA ESCALA DE SALÁRIO-BASE. 

I - A pretensão da autora de progredir, na escala de salário-base, mediante o recolhimento com atraso das diferenças 

havidas entre a contribuição efetivamente paga (classe 04) e a contribuição estabelecida para a classe 09, não encontra 

guarida no ordenamento previdenciário, pois o pressuposto para a progressão, na referida escala, era, exatamente, o 

recolhimento em dia das respectivas contribuições. 

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030043-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030043-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ALINE DANTAS BASTOS 

ADVOGADO : ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/48 

No. ORIG. : 00080493720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR 

MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

I - Plenamente cabível o agravo de instrumento interposto, tendo em vista que a decisão proferida pelo d. Juiz a quo 

considerou serem necessários maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, ou seja, implicitamente, 

entendeu não estarem comprovados os requisitos necessários à concessão do provimento antecipado, de modo que não 

há que se falar em violação ao princípio do juiz natural ou em supressão de instância. Preliminar rejeitada. 

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, ou 

até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. 

III - A Lei nº 9.250/95, que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser considerados 

dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

IV - Preliminar rejeitada. Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo 
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interposto pelo INSS, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal Marisa Cucio ressalvou seu entendimento. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029434-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029434-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA CLAUDIA SALIM SCATENA 

ADVOGADO : GENY APARECIDA SAMPAIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/47 

No. ORIG. : 10.00.00952-1 1 Vr CONCHAL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR 

MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
I - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, ou 

até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. 

II - A Lei nº 9.250/95, que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser considerados 

dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a 

Juíza Federal Marisa Cucio ressalvou seu entendimento. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005344-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLEONICE DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00093-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Agravo retido interposto pelo INSS não conhecido, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contra-razões de 

apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 
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II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

no caso a condição de segurada, a improcedência do pedido é de rigor. 

III - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

IV - Agravo retido do INSS não conhecido e remessa oficial tida por interposta provida, restando prejudicada a 

apelação da autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS e dar provimento à remessa 

oficial tida por interposta, restando prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006675-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006675-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRA MERINO NAPOLEAO 

ADVOGADO : VALMIR JOSÉ EUGÊNIO 

No. ORIG. : 06.00.00050-9 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - REQUISITOS - MOLÉSTIA - FILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PREEXISTÊNCIA. 

I- A autora apresenta filiação previdenciária posterior à presença de sua moléstia, não restando demonstrado que tenha 

havido eventual agravamento ou progressão de sua patologia que a tenha impedido de desenvolver sua atividade 

laborativa. 

II- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora ao ônus de sucumbência. 

III- Remessa Oficial tida por interposta e Apelação do réu providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do 

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007671-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007671-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO MARCELINO MACHADO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00029-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. NOVA 

REDAÇÃO DO ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. LEI Nº 11.718/08. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Exercício de atividade rural no período de 1957 a 1979 incontroverso. 

II - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o 

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser 

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade aos 

60 anos (mulher) e 65 anos (homem). 

III - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

IV - Tendo o autor completado 65 anos de idade, bem como cumprido tempo de atividade rural e urbana, é de ser 

aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e conceder-se o benefício de aposentadoria comum por idade. 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

VI - Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019733-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019733-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO JACAO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA MIONI 

REPRESENTANTE : NADIA DE FATIMA JACAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA MIONI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00138-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO 

FINAL DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA. 

I - Os arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para aferição da 

hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido 

em função da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

II - O autor padece de deficiência incapacitante para o trabalho e comprovou que à data da cessação administrativa do 

benefício preenchia o requisito relativo à hipossuficiência econômica. 

III - O autor faz jus ao recebimento das prestações vencidas entre a data da cessação administrativa do benefício 

(13.12.2002) e a data em que se verificou aumento de sua renda familiar mensal per capita (01.04.2007), eis que neste 

interstício ele preencheu os requisitos ensejadores à concessão do benefício. 

IV - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do réu, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016333-11.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.016333-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CAETANO BAFILLI 

ADVOGADO : EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00163331120094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. OCORRÊNCIA. 

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II - Em decisão proferida em 14.04.2010, no julgamento do Recurso Especial n º 1.114.938/AL, de Relatoria do Exmo. 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no 

sentido de que é de dez anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da 

publicação da lei. 

III - O prazo decadencial somente será considerado interrompido pela Administração quando regularmente notificado o 

segurado de qualquer medida de autoridade administrativa para instaurar o procedimento tendente a cancelar o 

benefício. 

IV - No presente caso, consumou-se o prazo decadencial de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária reveja o ato de 

concessão do benefício de pensão por morte da impetrante, tendo em vista a publicação da Lei nº 9.784 em 01.02.1999 

e a notificação do segurado relativamente ao procedimento de revisão administrativa em 27.08.2009. 

IV - Apelação do falecido impetrante provida. Remessa oficial prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do falecido impetrante e julgar prejudicada 

a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033889-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033889-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR FRANCISCO CORREA 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00031-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
I - O autor percebe benefício de Amparo Previdenciário por Invalidez, na qualidade de trabalhador rural, no valor de 01 

(um) salário mínimo, com data de início - DIB, em 21.01.1985, indicando que a partir de tal data já não exercia 

atividades rurais. 

II - Não há condenação da parte autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III - Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004519-18.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.004519-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THAINA COSTA BANI incapaz 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 

REPRESENTANTE : ERICA APARECIDA COSTA BANI 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. MENOR SEM BENS SOB GUARDA NÃO-CIRCUNSTANCIAL DO AVÔ. ÓBITO 

DO DETENTOR DA GUARDA APÓS A ALTERAÇÃO DO ART. 16, § 2ª, DA LEI Nº 8.213/91. SENTIDO DA 

EXPRESSÃO "MENOR TUTELADO". TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita 

à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de 

implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

II - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, uma vez que este era titular do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço à época do óbito. 

III - Como os pais da autora deixaram de exercer de fato seu poder familiar desde abril de 2007 e a partir de então o avô 

da demandante obteve sua guarda de direito, é de se reconhecer que tal guarda deve equiparar-se à tutela, já que os 

requisitos desta estavam há muito cumpridos. 

IV - O instituto da tutela - tanto no Código Civil de 1916, como no atual - objetiva, principalmente, a proteção do menor 

com patrimônio, ou seja, destina-se primordialmente à preservação de seus bens, não se justificando, portanto, a 

interpretação no sentido de que o art. 16, § 2º, da Lei 8.213/91 tenha dado prioridade à proteção social do menor com 

patrimônio material. 

V - A interpretação adequada a ser dada à expressão "menor tutelado", contida na atual redação do artigo 16, § 2º, da 

Lei nº 8.213/91, é aquela que considera, para fins previdenciários, que menor tutelado não é apenas o declarado 

judicialmente, mas também o menor sem patrimônio material, cujos pais decaíram implicitamente de seu poder familiar 

e que não esteja sob guarda circunstancial. 

VI - Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que não incide prescrição contra a autora, nos termos do 

art. 198, I, c/c o art. 3º, I, ambos do Código Civil. Portanto, o início de fruição do benefício em comento deve ser a data 

do óbito (03.06.2008), não se observando o prazo a que alude o art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 
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foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VIII - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Há que 

se destacar que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data da prolação 

da sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta 

E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

X - Preliminar rejeitada. Apelação do réu e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pelo réu e, no mérito, negar provimento 

à sua apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037299-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037299-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE APARECIDA CAVALLARI incapaz 

ADVOGADO : BRUNO RAFAEL FONSECA GOMES 

REPRESENTANTE : GERALDO ANTONIO CAVALLARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00024-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. REMESSA OFICIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203, V, CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para aferição da 

hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido 

em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

III - Como a apelada é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos art. 42, 47 e 48 do Decreto 6.214/07. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu improvida. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 906/1120 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000015-56.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.000015-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELA RAMOS e outro 

No. ORIG. : 00000155620094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Ainda que haja sido preenchido o requisito relativo à comprovação da incapacidade, a autora não faz jus ao benefício 

pleiteado, vez que sua renda familiar per capita é superior ao limite estabelecido em lei e mostra-se suficiente à sua 

manutenção. 

II - Não há que se falar em restituição dos valores recebidos pela autora a título de antecipação de tutela, eis que merece 

ser destacada a natureza alimentar do benefícios previdenciários, o que os torna irrepetíveis, sendo inexeqüível, 

portanto, qualquer devolução porventura pretendida pela autarquia previdenciária. 

III - Sem condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação do réu provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009924-41.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.009924-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/139 

No. ORIG. : 00099244120084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. TEMPO 

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

INTEGRAL. POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. 

I - Tendo em vista que o impetrante totaliza 38 anos, 08 meses e 13 dias de serviço até 17.10.2007, data do 

requerimento administrativo, e que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, 

àquele que perfez 35 anos de tempo de serviço, faz ele jus à jubilação por tempo de contribuição, observando-se no 

cálculo do benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 
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II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-28.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.000379-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WEDSON MIGUEL RIBEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIO RUBENS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIELA RAMOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95 

No. ORIG. : 00003792820094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de a esposa 

do autor perceber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, contudo, que a contribuição de 

ambos, do autor e de sua esposa, é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88). 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na decisão 

agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único critério para 

aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem subjetiva para 

constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007074-49.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.007074-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE PAULINO SOBRINHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92 

No. ORIG. : 00070744920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela decisão recorrida, não atendendo a 

um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio da dialeticidade. Dessa forma, tem-

se ofensa à regularidade formal do recurso (art. 514 do CPC), requisito extrínseco (pressuposto objetivo) de sua 

admissibilidade. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007566-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007566-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALAIR JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

No. ORIG. : 00075664120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (20.03.2008), a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 15.03.2005, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 
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artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007660-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007660-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA ACCURCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100 

No. ORIG. : 00076608620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008521-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008521-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELENIR MAURICIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108 

No. ORIG. : 00085217220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. TÁBUA DE 

MORTALIDADE. DECRETO Nº 3.266/99. MATÉRIA ESTRANHA À LIDE.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 
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II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - Não se conhece da questão referente à aplicação do critério de modificação anual da tábua de mortalidade, por se 

tratar de matéria estranha à lide. 

IV - Agravo da parte autora interposto na forma do § 1º do artigo 557 do CPC não conhecido em parte e, na parte 

conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pela parte autora na forma 

do artigo 557, § 1º, do CPC e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010636-64.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010636-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ORLANDO CAPOZZI 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72 

No. ORIG. : 00106366420094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO 

CABÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. JULGAMENTO PELA TURMA. ARTº.557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

I - O presente recurso deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade. 

II - O julgamento do apelo nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil atendeu os requisitos legalmente 

previstos, sendo que a negativa de seguimento ao recurso não impede que o recorrente, inconformado com o decisum, 

postule pela submissão do feito à turma julgadora. 

III - Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que os 

documentos acostados à inicial foram suficientes a ensejar o livre convencimento do Juízo. 

IV - A Constituição da República (atualmente artigo 201, § 4º) estabelece que os benefícios de prestação continuada 

devem ter seus valores preservados, todavia essa proteção não se constitui em aparato contra os efeitos inflacionários. 

V - Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dispensável o julgamento da apelação do autor pela 

Turma, sendo cabível, no caso em tela, seu provimento ou não por decisão monocrática. 

VI - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011760-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011760-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79 

No. ORIG. : 00117608420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRTIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, ante o princípio da fungibilidade 

recursal. 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012546-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012546-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDNA MARIA NEGRINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112 

No. ORIG. : 00125463120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO, 

PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO 

DO VALOR REAL. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. 

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, em face do princípio da fungibilidade 

recursal. 

II - Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído na 

Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

III - Diante da improcedência do pedido da demandante, falta-lhe a verossimilhança do direito buscado, um dos 

requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273, caput, do CPC. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013591-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013591-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO JORDAO e outros 

 
: MARIA JOSE JORDAO 

 
: ZILDA JORDAO GALVAO 

 
: ADEMIR JORDAO 

 
: APARECIDA DE FATIMA ANTUNES 

 
: ONDINA JORDAO PALMA 

 
: ROBERTO JORDAO 

 
: JOSE APARECIDO JORDAO 

 
: JOANA JORDAO BATISTA 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

SUCEDIDO : JOSEFA ALCIDEA JORDAO falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/144 

No. ORIG. : 06.00.00011-7 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. 

I - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus era o único filho solteiro da autora, e 

que colaborava no orçamento doméstico. 

II - O fato de a demandante perceber benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu esposo (NB 

092.615.181-9), consoante extrato do sistema DATAPREV, não infirma a condição de dependente econômica, uma vez 

que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. No caso 

concreto, o referido benefício é de 01 salário mínimo. 

III - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação 

uma forma específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência 

econômica. Precedentes do STJ. 

IV - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma prevista no 

art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017002-24.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017002-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO MANUEL LEMOS CARDOSO DE CARVALHO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65 

No. ORIG. : 00170022420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, deixou 

de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em junho de 1992. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Recurso não conhecido na parte em que postula a aplicação do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que essa matéria é estranha ao objeto do presente feito. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, não conhecido em 

parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pela parte autora na forma 

do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017297-61.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017297-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALBERTO MAIDEL 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65 

No. ORIG. : 00172976120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, deixou 

de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em dezembro de 1990. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Recurso não conhecido na parte em que postula a aplicação do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que essa matéria é estranha ao objeto do presente feito. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, não conhecido em 

parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pela parte autora na forma 

do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019993-68.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.019993-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS SERGIO RODRIGUES 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/144 

No. ORIG. : 07.00.00075-9 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Ainda que de forma mitigada, constitui ônus do segurado demonstrar na esfera administrativa os elementos ou 

indícios dos fatos constitutivos de seu direito, não devendo o réu arcar com os encargos da mora a que não deu causa. 

II - O disposto no §3º do art.58 e do art.133, ambos da Lei 8.213/91, não são aplicáveis em desfavor da autarquia 

previdenciária, e o poder de sujeitar a empresa à penalidade ali prevista, não inverte o ônus probatório. 

III - Uma vez que a atividade exercida pelo autor, desenhista industrial, não pertence àquelas enquadráveis pela 

categoria profissional nos decretos previdenciários que regulam a matéria, e que o laudo pericial judicial constituiu-se 

no substrato documental que propiciou o reconhecimento judicial do exercício de atividade sob condições especiais, 

mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em 08.12.2008, data da juntada do laudo 

pericial. 

IV- Assiste razão ao agravante quanto à verba honorária, pois ante a sucumbência mínima do autor, é de se manter os 

termos da sentença de primeira instância que fixara os honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas 

até a data da prolação da sentença, a teor do disposto no art.20, §3º do C.P.C., c/c a Súmula 111 do STJ. 

V- Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pela parte autora, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020768-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020768-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : FLAVIO ROBERTO DALL AQUA 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO 

REPRESENTANTE : WILLIAM ROBERTO DALL AQUA 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/188 

No. ORIG. : 03.00.00137-6 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE 

CAMINHÃO. AUTÔNOMO. CATEGORIA PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE ATÉ 10.12.1997, ADVENTO 

DA LEI 9.528/97. 
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I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, exceto para o agente nocivo ruído, tendo em vista que somente com o advento da Lei 9.528 de 

10.12.1997 deu-se eficácia ao Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a 

justificar a contagem diferenciada a que faz alusão a Lei 9.032/95. 

II - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum, em razão da 

categoria profissional de motorista de caminhão, na condição de autônomo, no período de 01.12.1975 a 30.06.1997, 

posto que o conjunto probatório produzido nos autos é suficiente à comprovação da atividade prevista no regulamento 

previdenciário, código 2.4.4 do Decreto nº53.831/64 e no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, quais sejam: carteira de 

motorista categoria "E", certidão expedida pelo CIRETRAN de Jaboticabal, inscrição junto ao INPS em 1974 (fl.15/20) 

e os depoimentos testemunhais (fl.128/137) corroborando as provas materiais trazidas que demonstram que o autor 

sempre trabalhou como motorista de caminhão. 

III - Agravo do INSS improvido (§1º do art. 557 do C.P.C.). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022802-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022802-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DANI 

ADVOGADO : VILSON APARECIDO MARTINHAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 297/303 

No. ORIG. : 07.00.00339-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RURAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. ANOTAÇÕES EM CTPS. PERSUNÇÃO 

JURIS TANTUM DE VERACIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor, em regime de economia familiar, permitindo a 

averbação da atividade no período de 01.07.1966 a 30.10.1975, exceto para efeito de carência, nos termos do at. 55, §2º, 

da Lei n. 8.213/91. 

II - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantumi, sendo que divergências entre as datas 

anotadas na carteira profissional e os dados do CNIS não afastam a presunção da validade das referidas anotações, 

especialmente em se tratando de vínculos empregatícios ocorridos há cerca de 30 anos, o que dificulta em demasia a 

obtenção pelo segurado de documentos complementares. 

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

IV - Tendo o ajuizamento da presente ação ocorrido antes 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios 

de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices 

previstos na novel legislação, conforme entendimento do Colendo STJ que ora acolhemos "o art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental 
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material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

V - Agravo do INSS improvido (CPC, art. 557, §1º). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039405-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039405-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVADOR ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125 

No. ORIG. : 07.00.00210-8 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - MOLÉSTIA PREEXISTENTE 

À REFILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO AUTOR. 

I - Sob o enfoque da solução "pro misero", restou evidenciado nos autos que houve agravamento do estado de saúde do 

autor, e sua efetiva incapacidade laboral configurou-se posteriormente à sua refiliação previdenciária, ou seja, quando 

do início de seu tratamento psiquiátrico em 30.10.2006. 

II - Agravo interposto pelo réu improvido (art. 557, § 1º do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, consoante art. 557, § 

1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000333-42.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000333-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADEMIR TURMAN 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80 

No. ORIG. : 00003334220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

I - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do 

direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 917/1120 

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001272-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DELFINA CESPEDES FABRETTI 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/232 

No. ORIG. : 08.00.00074-9 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO 

-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
I- No que tange ao fato de a autora permanecer no exercício de atividade laborativa, não obstante a existência de sua 

incapacidade, a matéria foi suficientemente analisada na decisão ora agravada, configurando-se seu desempenho ante a 

necessidade de sua subsistência. 

II- Ante a efetiva implantação do benefício para o cumprimento da tutela específica, a autora encontrava-se sem outra 

alternativa para seu sustento e de sua família, configurando, assim, um estado de necessidade que não afasta o direito à 

percepção posterior dos rendimentos do benefício por incapacidade a que fazia jus no mesmo período. 

III- Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, consoante art. 557, § 

1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002491-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002491-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS AUGUSTO ESTEVES 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91 

No. ORIG. : 00024918420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Nas razões do presente agravo, pretende o demandante discutir matéria de mérito, pugnando pela revisão da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, o que não foi alvo de análise na 

decisão hostilizada, de modo que não merece ser conhecido o recurso. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007405-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007405-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NILZA ALEXANDRINA DE SIQUEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94vº 

No. ORIG. : 09.00.00071-9 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art. 557, 

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011477-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011477-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EVANILDE BARRETO CRISTAL PIO 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41 

No. ORIG. : 09.00.00121-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 

- DESNECESSIDADE. 
I - Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

II- Verificando-se a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

III - Agravo interposto pelo réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, nos termos do art. 

557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011563-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011563-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO LUIZ NALE 

ADVOGADO : GILBERTO APARECIDO CANTERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68 

No. ORIG. : 09.00.00002-7 1 Vr ITIRAPINA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 
I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012329-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012329-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NEUSA DO ESPIRITO SANTO ALVES SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96v 

No. ORIG. : 09.00.00023-4 1 Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013058-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013058-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BALBINO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/57 

No. ORIG. : 08.00.00252-1 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO 

DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. LIMITAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91. 

I - Tendo o autor se aposentado em 30.09.1991, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 
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II - Quando do recálculo da renda mensal da aposentadoria do demandante, deverá ser respeitado o limite máximo do 

salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do 

art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013719-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013719-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARTINS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88 

No. ORIG. : 09.00.00078-2 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 

8.870/94. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91. 

I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Tendo o autor se aposentado em 27.04.1993, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

III - Quando do recálculo da renda mensal da aposentadoria do demandante, deverá ser respeitado o limite máximo do 

salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do 

art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013771-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013771-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCIONILIA GONCALVES FEITOSA 

ADVOGADO : FRANCIANE IAROSSI DIAS BONFIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/264 

No. ORIG. : 08.00.00097-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

AUXÍLIO-DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 
I - O laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral da autora, o qual 

foi elaborado por profissional de confiança do Juízo. 

II-Nada obsta, entretanto, que venha a autora a pleitear o benefício em comento novamente, caso haja alteração de seu 

estado de saúde. 

III - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos 

do art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000434-53.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000434-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.296 

INTERESSADO : APARECIDA DA SILVA NOVAES 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

No. ORIG. : 00004345320084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 272/273 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante às fl. 279/289, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003010-38.2007.4.03.6127/SP 
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2007.61.27.003010-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.313 

INTERESSADO : MARCO ANTONIO PEDRO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II- A questão debatida restou expressamente apreciada na decisão agravada e foi objeto de impugnação no agravo 

interposto pelo embargante, cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ressalto, por último, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, 

devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito 

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de Declaração opostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004155-38.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.004155-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222 

INTERESSADO : ITACOLOMY CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO : OTAVIO TURCATO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00041553820074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS 

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas à conversão do tempo de serviço prestado após 05.03.1997 e 

aos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora e da aplicabilidade da Lei n. 11.960/09, restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl.202/205 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl.209/214, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001429-

75.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.001429-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196 

INTERESSADO : EDSON DA SILVA DOMINGOS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00014297520084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA 

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas aos critérios de incidência de correção monetária e juros de 

mora e da aplicabilidade da Lei n. 11.960/09, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.181/184 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.186/189, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027416-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027416-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA GLORIA GASQUES 

ADVOGADO : RENATA CANAFOGLIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00020-0 2 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora e 

aos critérios de cálculo dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 116/118 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 123/133, cujos argumentos expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008969-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008969-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA MARIA BRUM NAVARRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174 

No. ORIG. : 00089694520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO, PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE 

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. 

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da fungibilidade 

recursal. 

II - Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído na 

Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

III - Diante da improcedência do pedido da demandante, falta-lhe a verossimilhança do direito buscado, um dos 

requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273, caput, do CPC. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004151-

96.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.004151-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.273 

INTERESSADO : FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00041519620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESCONTO EM 

BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.  

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A matéria referente à impossibilidade do desconto de quantias pagas indevidamente, na renda mensal do segurado 

titular de beneficio previdenciário de valor mínimo, foi devidamente apreciada, restando explanado de forma clara que 

tal entendimento encontra amparo no art. 201, § 2° da Constituição da República, que veda a percepção de beneficio 

previdenciário que substitua os rendimentos do trabalho em valor inferior ao salário mínimo, em observância ao 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

III - Embargos de Declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009077-17.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009077-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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EMBARGANTE : VALTER PEREIRA BARROS 

ADVOGADO : OSWALDO ANTONIO VISMAR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/139 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00090771720094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. OBSCURISDADE. OMISSÃO NO JULGADO. INOCORRÊNCIA.  

I - Inicialmente cumpre destacar que a fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao 

prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades 

reveladas pelo laudo pericial faz concluir que à época da citação, momento em que o réu tomou ciência da pretensão da 

parte autora, já estavam presentes as patologias incapacitantes. 

II - Inexiste a omissão apontada vez que no caso dos autos a matéria restou suficientemente analisada no sentido de que 

não havendo requerimento administrativo o termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado na data da 

citação, conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (Resp 830595/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

18.09.2006, p. 364). 

III- Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é fazer prevalecer 

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

IV - Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025231-68.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.025231-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ORIVALDO FERREIRA BRITES 

ADVOGADO : JULIANA H LYRIO (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/175 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00389-3 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
I- Não há qualquer omissão a ser sanada na decisão embargada, tendo sido apreciados os atestados médicos acostados 

aos autos, os quais embasaram a convicção de que não houve recuperação do autor, razão pela qual justificou-se o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir da data em que indevidamente cessado, tendo sido constatada, 

entretanto, a sua incapacidade total e permanente tão somente por ocasião da elaboração do laudo médico pericial. 

II-Não há obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é fazer prevalecer 

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

III- Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039361-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039361-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184 

INTERESSADO : ZELINA LOPES VALARETO FROES 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 08.00.00272-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II- A questão debatida restou expressamente apreciada na decisão agravada e foi objeto de impugnação no agravo 

interposto pelo embargante, cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ressalto, por último, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, 

devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito 

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de Declaração opostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043854-10.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.043854-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DARCY SANT ANNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.342 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 98.00.00167-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

ERRO MATERIAL. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Verifica-se a ocorrência de mero erro material no v. acórdão ora embargado ao constar o dia 14.12.1998 como 

sendo a data do requerimento administrativo quando, na verdade, é a data da citação. 

III - Restou claro o entendimento adotado por esta Turma no sentido de que deve-se calcular a renda mensal inicial 

devida à época do afastamento do autor de sua atividade laborativa e atualizá-la na data da concessão do benefício. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração do autor parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração do autor para corrigir 

erro material, mantendo-se o resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003997-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003997-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162 

INTERESSADO : ADAUTO VIEIRA DE OLIVEIRA incapaz 

REPRESENTANTE : ROSELI VIEIRA ANTUNES 

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00032-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica do autor e 

aos critérios de cálculo dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 138/140 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 147/154, cujos argumentos expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 930/1120 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005027-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005027-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : GISELDA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.266 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00141-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II- A questão debatida restou expressamente apreciada na decisão agravada e foi objeto de impugnação no agravo 

interposto pelo embargante, cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III- A argumentação da embargante de que obteve o benefício de auxílio-doença, requerido na esfera administrativa em 

07.11.2010 não altera a conclusão do julgado, o qual está fundamentado em laudo acostado aos autos, concluindo pela 

sua aptidão para o exercício de atividades laborativas, em virtude das condições físicas e clínicas constatadas durante a 

perícia médica, sendo certo que a obtenção posterior do benefício almejado revela a perda superveniente do objeto da 

ação, desaparecendo, assim, seu interesse de agir. 

IV - Os embargos de declaração, ainda que com a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites traçados 

no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., 

v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de Declaração opostos pela autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 931/1120 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017033-

42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017033-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151 

INTERESSADO : JULIO JOSE PATRICIO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00101-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRARIEDADE, OMISSÃO 

OU OBSCURIDADE NO JULGADO. NÃO OCORRÊNCIA. CTPS. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CARÊNCIA. RECONHECIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - A questão ora colocada em debate, relativa à contagem do período rural anterior à Lei nº 8.213/91, registrado em 

CTPS, para efeito de carência, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 111/117 e foi objeto de impugnação no 

agravo interposto pelo ora embargante à fl. 122/143, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes 

embargos. 

II - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, mesmo em atividade rural, com registro em CTPS, 

deve ser reconhecido para todos os fins, inclusive para o cômputo da carência exigida para o benefício, 

independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao 

empregador. 

III - Ausentes a omissão, a contradição e a obscuridade alegadas, configura-se, no caso, o nítido caráter infringente dos 

presentes embargos. 

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não 

têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração interpostos pelo INSS rejeitados. 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018786-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018786-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122 

INTERESSADO : ZOARDO MENDES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00091-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 

557, §1º DO C.P.C.) 
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.102/105 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.109/113, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos.  

III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

IV - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não há interesse de agir do embargante, pois o 

acórdão embargado ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF. 

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029443-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029443-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTONIA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 

CODINOME : ANTONIA VIEIRA DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169 

No. ORIG. : 00094930820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

PREVIDENCIÁRIO. 
I- Admissível a cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, uma 

vez que são subsidiários e apresentam perfeita consonância com o art. 292 do Código de Processo Civil, até porque 

busca-se o reconhecimento de que a parte autora permanece incapacitada para o trabalho, assim como a 

responsabilidade civil do ato administrativo que cessou seu benefício e os danos decorrentes eventualmente por ela 

sofridos, conforme precedentes emanados pela 3ª Seção desta Corte citados na decisão agravada. 

II - Demonstrada a compatibilidade entre os pedidos e a competência do Juízo para o julgamento do feito 

previdenciário, o pedido de indenização, subsidiário, também deverá ser julgado pelo mesmo Juízo. 

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029917-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029917-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HELENA MARIA OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43 

No. ORIG. : 00053455120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DO REQUISITOS. 

I - Ausentes os requisitos legais ensejadores à concessão do provimento antecipado, haja vista que não restou 

demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo necessária a produção de 

dilação probatória. Ademais, versando a ação principal sobre revisão de benefício previdenciário, resta afastado o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, assim como a extrema urgência da medida. 

II - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, CPC). 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da autora, interposto na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030190-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030190-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45 

No. ORIG. : 00046023120034036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA INDEVIDOS. 
I - Sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República, bem 
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como na hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.099/2000. Entendimento da Súmula Vinculante nº 17 do STF. 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação e a 

data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento. Precedentes do STF. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031980-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031980-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIVANIA MARTA DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : ANTÔNIO ITAMAR ZEFER 

REPRESENTANTE : NILZA CAMARDO NEVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173 

No. ORIG. : 08.00.00137-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00072 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033978-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033978-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA VENANCIO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128 

No. ORIG. : 09.00.00095-3 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO. ART. 

557, 1º, CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

I - Para o ajuizamento de ação que visa a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da 

República, não é necessária a comprovação de prévio requerimento na via administrativa (Súmula 09 do E. TRF da 3ª 

Região). 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004646-

70.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004646-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : MARCOS AURELIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.767 

No. ORIG. : 00046467020044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS 

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas pelos embargantes, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.735/379 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo autor (fl.745/754) e pelo réu (fl.756/760) e, cujos argumentos ali expendidos 

são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Não de coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao 

entendimento desta 10ª Turma que considerou adequada a fixação dos honorários advocatícios em 15% das prestações 

vencidas até a prolação da sentença, bem como os percentuais e a forma de incidência dos juros de mora. 

IV - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 
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V - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não há interesse de agir da autarquia previdenciária 

embargante, pois o acórdão de fl.767 ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF.  

VI - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

VII - Embargos de declaração do INSS e da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002267-

25.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002267-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ADENILDE EMIDIO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.400/401 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00022672520054036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas à conversão do período de 31.12.1989 a 12.04.1994, aos 

critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, bem como quanto à fixação dos honorários advocatícios, 

restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.361/368 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo 

ora embargante à fl.372/384, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005066-07.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005066-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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EMBARGANTE : LUIZ AMANCIO RODRIGUES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIN DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.275 

No. ORIG. : 00050660720064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DA REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.249/252 e foram 

objeto de impugnação nos embargos de declaração opostos pelo ora embargante à fl.256/261, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao entendimento 

firmado por esta 10ª Turma no que se refere à fixação dos honorários advocatícios, incidência de juros de mora, bem 

como da fixação do termo inicial da revisão em 08.11.2000, data do protocolo do pedido de revisão em sede 

administrativa (fl.171/172), momento em que o INSS teve ciência dos documentos comprobatórios de atividade 

especial, não estando caracterizada, portanto, a mora administrativa, tendo o acórdão embargado invocado os 

dispositivos legais aplicáveis. 

IV - No que tange à correção monetária não há interesse de agir da parte autora, uma vez que a decisão monocrática de 

fl. 249/252 já determinara sua incidência a contar do vencimento das respectivas competências em atraso, portanto, no 

mesmo sentido do pleito do embargante. 

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

VI - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023971-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023971-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALTER BARBETA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58 

No. ORIG. : 08.00.00181-1 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 

8.870/94. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91. 
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I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Tendo o autor se aposentado em 02.02.1993, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

III - Quando do recálculo da renda mensal da aposentadoria do demandante, deverá ser respeitado o limite máximo do 

salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do 

art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026198-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026198-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE MORAIS GOUVEA 

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136 

No. ORIG. : 09.00.00083-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido à autora na data da perícia médica realizada, a decisão 

agravada levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo a patologia descrita no laudo pericial, 

concluindo que não restou suficientemente comprovado que em data anterior ela se encontrasse incapacitada. 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026264-59.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026264-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE FRANCISCO VIDAL 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192 

No. ORIG. : 08.00.02979-2 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de a esposa 

do autor perceber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, contudo, que a contribuição de 

ambos, do autor e de sua esposa, é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88). 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na decisão 

agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único critério para 

aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem subjetiva para 

constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027063-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027063-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDA MARTINS DE ABREU PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS PAULO DA SILVA CAVALCANTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69 

No. ORIG. : 09.00.00116-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027415-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027415-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RAILDA GONCALVES CORREIA 

ADVOGADO : EDSON PALHARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109v 

No. ORIG. : 09.00.00134-3 3 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027957-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027957-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DANIEL LOUBACK 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52 

No. ORIG. : 10.00.00023-9 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DESNECESSIDADE. 

I - Para o ajuizamento de ação que visa a concessão de benefício previdenciário, não é necessária a comprovação de 

prévio requerimento na via administrativa (Súmula 09 do E. TRF da 3ª Região). 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028344-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028344-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCAS GALVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56 

No. ORIG. : 01.00.00049-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA DE APOSENTADORIA 

COMUM POR IDADE. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

ATRASADOS. DESCONTO NO PERCENTUAL DE 10%. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. 

I - Considerando que o agravado possui vínculos urbanos durante quase toda a sua vida, deve prevalecer o benefício de 

aposentadoria comum por idade, reconhecido na esfera administrativa, e pelo qual optou o autor, não havendo que se 

falar em violação à coisa julgada, tendo em vista a impossibilidade de acumulação dos benefícios, a teor do art.124, II, 

da Lei 8.213/91. 

II - Necessidade de devolução dos valores recebidos a título das parcelas atrasadas da aposentadoria rural por idade, nos 

termos do artigo 115 da Lei nº 8.213/91, mediante desconto no percentual de 10% (dez por cento) do valor da 

aposentadoria urbana atualmente percebida pelo autor, em função do caráter alimentar do benefício. 

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006749-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006749-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147 

INTERESSADO : BENEDITO ANGOLA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 
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No. ORIG. : 08.00.00058-2 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DA GRTIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 

8.870/94. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - As questões relativas à inocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício e ao cabimento, no 

caso concreto, do cômputo das gratificações natalinas percebidas no período-básico-de-cálculo para fins de cálculo do 

salário-de-benefício, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 111/113 e foram objeto de impugnação no 

agravo interposto pelo ora embargante à fl. 115/139, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes 

embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009331-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009331-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ROSANGELA APARECIDA DE ARAUJO DOS PASSOS 

ADVOGADO : GILBERTO VENANCIO ALVES 

EMBARGADO : Decisão de fl. 163/164 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00106-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
I- Não há qualquer omissão a ser sanada na decisão embargada, tendo sido nela consignado, tão somente, que, ante a 

sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com as despesas que efetuou e, obviamente, se a parte autora atuou sob os 

auspícios da assistência judiciária gratuita, não há que se cogitar sobre seu pagamento. 

II- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

III- Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010142-68.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010142-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134 

INTERESSADO : ANA DOLORES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

No. ORIG. : 09.00.00084-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 120/121vº e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante às fl. 125/127, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014598-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014598-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176 

INTERESSADO : WILSON LUIZ MENEGASSO incapaz 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

REPRESENTANTE : ALZIRA MENEGASSO 
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No. ORIG. : 09.00.00013-4 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica do autor e 

aos critérios de cálculo dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 154/156 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 161/168, cujos argumentos expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017241-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017241-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230 

INTERESSADO : ELZA SALUSTIANA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : NANCY APARECIDA DE FREITAS ROSA 

No. ORIG. : 06.00.00110-1 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora e 

aos critérios de cálculo dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 200/202 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 210/221, cujos argumentos expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017502-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017502-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : EDSON FREDERICO GOTTI SPINOSA e outro 

 
: ARIANE ELISABETE GOTTI SPINOSA 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 268/273 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00217-9 3 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A matéria referente à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT /88 para fins de revisão da renda mensal da pensão por 

morte de que foram titulares os autores, foi devidamente apreciada, restando explanado de forma clara que, que em 

função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o reajuste de 147,06%, 

relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o pagamento administrativo das 

diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 1991. Dessa forma, não constando 

que a benesse dos autores tenha deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do ADCT/88, não há nenhuma 

diferença a ser paga a esse título. 

III - Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído na 

Carta Magna, e que garantiram a preservação de seus valores reais, restando salientado, inclusive, que não cabe ao 

Poder Judiciário dispor acerca de critérios de correção não previstos em lei. 

IV - O INSS cumpriu a obrigação de pagar os valores correspondentes à pensão por morte a que faziam jus os autores 

no período de 05.03.1990 a 26.02.2003, ao depositá-los em favor da genitora e representante legal de ambos os 

embargantes, então menores, não se justificando a condenação do INSS a pagar novamente a metade da pensão. 

V - Embargos de Declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025548-

56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025548-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134 

INTERESSADO : SUELI OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00060383520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à competência do Juízo para o julgamento do feito restou expressamente apreciada na decisão de 

fl. 112 e foi objeto de impugnação no agravo interposto à fl. 118/127, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025909-

73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025909-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92 

INTERESSADO : MARIA ONDINA VIAJANTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013961920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à competência do Juízo para o julgamento do feito restou expressamente apreciada na decisão de 

fl. 73/74 e foi objeto de impugnação no agravo interposto à fl. 79/85, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 
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III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050635-58.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.050635-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA MEDEIROS FERNANDES e outro 

ADVOGADO : LEANDRO ROGERIO ERNANDES 

CODINOME : MARIA APARECIDA MEDEIROS 

APELANTE : CAIO MEDEIROS FERNANDES incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO ROGERIO ERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/185 

No. ORIG. : 07.00.01034-3 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício (07.05.2002), 

dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia previdenciária. Cumpre ressaltar 

que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto que o largo tempo prestando serviços para a 

empresa ENERSUL (de 24.06.1980 a 07.05.2002) revela sua preocupação em manter-se empregado, não tendo 

alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de trabalho. 

II - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social..", constante do art. 15, §2º, da 

Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado por 

outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" tem por escopo 

resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável 

cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória. 

III - Dadas as particularidades do caso concreto, é razoável presumir que o falecido não estivesse mais em condições de 

exercer atividade remunerada nos últimos 08 meses que antecederam a sua morte, uma vez que este sempre se mostrou 

diligente e responsável em seu trabalho, tendo executado serviços que poderiam ser reputados como perigosos por 

quase 22 (vinte e dois) anos, conforme anotação em CTPS de fl. 21, de modo que, se deixou de exercer atividade 

remunerada no período imediatamente ao óbito, tal fato decorreu de circunstâncias alheias à sua vontade, podendo-se 

destacar, não obstante a ausência de laudo médico, a sua saúde precária, evidenciada pelas enfermidades que 

culminaram com sua morte. 

IV - Considerando-se que a contar de junho de 2005 o falecido não reunia mais condições para trabalhar, não há falar-se 

em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao 

benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a 

respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma prevista no 

art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007643-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007643-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITA DIONISIO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135 

No. ORIG. : 07.00.00082-0 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO - TERMO 

INICIAL. 

I- Ante o princípio da fungibilidade recursal, recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, o agravo regimental interposto pela parte autora. 

II- A matéria restou suficientemente analisada nos autos, vez que o reconhecimento da incapacidade laboral da autora 

deu-se por meio da decisão ora agravada, razão pela qual não há como prosperar sua pretensão. 

III - Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014242-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014242-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO ARIAS DE ANDRADE 

ADVOGADO : ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42 

No. ORIG. : 09.00.00182-4 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 

- DESNECESSIDADE. 

I - Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

II- Verificando-se a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

III - Agravo interposto pelo réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014348-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014348-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/182 

No. ORIG. : 09.00.00015-4 3 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 

8.870/94. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91. 

I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 
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II - Tendo o autor se aposentado em 23.07.1992, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

III - Quando do recálculo da renda mensal da aposentadoria do demandante, deverá ser respeitado o limite máximo do 

salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do 

art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016440-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016440-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OLIVIA DOMINGOS ANDRE 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103 

No. ORIG. : 09.00.00084-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017061-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017061-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA FERREIRA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94 
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No. ORIG. : 09.00.00049-3 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art. 557, 

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017111-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017111-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANISCO DECIO BORETTI 

ADVOGADO : TIAGO SANTI LAURI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82 

No. ORIG. : 08.00.00057-1 1 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. 

I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Juros de mora mantidos na forma estabelecida na sentença, de acordo com o entendimento dessa Colenda Turma e 

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017347-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017347-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : VITOR RAMOS DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DONATO CÉSAR ALMEIDA TEIXEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60 

No. ORIG. : 09.00.00056-3 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 

8.870/94. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91. JUROS 

DE MORA. 

I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Tendo o autor se aposentado em 12.11.1991, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

III - Agravo não conhecido na parte em que postula a observância do limite máximo do salário-de-contribuição quando 

do recálculo da renda mensal da aposentadoria do demandante, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91, uma vez que isso 

já foi determinado de forma expressa na decisão agravada. 

IV - Juros de mora mantidos na forma estabelecida na sentença, de acordo com o entendimento dessa Colenda Turma e 

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, não conhecido em parte e, 

na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo INSS na forma do art. 

557, § 1º do CPC e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021060-34.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021060-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80 

No. ORIG. : 10.00.00102-1 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art. 557, 

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021354-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021354-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARISA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE CARLOS DA SILVA 

AGRAVANTE : Ministério Público Federal - MPF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161 

No. ORIG. : 05.00.00215-5 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido à autora na data da perícia médica realizada, a decisão 

agravada levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo a patologia descrita no laudo pericial, 

concluindo que não restou suficientemente comprovado que em data anterior ela se encontrasse incapacitada. 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo Ministério Público Federal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo 

Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023726-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023726-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA HELENA DE JESUS 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107vº 

No. ORIG. : 09.00.00043-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art. 557, 

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027688-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027688-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DJALMA AGOSTIN 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.08656-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

VALORES PAGOS. RESTITUIÇÃO. NÃO CABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como não 

ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu pela impossibilidade de restituição das 

parcelas previdenciárias recebidas em antecipação de tutela ou liminar, ante a natureza alimentar dos valores em 

questão, a boa-fé do segurado e sua condição de hipossuficiente. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019896-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019896-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : NEUZA BOZELI PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00072-9 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023643-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023643-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DURVALINA ADAMO SQUARZINI 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 08.00.00063-4 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Quanto à alegação da autarquia de ser frágil a prova testemunhal, cabe salientar que a decisão de fls. 67/71 tratou do 

tema, avaliando os testemunhos acostados aos autos, que, de fato, corroboram o aventado pela parte autora, no tocante 

ao exercício da atividade rural pelo tempo necessário à obtenção do benefício pleiteado nestes autos. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 
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da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025188-

34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025188-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUZIA FAGIONATTO ZAGATTI 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEY ALVES TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00128-3 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 58/63) 

que a autora e seu marido cadastraram-se junto à Previdência Social como empresários, em 08.10.1999 e 20.06.1997, 

tendo recolhido as respectivas contribuições individuais a partir de então. No entanto, tal não descaracteriza a condição 

de segurada especial da autora, tendo em vista que não há qualquer notícia nos autos ou em consulta ao CNIS sobre a 

existência de efetivos vínculos empregatícios de natureza urbana em nome desta ou de seu marido. Demais disso, há 

nos autos elementos de convicção hábeis à comprovação da condição de segurada especial da autora, bem como da 

suficiência do tempo de atividade rural exercida pela autora. 

- Quanto à alegação da autarquia de ser frágil a prova testemunhal, cabe salientar que a decisão de fls. 99/102 tratou do 

tema, avaliando os testemunhos acostados aos autos, que, de fato, corroboram o aventado pela parte autora. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015105-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015105-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AURITA MARIA BATISTA FONSECA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAMBLET DE ALMEIDA TERMERO 

No. ORIG. : 09.00.00041-2 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036306-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036306-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA RODRIGUES ELIAS 
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ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00193-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão, obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038431-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038431-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE BEZERRA 

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA 

No. ORIG. : 07.00.00075-6 1 Vr IEPE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão, obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 
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- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033911-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033911-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITA DE JESUS 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

No. ORIG. : 08.00.00036-4 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032001-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032001-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OLIVIA DE MELLO OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00053-9 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026825-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026825-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JORGINA ROSA DOURADO 

ADVOGADO : ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 

No. ORIG. : 07.00.00131-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025141-60.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.025141-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA 

No. ORIG. : 08.00.00678-9 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 
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as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027823-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027823-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADELAIDE FERRARI MONTREZOL 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

CODINOME : ADELAIDE FERRARI MONTRESOL 

No. ORIG. : 08.00.00034-8 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, à época do ajuizamento da ação, a parte autora implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que a Lei nº 10.666/2003, em seu art. 3º, § 1º, permitiu o deferimento do benefício de aposentadoria por 

idade, mesmo que, por ocasião do implemento do requisito etário, o trabalhador não mais ostente a qualidade de 

segurado - desde que conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência 

na data do requerimento do benefício. 

- Ademais, não há que se falar em impossibilidade da concessão de aposentadoria por idade rural à mulher que tenha 

completado 55 anos de idade antes de 1991, posto que o requerimento do benefício, bem como o implemento de todos 

os requisitos necessários à sua obtenção deram-se sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 
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- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042256-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042256-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA NEUZA DE BARROS NUNES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00128-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Reitere-se, ademais, que o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, 

caso estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038269-50.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038269-3/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DORALINA SILVA DA CUNHA 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 07.00.00666-8 2 Vr BONITO/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- No tocante aos vínculos empregatícios em nome do cônjuge da autora, não obstam a concessão do benefício pleiteado 

nos autos, posto ser natural ao homem do campo interpolar atividades agrícolas com trabalhos urbanos braçais, 

notadamente nos períodos de entressafra. 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum, tendo 

sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025415-

24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025415-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA LOURENCI VERISSIMO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00071-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
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- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que os registros de trabalho urbano apontados pela autarquia previdenciária não são suficientes a 

descaracterização do trabalho rural exercido pela autora, visto que esporádicos e de curta duração. Nesse aspecto 

assinale-se ser comum, em decorrência da sazonalidade da colheita e da safra, a procura de outras atividades pelo 

trabalhador rural. Reitere-se, ainda, que, in casu, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, 

foram consistentes e uníssonas em afirmar o exercício da atividade rural pela parte autora por tempo suficiente à 

obtenção do benefício. 

- Ademais, consoante assinalado no voto condutor do v. acórdão embargado, o exercício de labor urbano concomitante 

ao rural, quando constituído em atividade complementar, não desnatura a condição de rurícola da parte autora. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026808-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026808-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENÇO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE SOUZA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00117-1 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002968-44.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.002968-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDNA MAZZOLA CABAU 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031023-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031023-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ILDA DE SOUZA ABREU 
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ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 08.00.00059-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- No tocante aos vínculos empregatícios em nome do cônjuge da autora, consoante conta da consulta ao CNIS carreada 

às fls. 54, por serem esporádicos e de curta duração, por si só, não obstam a concessão do benefício pleiteado nos autos, 

posto ser natural ao homem do campo interpolar atividades agrícolas com trabalhos urbanos, normalmente braçais, nos 

períodos de entressafra.  

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum, tendo 

sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028020-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028020-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSEFA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00199-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- No tocante ao vínculo empregatício em nome do cônjuge da autora, consoante conta da consulta ao CNIS carreada às 

fls. 68, por ser único e de curta duração, por si só, não obsta a concessão do benefício pleiteado nos autos, posto ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 968/1120 

natural ao homem do campo interpolar atividades agrícolas com trabalhos urbanos, normalmente braçais, nos períodos 

de entressafra.  

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum, tendo 

sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021497-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021497-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS FERMINO 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00074-1 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035037-30.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.035037-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GESABEL MOREIRA MARQUES DE BARROS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.01957-0 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se que o exercício predominante de atividade urbana descaracteriza a condição de segurado especial, não 

havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado, consoante orientação firmada no C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035249-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035249-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA GONCALVES COSTA 

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00119-0 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, não há como reconhecer o 

direito ao benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003566-20.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003566-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA TEREZINHA PITANGA DE JESUS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035662020094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- É de se registrar que, além da certidão de casamento, na qual o cônjuge da autora está qualificado como lavrador, foi 

anexada aos autos cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da requerente, onde consta registro de 

trabalho rural, não havendo que se falar na ausência de prova material em razão da atividade urbana exercida pelo 

marido da autora. 

- Outrossim, ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de 

segurado especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019985-91.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.019985-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAX CARLOS GUTTMANN 

ADVOGADO : MILTON JORGE DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00448-4 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se que o exercício predominante de atividade urbana descaracteriza a condição de segurado especial, não 

havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado, consoante orientação firmada no C. Superior Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033569-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033569-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GENI FERREIRA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00168-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- De acordo com o entendimento desta Turma, não havendo prévio requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a partir da citação válida.  

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021881-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021881-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO MACARIO incapaz 

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

REPRESENTANTE : JOSEFA MACARIO 

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00216-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028646-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028646-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MILENE RIBEIRO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00154-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES DOS C. STJ E STF. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2008, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032154-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032154-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADILSON TRAVASSOS DA COSTA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00035-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 974/1120 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029474-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029474-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCA RODRIGUES 

ADVOGADO : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00077-4 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015283-15.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015283-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARNALDO FLOR DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00047-0 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. RESPEITO A COISA JULGADA. PRECEDENTES DOS C. 

STF E STJ.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada das Cortes Superiores. 

- Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina expressamente a incidência de juros moratórios até a 

data da expedição do precatório, é de ser mantida tal parcela, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes dos C. 

STF e STJ. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032712-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032712-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ESTEVAM ELIZEU SOARES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00011-3 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS, FIXADOS 

NA SENTENÇA. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO NA LIQÜIDAÇÃO. 

PRECEDENTES DO C. STJ. 
- Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a modificação da taxa de juros estabelecida no 

comando sentencial exequendo, constitui ofensa à coisa julgada. Precedentes. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003796-50.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003796-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO YANAGUITA SANO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ.  

- Na atualização da conta a ser incluída no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o 

pagamento for efetuado no prazo previsto no § 1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da 

autarquia, como ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes dos C. STF e STJ. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001302-47.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001302-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SOUZA DA CRUZ 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. DIFERENÇAS. 

PENSÃO POR MORTE. AÇÃO PRÓPRIA. PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AGRAVOS DESPROVIDOS. 
- A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em 

jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- O pagamento de diferenças de pensão por morte refoge aos limites da lide, uma vez que a ação tem por objeto a 

revisão de benefícios previdenciários, na qual o autor Odilon Alves da Cruz veio a falecer em 14.11.1991, tendo sido 

procedida a habilitação de sua esposa. 

- Embora a pensão da ora agravante seja decorrente de benefício previdenciário concedido ao seu cônjuge falecido, 

não há qualquer dispositivo legal que autorize o Juízo a dispor acerca de seu benefício pensão por morte. 

- Ressalte-se que a habilitação do cônjuge supérstite em ação de cunho previdenciário não proporciona o direito deste 

inserir na lide qualquer discussão acerca de benefício de sua titularidade, devendo eventual diferença relativa à 

pensão ser postulada em ação própria. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010774-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010774-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA SILVANO 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00058-5 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Cabe salientar que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade complementar, 

não desnatura a condição de rurícola da parte autora. Nesse sentido os precedentes desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-69.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.002111-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FATIMA DAMASIO 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021116920084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021355-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021355-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSEFA DA COSTA CORREIA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00009-5 1 Vr JARINU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Consoante assinalado na r. decisão agravada, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a 

condição de segurado especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de 

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021038-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021038-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLANDA PIRES PEREIRA MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00314-5 3 Vr BEBEDOURO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Consoante assinalado na r. decisão agravada, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a 

condição de segurado especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola da parte autora. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022384-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022384-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GERACINA PORCINA DA SILVA VILELA 

ADVOGADO : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00001-2 1 Vr CARDOSO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- - Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola da parte autora. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034486-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034486-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CACILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00096-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola da parte autora. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000589-25.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000589-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VERA NILZA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005892520084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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- Ressalte-se que o exercício predominante de atividade urbana descaracteriza a condição de segurado especial, não 

havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado, consoante orientação firmada no C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-79.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001221-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EUGENIA DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00012217920084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Consoante assinalado na r. decisão agravada, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a 

condição de segurado especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-52.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.000994-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : YAE YAMASHITA KAMITANI 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- A contratação de empregados descaracteriza o regime de economia familiar, consoante entendimento desta E. Corte e 

do C. STJ. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, inexistindo prova material 

idônea a corroborar o depoimento testemunhal, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial a atividade rural em regime de economia familiar. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036469-50.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.036469-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NADIR ALVES DA MAIA 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00480-0 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se que o exercício predominante de atividade urbana descaracteriza a condição de segurado especial, não 

havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado, consoante orientação firmada no C. Superior Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013636-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013636-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DAILSA SANTOS BRUGNOLLI 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

No. ORIG. : 08.00.00152-2 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. PERCENTUAL. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Os juros de mora incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2008, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028514-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028514-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : FERNANDO SOARES GONCALVES 
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ADVOGADO : LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00176450320104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO 

DESEMPREGO. MEDIDA LIMINAR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DA UNIÃO 

FEDERAL DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao deferir a medida liminar pleiteada pelo impetrante, restou 

demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas alegações, por inexistir 

respaldo legal para a autoridade impetrada impedir o cumprimento da sentença arbitral apresentada, bem como o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, por ficar o impetrante 

impedido de receber os valores do seguro desemprego a que tem direito. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206870-26.1993.4.03.6104/SP 

  
96.03.038263-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : SEBASTIAN ROT VARGAS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.02.06870-6 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. . SISTEMA 

HIBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. TETO. VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 29, § 2º, LEI 8.213/91. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Contradição, obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada das Cortes Superiores no sentido da 

impossibilidade de utilização de um sistema híbrido e conjugador de aspectos favoráveis de cada legislação, bem como 

inexistir incompatibilidade dos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei n° 8.213/91, que visam preservar o valor real 

dos benefícios. 

- Da análise dos autos, verifica-se que os critérios a serem observados no cálculo do benefício de aposentadoria 

especial (DIB 06.07.1991) da parte autora são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91, não fazendo jus à revisão da 

sua aposentadoria, considerando o teto de vinte salários mínimos, a teor do disposto no art. 4º, da Lei n.º 6.950/81. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000847-83.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000847-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAQUIM VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028986-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028986-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLEUZA DE FATIMA NUNES e outros 

 
: JOAO POLIDO 

 
: NELSON APARECIDO NUNES 

 
: ANA ROSA DE SANTI NUNES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

CODINOME : ANA ROSA DE SANTI 

APELANTE : SONIA APARECIDA NUNES POLIDO 

 
: MAURO APARECIDO NUNES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 
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SUCEDIDO : ALICE ROZA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00050-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. ADVOGADO. PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA 

E. CORTE.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Nos termos do art. 668 do Código Civil/2002, é inerente ao instituto do mandato a prestação de contas, sendo tal 

obrigação dever profissional do patrono da parte previsto na Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). 

- Ao determinar a prestação de contas, pelo advogado da parte, o Juízo a quo, apenas, exerceu seus poderes de gestão 

e cautela.  

- Ausente qualquer dano ao advogado, não procede a alegação de afronta a seu direito individual. Precedentes do C. 

STJ e desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013764-83.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.013764-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00126-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. ADVOGADO. PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA 

E. CORTE.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Nos termos do art. 668 do Código Civil/2002, é inerente ao instituto do mandato a prestação de contas, sendo tal 

obrigação dever profissional do patrono da parte previsto na Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). 

- Ao determinar a prestação de contas, pelo advogado da parte, o Juízo a quo, apenas, exerceu seus poderes de gestão 

e cautela.  

- Ausente qualquer dano ao advogado, não procede a alegação de afronta a seu direito individual. Precedentes do C. 

STJ e desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007125-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007125-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIAO CORREA ALVES e outro 

 
: IVONE VALENTIM ALVES 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00230-6 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Em que pese a existência de início de prova material da condição de rurícola dos autores no ano de 1965, as cópias das 

carteiras de trabalho de fls. 15/17 demonstram que os autores exerceram diversas atividades urbanas com vínculos 

empregatícios, logo após o casamento e ao longo de sua vida profissional. 

- Ressalte-se que o exercício predominante de atividade urbana descaracteriza a condição de segurado especial, não 

havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado, consoante orientação firmada no C. Superior Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021320-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021320-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA FERREIRA SANCHES 

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 09.00.00034-6 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- - Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola da parte autora. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035203-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035203-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA RIBEIRO MARTINELLI 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00080-4 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Com efeito, a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome do marido da autora, revela que 

o mesmo cadastrou-se junto à Previdência Social, em 01.04.1992, como empresário, tendo recolhido contribuições 

individuais relativas às competências de 11/1991 a 04/1995 (fls.90 e 103). De outra parte, a consulta ao Sistema Único 

de Benefícios DATAPREV, demonstra que o cônjuge da autora recebeu aposentadoria por idade - empregador 

rural/empresário, no período de 19.01.1990 a 28.01.1997, a partir de quando a autora passou a receber pensão por morte 

previdenciária - rural/empresário (fls.77/78). Face a tais informações, resta descaracterizado o alegado regime de 

economia familiar. 

- A contratação de empregados desconfigura o regime de economia familiar, consoante entendimento desta E. Corte. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, inexistindo prova material 

idônea a corroborar o depoimento testemunhal, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial a atividade rural em regime de economia familiar. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013718-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013718-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00046-4 1 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Cabe salientar que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade complementar, 

não desnatura a condição de rurícola da parte autora. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 2008, portanto, a citação do INSS deu-se após a 

vigência do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas 

do novo Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se, outrossim, a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da 

expedição do precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme 

orientação firmada pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, 

DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026904-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026904-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : NEY MIRANDA DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00131-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se que o exercício predominante de atividade urbana descaracteriza a condição de segurado especial, não 

havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado, consoante orientação firmada no C. Superior Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018393-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018393-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LAURINDO PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00147-1 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, não há como reconhecer o 

direito ao benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008572-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008572-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE DA SILVA VICENTE 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00144-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016532-25.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.016532-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AURORA ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00408-8 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, não há como reconhecer o 

direito ao benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006551-20.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.006551-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MARIA DA PENHA OLIVEIRA FELICIO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065512020084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela não caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora 

e, por conseguinte, deixando de lhe reconhecer o direito ao benefício assistencial. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009226-34.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.009226-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00269-1 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ARTIGO 102, § 1º DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha atestado o início da incapacidade do autor em junho/2009 (fls. 36/39), observa-se do 

conjunto probatório que as moléstias acometidas pelo autor - coxartrose e entesopatia de membro inferior - são as 

mesmas que autorizaram a concessão do auxílio-doença anteriormente, e ainda não obtiveram cura. Assim, não há que 

se falar em perda da qualidade de segurado. 

- Ainda que assim não fosse, verifica-se dos documentos trazidos aos autos que o autor deixou de trabalhar em razão 

das moléstias que apresenta. Desta forma, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à 

previdência em razão da doença, nos termos do artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002787-59.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002787-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LAERCIO GOMES 

ADVOGADO : ROSSANA FATTORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027875920054036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Afirma o perito médico que o autor sofreu diversos problemas no olho que evoluíram para perda da visão - 

deslocamento de retina do olho esquerdo em 1993, operação de olho direito por catarata em 1999. Afirma, ainda, em 

1999 o autor já apresentada comprometimento severo da visão de ambos os olhos. Assim, está claro que tais moléstias 

que acometeram o autor o impediram de continuar exercendo suas atividades laborativas de porteiro, cobrador, 

vigilante, etc. Desta forma, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de trabalhar em razão da doença, 

conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017440-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017440-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA REGINA APARECIDA BONAZZI NUZZI 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00116-1 2 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial afirmou que a autora começou a ficar hipertensa em 1999 e com hipotiroidismo em 1987, ou seja, 

iniciou suas moléstias nessas datas e não sua incapacidade para o trabalho. Verifica-se, ainda, que a autora somente se 

tornou incapaz para o trabalho devido à somatória das moléstias que veio a apresentar - hipotiroidismo, hipertensão 

arterial, hérnia de disco e depressão endógena. Assim, observa-se que há época da refiliação à previdência, a autora 

apresentava plenas condições ao trabalho tornando-se incapaz somente em data posterior, sugerindo o agravamento das 

moléstias, não havendo que se falar em "invalidez preexistente à refiliação". 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023386-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023386-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS BORTOLOTO 

ADVOGADO : NÉMERSON FLÁVIO SOARES FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00037-2 1 Vr PALESTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial atestou que o autor apresenta redução da mobilidade do pescoço por anquilose cervical, dor coluna 

lombar com sintomatologia álgica, miocardiopatia isquêmica com colocação de marca passo definitivo e bloqueio de 

átrio ventricular total e fração de ejeção do VE baixa, hipertensão arterial e diabetes tipo I. Afirma o perito médico que 

as doenças do autor são degenerativas e progressivas e que aliadas à idade avançada geram incapacidade total e 

permanente para o trabalho. Assim, resta claro que há época da filiação à previdência, o autor apresentava plenas 

condições de trabalho tornando-se incapaz somente em data posterior, sugerindo o agravamento das moléstias aliados à 

idade avançada. Desta forma, não há que se falar em "invalidez preexistente à filiação". 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013331-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013331-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JUDITE CARMO MARANGONI 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00200-3 3 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste ser a incapacidade parcial, afirma que a autora é portadora de transtorno misto ansioso-

depressivo moderado e espileptoidia. Conclui o perito médico que a autora somente poderia exercer atividade laborativa 

limitada, adstrita e compatível com o transtorno mental apresentado. Assim, não há como exigir que a autora, hoje com 
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48 anos de idade, encontre uma atividade compatível com sua moléstia e diferente da qual trabalhou a vida toda - 

industriaria, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Não há que se falar em preexistência da incapacidade, tendo em vista que o laudo pericial não atesta a data de início, 

bem como não constam dos autos qualquer prova nesse sentido. Ademais, observa-se que a autora efetuou diversos 

recolhimentos à previdência (fls. 17/24), o que sugere o agravamento da doença que a impediu de trabalhar, ensejando a 

aplicação da parte final do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001425-28.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001425-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDVAN DA SILVA OLIVEIRA - INCAPAZ 

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro 

REPRESENTANTE : AUREA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014252820094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 2009, portanto, a citação do INSS ocorreu após a 

vigência do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas 

do novo Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031389-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031389-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA DIAS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

CODINOME : CICERA DIAS DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00028-9 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 2009, portanto, a citação do INSS ocorreu após a 

vigência do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas 

do novo Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027201-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027201-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EVANILDE FILHO DE SOUSA 

ADVOGADO : MAYRA MARIA SILVA COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00154-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 2005, portanto, a citação do INSS ocorreu após a 

vigência do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas 

do novo Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035925-62.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.035925-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIVINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.05413-0 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A 

DATA DA CONTA QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados 

pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do benefício, cuja 

incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do próprio direito. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 2004, portanto, a citação do INSS ocorreu após a 

vigência do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas 

do novo Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027458-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027458-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA JULIA DA SILVA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REPRESENTANTE : ROSANA CRISTINA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

CODINOME : ROSANA CRISTINA DA SILVA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00137-7 1 Vr SERRANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-65.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000379-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA SENHORA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003796520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034543-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034543-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA DE FARIAS incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : VITA SILVA DE FARIAS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00145-6 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028345-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028345-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LETICIA FRANCIELI DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

REPRESENTANTE : JOANA DARQUE CORREA DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00111-8 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da miserabilidade da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 2004, portanto, a citação do INSS deu-se após a 

vigência do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas 

do novo Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036001-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036001-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADRIANA APARECIDA ROMANO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00195-8 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela não caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, deixando de lhe reconhecer o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029851-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029851-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOVELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY 

CODINOME : JOVELINA ALVES DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00086-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-88.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.002703-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO BUSTAMANTE 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027038820094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 1004/1120 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela não caracterização da miserabilidade da parte autora e, por 

conseguinte, deixando de reconhecer-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005374-60.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005374-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00053746020094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da miserabilidade da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020135-

38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020135-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : RAFAEL FABER BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00204-1 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e bscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2008, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se, outrossim, a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da 

expedição do precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme 

orientação firmada pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, 

DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010857-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010857-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA DOMINGUES DE MORAES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 08.00.00013-6 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão e bscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2008, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se, outrossim, a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da 

expedição do precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme 

orientação firmada pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, 

DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019451-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019451-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00185-3 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e bscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 
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- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2007, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Reitere-se, outrossim, a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da 

expedição do precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme 

orientação firmada pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, 

DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060849-

11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060849-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA GERALDA LEITE GOMES 

ADVOGADO : BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00091-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão e bscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 
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- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2008, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Reitere-se, outrossim, a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da 

expedição do precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme 

orientação firmada pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, 

DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021490-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021490-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOAO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00171-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão e bscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2007, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se, outrossim, a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da 

expedição do precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme 
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orientação firmada pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, 

DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003450-05.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003450-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE MAIA 

ADVOGADO : RUSLAN STUCHI e outro 

No. ORIG. : 00034500520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão e bscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2009, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Reitere-se, outrossim, a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da 

expedição do precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme 

orientação firmada pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, 

DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 1010/1120 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-27.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.001181-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELISA CARDOSO ALMEIDA 

ADVOGADO : ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Verifica-se às fls. 71/72 que foi juntado o teor do voto vencido. 

-°Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018055-

38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018055-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA BALTHAZAR TORQUATO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00024-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- No tocante aos vínculos empregatícios apontados como urbanos pela autarquia previdenciária, nos períodos de 

04/2004 a 02/2008 e de 01.02.2004 a 02/2008 (CNIS de fls. 48), estes, por si só, não obstam a pretensão da parte autora, 

posto que à época já contava com o tempo de atividade rural necessário à obtenção do benefício, in casu, 162 meses. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040083-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040083-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUZINETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 09.00.00015-4 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018027-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018027-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO TANAKA 

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ 

No. ORIG. : 08.00.00091-3 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, a existência de recolhimentos vertidos à Previdência Social como contribuinte individual, por si só, não 

descaracteriza a condição de segurado especial do autor, tendo em vista que não há qualquer notícia nos autos ou em 

consulta ao CNIS sobre a existência de efetivos vínculos empregatícios de natureza urbana em nome deste. Demais 

disso, há nos autos elementos de convicção hábeis à comprovação da atividade rurícola exercida pelo autor por tempo 

suficiente à obtenção do benefício. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045857-45.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.045857-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA TEREZA VILALBA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : MARIA TEREZA DOS SANTOS FAGUNDES 

No. ORIG. : 06.00.03421-5 2 Vr MARACAJU/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, os registros de trabalho urbano apontados pela autarquia previdenciária (CNIS de fls. 105) não são 

suficientes à descaracterização do trabalho rural exercido pela autora, visto que esporádicos e de curta duração. Nesse 

aspecto assinale-se ser comum, em decorrência da sazonalidade da colheita e da safra, a procura de outras atividades 

pelo trabalhador rural. Reitere-se, ainda, que, in casu, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em 

audiência, foram consistentes e uníssonas em afirmar o exercício da atividade rural pela parte autora por tempo 

suficiente à obtenção do benefício. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000383-51.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.000383-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AMADIO ZAMPIERI 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 05.00.00084-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, os registros de trabalho urbano apontados pela autarquia previdenciária não são suficientes à 

descaracterização do trabalho rural exercido pelo autor, visto que esporádicos e de curta duração. Nesse aspecto 

assinale-se ser comum, em decorrência da sazonalidade da colheita e da safra, a procura de outras atividades, como por 

exemplo servente e pedreiro, pelo trabalhador rural. Reitere-se, ainda, que, in casu, as testemunhas inquiridas, mediante 

depoimento colhido em audiência, foram consistentes e uníssonas em afirmar o exercício da atividade rural pela parte 

autora por tempo suficiente à obtenção do benefício.  

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-53.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000294-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DINAZILDA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI e outro 

No. ORIG. : 00002945320074036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Quanto à alegação da autarquia de ser frágil a prova testemunhal, cabe salientar que a decisão de fls. 135/139 tratou do 

tema, avaliando os testemunhos acostados aos autos, que, de fato, corroboram o aventado pela parte autora no tocante 

ao exercício de atividade rural por tempo suficiente à obtenção do benefício. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010894-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010894-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ESCOLASTICA DE LIMA BAPTISTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00040-4 1 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 
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- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037206-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037206-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MINERVINA LUIS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

CODINOME : MINERVINA LUIZ CORREIA 

No. ORIG. : 08.00.00071-2 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038514-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038514-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE MESSIAS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

No. ORIG. : 09.00.00060-6 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Consoante assinalado no voto condutor do v. acórdão embargado, os registros de trabalho urbano apontados pela 

autarquia previdenciária não são suficientes a descaracterização do trabalho rural exercido pelo autor, visto que 

esporádicos e de curta duração. Nesse aspecto assinale-se ser comum, em decorrência da sazonalidade da colheita e da 

safra, a procura de outras atividades, como por exemplo servente e pedreiro, pelo trabalhador rural. Reitere-se, ainda, 

que, in casu, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, foram consistentes e uníssonas em 

afirmar o exercício da atividade rural pela parte autora por tempo suficiente à obtenção do benefício.  

- Ademais, o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade complementar, não 

desnatura a condição de rurícola da parte autora 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum.fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de 

declaração. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004872-68.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004872-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : ISABEL RAFAEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00084-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-20.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.000288-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA MARINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

CODINOME : MARIA APARECIDA DA SILVA MARINHOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002882020094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 2009, portanto, a citação do INSS deu-se após a 

vigência do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas 

do novo Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033550-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033550-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ANITA GERCINO DA SILVA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : DIRCE TUNES e outros 

 
: APARECIDO ANTONIO DA LUZ 

 
: JOAQUIM MANOEL DA SILVA 

 
: ANTONIO ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00317563820014030399 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR E IPCA-E. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ.  
- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma 

vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inscrição do precatório no orçamento. 

- Não se mostra factível a correção monetária adotando-se os índices previdenciários quando da atualização de 

valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial. Devendo-se, portanto, 

considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como indexadores idôneos à atualização do débito previdenciário 

inscrito em precatório. Precedentes do C. STJ. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028564-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028564-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : IRACI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.04368-0 1 Vr TABAPUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, existindo Vara 

Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029567-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029567-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA BARBIERI 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO CESAR MALUF QUINTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022479520104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PERITO. SUSPEIÇÃO. 

MANIFESTAÇÃO. PRECLUSÃO. ART. 135 DO CPC. ROL TAXATIVO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça. 

- Se a parte considerava o perito suspeito, deveria ter impugnado sua indicação na primeira oportunidade que tivesse 

para falar nos autos (art. 138, § 1º, CPC), sob pena de preclusão. Precedentes desta E. Corte. 

- As hipóteses previstas no artigo 135 do CPC constituem rol taxativo, não cabendo interpretação extensiva. 

Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030076-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030076-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CLEIDE BONELLI BOMBARDA 

ADVOGADO : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00096-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030608-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030608-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA VITORIA MANIERI DE CAMPOS 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00092-3 1 Vr TABAPUA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, existindo Vara 

Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031573-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031573-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CELSO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00094-7 1 Vr TABAPUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, existindo Vara 

Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024352-27.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.024352-0/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA MELIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

No. ORIG. : 07.00.02186-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e bscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Consoante assinalado no v. aresto embargado, na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2007, 

portanto, a citação do INSS foi realizada após a vigência do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na 

disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a 

partir de 11.01.2003. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034352-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034352-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE DONIZETTI MARTINS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

No. ORIG. : 09.00.00092-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE. LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, é de se concluir pela incapacidade 

parcial e permanente para o trabalho, de modo a ensejar a concessão do benefício do auxílio-doença. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002708-62.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.002708-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

No. ORIG. : 00027086220094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE. LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, é de se concluir pela incapacidade 

parcial e permanente para o trabalho, de modo a ensejar a concessão do benefício do auxílio-doença. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005901-56.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.005901-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA e outro 

No. ORIG. : 00059015620074036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. 

INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho, de modo a ensejar a concessão do benefício do auxílio-doença. 

2. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009922-33.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.009922-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

INTERESSADO : ANTONIA NETO SEGATI 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00099223320064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO CARACTERIZADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO DO 

RECURSO. 

1. Não decorrendo a incapacidade de doença preexistente à sua filiação ao RGPS, mas sim do agravamento das seqüelas 

oriundas de tal moléstia, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011227-02.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011227-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JULIO CESAR SANFELICE - INCAPAZ 

ADVOGADO : MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ e outro 

REPRESENTANTE : IOLANDA NERI SANFELICE 

ADVOGADO : MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112270220084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

INCAPACIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, é livre o convencimento do juiz, se outros 

meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 

2. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013391-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013391-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA LUCIA DE SANTANA 

ADVOGADO : HESLER RENATTO TEIXEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00015-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

INCAPACIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, é livre o convencimento do juiz, se outros 

meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 

2. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039303-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039303-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EURIPEDES HONORATO FIGUEIRA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00144-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. TERMO INICIAL. DATA DO LAUDO. 

IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, é livre o convencimento do juiz, se outros 

meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 

2. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

3. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033620-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033620-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO SIMAO 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00212-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, é livre o convencimento do juiz, se outros 

meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 

2. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024271-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024271-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANTONIETA LEONILCE BASSETO DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO CURY MACHI 

CODINOME : ANTONIETA LEONILCE BASSETO 

No. ORIG. : 08.00.00227-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CARACTERIZADA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Restaram comprovados os requisitos da carência e da qualidade de segurado, porquanto a parte autora verteu 

contribuições à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, cumprindo o disposto nos Arts. 24, I e 15, 

II, da Lei 8.213/91. 
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2. Não decorrendo a incapacidade de doença preexistente à sua filiação ao RGPS, mas sim do agravamento das seqüelas 

oriundas de tal moléstia, é devido o benefício. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021466-55.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021466-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE MUNIZ SOBRINHO 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

No. ORIG. : 06.05.01226-0 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CARACTERIZADA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Restaram comprovados os requisitos da carência e da qualidade de segurado, porquanto a parte autora verteu 

contribuições à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, cumprindo o disposto nos Arts. 24, I e 15, 

II, da Lei 8.213/91. 

2. Não decorrendo a incapacidade de doença preexistente à sua filiação ao RGPS, mas sim do agravamento das seqüelas 

oriundas de tal moléstia, é devido o benefício. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015420-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015420-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PEDRO FRANCISCO DE PAULO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00102-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

TERMO INICIAL. IMPROVIMENTO. 

1. A análise levada a efeito pelo Juiz deve atender ao princípio do livre convencimento motivado, pelo qual, a partir do 

caso concreto que lhe foi posto, e após a apresentação de provas e argumentos dispostos pelas partes, tem ele liberdade 

para decidir acerca de seu conteúdo de forma que considerar mais adequada, conforme seu entendimento e convicção, 

mas dentro dos limites impostos pela lei e pela Constituição, e dando motivação à sua decisão. A síntese deste princípio 

encontra-se no artigo 131 do CPC. 

2. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, é livre o convencimento do juiz, se outros 

meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 

3. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

4. O termo inicial para a concessão do benefício deve ser mantido na data de cessação do benefício de auxílio-doença, a 

teor do Art. 43, caput, da Lei 8.213/91. Precedentes do STJ. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035429-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035429-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LEONILDA SANTANA MARQUES 

ADVOGADO : KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA 

No. ORIG. : 09.00.00179-9 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos coerentes e uniformes. 

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027162-72.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.027162-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : LEONINA ANTONIA MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00163-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. O início de prova material produzida não é suficiente para que, analisado conjuntamente com a prova testemunhal 

quanto ao efetivo desempenho da atividade rural da autora, possa agasalhar a autora na condição de "trabalhador rural" 

de seu marido, em número de meses prescritos no Art. 143 da Lei 8.213/91. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036874-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036874-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : NICEA DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO : DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00135-4 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com o início de prova material, não revestiram de força 

probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a 

pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus ao benefício 

pleiteado. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029661-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029661-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MOREIRA FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00287-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com o início de prova material, não revestiram de força 

probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a 

pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus ao benefício 

pleiteado. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-82.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.005439-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : ELMIRA FRANCO MARTINS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00054398220094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 1032/1120 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com o início de prova material, não revestiram de força 

probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a 

pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus ao benefício 

pleiteado. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005702-05.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.005702-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : VALDOMIRA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00057020520094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. JUROS DE MORA. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de 

se concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

5. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

8. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004921-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004921-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JORGE OLIVEIRA COSTA SOBRINHO 

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00168-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, é de se concluir pela incapacidade 

parcial e permanente para o trabalho, de modo a ensejar a concessão do benefício do auxílio-doença. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021585-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021585-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LOURDES FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 08.00.00098-1 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE. LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 5º DA LEI 11.960/09. 

INAPLICABILIDADE. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, é de se concluir pela incapacidade 

parcial e permanente para o trabalho, de modo a ensejar a concessão do benefício do auxílio-doença. 

2. Não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo 

em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960/09. Precedentes do STJ. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004716-85.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004716-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA TAGLIAVINI RAMOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 00047168520084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa; bem como verificado o estado de pobreza em que vive, é 

de se concluir que ela não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

5. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

8. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026475-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026475-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ADELCIO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : HERMES BARRERE 

REPRESENTANTE : MARIA AUTA DOS SANTOS 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00294-6 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que reside em casa própria, inacabada, em 

condições precárias, e possui rendimentos provenientes da pensão por morte em decorrência do falecimento do genitor 

do autor. 

2. Comprovado pela certidão expedida em processo de interdição que a parte autora é portadora de anomalia psíquica 

grave e constatado pelo laudo que sofre de déficit intelectual, com retardo mental leve, sendo absolutamente incapaz; 

bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que não possui meios de prover a 

própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo percebido pela 

genitora, em consonância com o princípio da isonomia. Precedentes desta Corte. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001340-33.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001340-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARCILIA PASINI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013403320054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. IMPROVIMENTO. 

1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

5. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
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seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

8. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-16.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.002114-9/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA LOPES DE PINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURO CAMARGO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021141620064036002 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. IMPROVIMENTO. 

1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

5. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

8. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005837-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005837-3/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : IRACEMA FAUSTINO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

No. ORIG. : 05.00.00099-1 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. IMPROVIMENTO. 

1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

5. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

8. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010839-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010839-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : REGINALDO PEREIRA DINIZ 

ADVOGADO : ADRIANA PISSARRA NAKAMURA e outro 

No. ORIG. : 00108392820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

COMPETÊNCIA. CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. 

1- A cumulação dos pedidos de implantação de benefício previdenciário e indenização por dano moral não afasta a 

competência das varas especializadas em matéria previdenciária. Precedentes. 
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2- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030021-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030021-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : DANIELE COSTA LEAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO 

REPRESENTANTE : CLEUZA PEDRO COSTA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00062-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. 

PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo a conclusão do 

laudo do perito. 

2. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022892-05.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.022892-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANDREIA VILA MAIOR CENTURION 

ADVOGADO : RENATA MOÇO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.06954-8 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. IMPROVIMENTO. 

1. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o trabalho, 

bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de prover a 

própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pela guardiã. Precedentes desta Corte. 

4. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido a partir da citação, nos termos do Art. 

219 do CPC. 

5. A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

6. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

7. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

8. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

9. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006618-04.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.006618-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO : SILVANA FERNANDES e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE. 

LIVRE CONVENCIMENTO. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. A condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos. 

Precedentes do STF. 

2. Considerando o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e o livre convencimento motivado, tem-se 

que a parte autora não possui condições de reingressar no atual mercado profissional; bem como verificado o estado de 

pobreza em que vive a família, é de se concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a 

ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013696-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013696-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUZINETI DO NASCIMENTO SOUSA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00143-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA E 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

MATÉRIA SOMENTE ARGUIDA APÓS A CONTESTAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OCORRÊNCIA. 

IMPROVIMENTO. 

1. Quanto à menção de perda da qualidade de segurado, em sua contestação, a autarquia apresentou alegações genéricas 

sobre o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, operando-se a 

preclusão consumativa da discussão a respeito, a teor do Art. 300 do CPC. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023231-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023231-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : IRACI LOPES E SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00076-8 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO 

DO JUIZ. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo a conclusão do 

laudo do perito. 
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2. Considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado das coisas reinante não 

implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012076-30.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.012076-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : MARIA JOSE TELES DA COSTA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. PRELIMINAR REJEITADA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A prova pericial foi produzida e sua repetição é facultada somente quando a matéria não parecer suficientemente 

esclarecida, a teor do Art. 437 do CPC, o que não é o caso. Preliminar rejeitada. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo 

a conclusão categórica da perícia médica. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029344-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029344-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : ISABEL SONSIM GALVAO 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

CODINOME : IZABEL SONSIM GALVAO DE ALMEIDA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00097-9 1 Vr BOITUVA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 1042/1120 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado. Precedentes do STJ. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004134-41.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.004134-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CLEBER EMERSON CARLOS GERONIMO incapaz 

ADVOGADO : VALDIR ACACIO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA GERONIMO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO. POSSIBILIDADE 

DE ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL. REQUERIMENTO DO MPF. IMPROVIMENTO. 

1. Possibilidade de alteração do termo inicial do benefício a requerimento do Ministério Público Federal, sem que exista 

recurso voluntário nesse sentido, a teor do Art. 82, I, do CPC e Art. 31 da Lei 8.742/93. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031124-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031124-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIA MATIAS CARDOSO 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00049-8 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA E 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CARACTERIZADA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Restaram comprovados os requisitos da carência e da qualidade de segurado, porquanto a parte autora verteu 

contribuições à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, cumprindo o disposto nos Arts. 24, I e 15, 

II, da Lei 8.213/91. 

2. Não decorrendo a incapacidade de doença preexistente à sua filiação ao RGPS, mas sim do agravamento das seqüelas 

oriundas de tal moléstia, é devido o benefício. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033481-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033481-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : HELENA DA SILVA BONFIM SOUZA 

ADVOGADO : HERMES LUIZ DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00040-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO CARACTERIZADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO DO 

RECURSO. 

1. Não decorrendo a incapacidade de doença preexistente à sua filiação ao RGPS, mas sim do agravamento das seqüelas 

oriundas de tal moléstia, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018443-04.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.018443-5/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : ADELIA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00000-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento 

foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. A data do início do benefício deve ser mantido na data da citação, porquanto a parte autora não trouxe prova material 

de requerimento postulado através da via administrativa junto ao INSS. 

6. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030261-60.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030261-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : DINA MARQUES BRUNELLO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00183-7 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício 

precatório e desta para a data do efetivo pagamento. Precedentes do STF. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 1045/1120 

 

 

00239 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031436-26.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.031436-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : RAIMUNDO NONATO PIANE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00055-8 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. Precedentes do STF. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012928-66.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.012928-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : IVONE DIAS FERREIRA 

ADVOGADO : MEIRE NALVA ARAGAO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00019-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. Precedentes do STF. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00241 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025664-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025664-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CATARINA PIO MATOSO CUSTODIO 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

No. ORIG. : 08.00.00128-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR MORTE. 

JUROS DE MORA. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a 

família, é de se concluir que ela não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do 

benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. Vedada por lei a cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício da seguridade social 

ou outro regime, a teor do Art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93. No entanto, é possível apurar que entre a citação e o 

deferimento da pensão por morte, a parte autora vivia em situação de miserabilidade exigida pela norma legal, pelo que, 

cumpridos os requisitos, há que ser deferido o benefício assistencial neste período. 

5. A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

6. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

7. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

8. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

9. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, fixar o termo final do 

benefício na data da concessão da pensão por morte (21.02.2010), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00242 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014844-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014844-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : TEREZA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 09.00.00010-2 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. REFORMATIO IN PEJUS. PARCIAL 

PROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a 

família, é de se concluir que a parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a 

concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes do STJ. 

4. A sentença fixou a correção monetária, aplicando ao caso o Art. 5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, a despeito da ação ter sido foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960/09. A alteração desse 

dispositivo, sem o recurso da parte autora, afronta o princípio de proibição do reformatio in pejus. 

5. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00243 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025842-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025842-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FABRICIO GARCIAS GONCALVES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00133-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. REFORMATIO IN PEJUS. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora está incapacitada total e permanentemente, bem como verificado o 

estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que o autor não possui meios de prover a própria subsistência, 

de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. A sentença fixou os juros moratórios, aplicando ao caso o Art. 5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-

F da Lei 9.494/97, a despeito da ação ter sido foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960/09. A alteração desse 

dispositivo, sem o recurso da parte autora, afronta o princípio de proibição do reformatio in pejus. 

6. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00244 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002117-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002117-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : ODAIR JOSE ZOCCHIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021176820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A questão da restituição dos valores percebidos enquanto beneficiário da aposentadoria que ora pretende ver revertida 

será eventualmente discutida após a comprovação de que o novo benefício pretendido é mais vantajoso. 

2. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

3. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

4. Não conhecimento do agravo interposto pela parte autora. Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora e negar 

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00245 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014118-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014118-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : DIRCEU FREIRE 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00141182220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A questão da restituição dos valores percebidos enquanto beneficiário da aposentadoria que ora pretende ver revertida 

será eventualmente discutida após a comprovação de que o novo benefício pretendido é mais vantajoso. 

2. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 
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3. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

4. Não conhecimento do agravo interposto pela parte autora. Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora e negar 

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015876-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015876-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : SONIA REGINA ZAN 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00158763620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A questão da restituição dos valores percebidos enquanto beneficiário da aposentadoria que ora pretende ver revertida 

será eventualmente discutida após a comprovação de que o novo benefício pretendido é mais vantajoso. 

2. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

3. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

4. Não conhecimento do agravo interposto pela parte autora. Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora e negar 

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00247 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014545-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014545-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOSE CLEDISSON DE ARAUJO 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00145451920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A questão da restituição dos valores percebidos enquanto beneficiário da aposentadoria que ora pretende ver revertida 

será eventualmente discutida após a comprovação de que o novo benefício pretendido é mais vantajoso. 

2. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

3. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

4. Não conhecimento do agravo interposto pela parte autora. Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora e negar 

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015823-55.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015823-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : MARIA MILAGRE 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00158235520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A questão da restituição dos valores percebidos enquanto beneficiário da aposentadoria que ora pretende ver revertida 

será eventualmente discutida após a comprovação de que o novo benefício pretendido é mais vantajoso. 

2. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

3. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

4. Não conhecimento do agravo interposto pela parte autora. Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora e negar 

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00249 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002405-36.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002405-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 
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AGRAVANTE : OSORIO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024053620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A questão da restituição dos valores percebidos enquanto beneficiário da aposentadoria que ora pretende ver revertida 

será eventualmente discutida após a comprovação de que o novo benefício pretendido é mais vantajoso. 

2. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

3. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

4. Não conhecimento do agravo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00250 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-51.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002404-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO LAERCIO MARSOLLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024045120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A questão da restituição dos valores percebidos enquanto beneficiário da aposentadoria que ora pretende ver revertida 

será eventualmente discutida após a comprovação de que o novo benefício pretendido é mais vantajoso. 

2. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

3. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

4. Não conhecimento do agravo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011305-83.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.011305-2/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIA PEREIRA LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO 

No. ORIG. : 08.00.03860-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO. AGRAVO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1 - Não cabe agravo contra decisão proferida por órgão colegiado. Por se tratar de erro grosseiro, não é possível a 

aplicação do princípio da fungibilidade, o que impede a sua conversão em embargos de declaração. Precedentes do STJ 

e do STF. 

2 - Agravo não conhecido. Multa de 10% sobre o valor atualizado da causa, ficando condicionada a interposição de 

qualquer outro recurso ao depósito da respectiva quantia, nos termos do Art. 557, § 2º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021647-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021647-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SERAPHINA FERREIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

REPRESENTANTE : WALDIRA ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00180-5 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO. AGRAVO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1 - Não cabe agravo contra decisão proferida por órgão colegiado. Por se tratar de erro grosseiro, não é possível a 

aplicação do princípio da fungibilidade, o que impede a sua conversão em embargos de declaração. Precedentes do STJ 

e do STF. 

2 - Agravo não conhecido. Multa de 10% sobre o valor atualizado da causa, ficando condicionada a interposição de 

qualquer outro recurso ao depósito da respectiva quantia, nos termos do Art. 557, § 2º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024232-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024232-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA NICHIMURA 

ADVOGADO : ADRIANO LUIZ RATZ 

No. ORIG. : 09.00.00087-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557, CAPUT. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO 

DO DECISUM RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. 

1. As razões do agravo não guardam pertinência com a causa e com o julgado que deu provimento à apelação e anulou a 

sentença. 

2. Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00254 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000881-55.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000881-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

INTERESSADO : PEDRO OCANHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008815520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
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MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00255 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001381-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013815020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005376-42.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005376-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

INTERESSADO : JARCIRA CARDOSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00053764220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00257 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017477-77.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017477-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

INTERESSADO : RENATO CLARO DE CAMARGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00174777720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00258 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011894-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011894-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

INTERESSADO : MANIVALDO ALVES BOTELHO 

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00118941420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIO DA 

UNIRRECORRIBILIDADE. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A 

DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A interposição de dois recursos idênticos inviabiliza o conhecimento do posterior por ocorrência da preclusão 

consumativa. Princípio da unirrecorribilidade. Precedentes do STF e do STJ. 

2. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

3. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

4. Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de fls. 149/158, restando prejudicado o 

agravo de fls. 159/167, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00259 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011422-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011422-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE RICARDO DE JESUS 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00049394320054036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535 

DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00260 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0036617-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036617-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GENOEFA MARCHEZINI ZAGHI e outros 

 
: IVANDRA APARECIDA ALVES MEDEIROS 

 
: ANA MEDINA GOMES 

 
: MARIA DOVIDIO HERNANDES 

 
: MARIA DE LOURDES DE MAIO FAZIO 
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: VALDARIA GUERRA BALESTRO 

 
: MYRNA STAUFACKAR DE MORAES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

CODINOME : VALDAIRA GUERRA BALESTRO 

 
: MIRNA STAUFACKAR DE MORAES 

No. ORIG. : 03.00.00284-0 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE E 

OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00261 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004065-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004065-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIGUEL BATISTA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00019-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E 

OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00262 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0025839-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025839-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUZIA MAGAGNATTO MARTINS 

ADVOGADO : RAFAEL TONIATO MANGERONA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 04.00.00078-3 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00263 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0038780-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038780-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CANDIDA MONARI BRUNHETI e outros 

 
: PEDRO OCLAIR BRUNHETI 

 
: APARECIDA DONISETI LOPES BRUNHETI 

 
: MARIA APARECIDA BRUNHETI 

 
: CLEA LUIZA BRUNHETI 

 
: BEATRIZ MONARI BRUNHETI 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

SUCEDIDO : ANGELO BRUNHETI falecido 

No. ORIG. : 93.00.00143-8 1 Vr IBITINGA/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE E 

OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00264 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000973-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

INTERESSADO : HEBERT EHRENBERG FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009735920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00265 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-07.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000477-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

INTERESSADO : MANOEL JOSE CORREIA FILHO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004770720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00266 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-64.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001296-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

INTERESSADO : MARIA HELENA EMILIA COPOANI SBRAVATTI 

ADVOGADO : MANOEL DIAS DA CRUZ e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00012966420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00267 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015879-88.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015879-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

INTERESSADO : JOSE MORAIS FILHO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00158798820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00268 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009723-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009723-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA DAS GRACAS MACEDO DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00269 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005637-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005637-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 
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INTERESSADO : SEBASTIAO PINHEIRO 

ADVOGADO : MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056377020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00270 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007248-58.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007248-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : MARIO LETELIER REYES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072485820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

1 - O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo somente 

reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC. 

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do Art. 

2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3 - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00271 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008600-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008600-0/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : WALTER MITSUO TAKATSUO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00086005120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

1 - O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo somente 

reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC. 

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do Art. 

2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3 - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00272 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012060-80.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012060-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : NEUSA DE MORAES ANGELO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00120608020084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

1 - O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo somente 

reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC. 

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do Art. 

2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3 - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00273 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0034033-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034033-9/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FELIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO RAMIRO RODRIGUES 

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00116-7 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00274 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005177-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005177-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00051778320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
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MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00275 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002058-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002058-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEREZINHA CARDOSO GUEDES 

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 

No. ORIG. : 08.00.00070-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

4- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00276 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003168-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003168-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NARCISO GOMES CIPRIANO 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA FILHO 

No. ORIG. : 08.00.00037-3 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00277 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000336-76.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000336-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE PAULO GONCALVES 

ADVOGADO : IVANI MENDES 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535 

DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00278 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011004-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011004-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE OTAVIANO DE MOURA FILHO 

ADVOGADO : CRISTOVAM ALBERT GARCIA JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00080-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 
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3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual não se vislumbram os requisitos admitidos para o seu 

acolhimento. 

4. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00279 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011375-37.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011375-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA RITA CARDOSO 

ADVOGADO : EVELYNE CRIVELARI SEABRA e outro 

No. ORIG. : 00113753720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00280 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008385-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008385-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE JESUS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SONIA MARIA LOPES ROMERO e outro 
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No. ORIG. : 00083857520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00281 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003917-45.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003917-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAYR JOSE MARTINS 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

No. ORIG. : 00039174520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00282 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000898-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000898-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TIE YAMAGUTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00008985420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00283 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012399-03.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012399-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROPELLE DA SILVA 

ADVOGADO : ADEJAIR PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00123990320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00284 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002449-69.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.002449-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSMAN TAVARES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

No. ORIG. : 00024496920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00285 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002814-60.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002814-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRENE MARA BRAUN 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00286 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0039096-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039096-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUZA MARIA DA SILVA SANCHES 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00018-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE E 

OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00287 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000643-74.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.000643-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : ALCIDES COELHO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE E 

OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 
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5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00288 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0021419-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021419-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA PAULA FURLAN 

ADVOGADO : OSWALDO BERTOGNA JUNIOR 

No. ORIG. : 01.00.00070-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00289 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0014176-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014176-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO FRANCISCO RAIMUNDO 

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro 

No. ORIG. : 00141762520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00290 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008799-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008799-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OLGA MARIA TEIXEIRA RODRIGUES PRAXEDES 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

No. ORIG. : 00087997320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00291 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0014810-21.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014810-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE NUNES BEZERRA 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 
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No. ORIG. : 00148102120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00292 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0033266-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033266-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REPRESENTANTE : IRACI MESSIAS CASSIANO 

No. ORIG. : 04.00.00055-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535 

DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00293 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0042699-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042699-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAIME APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

No. ORIG. : 07.00.00148-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE E 

OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00294 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011396-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011396-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AGOSTINHO SANCHEZ GONZALEZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00113964920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00295 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002196-67.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002196-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LOURDES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00021966720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00296 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012440-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012440-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JANETE SUELI PETERLINI 

ADVOGADO : JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00124406920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 1077/1120 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00297 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005966-

95.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.005966-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/166 

INTERESSADO : ROSA MARIA LEITE 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 97.00.00101-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. ADIN 

1232/DF. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.  

I - Contendo vícios o v. acórdão, no tocante às matérias devolvidas ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-los por 

meio dos embargos de declaração. 

II - A decisão proferida na ADIN nº1.232-1 diz que o parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece situação 

objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas tendentes a 

comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (Precedentes do STJ). 

III - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais, a partir da 

data da citação. 

IV - Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimentos aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00298 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015637-40.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015637-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : HOMERO NAVAS 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/244 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 02.00.00097-8 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

I. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

II. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também 

não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00299 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042384-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042384-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/111 

INTERESSADO : JOSE BENEDITO CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

No. ORIG. : 06.00.00221-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA por idade. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00300 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013332-73.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.013332-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/91 

INTERESSADO : DIVANI DA SILVA VIANA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00058-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA por idade. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00301 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047883-

50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047883-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/126 

INTERESSADO : MARIA CANDIDA LUIZ DA ROSA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00005-3 1 Vr BORBOREMA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA. 

I. Contendo vícios o v. acórdão, no tocante às matérias devolvidas ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-los por 

meio dos embargos de declaração, consoante ao disposto no art. 463, inciso II, do Código de Processo Civil.  

II. Não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade devida aos rurícolas, em face da 

ausência de comprovação por início razoável de prova material da atividade rural corroborado pela prova testemunhal, 

deve a demanda ser julgada improcedente 

III. Embargos providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00302 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011577-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011577-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/114 

INTERESSADO : TEREZA PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00041-2 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA por idade. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00303 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008619-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008619-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/119 

INTERESSADO : ESMERALDO COSME FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

No. ORIG. : 04.00.00013-2 2 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  
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III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00304 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037633-21.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.037633-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 294/296 

INTERESSADO : NACIM RAZUK 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 86.00.00031-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARÊNCIA POR PERDA 

SUPERVENIENTE DE OBJETO. NOVO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. Resta evidente a ausência dos pressupostos de existência válida e de desenvolvimento regular do processo, tendo em 

vista que buscava o agravante, no presente recurso, obstar o pagamento do precatório judicial e o levantamento do 

depósito acabou por esvaziar de conteúdo o objeto da lide. 

2. A r. decisão que deferiu parcialmente o efeito suspensivo limitou-se a suspender o precatório até o julgamento final 

do agravo de instrumento, sem, no entanto, aferir a ocorrência de eventual erro material, o que corrobora a hipótese de 

perda de objeto, uma vez que o precatório foi pago e os valores levantados pela parte credora sem que se comprovasse a 

incorreção dos cálculos. 

3. Não se pode admitir, portanto, que a parte agravante traga nova discussão ao presente recurso, daí porque incabível o 

pedido de intimação da parte autora para devolução dos importes controvertidos, uma vez que a ocorrência de erro 

material sequer restou comprovada, devendo ser apurada em procedimento próprio. 

4. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00305 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019185-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019185-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/66 
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INTERESSADO : TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00094-2 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, analisar a qualificação descrita no CNIS 

juntamente com as demais provas apresentadas nos autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do 

histórico laborativo da vida do segurado. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00306 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-85.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004727-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/239 

INTERESSADO : ARABEL CARDOSO DOS SANTOS 

 
: BENEDICTO RODRIGUES 

 
: CILDO GARCIA TOSTI 

 
: MANOEL SOARES 

 
: ELZY DE JESUS MACEDO CAREGNATO 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 201/2004.  

I. A MP nº 201 condiciona o direito à revisão do benefício à assinatura do termo de Transação Judicial que, por sua vez, 

anuncia a renúncia das parcelas anteriores ao quinquênio que precede agosto de 2004, aos juros e aos honorários 

advocatícios. 

II. Adoto o mesmo entendimento esposado pela Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em decisão 

proferida em sede de juízo liminar em Medida Cautelar Incidental (processo nº 2004.03.00.048168-6), em que assevera: 

"Acesso à Justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!". 

III. Não obstante o abalo que a medida causa à economia do país, o segurado ou dependente que procurou a Justiça não 

poderá ser penalizado - hipossuficiente que é - em nome da manutenção da estabilidade das contas públicas. 

IV. Agravo a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00307 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030238-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030238-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LUZINETE FERREIRA DO NASCIMENTO e outro 

 
: CLEISY FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ATHAIDES ALVES GARCIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041972020014036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EM EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INADMISSÍVEL. NÃO CABIMENTO DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. 
1.O recurso de agravo é o instrumento hábil para a parte recorrente buscar a reforma das decisões interlocutórias que lhe 

venham causar prejuízos (artigo 522 do CPC). 

2. No presente caso, fica evidente que a decisão motivadora da irresignação da parte recorrente não se trata de decisão 

interlocutória. 

3. Cabível, pois, o recurso de apelação, impossível o recebimento deste Agravo de Instrumento, por se tratar de recurso 

com procedimento completamente diverso daquele. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00308 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021515-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021515-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 35/38 

INTERESSADO : EVERTON WILLIAN CORREA PAVAN 

ADVOGADO : OSWALDO BERTOGNA JUNIOR 

REPRESENTANTE : MARCIO DONIZETE PAVAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 04.00.00065-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO DE 

APELAÇÃO. RESSARCIMENTO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

DECISÃO DE CARÁTER INTERLOCUTÓRIO. RECURSO IMPROVIDO. 
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1. A execução dos valores recebidos a título de tutela antecipada após o julgamento de improcedência não é presumida, 

tendo em vista que, até o momento, não há entendimento jurisprudencial que pacifique o tema. 

2. Nesse contexto, a repetição de tais valores deve ser requerida e somente após seu eventual deferimento é que seria 

possível dar início ao processo de execução. 

3. A r. decisão do MM. Magistrado a quo limitou-se a indeferir o pedido de repetição dos valores percebidos a título de 

tutela antecipada, por entendê-lo indevido, tratando-se, portanto, de decisão de caráter, evidentemente, interlocutório, 

uma vez que a questão da restituição das parcelas pagas como tutela antecipada é incidental, devendo ser devolvida ao 

tribunal ad quem por meio do agravo de instrumento. 

4. Ademais, segundo entendimento do Colendo STJ, não há como aplicar o princípio da fungibilidade recursal, quando 

se verificar que houve erro grosseiro na interposição do recurso. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00309 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010842-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010842-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89 

INTERESSADO : JURDESIO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00043314220014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DOS VALORES VENCIDOS NO ÂMBITO JUDICIAL ATÉ A 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. VEDADA A 

CUMULAÇÃO. 

I. Se ambas as aposentadorias decorrem da implementação dos requisitos que ensejam a concessão dos benefícios, ante 

a aquisição do direito, as parcelas vencidas passam a integrar o patrimônio da parte autora, sendo vedada, entretanto, a 

concomitância.. 

II. Nesse contexto, nada impede que o beneficiário opte pelo benefício previdenciário mais vantajoso, caso ambos sejam 

deferidos, judicial e administrativo, não havendo que se falar, obviamente, em cumulação de benefícios. 

III. A opção pela aposentadoria por invalidez, implantada em 14/12/2004, não obsta o recebimento das parcelas 

compreendidas entre 27/06/96 e 10/12/2002, decorrentes do trânsito em julgado da ação de aposentadoria por tempo de 

serviço, tendo em vista que não há pagamento em duplicidade 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00310 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028186-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028186-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/103 

INTERESSADO : JOAO ELIAS RONCON 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059399620104036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde. 

3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu 

trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

4. A concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de tornar o 

dano irreparável. 

5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00311 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029773-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029773-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 20/22 

INTERESSADO : HENRIQUE LOPES 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00096-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS NÃO É 

CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 
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2. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00312 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038334-94.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.038334-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/253 

INTERESSADO : MARIA LUIZA SANCHEZ CASTANHOLA e outros 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

INTERESSADO : MARIA LUISA SANCHEZ CASTANHOLA 

INTERESSADO : ANTONIO LUIZ SANCHEZ 

 
: NATALINO SANCHEZ 

 
: JORGE SANCHEZ 

 
: ELISABETH FRANCISCA DA CUNHA 

 
: LEONOR SANCHEZ DE OLIVEIRA 

 
: FELIPPE SANCHEZ JUNIOR 

 
: SARA SANCHEZ FUSCO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

SUCEDIDO : FELIPE SANCHES falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 98.00.00045-7 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

REVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Reconsiderada a decisão que determinou a imediata implantação do benefício em razão do falecimento da parte 

autora ocorrido em 08-03-1999. 

IV - O pagamento dos valores em atraso em favor dos herdeiros devidamente habilitados, somente poderá ocorrer após 

o trânsito em julgado da sentença, na fase de execução. 

V. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00313 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028756-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028756-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/206 

INTERESSADO : MADALENA GONZAGA NUSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

 
: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

No. ORIG. : 06.00.00015-5 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO 

ETÁRIO E DO CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N.º 10.666/2003. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. 
I. Para a concessão da aposentadoria por idade torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente exigidos, 

nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, quais sejam, a idade mínima e o período de carência previsto na tabela do 

art. 142 da referida Lei. 

II. A perda da qualidade de segurada não impede a concessão do benefício, nos termos da Lei n.º 10.666/2003. 

II. Concessão do benefício pleiteado, em face da comprovação do cumprimento dos requisitos exigidos. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00314 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024593-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024593-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : HUMBERTO BALBINO PEREIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/124 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00043519620054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00315 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010085-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010085-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/125 

INTERESSADO : NILDA SIMOES CUNHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL MATARAGI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00034209620064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00316 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012552-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012552-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/128 
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INTERESSADO : JOANA SOARES DI CONDE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

No. ORIG. : 05.00.00099-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  
I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00317 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056207-

92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056207-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/100 

INTERESSADO : NATAILDE MIGUEL GERALDI 

ADVOGADO : CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00025-6 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA. 

I. Contendo vícios o v. acórdão, no tocante às matérias devolvidas ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-los por 

meio dos embargos de declaração, consoante ao disposto no art. 463, inciso II, do Código de Processo Civil. 

II. Não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade devida aos rurícolas, em face da 

ausência de comprovação por início razoável de prova material da atividade rural corroborado pela prova testemunhal, 

deve a demanda ser julgada improcedente 

III. Embargos providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00318 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038634-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038634-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/12/2010 1090/1120 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : ALCINA EVARISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00004-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00319 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030445-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030445-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84 

INTERESSADO : MARIA TERESINHA SILVA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

No. ORIG. : 10.00.00053-5 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF.  

I - É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF). 

II - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00320 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008040-02.2002.4.03.6104/SP 
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2002.61.04.008040-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/186 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO STOLTE BEZERRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 
I. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

II. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também 

não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00321 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020247-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020247-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE VALIM DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00085-0 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 deste E. TRF. 

II - Agravo de instrumento do autor provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00322 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003736-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003736-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : DENIS HENRIQUE SILVA 

REPRESENTADO : HENRIQUE DA SILVA FERRAZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00048-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

FERNANDÓPOLIS. ART. 109, § 3º, CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

I - A competência da Justiça da Infância e da Juventude é fixada pela Lei n. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente, em seu artigo 148 e incisos, dentre os quais não há previsão de ação movida em face da autarquia federal 

com o intuito de obter benefício previdenciário ou assistencial. 

II - A regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do segurado da 

Previdência Social, podendo este propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária, na Justiça Estadual comum 

de seu domicílio ou perante a Justiça Federal. 

III- Agravo de Instrumento do INSS parcialmente provido. Declarada a nulidade da decisão agravada, para reconhecer a 

incompetência do Juiz de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Fernandópolis/SP para o 

processamento e julgamento do feito, devendo este ser redistribuído a uma das varas cíveis da referida Comarca. 

Mantida a antecipação de tutela concedida para continuidade do pagamento do benefício assistencial ao autor, ante a 

natureza alimentar do provimento, até a apreciação pelo Juízo competente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS para, 

declarando a nulidade da decisão agravada, reconhecer a incompetência do Juiz de Direito da 1ª Vara da Infância e da 

Juventude da Comarca de Fernandópolis/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00323 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016207-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016207-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RUAN CAVALHEIRO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOSE SIMIAO DA SILVA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA CALHEIRO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00356-6 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

I- Não restou evidenciada, por ora, a situação de miserabilidade do autor, sendo imprescindível a realização de estudo 

social. 
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II- Diante da ausência de comprovação de um dos requisitos legalmente previstos para a concessão do benefício 

previdenciário, de rigor a reforma da decisão agravada. 

III- Agravo de Instrumento do INSS provido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00324 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015615-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015615-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : KELI CRISTINA DE MELO 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GIOVANE MELO DA SILVA incapaz 

 
: GABRIELI CRISTINA MELO DA SILVA incapaz 

REPRESENTANTE : TERESA DA SILVA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00524-2 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 deste E. TRF. 

II - Agravo de instrumento da autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00325 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013308-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013308-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA METZKER ROSSI 

ADVOGADO : CÁSSIO APARECIDO MAIOCHI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00138-0 1 Vr CONCHAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00326 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032990-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032990-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/121 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00062-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. 

DOENÇA DE PARKINSON. CARÁTER PROGRESSIVO E DEGENARATIVO DA MOLÉSTIA. 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.  

I. A questão da carência resta superada, sendo a requerente dispensada do preenchimento de tal requisito, uma vez que é 

portadora da doença de Parkinson, e, com relação à condição de segurada, não obstante as testemunhas tenham 

afirmado que a requerente parou de trabalhar em 2004, há que se ressaltar que a doença que acomete a autora tem 

natureza progressiva e degenerativa, sendo compreensível a dificuldade de precisar o início da doença, de modo que, 

mesmo a requerente tendo apresentado atestado médico, datado de 29-03-2007, é possível se admitir que a doença já 

teria se manifestado antes de a autora procurar ajuda médica, ainda mais, considerando-se a dificuldade de acesso ao 

sistema público de saúde e o nível sócio-econômico da autora. 

II. Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

III. Juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. Destaque-se que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no 

art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

IV. Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00327 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000455-90.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000455-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : VALDOMIRO ANTONIO DOS ANJOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 687/690 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE LOUISE DINIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO POSTERIOR A EC 20/98 AFASTADA. APLICAÇÃO DE REGIME HIBRIDO. 

INADMISSIBILIDADE.  

I. Em face da decisão do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº 575.089-

2/RS, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, concluiu-se pela impossibilidade de aplicação de regime híbrido, 

ficando inviável o cômputo de tempo de serviço posterior a publicação da EC nº 20/98, sem a observância das regras de 

transição impostas pelo art. 9º da referida emenda. 

II. Limitação do cômputo do período para efeito de cálculo da aposentadoria proporcional do agravante até 15/12/1998, 

em consonância com o entendimento sufragado no RE nº 575.089-2/RS, uma vez que o autor, na data do requerimento 

administrativo, ainda não havia implementado o requisito etário (53 anos). 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00328 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005054-09.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.005054-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA e outros 

 
: ARMINDO POLANTI NETO 

 
: JOSE PAULINO DE SOUZA 

 
: ROSQUILDES LACERDA SILVA 

 
: JOAO BATISTA CANDIDO 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302/305 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

I. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

II. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também 

não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00329 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016801-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016801-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JANDIRA RIBEIRO ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/129 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00047-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00330 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-81.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001792-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/108 

INTERESSADO : ANTONIO RIBEIRO LEAL 

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA e outro 

No. ORIG. : 00017928120074036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00331 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013432-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013432-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/139 

INTERESSADO : MARIA BENITE GUERRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00128-0 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. O disposto na Lei n.º 8.213/91 aplica-se ao rurícola que implementou todas as condições exigidas antes do advento 

da referida lei, em face do caráter social do benefício previdenciário. 

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00332 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015766-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015766-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/137 

INTERESSADO : MARIA DO CARMO CORDEIRO LIMA 

ADVOGADO : DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI 

No. ORIG. : 07.00.00035-7 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. O disposto na Lei n.º 8.213/91 aplica-se ao rurícola que implementou todas as condições exigidas antes do advento 

da referida lei, em face do caráter social do benefício previdenciário.  

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00333 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013897-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013897-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/96 

INTERESSADO : MARIA JOSE DOS SANTOS BRITO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

No. ORIG. : 05.00.00020-2 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00334 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027892-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027892-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/132 

INTERESSADO : ROSARIA FARIA GOMES e outros 

 
: FILOMENA FARIAS GOMES 

 
: LAUDELINO GOMES 

 
: CIPRIANO DIVINO GOMES 
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: ELISA GOMES DA ROSA 

 
: EVA ROSA GOMES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

SUCEDIDO : CARLICIA FARIA falecido 

No. ORIG. : 05.00.00125-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º 8.213/91. APLICABILIDADE 

DESTE DIPLOMA LEGAL AO CASO. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES 

DA LEI N.º 11.960/2009 AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.  

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. O disposto na Lei n.º 8.213/91 aplica-se ao rurícola que implementou todas as condições exigidas antes do advento 

da referida lei, em face do caráter social do benefício previdenciário. III. A parte autora faz jus à concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais, nos termos da legislação 

previdenciária. 

IV. No tocante aos juros de mora, por ter natureza instrumental material, a Lei n.º 11.960/2009 não pode ser aplicada 

aos processos já em andamento. 

V. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00335 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020629-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020629-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/123 

INTERESSADO : MARIA SIRLEI TIMPORINI BOMFIM 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 06.00.00166-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO DE 

PARTE DO PERÍODO PLEITEADO. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira.  

II. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a 

comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

III. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00336 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028149-84.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028149-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/107 

INTERESSADO : JOSE SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO : JAIME BUSTAMANTE FORTES 

No. ORIG. : 01.00.00233-5 2 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA. 

POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. PROCEDÊNCIA. 

I.O Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento no sentido de que o auxílio-suplementar foi 

transformado em auxílio-acidente pela Lei n° 8.213/91, de aplicabilidade imediata, fazendo jus os segurados aos efeitos 

dessa transformação, de caráter mais benéfico. 

II. A Lei n° 8.213/91, em sua redação original, não vedava a cumulação do benefício de auxílio-acidente com o 

recebimento de salário ou a concessão de outro benefício, conforme o disposto no artigo 86 da referida lei. 

III. No presente caso, a parte autora passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição também antes das 

alterações trazidas pela Lei n° 9.528/97, sendo certo que a cumulação dos benefícios não encontrava qualquer 

impedimento, de modo que agiu incorretamente a autarquia ao cessar o pagamento do auxílio-suplementar, o qual deve 

ser restabelecido desde a data de sua cessação (01-09-1997, fl. 38).  

IV. Permitida a cumulação dos benefícios, não deve ser aplicado o disposto nos artigos 31 e 34, II, da Lei nº 8.213/91, 

no sentido de o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria, a fim de que não ocorra bis in idem. 

V. Os juros de mora incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Destaque-se que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros 

moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre 

processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

VI. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00337 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016328-83.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016328-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109 

INTERESSADO : VIRGINIA PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO FLOSI GOMES 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 03.00.00091-5 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. ACORDO TRABALHISTA SEM 

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

RECONHECIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 
I. À época do falecimento o de cujus havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 15, § 1º, da 

Lei n.º 8.213/91, tendo em vista que o acordo trabalhista foi homologado sem o reconhecimento do vínculo 

empregatício. 

II. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não preenchimento dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo para reformar a r. decisão agravada, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00338 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0766217-31.1986.4.03.6183/SP 

  
93.03.042192-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ODETE NAIR DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO 

SUCEDIDO : ORLANDO MIRABELLI espolio 

AGRAVANTE : MARIA CARMELITA DANTAS DOS SANTOS 

 
: MARLENE ATAYDE DOS SANTOS 

 
: WILMA ATHAYDE MARTINS 

 
: WILSON MAGALHAES ATHAYDE 

 
: MARIA JOSE MAGALHAES 

 
: LENI LEITE DA COSTA PINTO 

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO 

SUCEDIDO : ANTONIO DA COSTA PINTO espolio 

 
: ANTONIO BISPO DOS SANTOS espolio 

 
: JOSE MAGALHAES ATHAIDE espolio 

AGRAVANTE : VITOR DE SOUZA 

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 600/602 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.07.66217-3 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 
I. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

II. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 
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efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também 

não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00339 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202207-97.1994.4.03.6104/SP 

  
97.03.003773-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 295/297 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.02.02207-4 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 
I. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

II. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também 

não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00340 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008592-09.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.008592-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : MARIA NAZARET RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.286/287 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.03023-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00341 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005079-33.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005079-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/98 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO SBARAGLIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA.  

I. O prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender as relações constituídas a 

partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00342 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046692-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046692-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/86 

INTERESSADO : MARIA ALVES PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 07.00.00338-6 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação, 

ainda que não simultânea, dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. Precedentes do STJ. 

II. A Lei nº 10.666/03 desconsiderou a qualidade de segurado como condição ao recebimento do benefício previsto no 

artigo 48, da Lei nº 8.213/91, exigindo somente o tempo de contribuição referente ao período de carência, de acordo 

com a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, a qual deve ser aplicada levando-se em consideração o número 

de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o requisito etário e não de acordo 

com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional ou o ano em que a parte autora tenha 

pleiteado o benefício administrativamente. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00343 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041080-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041080-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/73 

INTERESSADO : HOMERO RAYEL CONSTANTINO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 09.00.00039-6 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA. JUROS. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09.  

I. O prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender as relações constituídas a 

partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material. 

II. Ainda, destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no 

art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 
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andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III. Agravo a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00344 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004638-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004638-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/86 

INTERESSADO : PAULO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046382020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA.  

I. O prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender as relações constituídas a 

partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00345 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001901-48.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.001901-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/75 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEDRO PAULO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
I. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação, 

ainda que não simultânea, dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. Precedentes do STJ. 
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II. A Lei nº 10.666/03 desconsiderou a qualidade de segurado como condição ao recebimento do benefício previsto no 

artigo 48, da Lei nº 8.213/91, exigindo somente o tempo de contribuição referente ao período de carência, de acordo 

com a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, a qual deve ser aplicada levando-se em consideração o número 

de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o requisito etário e não de acordo 

com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional ou o ano em que a parte autora tenha 

pleiteado o benefício administrativamente. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00346 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000396-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000396-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO FLORENTINO DE MATOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/201 

INTERESSADO : DARCI APARECIDA NUNES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00107-9 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

PROCEDÊNCIA.  

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora é portadora de artrose da coluna lombo-sacra, artrose nos 

dois joelhos e de hérnia inguinal à direita, somada à falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades 

laborais mais complexas e a sua avançada idade, não tendo condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se 

que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os 

requisitos legais necessários. 

II. Verificado que a parte autora laborou com registro em CTPS, cumpriu a carência exigida, e, de acordo com as 

testemunhas, deixou exercer suas atividades rurais em decorrência do agravamento de seu quadro clínico, não há de se 

falar em perda da qualidade de segurada. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00347 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036605-23.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.036605-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO AGOSTINHO MENDES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/163 

INTERESSADO : MARIA JOSE DE LIMA SANTANA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

CODINOME : MARIA JOSE DE LIMA SANT ANA 

No. ORIG. : 03.35.01414-3 2 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DO LAUDO PERICIAL. COMPENSAÇÃO DE VALORES 

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. 

I. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do laudo pericial, na falta de 

requerimento administrativo, uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à 

concessão do benefício a partir de então. 

II. Os valores pagos administrativamente a título de benefício assistencial devem ser compensados, até a data da sua 

cessação, tendo em vista a impossibilidade de cumulação entre os benefícios. 

III. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00348 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042253-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042253-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/175 

INTERESSADO : VITA SILVA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DEBORAH KELLY DO LAGO RAMOS 

No. ORIG. : 05.00.00088-9 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. JUROS DE MORA. 

I.Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional.  

II.Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00349 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045312-87.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.045312-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARGARIDA NAIDE RODER 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/234 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00073-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 
I. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

II. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também 

não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00350 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015941-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015941-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ZULEIDE ALVAREZ FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/260 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00063-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00351 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008766-18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008766-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128 

INTERESSADO : ANTENOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 05.00.00004-0 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA.  

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada parcial e permanentemente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos 

necessários.  

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00352 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004680-14.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004680-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/49 

INTERESSADO : BENEDITO MOREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF.  

I - É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF). 

II - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00353 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032900-27.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.032900-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : GENESIO MARIANO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/222 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00210-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 
I. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

II. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também 

não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00354 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003364-58.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.003364-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/93 

INTERESSADO : DENISE PEREIRA DA SILVA BERTULUZZI 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

No. ORIG. : 00033645820094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA. JUROS. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09.  

I. O prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender as relações constituídas a 

partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material. 
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II. Ainda, destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no 

art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III. Agravo a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00355 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001314-13.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.001314-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/120 

INTERESSADO : JOSE PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. FORMA DE INCIDÊNCIA. LEI N.º 11.960/09. INAPLICABILIDADE.  

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. Quanto à existência de vínculo de trabalho urbano, tal fato não impede a concessão do benefício pleiteado, pois 

durante os dezessete anos que transcorreram entre a data do último vínculo da parte autora no ramo de construção civil 

e o implemento do requisito etário, período este superior ao exigido para a concessão do benefício da aposentadoria por 

idade rural, nos termos do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, inexiste nos autos a comprovação de que o requerente teria 

exercido atividade urbana, havendo, todavia, início de prova material, corroborada pelo depoimento de testemunhas, no 

tocante ao desempenho de labor rural. 

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

IV. Com relação aos juros de mora, estes deverão incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, 

de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

VI - Agravo improvido.  

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00356 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035045-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035045-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97 

INTERESSADO : SERGIO SENIGALHA 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

No. ORIG. : 10.00.00031-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF.  

I - É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF). 

II - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00357 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033894-

06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033894-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/139 

INTERESSADO : BENEDITA ALVES TOSTA DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00062-9 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 7285/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004575-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004575-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA JOANA FABRICIO 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA CASTRO FRANCISCO BRUNHEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00007-8 1 Vr ROSANA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 140 a 143), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, com a modificação da 

DIB para 17/3/2006, sendo o benefício concedido administrativamente, com DIP e DIP em 7/4/2010, bem como pague, 

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.139,87, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054910-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054910-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA GRACA GONCALVES SILVA 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00013-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 115), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS proceda ao "pagamento do auxílio-doença a partir de 30/03/2007 (...) até 

31/10/2008 (...)" (fls. 115), bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.659,70, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062974-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062974-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELENICE CASTANHA DA SILVA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00099-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 181 a 182v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 27/8/2007 e 

DIP em 1.º/9/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.608,78, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005715-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005715-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : RICIERI DONIZETTI LUZZIA 
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No. ORIG. : 06.00.00102-1 1 Vr MOCOCA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 164 a 168), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de auxílio-acidente, com DIB em 26/9/2006 e DIP em 

1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.265,25, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016514-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016514-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA CALIGUER ALBERTINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALVARO VENTURINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00029-2 2 Vr IBITINGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 170 a 172), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação em 

2/5/2006, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.560,68, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016559-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016559-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VAGNER TOMAZ MASCARI 
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ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

No. ORIG. : 07.00.03537-1 2 Vr ITAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 108 a 109v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, bem como pague, a título de atrasados 

e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.582,95, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024117-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024117-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO HIROILDO ACIARI 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

No. ORIG. : 07.00.00113-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 185 a 187), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pague, a título 

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.036,70, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037549-83.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.037549-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ALVES MOREIRA 
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ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES 

No. ORIG. : 07.00.00857-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 196 a 197v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pague, a título 

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.898,49, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015285-38.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.015285-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZEU DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS 

No. ORIG. : 08.00.00511-0 1 Vr BRASILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 167 a 168v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 24/3/2008 e DIP 

em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.025,78, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 7287/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009631-72.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.009631-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da autora (fls. 222 a 235) e, se for factível a 

conciliação, atualize os termos da proposta.  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003810-68.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.003810-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VARDECI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o parecer do ilustre procurador da república (fls. 268 a 272).  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038990-07.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038990-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO TADEU BAPTISTA 

No. ORIG. : 03.00.00140-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

Após frustrada tentativa de intimação postal do autor (fls. 209), verifica-se que, no momento, não há possibilidade de 

conciliação.  

Posto isto, remetam-se os autos ao meu gabinete, pois sou relator do presente feito.  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001980-51.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.001980-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINO CIRINO 

ADVOGADO : GERALDO ROBERTO VENANCIO e outro 

No. ORIG. : 00019805120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre a contraproposta (fls. 112 a 119).  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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